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ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Goiânia, 2\ de de 2014.
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À Sua Excelência o Senhor

Deputado HELDER BARBOSA VALlN

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência que,

apreciando o autógrafo de lei nO288, de 26 de junho de 2014, que dispõe sobre

as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2015 e dá outras providências,

cópia inclusa, resolvi, com fundamento no 9 1° do art. 23 da Constituição do Estado

de Goiás, sancionar as emendas apostas aos seguintes dispositivos: capuf do art.

13; inciso IV do art. 32; art. 38; 93° do art. 46; art. 53; inciso IV do art. 61; caput e

inciso 11 do art. 62; inciso I do art. 63; 9 3° do art. 65; 9 1° e inciso VI do 9 3° do art.

73; art. 77 e seu parágrafo único e art. 78; vetando os dispositivos a seguir

elencados, com as respectivas razões de veto:

I - art. 23 e seu parágrafo único;

11 - 9 4° do art. 25;

111 - 99 1°, 2° e 3° do art. 27;

IV - inciso I do art. 32 e seu 9 2°;
V - art. 34, caput;

VI - 9 3° do art. 37;

VII - art. 47 e seu parágrafo único;

VIII - art. 49, caput, e seus 99 1° e 2°;
IX - art. 50, caput, e seus 99 1°, 2° e 3°;
X - art. 52;

XI - art. 56 e seu parágrafo único;
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XII - art. 57;

XIII - incisos 11e 111do t 1° e t 4° do art. 65;
XIV - art. 79.

As emendas inseridas no projeto que resultou no autógrafo em

apreço foram apreciadas pelas Secretarias de Estado de Gestão e Planejamento -

SEGPLAN- e da Fazenda -SEFAZ-, cujas análises foram repassadas à Secretaria

de Estado da Casa Civil em expedientes subscritos pelos titulares das referidas

Pastas, segundo consta do Despacho n. 179/2014-S0R-, firmado em conjunto pelo

Superintendente de Orçamento e Despesa e pelo titular da SEGPLAN, e do

Despacho n. 021/2014-STE, do Superintendente do Tesouro Estaduall,acolhido sem

ressalvas pelo Secretário da Pasta Fazendária (Despacho n. 430/2014-GSF),

resultando em solicitação de veto a mim formulada, relativamente aos dispositivos

abaixo destacados:

RAZÕES DE VETO:

I - art. 23 e seu parágrafo único: o dispositivo objeto de emenda

aditiva encontra-se assim redigido:
"Art. 23. O Poder Executivo deverá disponibilizar, anualmente, até o dia 10

(dez) de janeiro do exercício subsequente, em seus sites oficiais,

informação sobre os. repasses financeiros efetuados às pessoas jurídicas

de direito privado sem fins lucrativos.

Parágrafo único. Deverá constar dessa informação:

I - relação nominal das entidades beneficiadas;

11 - o valor individual de cada repasse e o valor global;

111 - o ramo de atuação das entidades beneficiadas; e

IV - O cronograma de aplicação dos recursos." (emenda aditiva)

Razões de veto: O veto ao dispositivo em questão é impositivo por

contrário ao interesse público, na medida em que as informações a que se referem
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os incisos do parágrafo único encontram-se disponíveis de forma tempestiva no

Portal da Transparência do Governo de Goiás.

11 - ~ 4° do art. 25:

"Art. 25. (... )

(...)

9 4° A Mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária

para o exercício de 2015 conterá a metodologia, a memória de

cálculo e a previsão das receitas de que trata o caput deste artigo."

Razões de veto: Trata-se de providência já adotada pela

Administração, por meio dos anexos do projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias,

em atendimento às preceituações do art. 4° da Lei Complementar federal nO

101/2000, portanto a emenda em questão não pode prosperar por contrária ao

interesse público, razão do veto que lhe opus.

111 - ~~ 1°, 2° e 3° do art. 27: emendado pela Assembleia Legislativa

o art. 27 do projeto passou a contar com os parágrafos a seguir transcritos, aos

quais determinei a oposição de veto pelas razões que se seguem:

"Art. 27. (...)

S 1° Os Poderes, os Tribunais de Contas e o Ministério Público Estadual

encaminharão, quando solicitados pelo Presidente da Comissão de

Tributação, Finanças e Orçamento ou da Comissão Mista do Poder

Legislativo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o impacto orçamentário e

financeiro relativo à proposição legislativa em apreciação pelas referidas

Comissões, prevendo, inclusive, a estimativa da diminuição da receita ou do

aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-Ia.

S 20 Os órgãos mencionados no S 10 deste artigo atribuirão a órgão de sua
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto

neste artigo.
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9 3° A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo

deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da

respectiva memória de cálculo."

Razões de veto: a respeito das emendas em destaque é de se

ressaltar que a Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, - Lei de

Responsabilidade Fiscal-, já regulamenta a matéria, razão pela qual o veto foi

solicitado pelas Pastas consultadas.

Também é argumento oferecido para o veto e por mim acolhido o fato

de que o S 1° contraria o disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, visto
que, de acordo com as suas preceituações, a propositura que visa conceder ou

ampliar incentivo ou benefício de natureza tributária, inclusive gerar despesas, seja

obrigatória de caráter continuado ou com pessoal (art.15 e segts), deve estar

acompanhada do impacto orçamentário e financeiro e não somente quando o

Presidente da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento do Poder Legislativo

solicitar.

IV - inciso I e ~ 2° do art. 32: (emenda alterando valor)

"Art. 32. (...)
I - Assembleia Legislativa: em relação às outras despesas correntes R$

127.220.000,00 (cento e vinte e sete milhões e duzentos e vinte mil reais); e

em relação aos investimentos R$ 100.970.000,00 (cem milhões e

novecentos setenta mil reais);

(...)

9 2° Os limites constantes dos incisos do caput deste artigo deverão ser

alterados por meio de redistribuição proporcional a cada ente indicado, caso

haja excesso de arrecadação das receitas estaduais."

A emenda aposta ao inciso I do art. 32, no momento atual, apresenta-

se contrária ao interesse público, o que requereu fosse a ele denegada sanção,
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como realmente o fiz, tendo por mim sido dirigido expediente à Casa Civil para que

ela elaborasse as razões que a motivaram e ora levo ao conhecimento desse Poder.

Por imperativo de coerência com os argumentos lançados neste

expediente verificou-se também a necessidade de opor veto ao 9 2° do mesmo

artigo.

v - art. 34, caput: emendado nesse Parlamento, o dispositivo ficou

assim redigido:

"Art. 34. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à

unidade orçamentária responsável pela execução das ações

correspondentes, ficando proibida a consignação de recursos a título de

transferências intragovernamentais para unidades integrantes dos

orçamentos fiscal e da seguridade social e sendo vedados a

transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de

categorias de programação prioritárias, como saúde, educação,

segurança e dotações para pessoal e seus encargos sem o

correspondente crédito adicional." (emendaem negrito)

Razões de veto: Acorde com as manifestações das Pastas

consultadas determinei fosse o dispositivo vetado, porquanto a Lei n. 4.320/64 já

veda a transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de categorias

de programações prioritárias como Saúde, Educação, Segurança e dotações para

pessoal e seus encargos sem o correspondente crédito adicional.

VI - ~ 3° do art. 37:

"Art. 37. (...)

(...)

~ 3° A execução das ações de que trata o caput deste artigo fica

condicionadaà autorização legislativaespecíficaexigida pelo art. 26 da Lei

Complementar federal n. 101/2000, indicando-se o nome da entidade

beneficiáriae o valor do repasse, inclusive nos casos em que os repasses
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sejam efetuados mediante convênios, devidamente demonstrada a

contrapartida da entidade beneficiária."

Razões de veto: Por sugestão das Pastas consultadas, acolhi o veto

ao dispositivo em comento, por comungar do entendimento por elas esposado de

que "os repasses mediante convênio independem de autorização legislativa para

sua execução, uma vez que já se encontram amparados na Lei Complementar

federal n. 101/2000 e nas Leis Orçamentárias Anuais.

VII - art. 47 e seu parágrafo único:
"Art. 47. Os recursos para a execução orçamentária e financeira dos

Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público serão repassados

através dos módulos de programação do Sistema Informatizado de

Programação e Execução Orçamentária e Financeira -SIOFINet- e

liberados na forma de duodécimos, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá disponibilizar,

preferencialmente via sistema informatizado, à Assembleia Legislativa

e ao Tribunal de Contas do Estado:

I -- os dados necessários para o cálculo da Receita Corrente Líquida,

ou o valor da Receita Corrente Líquida com as respectivas memórias

de cálculo, nos termos do art. 2° da Lei Complementar federal nO

101/2000, mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua

referência;
11 - os dados necessários para o cálculo da ReceitaTributária Líquida,

ou o valor da ReceitaTributária Líquida com as respectivas memórias

de cálculo, mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua

referência. (emendas em negrito)

Razões de veto: foi-me recomendado o veto ao dispositivo ao

argumento, primeiro, de que ao estabelecer o repasse em duodécimos até o dia 20

de cada mês o texto destoa do que preceitua o inciso I do 9 5° do art. 110 da

Constituição Estadual, podendo resultar em descumprimento por indisponibilidade

no fluxo de caixa do Tesouro Estadual e, segundo, pelo fato de que o Estado já vem
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repassando mensalmente os recursos solicitados. Realmente, razões assistem às

Pastas consultadas, o que me conduziu a opor veto ao capuf do art. 47.

o veto ao parágrafo único do art. 47 apresentou-se impositivo na

medida em que o assunto nele tratado já encontra previsão no art. 33 do autógrafo.

VIII - art. 49, capuf, ~~ 1° e 2°:

"Art. 49. O Projeto de Lei Orçamentária para 2015 e respectiva Lei

consignarão recursos, no montante mínimo de 0,5% (cinco décimos

por cento) da receita corrente líquida, destinados à constituição de

reserva para atender a expansão das despesas de caráter continuado

e a renúncia de receitas, em rubrica própria sob a denominação

"Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de Lei de

Iniciativa Parlamentar".

i 1° A reserva constituída nos termos deste artigo será considerada

como compensação, durante o exercício financeiro de 2014, pelo

órgão técnico legislativo responsável pelo exame de adequação e

compatibilidade orçamentária e financeira dos projetos de lei de

iniciativa parlamentar que versem sobre matérias tributária ou

orçamentária, conforme critérios previstos pela Assembleia
Legislativa, que comunicará ao Poder Executivo as proposições que

vierem a ser consideradas adequadas e compativeis orçamentária e

financeiramente, para fins de abertura do crédito adicional

correspondente.

i 2° Paraos efeitos desta Lei entende-secomo:
I - adequada, a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja

abrangida pelo Plano Plurianual, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias

e pela Lei OrçamentáriaAnual;

11 - compatível, a proposição que não conflite com as normas do Plano

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária

Anual e demais proposições legais em vigor."(emendaaditiva)
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Razões de veto: sobre a emenda apresentada por esse Poder, as

Pastas consultadas responderam unanimemente que: "O Estado não dispõe de

recursos orçamentários e financeiros para a alteração sugerida, sendo que tal

alteração promoverá um desequilíbrio às demais ações constantes no Orçamento

Geral do Estado, comprometendo a execução de importantes programas/ações de

governo, bem como a indisponibilidade de recursos para cumprimento das metas de
ajustes fiscal presentes no Programa de Ajuste Fiscal - PAF." Portanto, foram-me

oferecidas razões suficientes para o veto que opus ao dispositivo em destaque.

IX - art. 50 e ~~ 1°, 2° e 3°: o dispositivo emendado encontra-se

assim redigido:

"Art. 50. No âmbito do Poder Executivo, a geração de novas despesas

mediante a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

será precedida de análise financeira e orçamentária, elaborada pelas

Secretarias de Estado da Fazenda e de Gestão e Planejamento,

respectivamente, e de aprovação da Junta de Programação de

Programação Orçamentária e Financeira.

9 1° Para efeito do atendimento do caput deste artigo, os pedidos que

acarretem aumento de despesa, ressalvada a considerada irrelevante

nos termos do ~ 3° deste artigo, serão acompanhados de documentos

comprobatórios das exigências contidas nos artigos. 16 e 17 da Lei

Complementar federal nO101/2000, contendo:

I - estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício que entra

em vigor e nos dois subsequentes, bem como as premissas e

metodologia de cálculo utilizadas;

11 - declaração de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e

com esta Lei de Diretrizes Orçamentárias;

111 - demonstração de outra fonte de recursos para seu custeio.

9 2° Em se tratando de despesas com pessoal, será verificado, também, o

cumprimento das exigências do art. 19 da Lei Complementar federal n°

101/2000.
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9 3° São consideradas despesas irrelevantes de pronto pagamento ou

similares, inclusive para efeito do 9 3° do art. 16 da Lei Complementar

federal nO 101/2000, aquelas cujo valor, para bens e serviços, não

ultrapasse os limites dos incisos I e 11 do art. 24 da Lei federal nO8.666/93,

respectivamente."

Razões de veto: o veto que opus ao artigo em destaque, emendado

por esse Poder, decorreu do fato de que a matéria nele tratada já está prevista na

Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, cujas disposições são de

obrigatória observância pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

x -art. 52:

"Art. 52. Os recursos destinados à Universidade Estadual de Goiás-

UEG, conforme determinação constante do inciso I do art. 158 da

Constituição Estadual, devem ser repassados em duodécimos

mensais." (emenda aditiva)

Razões de veto: determinei à Secretaria de Estado da Casa Civil

que lavrasse veto ao dispositivo em questão porquanto os recursos nele referidos já

são repassados de acordo com as necessidades e solicitações da UEG, em

cumprimento às preceituações da Constituição Estadual nele próprio citadas.

XI - art. 56 e seu parágrafo único:

"Art. 56. Os projetos de lei encaminhados ao Poder Legislativo

tratando de concessões de vantagens, aumentos de remuneração ou

subsídio, criação de cargos, empregos e funções, alterações de

estrutura de carreiras e admissões ou contratações de pessoal, além

do disposto nos arts. 53 e 54 desta Lei deverão ser acompanhados de:

I - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida

proposta;
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11- manifestação da Secretaria de Gestão e Planejamento (SEGPLAN)

e dos órgãos próprios dos demais Poderes sobre o mérito e o impacto

orçamentário e financeiro.

Parágrafo único. Se o projeto de lei não estiver acompanhado dos

documentos mencionados neste artigo e enquanto não forem

encaminhados pelo órgão responsável os documentos exigidos,

sustar-se-á a tramitação do respectivo projeto de lei." (emenda aditiva)

Razões de veto: o veto ao dispositivo em destaque foi por mim

oposto considerando que a matéria nele tratada já está tratada na Lei Complementar

federal nO101, de 4 de maio de 2000 -Lei de Responsabilidade Fiscal-.

XII - art. 57:

"Art. 57. O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014

e respectiva Leí reservará dotação pertinente e suficiente, pelo valor

estimativo da inflação do período, para fazer face à revisão geral das

remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos

e inativos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como

dos Tribunais de Contas e do Ministério Público, das Autarquias e

Fundações Públicas Estaduais, conforme previsto na Lei nO14.698, de

19 de janeiro de 2004." (emenda aditiva)

Razões de veto: a respeito do dispositivo objeto de emenda aditiva

levada a efeito por esse Poder, a Pasta Fazendária esclarece que os valores

relativos à revisão geral das remunerações, subsídios e pensões são previstos nas

Leis Orçamentárias Anuais, observados os limites estabelecidos na Lei

Complementar federal n. 101/2000, portanto, por desnecessária a previsão no

autógrafo em questão, determinei à Casa Civil que a ela se opusesse veto.

XIII - incisos 11 e 111 do ~ 1° e ~ 4° do art. 65:

"Art. 65 (...)
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t 1° (...)

(...)
11- divulgará na internet e encaminhará à Assembleia Legislativa e aos

órgãos referidos no caput, até o vigésimo segundo dia após o

encerramento do bimestre, relatório que será apreciado pela Comissão

de Tributação, Finanças e Orçamento, contendo:

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e

despesas primárias e a demonstração da necessidade da limitação de

empenho e movimentação financeira dos percentuais e montantes

estabelecidos por órgão;

b) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias,

explicitando as providências que serão adotadas quanto à alteração

da respectiva dotação orçamentária, bem como os efeitos dos créditos

extraordinários abertos;

c) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que

terão por base demonstrativos atualizados, justificando os desvios em

relação à sazonalidade originalmente prevista; e

d) a estimativa atualizada do superávit primário das empresas

estatais, acompanhadas da memória dos cálculos referentes às

empresas que responderem pela variação;

111- priorizará, no âmbito do Executivo, a limitação do empenho das

dotações orçamentárias para atendimento de despesas com

publicidade institucional.

(...)

~ 4° Constada a situação prevista no parágrafoanterior, a Secretariada

Fazenda republicaráa programaçãofinanceira e o cronogramaanual de

desembolso mensal, por órgão, que deverá ser aprovada pela

Assembleia Legislativa." (os negritos referem-se a emenda parlamentar)

Razões de veto: sobre as emendas parlamentares, as Pastas

consultadas alegaram que a matéria já está regulamentada pelos arts. 8° e 9° da Lei

Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000. Por tais motivos, opus veto aos

dispositivos em destaque.

11



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

XIV - art. 79:

"Art. 79. Ficam incluídas no Anexo 11 da Lei nO17.543,de 11 de janeiro

de 2012, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2012-

2015, e no Anexo I desta Lei, afim de constarem da Lei Orçamentária

Anual para o exercício de 2015,as seguintes ações:

I - a ação "Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento dos

Centros de Internação de Adolescentes em Situação de Risco", no

"Programa de Gestão do Sistema Socioeducativo" (Código 1053), na

unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e Trabalho (Código

2100);

11 - a ação "Prevenção Contra Drogadição e a Gravidez na

Adolescência", no "Programa de Promoção e Garantia dos Direitos da

Criança e do Adolescente" (Código 1058),na unidade orçamentária da

Secretaria de Cidadania e Trabalho (Código 2100);

111 - a ação "Prevenção do Trabalho Infantil", no "Programa de

Promoção e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente"

(Código 1058), na unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e

Trabalho (Código 2100);

IV - a ação "Capacitação e Formação Continuada para Qualificação e

Preparação para o Mercado de Trabalho de Jovens e Adolescentes",

no "Programa de Promoção e Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente" (Código 1058),na unidade orçamentária da Secretaria de

Cidadania e Trabalho (Código 2100);

V - a ação "Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento dos

Conselhos Tutelares em convênio com os Municípios", no "Programa

de Promoção e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente"

(Código 1058), na unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e

Trabalho (Código 2100)." (emenda aditiva)

Razões de veto: As ações contempladas na emenda já se

encontram previstas no Plano Plurianual 2012-2015 e se enquadram nas já

existentes conforme quadro abaixo:
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Inciso Ação já prevista no Plano Plurianual 2012-2105

I
Ação: 2447 - Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento das Unido

Socioeducativas Restritivas e Privativas de Liberdade

11
Ação: 2418 - Campanhas, Eventos e Ações Educativas para Garantia dos

Direitos da Criança e do Adolescente

111
Ação: 2418 - Campanhas, Eventos e Ações Educativas para Garantia dos

Direitos da Criança e do Adolescente

IV
Programa: 1054 - Programa de Gestão do Sistema Estadual de Emprego

Ação: 2233 - Qualificação Social e Profissional para Trabalhadores

V Ação: 2213 - Fortalecimento dos Conselhos de Direito e Tutelares

Por fim, as demais emendas apresentadas ao projeto original foram

acolhidas, considerando que elas o aprimoraram, e se encontram especificadas na

parte inicial deste expediente.

Estas, Senhor Presidente, as razões do veto parcial que opus ao

autógrafo de lei n° 288/2014, por contrários ao interesse público ou dissonantes

com a ordem jurídica vigente os dispositivos sobre os quais incidiram.

Ao ensejo, renovo

protestos de alta consideração.

SECC/ALourenzo
Ofveto parcial 06-14

a Voss.a xcelência e a seus dignos pares

~
""'~

Marconi Ferreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 288, DE 26 DE JUNHO DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

I

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de 2015 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas, em conformidade com o 9 2° do art. 110 da
Constituição do Estado e a Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2015, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração pública estadual;
11- a estrutura e organização dos orçamentos;
111- as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado;
IV - as disposições relativas à dívida pública estadual;
V - a política de aplicação dos recursos da agência financeira oficial de fomento;
VI - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Estado;
VII - as metas e os riscos fiscais previstos para os exercícios de 2014 e 2015; .
VIII - as normas de execução dos orçamentos;
IX - as disposições gerais.

Art. 2° O projeto da Lei Orçamentária para o exercício de 2015 será elaborado a
partir da consolidação das propostas setoriais apresentadas pelos órgãos/entidades, bem como das
propostas e sugestões formuladas pela população, por intermédio de audiências públicas e dos
meios disponibilizados via internet.

Art. 3° O Plano de Ação Integrada de Desenvolvimento -PAI- passa a
denominar-se Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-.

CAPÍTULO 11
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 4° São medidas para a manutenção do equilíbrio das finanças públicas e
formação de poupança interna destinadas aos programas de governo, dentre outras:

I - no âmbito das receitas:
a) aumento real da arrecadação tributária;
b) recebimento da dívida ativa tributária;
c) recuperação de créditos junto à União;
d) geração de recursos provenientes da prestaç o d serviços públicos;
e) monetização de créditos resu nte de incen ivos lscais para investimentos;
f) adequação dos benefícios fi c is;
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domínio e lindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais delegadas ao Estado, em
conformidade com a legislação aplicável à matéria;

h) receitas resultantes dos Acordos de Resultados para captação de recursos e
incremento de receitas próprias;

i) recursos decorrentes da alienação de imóveis;
II - no âmbito das despesas:
a) racionalização, redução, controle e administração de despesas com custeio

administrativo e operacional;
b) controle e administração das despesas com pessoal e encargos sociais;
c) administração e controle dos pagamentos da dívida pública;
d) autorização e execução de investimentos dentro da capacidade de desembolso

do Estado;

legais;
e) execução das despesas vinculadas dentro dos limites estabelecidos pelas normas

f) controle de custos;
g) priorização de despesas finalísticas, em especial as relacionadas com projetos e

atividades dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento - PAI.

Art. 5° Os eixos estratégicos e os macro-objetivos do Plano de Governo e seus
desdobramentos por setor, programas e ações (projeto/atividade), norteadores da elaboração do
Plano Plurianual 2012-2015, dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-, e do
projeto de Lei Orçamentária para 2015, integram o Anexo I desta Lei.

Art. 6° Na Lei Orçamentária para 2015, os projetos e as atividades dos Programas
de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI- terão precedência na alocação de recursos, não se
constituindo, entretanto, em limite à programação das despesas.

S 1° As metas fixadas para cada ação dos programas de governo serão
estabelecidas e detalhadas em anexo próprio da Lei Orçamentária.

S 2° Os órgãos e as entidades gestores de programas e responsáveis por ações
deverão incorporar em suas atividades, com orientação técnica conjunta da Secretaria de Gestão e
Planejamento (Superintendência Central de Planejamento), Controladoria-Geral do Estado
(Superintendência Central de Controle Interno) e da Secretaria da Fazenda (Superintendência do
Tesouro Estadual), o gerenciamento, acompanhamento e controle das políticas públicas, para que
sejam verificados seus impactos.

S 3° O Sistema de Planejamento e Monitoramento das Ações Governamentais
-SIPLAM- é responsável pela formulação, monitoramento e avaliação das políticas públicas e se
constitui no principal instrumento de informações qualitativas e quantitativas sobre a programação
e execução fisica e financeira dos Programas do Plano Plurianual, sendo obrigatória por todos os
órgãos e entidades a sua utilização.

S 4° A avaliação de desempenho da gestão governamental, referente à execução
das metas de cada programa/ação, constante do Plano Plurianual
exercício de 2015, será efetuada em atuação conjunta da Secre ia
Controladoria-Geral do Estado, através do Sistema de Planej en o
Governamentais -SIPLAM-.
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Art. 70 A execução orçamentária e financeira dos programas deverá obedecer às
orientações estratégicas do Plano de Governo, dentro da previsão de recursos e com foco nos
resultados, atendendo às normas fixadas pela Lei Orçamentária Anual e respectivo decreto de
execução orçamentária, bem como aos acordos de resultados firmados.

Art. 80 Integram esta Lei e terão prioridade na execução da Lei Orçamentária
Anual os denominados Programas Integradores, incluídos no PPA 2012/2015, por força da Lei nO
17.967, de 17 de janeiro de 2013, que são decorrentes da integração de programas, que se
desdobram em um conjunto de programas subordinados com as respectivas ações impactantes,
que visam implementar os Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento - PAI.

Art. 90 Aos programas integradores e seus programas subordinados e respectivas
ações, integrantes dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-, será conferido
o "Selo de Prioridade", que visa dar celeridade à sua execução, com vista à obtenção imediata de
resultados de grande importância para o desenvolvimento econômico e social do Estado de Goiás.

Parágrafo único. A preferência na execução dos programas com Selo de
Prioridade abrange a disponibilização prioritária de recursos orçamentários e financeiros, os
procedimentos licitatórios, os trâmites nos sistemas de execução, bem como a análise legal, o
registro e a outorga dos respectivos contratos, ajustes ou acordos.

Art. 10. A Lei Orçamentária Anual definirá as fontes de recursos para cada projeto
ou atividade com Selo de Prioridade, integrante dos Programas de Ações Integradas de
Desenvolvimento - PAI.

Art. 11. Na análise e liberação de recursos orçamentários e financeiros, a Junta de
Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF- deverá priorizar os projetos e atividades dos
Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento - PAI.

Art. 12. Os órgãos, as entidades e os fundos especiais do Poder Executivo,
executores de programas, projetos ou atividades constantes dos Programas de Ações Integradas de
Desenvolvimento -PAI-, no uso de suas competências e atribuições, deverão:

I - providenciar a eliminação de entraves que venham a retardar a execução das
ações prioritárias dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento - PAI;

II - responsabilizar-se pela gestão, desenvolvimento e prestação de contas de suas
execuções.

Art. 13. Os recursos diretamente arrecadados por autarquias, fundações e fundos
especiais, no âmbito do Poder Executivo, ressalvadas as despesas com pessoal, encargos sociais e
custeio administrativo, serão aplicados nos projetos e atividades integrantes dos Programas e
Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI- e identificados com o "Selo de Prioridade", não
podendo, em nenhuma hipótese, ser direcionados a outras finalidades.

Parágrafo único. Os saldos financeiros sp mvelS nas fontes ou contas dos
recursos mencionados no caput deste artigo poderão, crit 'r"o do do Poder Executivo, ser
transferidos para a conta FUNDES - PROGRAMAÇ O E ECIA -Pi\: criada pelo art. 20 da
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Lei nO17.781, de 18 de setembro de 2012, para provisão às unidades orçamentárias executoras
dos projetos e atividades dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI.

Art. 14. Os recursos decorrentes de alienação de imóveis somente poderão ser
utilizados para pagamento de despesas classificadas na categoria econômica "Despesas de
Capital", nos termos da Lei Complementar federal nO101/2000 e atenderão, prioritariamente, aos
projetos e atividades identificadas na Lei Orçamentária Anual, integrantes dos Programas de
Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 15. Para elaboração da Lei Orçamentária Anual deve-se adotar a classificação
funcional definida na Portaria Conjunta STN/SOF nO3/2008. .

Art. 16. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
projeto de lei orçamentária por programas, projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 17. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas
dotações, especificando a fonte de recursos e os grupos de despesa, identificados pelos
correspondentes dígitos, conforme a seguir discriminados:

I - 1 - pessoal e encargos sociais;
II - 2 - juros e encargos da dívida pública;
III - 3 - outras despesas correntes;
IV - 4 - investimentos;
V - 5 - inversões financeiras;
VI - 6 - amortização da dívida pública.

Art. 18. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação
dos Poderes do Estado, órgãos, autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,
fundos especiais, empresas estatais dependentes inclusive as transferências às sociedades de
economia mista e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Estadual.

Art. 19. As despesas relativas ao pagamento de inativos, juros, encargos e
amortização da dívida pública, precatórios, sentenças judiciárias e outros, às quais não se possa
associar um bem ou serviço ofertado diretamente à sociedade, e que por isso não constam do PPA,
deverão ser incluídas no Orçamento de 2015 como operações especiais, conforme estabelece a
Portaria nO42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e
desvinculada de programas.

Parágrafo único. O valor das transferências constitucionais a municípios serão
registradas no Anexo IOdo Tesouro Estadual como conta dedução da receita.
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gestão de políticas públicas, não sejam passíveis de apropriação àqueles programas, serão orçadas
e apresentadas no Orçamento de 2015 em programas de apoio administrativo.

~ 1° Somente será permitido um programa de apoio administrativo para cada
unidade orçamentária, ressalvados os casos dos órgãos e das entidades que possuem vinculações
consti tucionais.

~ 2° A integralização e/ou aumento de fundos rotativos autorizados em lei serão
executados por meio de empenho no grupo de despesa "Inversões Financeiras", do programa de
apoio administrativo de cada unidade orçamentária.

~ 3° As despesas de caráter finalístico e/ou de gestão deverão ser consignadas
orçamentariamente nos respectivos programas e ações, observada a devida correspondência entre
o objeto/meta da atividade e/ou projeto pretendido e o valor orçado.

~ 4° Os órgãos e as entidades deverão, no momento da elaboração da sua proposta
orçamentária, consultar o Relatório de Avaliação da Gestão Governamental do exercício de 2013,
elaborado pela Superintendência Central de Controle Interno da Controladoria-Geral do Estado,
com a finalidade de subsidiar a futura proposta e também corrigir eventuais erros e falhas
detectados, principalmente quanto à apropriação das atividades e/ou projetos nos respectivos
programas finalísticos e/ou gestão e, por último, potencializar os acertos e as ações positivas.

Art. 21. Na Lei Orçamentária Anual para 2015, a discriminação da despesa para os
Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social far-se-á conforme o disposto na Portaria Conjunta
STN/SOF nO3/2008.

Art. 22. A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento -SEGPLAN- publicará
junto à lei orçamentária os quadros de detalhamento das despesas, especificando por projetos,
atividades e operações especiais os grupos da despesa e respectivas fontes de recursos.

~ 1° A LOA e seus anexos, após publicação no Diário Oficial, serão veiculados e
divulgados através de meios eletrônicos.

~ 2° A lei orçamentária incluirá, dentre outros, os seguintes demonstrativos:

I - das receitas do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social, bem como
do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2°, ~ 1°, da Lei federal nO
4.320, de 17 de março de 1964;

II - do grupo da despesa para cada órgão e entidade;
III - da despesa por fonte de recursos para cada órgão e entidade;
IV - dos programas e seus objetivos por ações, produtos, metas, valores e órgãos

gestores e executores;
V - quadro síntese - função, subfunção e programas por órgão executor;
VI - da aplicação dos recursos destinados à saúde, à manutenção e ao

desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e
Valorização do Magistério -FUNDEB-, à Cultura e à Ciência e Tecnologia;

VII - da consolidação das despesas por projetos e a . idades ordem numérica;
VIII - da receita e detalhamento da despesa dos fi d esp ciais;
IX - da identificação dos projetos e ativida~ a e fOi desti

PriOridadpamas deAçõesIntegradasdeDesenvolmenta- PAI. 5
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Art. 23. O Poder Executivo deverá disponibilizar, anualmente, até o dia 10 (dez) de
janeiro do exercício subsequente, em seus sites oficiais, informação sobre os repasses financeiros
efetuados às pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos.

Parágrafo único. Deverá constar dessa informação:

I - relação nominal das entidades beneficiadas;

11 - o valor individual de cada repasse e o valor global;

111 - o ramo de atuação das entidades beneficiadas; e

IV - o cronograma de aplicação dos recursos.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO

Art. 24. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de
2015 deverão ser realizadas com o objetivo de possibilitar a obtenção dos resultados previstos no
Anexo 11- Metas Fiscais, que integra esta Lei e no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do
Estado de Goiás, previsto na Lei federal nO9.496/97.

Art. 25. A receita do Tesouro Estadual para 2015 será estimada pela Secretaria da
Fazenda mediante metodologia claramente definida e instruída com a memória de cálculo, até 16
de junho de 2014, acompanhada da previsão das receitas próprias e de convênios das autarquias,
fundações e dos fundos especiais.

~ 1° A Secretaria da Fazenda estabelecerá a metodologia, o formulário e o prazo
para estimativa das receitas próprias das autarquias, fundações e dos fundos especiais.

~ 2° As receitas de convênios das autarquias, das fundações, dos fundos especiais e
dos órgãos da administração direta constarão da Lei Orçamentária Anual, conforme os valores
pactuados pela Secretaria de Gestão e Planejamento -SEGPLAN- nos Acordos de Resultados.

~ 3° Na estimativa da receita geral do Estado considerar-se-ão os efeitos das
modificações na legislação tributária, que venham a ser objeto de projetos de lei a serem enviados
à Assembléia Legislativa até cinco meses antes do encerramento do atual exercício financeiro.

~ 4° A Mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária para o exercício
de 2015 conterá a metodologia, a memória de cálculo e a previsão das receitas de que trata o
caput deste artigo.
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~ 1° Os valores apresentados nas propostas setoriais serão consolidados pela
Secretaria de Gestão e Planejamento, ajustados e fixados a valores estimados de 2014, conforme
estimativa da receita a ser apresentada pela Secretaria da Fazenda.

~ 2° Os valores dos juros, encargos e amortização da dívida pública serão fixados
na Lei Orçamentária Anual, conforme a estimativa apresentada pela Secretaria da Fazenda à
Secretaria de Gestão e Planejamento, observados os limites estabelecidos nas normas legais.

~ 3° As despesas no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério
Público poderão, por expressa solicitação de seus titulares, ser executadas mediante elaboração da
respectiva Programação de Desembolso Financeiro (PDF).

~ 4° Na hipótese do ~ 3°, a liberação da PDF será automática, não se sujeitando à
apreciação do Poder Executivo.

Art. 27. A lei que conceder ou ampliar incentivo ou beneficio de natureza tributária
somente poderá ser aprovada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar federal
nO 101/2000.

~ I° Os Poderes, os Tribunais de Contas e o Ministério Público Estadual
encaminharão, quando solicitados pelos Presidentes da Comissão de Tributação, Finanças e
Orçamento ou da Comissão Mista do Poder Legislativo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o
impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa em apreciação pelas referidas
Comissões, prevendo, inclusive, a estimativa da diminuição da receita ou do aumento de despesa,
ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la.

~ 2° Os órgãos mencionados no ~ I° deste artigo atribuirão a órgão de sua estrutura
administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.

~ 3° A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo deverá
ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da respectiva memória de cálculo.

Art. 28. É vedada a utilização das receitas de capital derivadas da alienação de bens
e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesas correntes, salvo se
destinadas, por lei, a fundo de previdência de servidores, conforme o disposto no art. 44 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000.

Art. 29. A manutenção de atividades terá prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 30. Os projetos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos.

Art. 31. As propostas parciais do Poder Legislativo, ai incluídos a Assembleia
Legislativa e os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, do Poder Judiciário, do
Ministério Público e dos órgãos e das entidades do Poder Executivo, para fins de elaboração e
consolidação do projeto orçamentário, deverão ser enviadas à Secretaria de Gestão e
Planejamento -SEGPLAN- até o dia 31 de julho de 2014.
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Art. 32. Os órgãos do Poder Legislativo e do Ministério Público terão como limites
de outras despesas correntes e de capital em 2015 os seguintes valores:

I - Assembleia Legislativa: em relação às outras despesas correntes
R$ 127.220,000,00 (cento e vinte e sete milhões e duzentos e vinte mil reais); e em relação aos
investimentos R$ 100.970.000,00 (cem milhões e novecentos e setenta mil reais);

II - Tribunal de Contas do Estado: R$ 34.328.000,00 (trinta e quatro milhões e
trezentos e vinte e oito mil reais);

III - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 6.682.000,00 (seis milhões e
seiscentos e oitenta e dois mil reais);

IV - Ministério Público: em relação às outras despesas correntes R$ 39.137.000,00
(trinta e nove milhões e cento e trinta e sete mil reais), e em relação aos investimentos
R$ 11.807.000,00 (onze milhões e oitocentos e sete mil reais);

~ 1°Os valores acima fixados, somados aos destinados às dotações para custeio de
pessoal e encargos sociais nos limites previstos na Lei Complementar federal nO 101/2000 e
constantes do art. 53 desta Lei, constituirão os orçamentos setoriais de cada órgão mencionado
nos incisos do caput deste artigo, para efeito dos duodécimos mensais a que se refere o art. 110 da
Constituição Estadual.

~ 2° Os limites constantes dos incisos do caput deste artigo deverão ser alterados,
por meio de redistribuição proporcional a cada ente indicado, caso haja excesso de arrecadação
das receitas estaduais.

Art. 33. O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes e do
Ministério Público, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo para encaminhamento das propostas
setoriais previstas no art. 31, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício de 2015,
destacando a receita corrente líquida, inclusive as respectivas memórias de cálculo.

Art. 34. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a
consignação de recursos a título de transferências intragovemamentais para unidades integrantes
dos orçamentos fiscal e da seguridade social e sendo vedados a transposição, o remanejamento e a
transferência de recursos de categorias de programação prioritárias, como saúde, educação,
segurança e dotações para pessoal e seus encargos sem o correspondente crédito adicional.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo estabelecerá, em ato próprio, a
apuração dos recursos financeiros líquidos e disponíveis das autarquias, fundações e fundos
especiais e suas transferências e/ou conversões e a carteira de recursos dos Programas de Ações
Integradas de Desenvolvimento -PAI-, a serem aplicados em projetos e ações de sua competência.
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Art. 36. Não poderão ser destinados recursos, inclusive através de emendas ao
projeto de lei, para atender a despesas com:

I - ações que não sejam de competência exclusiva do Estado, salvo em programas
que atendam a transferências voluntárias em virtude de convênios;

II - clubes, associações ou quaisquer outras entidades congêneres de servidores,
excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

III - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou
assistência técnica, inclusive os custeados com recursos provenientes de convênios, acordos,
ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado.

Art. 37. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas aos serviços
sociais autônomos e às entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, sendo exigido para as
últimas o título de utilidade pública no âmbito estadual, cujas atividades sejam de natureza
continuada e que atuem nas áreas de assistência social (filantrópica e comunitária), saúde,
educação, cultura, esporte amador, turismo e apoio à indústria, comércio ou agronegócio.

~ I° Fica vedada também a destinação de recursos para pessoas fisicas, ressalvada
aquela que tenha critério de generalidade e que não identifique nominalmente o beneficiário e as
destinadas em programas constantes do Plano Plurianual.

~ 2° Os projetos de lei específicos relativos aos repasses de subvenções sociais e
auxílios, exceto os efetuados mediante convênios e para as entidades públicas e aos serviços
sociais autônomos, deverão ser instruídos com declaração de funcionamento regular nos últimos
cinco anos da entidade beneficiária, emitida no exercício de 2015 por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria, além de estar com suas obrigações
regularizadas junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, e à Previdência Social,
inclusive o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as empresas estatais goianas.

~ 3° A execução das ações de que trata o caput deste artigo fica condicionada à
autorização legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei Complementar nO 101/2000,
indicando-se o nome da entidade beneficiária e o valor do repasse, inclusive nos casos em que os
repasses sejam efetuados mediante convênios, devidamente demonstrada a contrapartida da
entidade beneficiária.

~ 4° Para os efeitos do cumprimento do disposto no caput deste artigo consideram-
se subvenções sociais as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas e auxílios as transferências de capital para investimentos ou inversões financeiras,
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, nos termos dos ~~ 3° e 6° do
art. 12 da Lei federal nO.4.320, de 17 de março de 1964, respectivamente.

9

Art. 38. Os recursos fixados na Lei Orçamentária sob o título de "Reserva de
Contingência", à conta do Tesouro Estadual, não serão inferiores a 4,5% (qu ro vírgula cinco por
cento) da receita corrente líquida, estimada para 2015, confo critérios pre . tos no inciso IV
do art. 2° da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, endo que, dest pe ritual, 1%
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(um por cento) deverá ser reservado como fonte de recurso para fazer face às emendas
parlamentares no projeto de Lei Orçamentária para 2015.

Art. 39. As transferências voluntárias de recursos do Estado, consignadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, para municípios, a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, dependerão, além do cumprimento das exigências estabelecidas no ~ IOdo
art. 25 da Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, da comprovação, por parte da
unidade federativa beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que:

Federal;
I - institui e arrecada os tributos de sua competência, previstos na Constituição

11- não se encontra em débito com a obrigação de prestar contas da aplicação de
transferências anteriormente realizadas, ressalvando o previsto no ~ 20 do art. 75 da Lei nO17.928,
de 27 de dezembro de 2012;

111- está adimplente junto ao Tribunal de Contas dos Municípios, relativamente às
tomadas e/ou prestações de contas anuais;

IV - não está inadimplente junto à Previdência Social, inclusive FGTS;
V - atualizou o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público

Brasileiro - SICONFI, relativo às contas anuais, ficando dispensada de atender ao previsto no
inciso I do ~ IOdo art. 51 da Lei Complementar federal nO101/2000.

~ 10 Caberá ao órgão transferidor:

I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo do
Município que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive por intermédio dos balanços
contábeis de 2013 e dos exercícios anteriores, da Lei Orçamentária para 2015 e correspondentes
documentos comprobatórios, evidenciando encontrar-se em situação regular junto à Previdência
Social, inclusive FGTS;

11 - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações eSpeCIaIS
desenvolvidos com os recursos transferidos.

~ 20 A verificação das condições previstas nos incisos e no caput deste artigo dar-
se-á unicamente no ato da assinatura do convênio, devendo os documentos comprobatórios
exigidos pelos órgãos transferidores ter validade de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a contar
de sua apresentação.

Art. 40. A celebração de convemos por orgaos e entidades estaduais com
mumcIplOS dependerá, em todos os casos, de prévia apresentação de certidão emitida pela
Secretaria da Educação, atestando ser o município partícipe do convênio de adesão ao transporte
escolar.

Art. 41. Os recursos ordinários do Tesouro Estadual somente poderão ser fixados
na proposta orçamentária para atender às despesas de capital, exceto amortização da dívida
pública, depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encargos da
dívida e outras despesas com custeio administrativo e operacional e aq a que contiverem o
"Selo de Prioridade" dos Programas de Ações Integradas ese volvim nto - AI.

10
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Art. 42. O montante previsto para as receitas de operações de crédito
Orçamentária Anual não poderá exceder o montante das despesas de capital.

Art. 43. Os órgãos e as unidades orçamentárias com atribuições relativas a saúde,
inclusive saneamento básico, previdência e assistência social, deverão compor o Orçamento da
Seguridade Social, no qual suas programações serão discriminadas.

Art. 44. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais será formado pela
programação de investimentos de cada empresa de que o Estado, direta ou indiretamente, detenha
a maioria do capital social com direito a voto, indicando-se, para cada ação a ser desenvolvida, a
natureza das aplicações e as fontes de recursos.

Art. 45. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária à Assembleia
Legislativa apresentará, em anexo, os programas de investimentos das empresas aludidas no
art. 44.

Art. 46. Os Poderes do Estado e o Ministério Público deverão elaborar e publicar,
até 30 (trinta) dias após a vigência da Lei Orçamentária de 2015, cronograma anual de
desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8° da Lei Complementar federal n° 101/2000,
observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à
obtenção da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

~ 1° Os atos de que trata o caput deste artigo conterão cronogramas de pagamentos
mensais à conta do Tesouro Estadual, por órgão e/ou entidade.

conterão:
~ 2° No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei
Complementar federal nO101/2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita;

11 - metas quadrimestrais para resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

~ 3° Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais
dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público terão como referencial o repasse
previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de duodécimo, considerando-se como
limite máximo ao Judiciário o montante dos recursos diretamente arrecadados, nos termos do
art. 32 desta Lei.

~ 4° As obrigações, amortizações e encargos da dívida e folha de pagamento não
serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira.

Art. 47. Os recursos para a execução orçamentária e financeira dos Poderes
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público serão repassados através dos módulos de
programação do Sistema Informatizado de Programação e Execução Orçamentária e Financeira _
SIOFI-Net e liberados na forma de duo décimos, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Parágrafo único. O Poder Executivo dev isponibiliz
sistema informatizado, à Assembleia Legislativa e ao T un 1de Contas

11
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I - os dados necessários para o cálculo da Receita Corrente Líquida, ou o valor 13 .
Receita Corrente Líquida com as respectivas memórias de cálculo, nos termos do art. 20 da Lei
Complementar federal nO 101/2000, mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua
referência;

II - os dados necessário para o cálculo da Receita Tributária Líquida, ou o valor da
Receita Tributária Líquida com as respectivas memórias de cálculo, mensalmente, até o final do
mês seguinte ao de sua referência.

Art. 48. Os órgãos e as entidades, no momento da elaboração de suas propostas,
deverão compatibilizar os recursos orçamentários com as metas físicas previstas para cada ação,
preservando a respectiva proporcionalidade quando de eventuais ajustes na fase de consolidação
da proposta.

Art. 49. O Projeto de Lei Orçamentária para 2015 e respectiva Lei consignarão
recursos, no montante mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida,
destinados à constituição de reserva para atender a expansão das despesas de caráter continuado e
a renúncia de receitas, em rubrica própria sob a denominação "Reserva de Recursos para
Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa Parlamentar".

~ 10 A reserva constituída nos termos deste artigo será considerada como
compensação, durante o exerCÍcio financeiro de 2014, pelo órgão técnico legislativo responsável
pelo exame de adequação e compatibilidade orçamentária e financeira dos projetos de lei de
iniciativa parlamentar que versem sobre matérias tributária ou orçamentária, conforme critérios
previstos pela Assembleia Legislativa, que comunicará ao Poder Executivo as proposições que
vierem a ser consideradas adequadas e compatíveis orçamentária e financeiramente, para fins de
abertura do crédito adicional correspondente.

~ 20 Para os efeitos desta Lei entende-se como:

I - adequada, a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo Plano
Plurianual, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e pela Lei Orçamentária Anual;

II - compatível, a proposição que não conflite com as normas do Plano Plurianual,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e demais proposições legais em
vigor.

Art. 50. No âmbito do Poder Executivo, a geração de novas despesas mediante a
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental será precedida de análise financeira
e orçamentária, elaborada pelas Secretarias da Fazenda e de Gestão e Planejamento,
respectivamente, e de aprovação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira.

~ 10 Para efeito do atendimento do caput deste artigo, os pedidos que acarretem
aumento de despesa, ressalvada a considerada irrelevante nos termos do ~ 30 deste artigo, serão
acompanhados de documentos comprobatórios das exigências de que tratam os arts. 16 e 17 da
Lei Complementar federal nO101/2000, contendo:

12

I - estimativa do impacto orçamen ' . -financeiro no exer í' em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes, bem como as rem ss s e metodologia 'lculo tilizadas;
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111- demonstração de outra fonte de recursos para seu custeio.

~ 2° Em se tratando de despesas com pessoal, será verificado, também, o
cumprimento das exigências do art. 19 da Lei Complementar federal nO101/2000.

~ 3° São consideradas despesas irrelevantes de pronto pagamento ou similares,
inclusive para efeito do ~ 3° do art. 16 da Lei Complementar federal nO 101/2000, aquelas cujo
valor, para bens e serviços, não ultrapasse os limites dos incisos I e 11do art. 24 da Lei federal
nO8.666/93, respectivamente.

Art. 51. A execução de despesas, no âmbito do Poder Executivo, somente poderá
ser autorizada se identificada previamente a respectiva fonte de receita que a suportará.

Art. 52. Os recursos destinados à Universidade Estadual de Goiás - UEG,
conforme determinação constante do inciso I do art. 158 da Constituição Estadual, devem ser
repassados em duodécimos mensais.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 53. No exercício financeiro de 2015, as despesas com pessoal, ativo e inativo,
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério Público Estadual observarão os
limites estabelecidos na Lei Complementar federal nO 101/2000, e acompanharão
proporcionalmente a evolução da receita corrente líquida, considerando desta, em relação aos
órgãos do Poder Legislativo, para a Assembleia Legislativa 1,50% (um vírgula cinquenta por
cento), para o Tribunal de Contas do Estado 1,35% (um vírgula trinta e cinco por cento) e para o
Tribunal de Contas dos Municípios 0,55 % (zero vírgula cinquenta e cinco por cento), conforme o
~ 5° do art. 20 da referida Lei.

Art. 54. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, ~ 1°, inciso 11, da
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões
de vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal, respeitadas
as limitações constitucionais e legais, especialmente as da Lei Complementar Federal n°
101/2000.

I3

tratando de

Art. 55. As despesas com pessoal e encargos SOCIaISserão fixadas conforme
previsão elaborada pela Secretaria de Gestão e Planejamento, tomando como referência a projeção
de gastos com pessoal, elaborada pela unidade responsável pela administração da folha de
pagamento, observados os limites estabelecidos na Lei Complementar Federal nO 101, de 4 de
maio de 2000, e no art. 53 desta Lei, bem como lei específica, quando couber.

Art. 56. Os projetos de lei enqami
concessões de vantagens, aumentos de remun ráção
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funções, alterações da estrutura de carreiras e admissões ou contratações de pessoal, além do
disposto nos arts. 53 e 54 desta Lei, deverão estar acompanhados de:

I - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;

11 - manifestação da Secretaria de Gestão e Planejamento (SEGPLAN) e dos
órgãos próprios dos demais Poderes sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro.

Parágrafo único. Se o projeto de lei não estiver acompanhado dos documentos
mencionados neste artigo e enquanto não forem encaminhados pelo órgão responsável os
documentos exigidos, sustar-se-á a tramitação do respectivo projeto de lei.

Art. 57. O Projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014 e respectiva
Lei reservará dotação pertinente e suficiente, pelo valor estimativo da inflação do período, para
fazer face à revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos
e inativos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como dos Tribunais de Contas e
do Ministério Público, das Autarquias e Fundações Públicas Estaduais, conforme previsto na Lei
nO14.698, de 19 de janeiro de 2004.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 58. As despesas com juros, encargos e amortização da dívida pública serão
empenhadas no mês de janeiro do respectivo exercício financeiro pelo valor estimativo anual.

Art. 59. A administração da dívida pública estadual, interna e externa, deverá ter
como objetivo principal a racionalização e minimização dos desembolsos a serem efetuados com
a amortização do principal, com juros e demais encargos referentes às operações de crédito,
contraídas pela administração direta e indireta do Poder Público estadual.

Art. 60. Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as
receitas que atenderão a ela deverão constar da Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO VII
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

DA AGÊNCIA FINANCEIRA OFICIAL DE FOMENTO

Art. 61. A agência financeira oficial de fomento, respeitadas suas especificidades,
observará, na concessão de empréstimos e financiamentos, as seguintes prioridades, dentre outras:

I - estímulo à geração de emprego e renda e ampliação da oferta de produtos de
consumo popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das micro, pequenas e médias
empresas;
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ÇedUÇãO dasdesigualdaes nl r-regionais;

11- promoção do desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da agricultura e
da agroindústria, com ênfase no fomento à capacitação científica e te ológica, à melhoria da
competitividade da economia, à estruturação de unidades e sistemas pr éluti
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IV - defesa e preservação e recuperação do meio ambiente, incluindo novas ações e
reforçando as existentes para a sustentabilidade do Cerrado.

V - as linhas de crédito referentes aos projetos e atividades constantes dos
Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-, denominadas -CREDIPAI-.

Parágrafo único. As linhas de crédito do CREDIPAI serão disponibilizadas pelo
Fundo de Financiamento do Banco do Povo do Estado de Goiás e pela Agencia de Fomento de
Goiás S/A - GOIASFOMENTO.

CAPÍTULO VIU
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 62. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem serão admitidos desde que:

I - sejam compatíveis com esta Lei;
U - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de

anulação de despesas, excluídas as despesas relacionadas com:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos, acordos,

ajustes e instrumentos similares desde que vinculados a programações específicas;
d) despesas referentes a vinculações constitucionais com Saúde, Educação, Cultura

e Ciência e Tecnologia (FAPEG, UEG, Pesquisa Rural e SECTEC);
e) o percentual mínimo da reserva de contingência, nos termos do art. 38 desta Lei,

excluído o montante destinado às emendas parlamentares;
lU - sejam relaciOnadas:
a) com correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

Parágrafo único. As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não
serão aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

Art. 63. Para atendimento das emendas parlamentares ao projeto de Lei
Orçamentária, deverão ser indicados, prioritariamente, os recursos consignados no percentual da
Reserva de Contingência constituída nos termos do art. 38 desta Lei, reservado como fonte de
recurso para fazer face às emendas parlamentares, considerando que:

I - deverão ser apropriados gastos no limite não inferior a 60% (sessenta por cento)
de seus valores nas áreas de Saúde, Educação, Cultura, Proteção Social, abrangendo neste último
caso especificamente o sistema socioeducativo, e Ciência e Tecnologia (FAPEG, UEG, Pesquisa
Rural e SECTEC).
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U - as emendas individuais, coletivas e da Mesa Diretora
prioritariamente, o percentual dos recursos cons'
nos termos do art. 38 desta lei, reservado c9
parlamentares.
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~ 1° Não serão admitidas emendas ao projeto de Lei Orçamentária, transferindo
dotações cobertas com receitas próprias de autarquias, fundações e fundos especiais para atender a
programação a ser desenvolvida por outra entidade, que não aquela geradora dos recursos e,
ainda, incluindo quaisquer despesas que não sejam de competência e atribuição do Estado.

~ 2° Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem incompatíveis e
insuficientes à cobertura das atividades, projetos, metas ou despesas que se pretenda alcançar e
desenvolver.

Art. 64. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de
Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa, nos termos do ~ 8° do art. 166 da Constituição Federal e ~ 7° do art. 111 da
Constituição Estadual.

Art. 65. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e
da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário prevista no Anexo II -
Metas Fiscais - desta Lei, nos termos do art. 9° da Lei Complementar federal nO 10I/2000, essa
será feita por iniciativa de cada Poder e pelo Ministério Público, de forma proporcional à
respectiva participação no montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas
correntes", "investimentos" e "inversões financeiras", excetuadas as vinculações constitucionais,
notadamente as despesas relativas com folha de pagamento, vedada ao Poder Executivo a retenção
de tais valores.

~ 1°Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Chefe do Poder
Executivo, mediante solicitação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JUPOF:

I -comunicará aos demais Poderes e ao Ministério Público Estadual o montante
que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira;

II - divulgará na internet e encaminhará à Assembleia Legislativa e aos órgãos
referidos no caput, até ao vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre, relatório que
será apreciado pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, contendo:
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III - priorizará, no âmbito do Executivo, a limitação d e
para atendimento de despesas com publicidade institucional.

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e a
demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira dos
percentuais e montantes estabelecidos por órgão;

b) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as
providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária, bem
como os efeitos dos créditos extraordinários abertos;

c) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por base
demonstrativos atualizados, justificando os desvios em relação à sazonalidade originalmente
prevista; e

d) a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais,
acompanhada da memória dos cálculos referentes às empresas que respon
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~ 2° O Chefe de cada Poder e do Ministério Público, com base na comunicação de
que trata o ~ 1°, publicará ato estabelecendo os montantes que cada qual terá como limite de
movimentação e empenho.

~ 3° Se verificado ao final de cada bimestre, que a realização da receita não
comporta o cumprimento do resultado primário ou nominal, a Secretaria da Fazenda fará nova
projeção de receita para o exercício e caso seja menor à necessária para o alcance dessas metas, a
Junta de Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF- promoverá, no âmbito do Executivo,
a limitação de empenho e movimentação financeira, obedecidos os requisitos do ~ 1° deste mesmo
artigo.

~ 4° Constatada a situação prevista no ~ 3°, a Secretaria da Fazenda republicará a
programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, que deverá ser
aprovada pela Assembleia Legislativa.

Art. 66. Sem prejuízo do disposto no art. 9°, ~ 4°, da Lei Complementar federal nO
101/2000, a Secretaria da Fazenda demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de
cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento da
Assembléia Legislativa, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, bem como
apresentará justificativas de eventuais desvios, com indicação das medidas corretivas.

Art. 67. Todas as receitas auferidas pelos órgãos, fundos, inclusive especiais e
entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, até mesmo as diretamente
arrecadadas e de convênios, deverão ser arrecadadas e classificadas por meio do Sistema de
Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, e contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade
Pública - SCP-Net, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

~ 10 As receitas mencionadas no caput, que não integrarem o Sistema de
Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, deverão ser devidamente classificadas pelos órgãos
através de meios disponibilizados pelo Sistema Informatizado de Programação e Execução
Orçamentária e Financeira do Estado - SIOFI-Net e contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade
Pública -SCP-Net-, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

~ 2° Os órgãos e as entidades deverão observar a correta classificação da receita
conforme a Portaria STN/SOF nO02/2012, ficando vedada a classificação em "Demais Receitas".

Art. 68. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária e financeira.

Parágrafo único. O Sistema de Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à
gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.
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Art. 69. As unidades responsáveis pela execução dos c 1 s orçamentários e
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os I ites lx?dos para cada
dotação orçamentária e a categoria econômica, a modalidade e aplicação, o é'nto de despesa
e subelemento, quando for o caso.
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Art. 70. Na execução do orçamento, poderão ser autorizados adiantamentos
individuais, para a realização de despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de
aplicação, nos termos da legislação aplicável.

Art. 71. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização do controle interno do Poder concedente, sem prejuízo daquela de
competência do Tribunal de Contas do Estado, com a finalidade de verificar o cumprimento de
metas e objetivos em função dos quais receberam os recursos.

Art. 72. O Poder Executivo adotará, durante o exercício financeiro de 2015, as
medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para dinamizar,
operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 73. O projeto de lei orçamentária deverá ser submetido pelo Poder Executivo à
Assembléia Legislativa até 30 de setembro de 2014 e o respectivo autógrafo de lei dele resultante
deve ser encaminhado para sanção até 15 de dezembro de cada exercício.

~ lONa hipótese de o autógrafo a que se refere o caput deste artigo, parte final, não
ser encaminhado para sanção no prazo ali estipulado, fica autorizada, até o seu encaminhamento,
a execução da proposta orçamentária originalmente submetida ao Poder Legislativo, relativa aos
grupos de despesa de pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida
e outras despesas correntes.

~ 20 Fica autorizada a execução das despesas decorrentes de contratos de duração
continuada nos valores referentes ao exercício de 2014 dos respectivos contratos e para as demais
despesas não especificadas no ~ 10 deste artigo fica autorizada a execução à razão de 1/12 (um
doze avos) de cada dotação orçamentária por mês.

~ 3° A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento da Asserribleia Legislativa
emitirá parecer quanto à adequação da proposta orçamentária à legislação em vigor e ao disposto
nesta Lei, bem como ao atendimento:

superior;
I - das vinculações constitucionais à saúde, educaç~o, ciência e tecnologia e ensino

pública.

II - da reserva de contingência;
III - da previsão da folha de pagamento;
IV - da dedução da receita para transferências constitucionais aos mumClplOS

referente ao ICMS e IPVA, conforme disposto nos incisos III e IV do art. 158 da Constituição
Federal;

V - do valor previsto para pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida

VI - dos valores previstos para emendas parlamentares e para projetos de natureza
tributária ou orçamentária de iniciativa parlamentar, nos termos constantes, respectivamente, dos
arts. 38 e 49 desta Lei.

Art. 74. Os projetos de lei a serem encaminhados à
relativos à abertura de créditos especiais
solicitações de autorização encaminhadas à
posterior ~nto à Secretaria da as
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Art. 76. Os Poderes do Estado e o Ministério Público deverão:

I - desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de
demonstrar o custo das ações orçamentárias;

II - implantar sistema de registro, avaliação, atualização e controle do seu ativo
permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real Patrimônio Líquido do Estado.

Art. 77. As emendas de iniciativa parlamentar que promoverem alteração nos
anexos da Lei Orçamentária Anual e que forem aprovadas pela Assembleia Legislativa integrarão
o respectivo autógrafo de lei, mediante um anexo específico denominado "Emendas
Parlamentares" .

Parágrafo umco. As emendas de que trata o caput deste artigo e que forem
sancionadas ou cujos vetos forem rejeitados integrarão, nas partes pertinentes, a Lei Orçamentária
Anual.

Art. 78. A Assembleia Legislativa terá acesso a todas as informações que
subsidiaram a elaboração do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo, na forma
de banco de dados disponibilizado pela SEGPLAN, e amplo acesso ao Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira do Estado (SIOFI-Net).

Art. 79. Ficam incluídas no Anexo II da Lei n° 17.543, de 11 de janeiro de 2012,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2012-2015, e no Anexo I desta Lei, afim de
constarem da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015, a seguintes ações:

I - a ação "Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento dos Centros de
Internação de Adolescentes em Situação de Risco", no "Programa de Gestão do Sistema
Socioeducativo" (Código 1053), na unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e Trabalho
(Código 2100);

II - a ação "Prevenção Contra Drogadição e a Gravidez na Adolescência", no
"Programa de Promoção e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente" (Código 1058), na
unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e Trabalho (Código 2100);

III - a ação "Prevenção do Trabalho Infantil", no "Programa de Promoção e
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente" (Código 1058), na unidade orçamentária da
Secretaria de Cidadania e Trabalho (Código 2100);
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IV - a ação "Capacitação e Formação Continuada para ua: 'ficação e Preparação
para o Mercado de Trabalho de Jovens e Adolescentes", no "Progr de romoção e Garantia
dos Direitos da Criança e do Adolescente" (Código 1058), na unidade o am ntá' da Secretaria
de Cidadania e Trabalho (Código 2100);
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Art. 80. Acompanham esta Lei os seguintes anexos:

I - Anexo I - Programas e Ações;

U - Anexo U - Metas Fiscais, compreendendo:
a) Demonstrativo das Metas Anuais;
b) Resultado Primário e Nominal;
c) Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior;
d) Demonstrativo da Renúncia de Receita;
e) Dívida Pública;
f) Evolução do Patrimônio Líquido;
g) Origem e Aplicação de Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

lU - Anexo lU - Riscos Fiscais;

IV - Anexo IV - outros demonstrativos:
a) Demonstrativo dos Valores das Transferências Constitucionais e do FUNDEB;
b) Demonstrativo da Receita por Fonte de Recursos;
c) Demonstrativos dos valores a aplicar em Saúde, Educação e Ciência e

Tecnologia, consolidados por fonte de recursos.

Art.81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de
junho de 2014.
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ANEXO-I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Z016

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO ESTRAlÉGICO, MACRO OBJEllVO, ORGÃO GESTOR DO PROGRAMA, óRGlO RESPONSÁVEL PELA AÇÃO E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

EIXO ESTRAlÉGICO: ESTRAlÉGIA RADICAL EM EDUCAÇÃO, SAÚDE, SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL

MACRO OBJEnVO: CIDADANIA JÁ, COM DESENVOLVIMENTO DO SER HUMANO

>t' ."SECRETARIA DE INFRAEmUTURA, CIDADES SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E ASSUNTOS METROPOUTANOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1043 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

3501 ,..j---£'EASSUNTOSMETROPOUTANOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADr;:S
1069 IMELHORIAS SANITARIAS DOMICIUARES (MSD) 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

2350 ;"'-4__
E ASSUNTOS METROPOUTANOS EASSUNTOSMETROPOUTANOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1078 AQUlSIÇ O DE AREASlLOTES I 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

3501 J.--.c~E ASSUNTOS METROPOLITANOS URBANO~RBAN~DOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1078 iAQUISIÇÃO DE ÁREASILOTES

3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3552 ...?,--E ASSUNTOS METROPOUTANOS URBANO~RBAN~DOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1188 QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTOS

3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
2350 i~--E ASSUNTOS METROPOUTANOS HABITACIONAIS PARA POPULAÇÃO CARENTE I E ASSUNTOS METROPOUTANOS

QUITAÇÃO DE' FINANCIAMENTOS
,

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRET"RIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1188 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

3501 1-E ASSUNTOS METROPOUTANOS HABITACIONAIS PARA POPULAÇÃO CARENTE E ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES i

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 1180 COMUNITÁRIOS EM ÁREAS DE INTERESSE 3500 3552 -t-E ASSUNTOS METROPOUTANOS
SOCIAL E ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES l-1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500

E ASSUNTOS METROPOUTANOS 1226 PLANO ESTADUAL DE HABITAÇÃO DE 3500
E ASSUNTOS METROPOUTANOS 3501

INTERESSE SOCIAL - PEHIS I

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ,
1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 1227 EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E SOCIAIS- 8503 AGêNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO SlA 6503 ~ .._.E ASSUNTeS METROPOUTANOS

CHEQUE MORADIA COMUNITÁRIO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES REFORMA DE UNID, HAB. PI FAMILIAS CI
1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 1253 RENDA MENSAL DE o (ZERO) A 3 (TRtS) SAL 8503 AGêNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO SlA 6503E ASSUNTOS METROPOUTANOS

MINIMOS. CHEQUE MORADIA REFORMA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL
1003 PROGRAMA HABITAR MEU'lOR 3500 1258 RURAL PI FAMIUAS CI RENDA MENSAL DE o 8503 AGtNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO SIA 8503E ASSUNTOS METROPOUTANOS

(ZERO) A 3 (TRtS) SALÁRIOS MINIMOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES ICONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL ;1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500
E ASSUNTOS METROPOUTANOS 1260 URBANA PI FAMIUAS CI RENDA MENSAL DE o 8503 AGêNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A 8503 '--:

(ZERO) A 3 (TRts) SALÁRIOS MINIMOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1275 CONSTRUÇÃO DE CRECHES (OVGlHABlTAR

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2154E ASSUNTOS METROPOUTANOS MELHOR/CHEQUE MCRADIA)

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1275 CONSTRUÇÃO DE CRECHES (OVGlHABITAR

2700 2753E ASSUNTOS METROPOUTANOS MELHOR/CHEQUE MORADIA)

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
2051 REGULARizAÇÃO FUNDtARIA URBANA 3500 3552E ASSUNTOS METROPOUTANOS.

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
20g0 GESTÃO DO PROGRAMA HABITAR MELHOR 3501E ASSUNTOS. METROPOUTANOS

PROGRAMA APRENDER MAIS - AÇOES
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO .,11013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A _ 2200 2078 !AMPLIAÇÃO DA EDUCAÇÃO INTEGRAL 2201

EDUCAÇÃO BÁSICA



PROGRAMA APRENDER MAIS. AÇOES .
PROMoÇAo DÉ POLlncAs INTERSETORIAIS

. 1
1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇAo 2114 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇAO 2201 i'----

EDUCAçAO BÁSICA ,
PROGRAMA APRENDER MAIS - AÇOES DESENVOLVIMENTO DE AÇOES i L.,1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇAo 2242 PEDAGÓGICAS DO ENSINO ESPECIAL I 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2fOl
EDUCAçAO BÁSICA
PROGRAMA APRENDER MAIS - AÇOES IMP1ANTAçAO DO SISTEMA ESTADUAL DE SECRETARIA DA EDUCAçAO1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2248 AVAUAÇAo EDUCACIONAL

2200 22,01 ~
EDUCAçAO BÁSICA
PROGRAMA APRENDER MAIS. AÇOES DESENVOLVIMENTO DAS AçOEs SECRETARIA DA EDUCAçAO1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 22&8 PEDAGÓGICAS DO ENSINO À DISTÂNCIA I 2200 220,1 ~k
EDUCAçAO BÁSICA
PROGRAMA APRENDER MAIS -AçOES DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES

1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2337 PEDAGÓGICAS DA EDU CAçA0 DE JOVENS E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 22~1 ,--'
EDUCAÇÃO BÁSICA ADULTOS

PROGRAMA APRENDER MAIS - AÇOES DESENVOLVIMENTO DE AÇOES
/ "

1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAo. 2343 PEDAGÓGICAS E UNIVERSAUZAÇÃO DO 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2201

EDUCAÇÃO BÁSICA ENSINO MÉDIO

PROGRAMA APRENDER MAIS - AçOES CORREçAO DA DISTORÇÃO IDADE IANO I
1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2368 ESCOLAR. REDuçÃO DA EVABAO E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201

EDUCAçAO BÁSICA REPETENCIA

PROGRAMA APRENDER MAIS - AÇOES DESENVOLVIMENTO DE AçOEs 1--1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2370 PEDAGÓGICAS E UNIVERSAUZAÇAO DO 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201

EDUCAÇÃO BÁSICA ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA APRENDER MAIS - AÇOES AQUISlçAO. DISTRIBUlçAO. ELABORAÇÃO. !-
1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2708 PRODUÇÃO. IMPREsBAo E PUBUCAçAO DE 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇAo 2201 1~

EDUCAÇÃO BÁSICA DOCUMENTOS. PERIÓDICOS E LIVROS I

1015 PROGRAMA RECONHECER 2200 SECRETARIA DA EDUCACÃO 2041 PRÉMIO DE EXCE~NCIA 2200 SECRETARIA DA EDUCACÃO 2201 ,.,-,,,-

APRIMORAMENTO DO SISTEMA DE
1015 PROGRAMA RECONHECER 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2320 AVAUAçAO DOS PROFISSIONAIS DA 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2201 ."' ,-

EDUCAçAO

1015 PROGRAMA RECONHECER 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2346
FORTALECIMENTO DA CARREIRA E ADOçA0 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201
DO SISTEMA DE BONUS POR DESEMPENHO -

PROGRAMA ESCOLA REFEReNCIA - CONSTRUçAO/AMPLIAÇÃOIMANUTENÇÃO E J.....1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 1308 ADEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201
FlslCA, PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA PRÉDIOS POBUCOS

PROGRAMA ESCOLA REFERÉNCIA • IMPLANTAÇAO E DOAÇÃO DE UNIFORME E
,

1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2284 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 !

FlslCA. PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA
MATERIAL ESCOLAR (KIT ALUNO) - , ..---

PROGRAMA ESCOLA REFERÉNCIA. REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AS ,"
lOla MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2313 UNIDADES JURISDICIONADAS À SEE

2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 .'
F/SICA, PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA
PROGRAMA ESCOLA REFERÉNCIA • FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 23815 PARA ALUNOS DO ENSINO 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAo 2201 .----
FlsICA. PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA FUNDlMÉDIESPECWJEJA

PROGRAMA ESCOLA REFERÉNCIA - FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR
1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 23815 PARA ALUNOS DO ENSINO 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2350 .--.,..

FlslCA. PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA FUNDIMÉDIESPECIALJEJA

PROGRAMA ESCOLA REFERÉNCIA • APOIO TÉCNICO. ADMINISTRATIVO E
1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAo 2384 LOGISTlCO AO DESENVOLVIMENTO DE 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 ..-

F/SICA. PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA ATMDADES DO ENSINO ~
PROGRAMA ESCOLA REFEReNCIA. TRANSPORTE ESCOLAR .TRANSFERÉNCIA DE

1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇAo 2427 RECURSOS FINANCEIROS ÀS PREFEITURAS E. 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇAo 2201 .. .~-'
F/SICA. PEDAGóGICA E TECNOLÓGICA PAGAMENTO A EMPRESA
PROGRAMA ESCOLA REFERÉNCIA- TRANSPORTE ESCOLAR -TRANS';~

SE~AR~Ft;U~
2350, ,"/ .••.•lOla MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2427 RECURSOS FINANCEIROS ÀS PRE S E !oo

FlslCA. PEDAGÓGICA E TECNOLóGICA PAGAMENTO A EMPRESA

I
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2201' y--
!

2201 L--,~

1018

1018

1018

1019

1019

1019

PROGRAMA ESCOLA REFERaNCIA •
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA •
FlslCA, PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA

PROGRAMA ESCOLA REFER£NCIA •
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlsICA. PEDAGOOICA E TECNOLÓGICA
PROGRAMA ESCOLA REFERaNCIA.
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlslCA, PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAODE

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAODE

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAODE

2200

2200

2200

2800

2800

2800

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA SAOoE

SECRETARIA DA SAODE

SECRETARIA DA SAOOE

2428

2454

2459

1225

2089

2120

AeWlSIÇÃO E DISTRIBUiÇÃO DE 'I.

COMPUTADORES PARA PROFESSORES E
ALUNOS DA REDE POBUCA. PROJETO AMIGO

PROVER AQUISiÇÃO I DESENVOLVIMENTO I I
SUPORTE E MANUT. DE BENS E SERVIÇOS
DE T1l:-TECNO DA INFOR, E COMUNICAÇÃO I
AQUIS.INSTAL. MANUT. SUPORTE DE EQUIP.
MOBIL. E TECNOL. DA INFORM. DESTINADOS
ÁS UNIO, JURISDICIONADAS A SEE

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO
DAS UNIDADES ASSISTENCIAIS E
ADMINISTRATIVAS DA SESIGO

FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL

FORTALECIMENTO DO PLANEJAMENTO DO
SUS

2200

2200

2200

2800

2800

2800

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA OA EDUCAÇÃO

SECRETARIA OA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA SAooé

SECRETARIA DA SAODE

SeCRETARIA DA SAODE

2850

2850

\

,
I
~
I. i"' ... ~,

1019

1019

1019

1019

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAOOE

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
HUMANIZAÇÃO DA ADMINlSTRAÇÃO E
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAOOE

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAOOE

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAOOE

2800

2800

2800

2800

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DA SAODE

SECRETARIA DA SAODE

SECRETARIA DA SAOOE

2237

2270

2299

2299

DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES DE
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

FORTALECIMENTO DAS AçOES DE
CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA

FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E
APRIMORAMENTO DE PESSOAL PARA O SUS

FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E
APRIMORAMENTO DE PESSOAL PARA O SUS I

2800

2800

2800

2800

SECRETARIA DA SAOOE

SECRETARIA DA SAODE

SECRETARIA OA SAODE

SECRETARIA DA SAOOE

2850

2850

2850

2151

1019
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAOoE

2800 SECRETARIA DA SAOOE
PESQUISAS, PROJETOS E ESTUDOS PARA

2462 ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA
POPULAÇÃO EXPOSTA AO cESIO 137

2800 SECRETARIA DA SAOOE 2850

2350

2201

2850

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

2SDO SECRETARIA DA SAODE

2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

JORNADA DE AMPLIAÇÃO DA I
APRENDIZAGEM: MBB COMUNIDADE \ 220C

JORNADA DE AMPLIAÇÃO DA / \~
APRENDIZAGEM: MBB COMUNIOAO; ~ 20C

IMPLEMENTAÇÃO DE AçOES DE INOVAÇÃO
EM TECNOLOGIA EM SAODE

SUPORTE ÁS ESCOLAS. VULNERÁVEIS. DE
IIAlXO DESEMPENHO

2535

2230

2230

2228

SECRETARIA DA SAOOE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA EDUCAÇJ.O

2200

2200

2200

2800

~~ .

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAOOE

PROGRAMA REDUÇÃO DA
DESIGUALDADE EDUCACIONAL.
FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO E
DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO

PROGRAMA REDUÇÃO DA
DESIGUALDADE EDUCACIONAL,
FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO E
DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO
PROGRAMA REDUÇÃO DA
DESIGUALDADE EDUCACIONAL,
FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO E
DIVERSIDADE NA REDE EST, DE ENSINO

1020

1019

1020

1020



PROGRAMA REDUÇÃa-DA IMPLANTAÇÃO DE EDUC"ÇÃO DE JOVENS E i I
1020

DESIGUALDADE EDUCl\CIONAL, SECRET"RII\ O" EDUCl\ÇÃO
.

2200 SECRETARII\ ÓA EDUCAÇÃO 1-FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO E
2200 2421 "DUL TOS E ENSINO MéDIo INTEGRAOI\ A . 2201

DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL I "-

PROGRAMA REDUÇÃO DA AMPUI\ÇÃO DO ATENDIM. "OS ALUNOS EM I
1020

DESIGUALDADE EDUCACIONAL, 2200 SECRETARII\ DA EDUCAÇÃO 2448. SITUAÇÃO DE WLNERABIL. SOCII\L OU 2200 SECRETARII\ DA EDUCAÇÃO 2201 .----.
FORT"LECIMENTO DA INCLUSÃO E PRIVI\DOS DA LIBERDADE. NA REDE i
DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO ESTI\DUAL

PROGRAMA REDUÇÃO O" "QutSlÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, I
1020

DESIGUALDADE EDUCACIONAL, 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2455
ARTlSTICOS E REAl.lZI\ÇÃO DE JOGOS' 2200 SECRET"RII\ DA EDUCAÇÃO 2201 I

FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO E ESTUD"NTIS, MOSTRAS E FESTIVAIS DE ! l"DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO ARTE

PROGR"MA REDUÇÃO DA I\MPUI\çÃO DO NODE ALUNOS ATENDIDOS I I'"~'1020
DESIGUALDADE EDUCACIONAL, 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2461 COM PROJETOS DE ARTE, ESPORTE, 2200 SECRETARIA D" EDUCAÇÃO 2201
FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO E
DIVERSIDADE N" REDE EST. DE ENSINO

DIVERSIDADE CULTURAL E TRANSVERSAIS i
1021 PROGRAMA SAÚDE INCLUSIVA 2800 SECRETARII\ DA S"ÚDE 2174

CAPT"ÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS PARA 2800 SECRETARIA O" SAÚDE 2850 -TRANSPLANTES

PROGRAMA S"ÚDE INCLUSIVA SECRETARII\ DA S"ÚDE 2315
"SSI~CII\ INTEGRAL A SAUDE E I

2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2850 .-1021 2800 MONITORAMENTO DOS RADIO"CIDENT"DOS
CONFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E

1022 PROGRAMA SAÚDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARII\ DA S"ÚDE 1181 IMPLEMENTAÇÃO D"S REDES DE ATENÇÃO A 2800 SECRETARII\ O" SAÚDE 2850 .~ ...
SAÚDE

PLl\NO OPERATIVO EST"DUAL DE CENTROS
1022 PROGRAMA SAÚDE DO CIDI\DÃO 2800 SECRETARII\ O" SAÚDE 1284 DE INTERNAÇÃO E INTERNAÇÃO PROVlSÓRII\ 2800 SECRETARII\ OA SAÚDE 2850 .~

DE I\DOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI

1022 PROGRAM" S"UDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA O" SAUDE 210:; VlGILÃNCII\ AUMENTAR E NUTRICION"L 2800 SECRETARII\ DA SAUDE 2850 .-
1022 PROGRAMA S"ÚOE DO CIDI\DÃO 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2203

AÇOES DE SAUDE PARA PESSOAS PRIVI\D"S 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2850 ~ 1-"
DE UBERDI\DE

1022 PROGR"MA SAÚDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARII\ DA S"ÚDE 2208
PROMOÇÃO DA SAUDE E PREVENÇAO DE 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2850
DOENÇAS E AGRAVOS I

1022 PROGR"MA SAÚDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARII\ D" SAÚDE 2222
CONTROLE SANlTÀRlO DE PRODUTOS. 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2850 .•.. -' .._-,
SERVIÇOS E AMBIENTES

1022 PROGRAMA SAÚDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARII\ DA SAúDE 2223
FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE "TENÇÃO 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2850
PRIMÁRII\ A SAúDE

1022 PROGRAMA SAÚDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2285
MELHORII\ DO ACESSO DA POPULAÇAO A

2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2850
ASSISttNCII\ FARMACeUllCA

1022 PROGRAMA SAÚDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2297
CONSOLID"ÇÃO DA POLITICA DE SAUDE 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2850

I

MENTAL, ALCooL E OUTRI\S DROGAS To""
1022 PROGRAMA SAÚDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2408

OPERACIONAUZAÇAO DAS AÇOES DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 .--~..•
ENFRENTI\MENTO ÀS DROGAS

1022 PROGRAMA S"ÚDE DO CIOADAo 2800 SECRETARII\ D" SAÚDE 2406
OPERACIONAUZAÇÃO DAS AÇOES DE 2100 SECRETARII\ DE CIDADANII\ E TRABALHO 2153
ENFRENTAMENTO As DROGAS -

PROGRAMA S"ÚDE DO CIDADAo SECRETARII\ DA SAÚDE
AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE

SECRETARII\ DA SAÚDE1022 2800 2445 MEOlCI\MENTOS, INSUMOS E CORRELATOS 2800 2350
PARA MELHDRII\ D" QUAUDADE DE SAúDE - ".

APOIO ttCNlCO E ANANCEIRO As

2153.~_1022 PROGRAMA SAÚDE DO CIDI\DAO 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2540
. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 2100 SECRETARII\ DE CIOADANII\ E TRABALHO
VOLTADOS "O ENFRENTI\MENTO DA
DEPENDeNCII\ QUIMICA

1022 PROGRI\MA SAÚDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARII\ DA SAÚDE 2754
APOIO AOS CONSELHOS ESTI\DUAIS E 2100 SECRETARII\ DE CIDADANII\ E TRAB"LHO 2153 .. --
MUNICIPAIS DE POLlTlcAS SOBRE DROGAS
IMPLANTAÇÃO DE UM MODELO DE /1023

PROGRAM" PROMOÇÃO E GARANTII\ 2800 SECRETARIA DA SAÚDE 1285
GERENCIAMENTO HOSPITALAR COM 2800 SECRET~AÚDE 2850 ....--:-,'

DA ASSISttNCII\ INTEGRAL A SAÚDE PUBUCIZAÇÃO E PARCERII\S COM O -.
TERCEIRO SETOR

\ "1/
);vv

.~

)~
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1023 PROGR~MA PROMOÇÃO E GARANTIA 2800 SECRETARIA DA SAÚDE . 2257
AMPLlAÇÁO E FORTALECIMENTO DA I 2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2850 !

DA ASSIST~NCIA INTEGRAL A SAÚDE HEMCRREDE DO ESTADO DE GOlAS

PROGRAMA PROMOÇÃO E GARANTIA
SECRETARIA DA SAÚDE

AMPUAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS ~çOES i
2800 SECRETARIA DA SAÚDE1023

DA ASSISreNCIA INTEGRAL A SAÚDE 2800 2380 LABORATORIAIS DE INTERESSE DE SAODE i 2850
PÚBLICA

PROGRAMA PROMOÇÃO E GARANTIA
FORTALECIMENTO DAS AçOES

I i1023 2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2401 ESTRAreGICAS DE ATENÇÃO A SAÚDE DE 2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2850
DA ASSISreNCIA INTEGRAL A SAÚDE M~DIA E ALTA COMPLEXIDADE

PROGRAMA PROMOÇÃO E GARANTIA
PROMoçÃO DA QUALIDADE DA ASSISreNCIA I 1--1023

DA ASSIST~NCIA INTEGRAL A SAÚDE
2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2431 PRESTADA PELAS UNIDADES ASSISTENCIAIS , 2800 SECRETAR ••••DA SAÚDE 2850

A POPULAÇÃO REFERENCIADA I
1030

PROGRAMA DE PROTEÇÃOI1NCLUSÃO
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2004 GOIÁS SOCIAL 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 -+-SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS I

1030
PROGRAMA DE PROTEçAOnNCLUSÃO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2027 BOLSA UNIVERSITÁRIA' OVG 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2350 _
SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS -',

1030
PROGRAMA DE PROTEçÃOnNCUJSÃO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2027 BOLSA UNIVERSITÁRIA. OVG 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2702
SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS .-

1030 ~~:~ED~:;~~~~~~~UJSAO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2035 RESTAURANTE CIDADÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2151 J..-
1030 PROGRAMA DE PROTEÇÃDnNCLUSÃO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2035 RESTAURANTE CIDADÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2350 _
SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS

1030 ~~:~ED~:S~~~~=~UJSÁO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2035 RESTAURANTE CIDADÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2702 ~.
1030 PROGRAMA DE PROTEçAOnNCUJSAO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2146
OFICINAS EDUCACIONAIS COMUNlTARIAS.

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2151SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS OEC'S .-
1030

PROGRAMA DE PROTEçAOnNCUJSAO
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2148

OFICINAS EDUCACIONAIS COMUNlTARIAS.
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2350, !SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS OEC'S '-..,

1030 ~~c:;.~~E~~~roC:~~LUSAO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2148
OFICINAS EDUCACIONAlS COMUNITÁRIAS. 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2702OEC'S -.-- ..•.,

1030 ~~~IAL~ED~:S~~6Ero~~~~UJSAO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2181
OPERAClONAUZAÇAO DAS AçOES DE

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151PROTEÇÃO SOCIAL -
1030 PROGRAMA DE PROTEÇÃO/INCLUSAO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2181
OPERACIONAUZAÇAO DAS AÇÕES DE

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2702 ., •• 1SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS PROTEÇÃO SOCIAL

1030 PROGRAMA DE PROTEÇAO/INCLUSAO
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2183 ~~~O ::c;aRO A IMPLEMENTAÇAO DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 "i---SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS

1030 PROGRAMA DE PROTEçÃOnNCLUSÃO
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2221

CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DAS
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS AÇOES DO BOLSA FAMlUA ' -,~

1030
PROGRAMA DE PROTEçÃOnNCLUSÃO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2273 :~~~~~;=:'~fgADOLESCENTE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 iSOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS

1030
PROGRAMA DE PROTEçAOnNCLUSÃO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2273 PROTEÇAO E FORMAÇÃO DO ADOLESCENTE
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2154

SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS APRENDIZ. JOVEM CIDADÃO -".

1030
PROGRAMA DE PROreçÃOnNCLUsAO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2278
FORTALECIMENTO DAS INSTANCIAS DE

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 I
SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS PACTUAÇÃO E CONTROLE SOCIAL .--

1030 PROGRAMA DE PROTEÇÃOnNCLUSÃO
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2314

ASSISreNCIA FUNERARIA AS FAMILIAS DE
1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1101SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS GOIANOS VITIMADOS NO EXTERIOR '_."~

PROGRAMA DE PROTEçÃOnNCLUSÃO CAMPANHAS, EVENTOS E A_~S
1030

SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2322 EDUCATIVAS DE PROTEÇÃO E INCLUSÃO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 ,"

SOCIAL "

PROGRAMA DE PROTEçÃOnNCUJSÃO
CAMPANHAS, EVENTOS E AÇOES

1030 SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2322 EDUCATIVAS DE PROTEÇÃO E INCLUSÃO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2702
SOCIAL

_.-_ •..

PROGRAMA DE PROTEçÃOnNCLUSÃD CAPACITAÇÃO CONTINUADA DOS GESTORES
~ETARI1030

SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABAQiO 2380 MUNICIPAIS E DEMAIS OPERADORES DO 2100 DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 ,
SUAS

PROGRAMA DE PROTEçÃOnNCLUSÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS SISTEMAS ESTADUAIS
2100/ SEC~ DE CIDADANIA E TRABALH~' i...1030

SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2403 DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E TARI 2151
INFORMAÇÃO DO SUAS' , I
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.
PROGRAMA DE PROTEçÃOnNCLUSÃO

CONSTRUÇÃO,REFORMA,AMPUAÇÃO, , !
1030 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2407 . APARELHAMENTO E REVlTALIZAÇÃO DOS l- 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS
I

i
EQUIPAMENTOS SOCIAIS I

,

1038 PROGRAMA GOIÁs GERAÇÃO OLIMPICA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER • 2003 . 'lPR6-ESPORTE 5201

AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER - 5201 i

AGEL
AGEL

..-r-'

1038 PROGRAMA GOIÁs GERAÇÃO OLIMPICA 52Ql
AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER • 2003 !PR6-ESPORTE 5201

AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 6501 ~~
AGEL

AGEL

1038 PROGRAMA GOIÁS GERAÇÃO OÚMPICA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER- 2032 INICIAÇÃO ESPORTIVA 5201

AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER • 5201 1

AGEL
AGEL -,' -..

1036 PROGRAMA GOIÁs GERAÇÃO OÚMPICA 5201
AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER • 2046 JOGOS ABERTOS DE GoIÁs 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER - 5201 i

AGEL
AGEL

.'~

1038 PROGRAMA GoIÁs GERAÇÃO OÚMPICA 5201
AGENciA GOIANA DE ESPORTE E lAZER- 2095

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO 5201
AGtiNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 5201

AGEL DE excELeNCIA AGEL
.--..

1038 PROGRAMA GoIÁs GERAÇÃO OÚMPICA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER • 2156 JOGOS ABERTOS BRASILEIROS 5201

AGtiNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER. 5201

AGEL
AGEL

1038 PROGRAMA GoIÁs GERAÇÃO OLlMPICA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER • 2287

CONCESSÃO DE INCENTIVO AO ATLETA DE I 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER • 2350- ~

AGEL RENDIMENTO. PR6-ATLETA
, AGEL

1038 PROGRAMA GOIÁs GERAÇÃO OÚMPICA 5201.
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER- 2287

CONCESSÃO DE INCENTIVO AO ATLETA DE 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER. 5201 ~

AGEL RENDIMENTO. PR6-ATLETA AGEL

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE'E LAZER.
APOIO FlNANC. PI PROMo E PATROCINIOS A AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER.

1038 PROGRAMA GoIÁs GERAÇÃO OLlMPICA 5201 2410 ATLETAS E EVENT~eSPORTlVOS PROF, E 5201 5201

AGEL AMADOR e DOAÇÃO DE MAT. ESPORTIVOS
AGEL

1041
PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201

AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER. 1021 PROGRAMA seGUNDO TEMPO 5201
AGeNCIA GOIANA DE eSPORTE E LAZER • 5201

TODOS AGEL
AGEL í

PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA AGeNCIA GOIANA OE ESPORTE e lAZER • PROJETO PINTANDO A UBERDADE- AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER • 5201
,

1041 TODOS
5201 AGEL

1163 ,(PRODUÇÃO DE MATERIAl. ESPORTIVO)
5201 AGEL .-- _ ..

1041
PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201

AGENCIA GOIANA DE ESPORTE e lAZER. 2002
ESTÁDIOS, CAMPOS. QUADRAS E G~~IOS 5201

AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER- 5201 -'.'.-

TODOS AGEL.
(CONSTRUÇÃOIREFORMAlMANUTEN O) AGEL

1041
PROGRAMA ESPORTE E lAZER PARA 5201

AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER. 2094 PROJETOS MUNICIPAIS DE DESPORTOS 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 5201 ~ "1

TODOS AGEL
AGEL

1041
PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 231.6
AUTOOROMO INTERNACIONAL DE GOlÁNIA 5201

AGtiNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 5201 ~ .--.

TODOS AGEL'
(CONSTRUÇÃOIREFORMAIMANUTENÇÃO) AGEL

1041
PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E lAZER- 2887
PROMoÇÃO DA PRATICA DE ESPORTES E 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 5201 ,-

TODOS AGEL LAZER PARA TODOS AGEL

PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA ASSEMBLtilA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

1042 RESPONSABIUDADE SOCIAL
100 GoIÁs

1179 ASSEMBLEIA LEGISlATIVA 00 ESTADO DE 100 GOIÁs
101 "

GOIÁs

PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

1042 RESPONSABIUDADE SOCIAL
100 GoIÁs

1179 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 100 GOIÁs
150

GOIÁS

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2005 SAÚDE E LEGAL 100
ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 101

RESPONSABIUOADE SOCIAL GoIÁs
GoIÁs

,.

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESTADO DE 2010 ASSEMBLEIA VERDE 100
ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 101

RESPONSABIUDADE SOCIAL GoIÁs
GOIÁs

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2021 ESTÁGIO REMUNERADO 100
ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE 101

RESPONSABIUDADE SOCIAL GolAs
GOIÁs

PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: ASSEMBLtiIA LEGISlATIVA DO ESTADO DE CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇAO E REFORMA. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
,

1042 RESPONSABIUDADE SOCIAL
100 GOlAs

2080 PODER LEGISLATIVO
100 GOIÁS

101

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2060
CONSTRUÇÃO, AMPUAÇÁO E REFORMA. 100

ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 150

RESPONSABILIDAOE SOCIAL GolAs PODER LEGISLATIVO GOIÁS '-'

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2113 INTEGRAÇÃO PARLAMENTAR E LEGISLATIVA 100
ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RESPONSABIUDADE SOCIAL GOIÁs
GOIÁS

101 ~ ....,

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2113 INTEGRAÇÃO PARLAMENTAR E LEGISlATIVA 100
ASSEMBLtiIA LEGISlATIVA DO ESTADO OE 150

RESPONSABILIDADE SOCIAL GOIÁs
GOIÁs

...
1042

PROGRAMA 10ENTIDADE LEGISLATIVA: 100
ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2118 TRANSPAReNCIA DAS AÇOES LEGISLATIVAS 100

ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE .~
RESPONSABIUOADE SOCIAL GOIÁs

GOIÁS
101

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2149
REDAÇAO ESCOLAR E MONOGRAFIA 100 ~~J~BLtiIA LEGISLATIVA DO ESTADO'

_.-
RESPONSABIUDADE SOCIAL GoIÁs UNIVERSITÁRIA

101

)f/ \CJ~
/ N ílD, ~



1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMB~~IA ~EGISLATIVA 00 ESTADO DE 2190
LEGISLATIVO DEMOCRÁTICO E POPULAR I 100

ASSEMB~~IA ~EGISLATIVA 00 ESTADO DE 101 J~.-,
RESPONSABIUDADE SOCIA~ GOIÁS' (LEGISPOP) - GoIÁs

1042
PROGRAMA IDENTIDADE ~EGISLA TIVA: 100

ASSEMB~~IA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2229
VEICULAÇÃO E DIVU~GAÇÃO DAS 100

ASSEMB~IA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101 -!~
RESPONSABI~IDADE SOCI~ GoIÁs ATIVIDADES PARLAMENTARES I GOIÁS .

1042
PROGRAMA IDENTIDADE ~EGISLATIVA: 100

ASSEMB~~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2286
INCENTIVO E PROMOÇÃO A CU~TURA T 100

ASSEMB~IA ~EGISLATIVA 00 ESTADO DE 101 ....--.
RESPONSABI~IDADE SOCIA~ GOIÁs (ASSEMBLEIA EM CENAlCON~NIOS) GoIÁs

1042
PROGRAMA IDENTIDADE ~EGISLATIVA: 100

ASSEMB.~ÉlA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2317
INTEGRAÇ"O, DESENVO~VIMENTO E 100

ASSEMB~IA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101

RESPONSABIUDADE SOCIA~ GoIÁs APERFEiÇOAMENTO DO PODER LEGISLATIVO GoIÁs
.._....- .....••

PROGRAMA IDENTIDADE ~EGISLATIVA: ASSEMB~IA ~EGISLATlV" 00 ESTADO DE
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TECNO~6GICO ASSEMB~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

1042 RESPONSABI~IDADE SOCI~
100 GoIÁs

2379 DA "SSEMIlLEIA ~EGISLATIVA DO ESTADO DE 100 GOIÁs
101 .-~.•.. ", ...

GOIÁs

PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: ASSEMB~~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
DESENVO~V1MENTO DE SISTEMAS QUE ASSEMB~IA ~GISLATlVA DO ESTADO DE ~,,,,••,e.

1042 RESPONSABIUDADE SOCIA~
100 GoIÁs

2395 PROMOVAM A TRANSPARaNCIA E INTERAÇÃO, 100 GOIÁs
101 .,....

COM A SOCIEDADE I

PROGRAMA IDENTlD"DE ~EGISLATIVA: ASSEMB~IA ~GISLATIV" DO ESTADO DE
DESENVO~V1MENTO DO SISTEMA ASSEMB~IA ~OISLATIVA DO ESTADO DE

1042 RESPONSABIUDADE SOCIA~
100

GolAs
2396 INFORMATIZADO DE "PREClAçÃO D"S ~IS 100 GoIÁs

101 _ !-.
ORÇAMENTÁRIAS. SIA~

1047 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 2900 SECRETARIA .DA SEGURANÇA POBUCA 2057
PREVENÇAO E REPRESSÃO AO CRIME E A 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA POB~ICA 2901 .....+---
V10~1A

1047 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA POBUCA 2057
PREVENÇAO E REPRESSÃO AO CRIME E" 2goQ SECRETARIA DA SEGURANÇA POB~IC" 2950 ••••••••
VIO~IA

1047 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA POBUCA 2116 SEGURANÇ" INTEG~ PARA O MEIO RURAL 2802 POÚCIA MIUTAR 2902 ~

1047 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA POauCA 2202
PROMOÇÃO, DEFESA E REPARAÇÃO DE 3400

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3401 ....-~
otRElTOSHUMANOS PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

1047 PROGRAMA CIDAOÃO SEGURO 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA POBUCA 2283
FORTA~C1MENTO E OPERACIONAUZAÇÃO 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA POB~ICA 2901
DO SERVIço DE INTEUOaNCIA

~.

1047 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA POBUCA 2305
V~ORIZAÇAO E CAPACITAÇÃO DOS 2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA pOB~ICA 2901 .,--'"
PROFISSIONÃIS DE SEGURANÇA POBUCA

1047 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 2900 SECRETARI" DA SEGURANÇA POauCA 2305
V~ORIZA9AO E CAPACITAÇÃO DOS 2900 SECRETÁRIA DA SEGURANÇA POB~ICA 2950 .-
PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA POauCA

PROGRAMA DE MELHORIA DA POÚCIA
APAREI.H"MENTO E ESTRUTURAÇÃO

1048 T~CNICQ.CIENTIFICA
2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA POBUCA 2306 ADMINISTRATIVA E OPERAC~ DA SPTC 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA pOBUCA 2901 • -(CRIMl~lsnCA.IM~ E IDENTIFICAÇÃO)

PROGRAMA DE MELHORIA DA po~lclA
APARELHAMENTO E ESTRUTURAÇÃO

1049 reCNICQ.CIENTlFICA
2900 SECRET"RIA DA SEGURANÇA POBUCA 2306 ADMINISTRATIVA E OPERACIO~ DA SPTC 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA POBUCA 2950 ~ -.

(CRIM~ISTICA,IM~ E IDENTIFICAÇÃO)

1050
PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2153

AUxfuo EMERGENCIAL A PESSOA DE BAIXA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

A FRENTE
RENDA -

1050
PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2153

AUxfuo EMERGENCIA~ A PESSOA DE BAIXA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2350

A FRENTE
RENDA

.,- -,

1050
PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2342

AUxfUO FINANCEIRO ÁS FAMluAs DE BAIXA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

A FRENTE
RENDA. TRANSFERaNCIA DE RENDA

-'"
.,,., •.,,.

1050
PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2342

AUXlUO FINANCEIROAS FAMIUAS DE BAIXA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2350 •••.••

A FRENTE
RENDA. TRANSFERaNCIA DE RENDA

PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO
CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA

1050 A FRENTE
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRA~HO 2349 DOS AGENTES EXECUTORES. RENDA 2100 SêCRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 .-"

CIDADÃ
..

PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO
AUxfuo NUTRICIONA~ ÁS ENTIDADES

1050 A FRENTE
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2353 FILANTRÓPICAS E UNIDADES DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

ATENDIMENTO
..,.d'" .-"'~

PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO
AUxfuo NUTRICIONA~ As ENTIDADES

1050 A FRENTE
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2353 FILANTRÓPICAS E UNIDADES DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2350 . ---

ATENDIMENTO

PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO

INSERÇÃO PRODUnVA DE FAMIUAS 7/VULNERA~ZADAS.CRIANDO
1050 A FRENTE

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2425 OPORTUNIDADES E UNIDADES DE
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA 2151 "' .•......~

PRODUÇÃO ..•......•.. .

0, ~f _..t>
~



..•..

,/

_.

. IINSERÇÃO PRODU'[JVA DE FAMILIAS i IPROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO
.

1050 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2425
lVULNERABIUZADAS. CRIANDO ,

2100 SECRETARIA DE CIOADANIA E TRABALHO 2350
A FRENTE OPORTUNIDADES E UNIDADES DE ;

PRODUÇÃO ,
.

, t-PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO
AuxiLIO PAGTO DAS TARIFAS. ENERGIA i

1050 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2441 ELÉTRICAlÀGUAlESGOTO As ENTIDADES, 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151
A FRENTE HDSP.FIlANTROPlCOS E FAMILIAS CARENTES i I

I !
PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO

AuxILIO PAGTO DAS TARIFAS. ENERGIA . I
1050 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2441 ELÉTR1CAlÀGUAlESGDTO As ENTIDADES; : 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2350 +A FRENTE HOSP .FILANTROPICOS E FAMILIAS CARENTES i

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
OPERACIONAUZAÇÃO DAS UNIDADES ! t--1053 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2398 SDCIOEDUCA WAS RESTRITIVAS E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101

SOCIOEDUCATIVO PRIVATIVAS DE USERDADE i
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA

OPERACIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES J
1053 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2398 jSOCIOEDUCAWAS RESTRITIVAS E I 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2154

SOCIOEDUCAWO
I

. PRIVAWAS DE UBERDADE I -r-
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA

OPERAClONAUZAÇÃO DAS UNIDADES I .,,-"~
1053 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2398 SOCIOEDUCAWAS RESTRITIVAS E I 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2350 .'

SOCIDEDUCATIVO PRIVA WAS DE UBERDADE

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
CAPACITAÇÃO PERMANENTE DOS

1053 2100 . SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2405 jOPERADORES E AGENTES exeCUTORES DAS I 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 __

SOCIOEDUCATIVO . MEDIDAS SOCIOEDUCAWAS

CONSTRUÇÃO, REFORMA. AMPUAÇÃO E

1053
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA 2100 SECRETARIA DE CIOADANIA E TRABALHO 2447

APARELHAMENTO DAS UNID, 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 ...,'
SOCIOEDUCAWO SOCIOEDUCAWAS RESTRITIVAS E

PRlVAWAS DE UBERDADE

CONSTRUÇÃO. REFORMA. AMPLIAÇÃO E

1053
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2447

APARELHAMENTO DAS UNlD. 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2154 -SOCIOEDUCATIVO SOCIOEDUCAWAS RESTRITIVAS E
PRlVAWASDEUBERDADE

1054
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2017 PORTAL DO EMPREGO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 .-
ESTADUAL DE EMPREGO

1054
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2186

HABIUTAÇÃO DO TRABALHADOR AO SEGURO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 ,~
ESTADUAL DE EMPREGO DESEMPREGO

1054
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2214

INTERMEDIAÇÃO DO TRABALHADOR AO I 2100. SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 •• --
ESTADUAL DE EMPREGO MERCADO DE TRABALHO

1054
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2233

QUAUFICAÇÃO SOCIAL e PROFISSIONAL 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 _. -"
ESTADUAL DE EMPREGO PARA TRABALHADORES

1054
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA 2100 SECRETARJ,'I DE CIDADANIA E TRABALHO 2287

CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 ..1.-.
ESTADUAL DE EMPREGO ESTADUAIS E MUNICIPAIS DO TRABALHO

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA SECRETARIA DE CIDADANIA e TRABALHO
CAMPANHAS, EVENTOS E AçOEs

1054
ESTADUAL DE EMPREGO

2100 2378 EDUCAWAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 ........•..•-
DO TRABALHADOR

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E
CAMPANHAS, EVENTOS E AÇOEs

1055 GARANTIA DOS DIREITOS DO IDOSO
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 23S6 EDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS 2100 6ECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 ~

DO IDOSO

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE

1055
GARANTIA DOS DIREITOS DO IDOSO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2393 PROMOÇÃO E DEFEBA DOS DIREITOS DA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101_
PESSOA IDOSA

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE

1055 GARANTIA DOS DIREITOS DO IDOSO .
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2393 PROMoçÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 .•. ",~'

PESSOA IDOSA
CAPACITAÇÃO e FORMAÇÃO CONTINUADA

1055 PROGRAMA DE PROMOÇÃO E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2449 DOS GESTORES E OP. DA POLITlCA DE 2100 "ETARIA DE~TRABALH/ ~ 2101
GARANTIA DOS DIREITOS DO IDOSO PROMOÇÃO E GARANTIA DOS DIREITOS DO ...'~ /'

IDOSO ,
/ ~ /

t~~tw ( IV

~



CAPAClTAÇÃÇ) E FORMAÇÃO CONTINUADA I
1055

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E . 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2«a
DOS GESTORES E CP. DA POLlTlCA DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E1'RABALHO 2151

GARANTIA DOS DIREITOS DO IDOSO PROMOÇÃO E GARANTIA DOs DIREITOS DO i -. IDOSO
,

PROGRAMA DE PROMoçÃO E CAMPANHAS. EVENTOS E AçOES. ,
1057 GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2416 EDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 ...-

COM DEFlCI~CIA • PROAD DA PESSOA COM OEFICI!NCIA

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIçoS DE

1057 GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2424 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 .••....,..-
COM DEFICI!NCIA. PROAD PESSOA COM DEFICI£NCIA

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE I i~.1057 GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2424 PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

COM DEFICI~CIA. PROAD PESSOA COM DEFICI!NCIA
,.

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E
CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTo DE i I
GESTORES E OP. DA POúTlCA DE I

1057 GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2458 PROMoçÃO E GARANTIA DOS DIREITOS DO
I 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101.../_

COM DEFICI~CIA. PROAD . DEFICIENTE I i

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E
CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTo DE ~~-GESTORES E OP. DA POLlTICA DE

1057 GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2458 PROMoçÃO E GARANTIA DOS DIREITOS DO
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

COM DEFICI~CIA. PROAD DEFICIENTE

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS DE i1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2213 DIREITO E TUTElARES
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 -

DO ADOLESCENTE
PROGRAMA DE PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS DE

I

1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2213 DIREITO E TUTELAREB
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2152 i-

DO ADOLESCENTE
PROGRAMA DE PROMOÇÃO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE -1.--1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2260 CONSELHEIROS DE DIREITO E TUTElARES

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101

DO ADOLESCENTE
PROGRAMA DE PROMoçÃO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE

1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2280 CONSELHEIROS DE DIREITO E TUTElARES
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2152 .' ,.~,.•.

DO ADOLESCENTE
PROGRAMA DE PROMOÇÃO E CAMPANHAS. EVENTOS E AÇOES

1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2418 EDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101
""

DO ADOLESCENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E CAMPANHAS, EVENTOS E AçOeS

1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2418 EDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS 2100 seCRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2152 '-....~
DO ADOLESCENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ÇAMPANHAS, EVENTOS E AçOES

1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2418 EDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS 2100 seCRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2154 ."1 ,.".'-

DO ADOLESCENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 1011 exECUÇÃO DE OBRAS 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GoIÁS. UEG 6001 , ~.,...
UEG

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GoIÁS. ueG 2107 QUAUFICAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GoIÁS. UEG 6001

.... ,.

UEG

1062
PROGRAMA.OE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG . 2124

GESTAO E DESENVOLVIMENTO 8001 UNIVERSlI)ADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 6001 .-'"
UEG INSTITUCIONAl.

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 2127

PROMOÇ,l.O E DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 8001 ,,_ ... ~.-'-""'"

UEG EXTENSÃO

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GoIÁS. UEG 2128

PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 8001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GoIÁS. UEG 8001 -
UEG PESQUISA

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 8001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 2232

QUAUFlCAg;.o DO ENSINO DE POS- 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 6001
< •• ~ >'

UEG GRADUAÇÃO STRlCTO SENSU .

1082
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 2234

AMPUAÇAO E CONSOUDAÇAO DE 8001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 6001 ..~-'
UEG BIBLIOTECAS ELABORA TORlOS

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 8001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 2271

PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE UM 8001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlAS. UEG 6001 '-UEG PROGRAMA PROPRIO DE BOLSAS

l/V 1/
~~:xV ~

t:>
'.' . .'. ".,



.; ~.

1062
PROGRAMA DE DESENV9~V1MENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUA~ DE GOIÁS. UEG .22ll3

IMPl.ANTA~O DO Pl..ANO DIRETOR DE I 6001 UNIVERSIDADE :ESTADUA~ DE GClIAS. UEG 6001 I

UEG . . . TECN~OGIA DE INFORMAÇÃO. PDTI
.,..,.--

1062
PROGRAMA DE DESENVO~V1MENTO DA 6001 UNiveRSIDADE ESTADUA~ DE GolAS. UEG 2330

IM~MENTAÇÃO DE ~~~ PRóPRIAS 6001 UNIVERSIDADE ESTADU& DE GolAS. UEG 6001

UEG DE INTERNACIONAUZA O ACADêMICA

1062
PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADU~ DE GolAs. UEG 2339

INVESTIMENTOS E MOOERNlZAÇAo DE . 6001 UNIVERSIDADE ESTADUA~ DE GolAS. UEG 6001 -y
UEG

MOBluARIO. EQUIPAMENTOS E TECN~OGIA i
1083 .

PROGRAMA ESTRAttGICO DE 2802 po~lclA MILITAR 2115
REAPARElHAMENTO DAS UNIDADES DA

i 2i02 poLICIA MIUTAR 2902 +---
PREVENÇÃO E REPRESSAO AO CRIME PMGO

1083
PROGRAMA ESTRAttGICO DE 2902 POLICIA MILITAR 2115

REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES DA ! 2902 poLICIA MI~IT AR 2954 J....•,
PRevENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME PMGO

PROGRAMA ESTRATEGICO DE . POLICIA MILITAR
CONSlRuçAO E REFORMA DAS UNIDADES I

PO~lclA MILITAR 2902 +-1063 PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME
2902 21~1 DAPMlGO I 2802

1063
PROGRAMA ESTRAttGICO OE 2902 poliCIA MILITAR 2141

CONSlRUÇAO E REFORMA DAS UNIDADES 2802 PoLICIA MI~ITAR 2954 J..-
PREVENÇAo E REPRESSÃO AO CRIME DAPMlGO

PROGRAMA ESTRAttGICO DE
INTENSIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO !

,~1063 PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME
2802 poLICIA MILITAR 2269 PO~ICiAMENTO TERRESTRE, AÉREO E I 2902 po~lclA MILITAR 2902

NAUTICO

PROGRAMA ESTRAttGICO DE
INTENSIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO I !

1063 2902 po~lclA MI~ITAR 228i POUCIAMENTO TERRESlRE, AÉREO E I 2902 poLICIA MI~IT AR 2954 ..+
PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME NAUTICO I

PROGRAMA DE MODERNIZAÇAo E
2216

MELHORIA DA INFRAESlRUTURA DAS ! SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2901 -4--1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2900

SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA I

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESlRUTURA DAS SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA J~-
1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA 2216 2900 2950

SEGURANÇA PÚB~ICA
UNIDADES DE SEGURANÇA PÚB~ICA i

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E APARE~HAMENTO E ESlRUTURAÇÃO
2901.~.

1072 INTEGRAÇAO DAS UNIDADES DE 2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2383 ADMINISTRATIVA E OPERACIONA~ PARA ! 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA

SEGURANÇA PÚBLICA SEGURANÇAPÚBLlCAINTEGRA~

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E APARElHAMENTO E ESlRUTURAÇÃO I 2950 _!.~
1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2363 ADMINISTRATIVA E OPERACIONA~ PARA I 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA

SEGURANÇA PÚBLICA SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRAL I

PROGRAMA DE MODERNIZAÇAo E MELHORIA DAINFRAESlRUTURA EM I SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA +1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2534 SEGURANÇA PÚBLICA NO ENTORNO DO DF
2900 2901

SEGURANÇA POBLlCA
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E MOOERNIZAÇAO DOS INSlRUMENTOS DE SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA J

1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2535 Auxluo ÀS AÇOES POLICIAIS
2900 2801

SEGURANÇA PÚB~ICA

1074
PROGRAMA DE POLICIAMENTO 2904 POLlCIACM~ 2331

PREVENÇAo. REPRESSÃO E INVESTIGAÇÃO 2904 poLICIA CIVI~ 29D4 .", .•.---
REPRESSIVO E INVESTlGATIVO MÁXIMA AO CRIME E AOS CRIMINOSOS

PROGRAMA DE POLICIAMENTO
EXPANSÁO E MElHORAMENTO DA

1074 2804 POLlCIACM~ 2413 ESlRUTURA FISICAE OPERACIONA~ DAS 2904 POLlCIACM~ 2904 ~I--o
REPRESSIVO E INvesTlGATIVO UNIDADES DA PoLICIA Clm

1088
PROGRAMA DE PROTEÇAo AOS 3400

SECRETARIA DA AOMINISTRAÇAO . 2084 IMPl.ANTAÇÃO 00 PROCON ITINERANTE 3400
SECRETARIA DA AOMINIS~~O 3451 ~--'

DIREITOS DO CONSUMIDOR PENITENCIÁRIA E JUSTlCA • SAPEJUS PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA' SAPEJUS

1088
PROGRAMA DE PROTEÇÃO AOS 3400

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÁO 2212
CAPACITAÇAO DE SERVIDORES PARA 3400

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3451 • 1-:.
DIREITOS DO CONSUMIDOR PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS DEFESA DO CONSUMIDOR PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

1088 ~~R~:O"'s~g~~~=~AOS 3400
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 2219

AGIUZA~O DO ATENDIMENTO E 3400
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 3451 ~ --

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA, SAPEJUS OTIMIZAÇÃO DOS PROCESSOS PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

1086 :~~~g~6~~~~AOS .3400
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 2525

IM~NTAÇÁO DE UNIDADES REGIONAIS E 3400
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3451 •.•.•.•',.

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS CENTRAIS DE ATENDIMENTO DOPROCON PENITENCIARIA E JUSTIÇA' SAPEJUS

1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2803 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2191
PROVIMENTO DO EFETIVO PARA O PRONTO 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2803 .".,......
ATENDIMENTO

1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2803 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2191
PROVIMENTO DO EFETIVO PARA O PRONTO 2903 CORPO DE BOMBEIROB MILITAR 2953 ~._' ".
ATENDIMENTO

1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2239
MElHORIA DA INFRAESlRUTURA E DOS 2i03 CORPO DE BOMBEIROS MI~ITAR 2803 .
RECURSOS OPERACIONAIS

! A ~ l;:" ~'.

/~
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1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
. 2239

MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E DOS 2i03 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2953 i
RECURSOS OPERACIONAIS

.

1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2903 CORPO DE BOMBEII~OS MILITAR 2323
GARANTIA DO TRANSPORTE MULTIMODAL DET 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR', 2903 --r-'

,
URGêNCIA E EMERG~CIA EM GoIÁs I

1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2323
GARANTIA DO TRANSPORTE MULTIMOOAL DE 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2953

J,..•...,.
, URG~CIA E EMERG~CIA EM GotAs '

1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR' 2526
IMPLANTAÇ1.0 DE UNIOADES OPERACIONAIS I 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

2953 ~
DO CORPO DE BOMBEIROS I

"

1095 PROGRAMA BOLSA FUTURO
'3000

SECRETARIA DE CI~CIA. TECNOLOGIA E 2228
MONITORAMENTO DA EDUCAç1.0 i 3000

SECRETARIA DE CI~CIA, TECNOLOGIA E 3001 j......

INOVAÇ1.0
PROFISSIONAL E TECNOLóGlCA

INOVAÇ1.0
I

1095 PROGRAMA BOLSA FUTURO
3000

SECRETARIA DE CIDICIA, TECNOLOGIA E 2226
' MONITORAMENTO DA EDUCAÇÃO 1 3000

SECRETARIA DE CI~CIA, TECNOLOGIA E 3050 /~

INOVAç1.0
PROASSlONAL E TECNOLÓGICA

INOVAç1.0

1095 PROGRAMA BOLSA FUTURO
3000

SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGIA E 2253
CONCESSXo DE BOLSA EDUCATIVA E 3000

SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGIA E 2350 o, i--"

INOVAç1.0
CULTURAL. BOLSA ORQUESTRA

INOVAÇ1.0

1095 PROGRAMA BOLSA FUTURO
3000

SECRETARIA DE Clê:NCIA, TECNOLOGIA E 2298
CONSOUDAç1.0 DA REDE DE EDUCAÇAO' 3000

SECRETARIA DE C~CIA. TECNOLOGIA E 3001 • l--"

INOVAç1.0
PROASSlONAL E TECNOLóGlCA

INOVAç1.0

1095 PROGRAMA BOLSA FUTURO 3000
SECRETARIA DE Clê:NC1A, TECNOLOGIA E 2298

CONSOUDAç1.0 DA REDE DE EDUCAÇ1.0 I 3000
SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGIA E 3050 - -

INOVAçAO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INOVAÇÂO

1095 PROGRAMA BOLSA FUTURO
3000

SECRETARIA DE Clê:NCIA, TECNOLOGIA E 2281
ESTRUTURAÇ1.0 DO PROGRAMA DE I 3000

SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGIA E 3001 -+
INOVAÇÃO

EDUCAç1.0 PROFISSIONAL A DISTÂNCIA
INOVAç1.0

1095 PROGRAMA BOLSA FUTURO 3000
SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGIA E 2281

ESTRUTURAÇ],O DO PROGRAMA DE , 3000
SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGI" E 3050 .L

INOVAÇ1.0
EDUCAç1.0 PROFISSIONAL A DISTÂNCIA

INOVAç1.0

1095 PROGRAMA BOLSA FUTURO 3000
SECRETARIA DE CI~CIA. TECNOLOGIA E 2288

CONCESs1.0 DE INCENTIVO FINANCEIRO À I 3000
SECRET "RIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGIA E 2350 "~-

INOVAÇ1.0
CAPACITAÇ1.0 E QUAUACAÇÃO I INOVAç1.0

SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGIA E

AMPUAÇÂO DA REDE PúBUCA DE EDUCAÇÂOf SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGI" E
-,

1095 PROGRAMA BOLSA FUTURO 3000
2296 PROFISSION"L E TECNOLóGICA !

3000
3001

INOVAÇÃO (CEP/COTECISlSTEMA S/,OEC)
INOVAÇÂO

{.-

SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGIA E

AMPLIAç1.0 DA REDE PúBLICA DE EDUCAÇÂO SECRETARIA DE CIê:NCIA, TECNOLOGIA E

1095 PROGRAMA BOLSA FUT1JRO 3000 INOVAÇÃO
2296 PROFISSIONAL E TECNOLóGICA

3000 INOVAÇÂO

3050 _ -'"

(CEP/COTEClSISTEMA S/OEC)

PROGRAMA CID"DANIA' UM DESAFIO
SECRETARIA DE POLlTICAS PARA MULHERES PROMOçJ.O DA IGUALDADE RACIAL

SECRETARIA DE POLlTICAS PARA MULHERES
I

1096 DE Gê:NERO, ETNIA E DIVERSIDADE
3300 E PROMoÇÂO DA IGUALDADE RACIAL

1030
3300 E PROMOÇ1.0 DA IGUALDADE RACIAL

3301 -!-

1096
PROGRAMA CIDADANI". UM DESAFIO 3300

SECRETARIA DE POUnCAS PARA MULHERES 1063
DIAGNOSTICO PRECOCE DO C1.NCER DE I 3300

SECRETARIA DE POUTICAS PARA MULHERES 3301 _.1--

DE Gê:NERO, ETNIA E DIVERSIDADE
E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

MAMA
E PROMoÇÂO DA IGUALDADE RACIAL

I

PROGRAMA CIDADANI". UM DES"FIO
SECRETARIA DE POLlnCAS PARA MULHERES

SENSIBIUZAÇÂO DA SOCIEDADE PARA UMA -l SECRETARIA DE POLITICAS PARA MULHERES l-
1096 DE Gê:NERO, ETNIA E DIVERSIDADE

3300 E PROMOÇÂO DA IGUALDADE RACIAL
1245 CULTURA DE INCLUSÃO NA PERSPECTIVA DE \ 3300 E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

3301

G~ERO, ETNIA E DIVERSIDADE

I

PROGRAMA CIDADANIA. UM DESAFIO
SECRETARIA DE POUTICAS PARA MULHERES

FORTALECIMENTO, CAPAClTAç1.0 E SECRETARIA DE POLlTICAS PARA MULHERES ".\..-
1096 DE Gê:NERO, ETNIA E DIVERSIDADE

3300 E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
2533 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENç1.0 AS 3300 E PROMOÇ1.0 DA IGUALDADE RACIAL

330t

MULHERES

1098
PROGRAMA DE APOIO "OS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1090

IMPLANTAÇ1.0 E MANUTENçÃO DO SISTEMA 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL
1101 i.-

MOVIMENTOS SOCIAIS

DE~NTODEMOVlMENTOSSOCIAIS

PROGRAMA DE APOIO AOS

IMPLANTAç1.0 E MANUTENç1.0 DA ESCOLA

1098 MOVIMENTOS SOCIAIS
1100 SECRETARIA DA CAS" CIVIL

1205 GOIANA DE FORMAÇ1.0 DE LIDERES 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL
1101 _ I-

COMUNITÁRIOS

1098
PROGRAMA DE APOIO AOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 2184

CIDADANIA E JUSTIÇA SOCIAL' BALCÃO DE i 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101

MOVIMENTOS SOCIAIS

DIREITOS

~.-

1098
PROGRAMA DE APOIO AOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 2184

CIDADANIA E JUsnÇA SOCIAL' BALCÃO DE 2100 SECRETARIA DÉ CIDADANIA E TRABALHO . 2151 ... :~...,

MOVIMENTOS SOCIAIS

DIREITOS

1098
PROGRAMA DE APOIO AOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 2312

IMPLANT~"á? E IMPLEMENTAÇÃO DE AçOES 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 ,. ,..-

MOVIMENTOS SOCIAIS

DE EDUCA O SOClOCOMUNITARIA

1098
PROGRAMA DE APOIO AOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 2312

IMPLANTA~O E IMPUEMENTA~O DE "çOES 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151
..-,,"

MOVIMENTOS SOCIAIS

DE EDUCAç1.0 SOCIOCOMUNITÁRIA

PROGRAMA DE APOIO "OS'

' CAPACITAÇAO DE UDERANÇAS E ' I~".:
1098 MOVIMENTOS SOCIAIS

1100 SECRETARIA DA CAS" CIVIL
2336 FORTALECIMENTO DE MOVIMENTOS I 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

.t..••••.••••

COMUNITÁRIOS

( ,/
flD
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PROGRAMA DE MODERNlZAçAO E INDÚSTRIA QUIMICA DÓ ESTADO DE GolAS.

! . INDOSTRIA QulMICA DO ESTADO DE GOlAs.
I

1088 SISTEMATlZAçAO DA PRODUÇÃO DE 5801 IQUEGO
1058 MELHORIAS DAS INS.TALAçOES DA IQUEGO I . 5801 IQUEGO ...

5801 J-.---7
MEDICAMENTOS
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E INDÚSTRIA QUIMlCA DO ESTADO DE GolAS. INOVAÇÃO DO PARQuE PRODUTIVO E i INDÚSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOlAs. i

1089 SISTEMATIZAÇÃO DA PRODUÇÃO DE 5801 IQUEGD
1084 ADMINISTRATIVO. I 5801 IQUEGD

5801 ,

MEDICAMENTOS
PROGRAMA DE MDDERNIZAÇÃO E INDÚSTRIA QUIMICA DO ESTADO. DE GDIAs. PRDDuçÃO DE MEDICAMENTOS ALOPATICDS I INDÚSTRIA QUIMICA DO. ESTADO. DE GOlAs.

]

1099 SISTEMATIZAÇÃO DA PRDDUçAD DE 5801 IQUEGD
2231 E IMUNOBID~6GlCOS 1

5801 IQUEGD
5801 ...~..~.

MEDICAMENTOS
PRDGRAMA DE MDDERNIZAÇÃO E INDÚSTRIA QUIMICA DO ESTADO. DE GDIAs. OTIMIZAÇÃO DOS PRDCESSOS PRODUTIVOS

INDÚSTRIA QU/MICA DO. ESTADO. DE GDIAs. ...;:.r!.

1099 SISTEMATIZAÇÃO. DA PRDDUÇÃD DE 5801
2302

5801
5801

MEDICAMENTOS
IQUEGD

CONFORMEUBSREGULAMENTARES IQUEGO

PROGRAMA DE APDID, PRDMDÇÃD E
CONSOUDAçAO DO FESTIVAL 1

1101 FDRTA~CIMENTO DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA eu~TURA 1183 INTERNACIONAL DE CINEMA E vlOED 3100 SECRETARIA DA eu~ TURA 3101 ...,.

GOIANA
AMBIENTAL' FICA

PROGRAMA OE APDIO. PROMDÇÃO E
CDNSDUDAÇÂO DO FESTIVAL

1101 FORT~CIMENTD DA eu~TURA 3100 SECRETARIA DA C~ TURA 1183 INTERNACIONAL DE CINEMA E VleEO 3100 SECRETARIA OI. C~TURA 3150
"
.-.

GDIANA
AMBIENTAL. FICA

,

PROGRAMA DE APDID, PROMoçÃO E
1101 FDRT~CIMENTD DA eu~ TURA 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 1233 . CONC~USÂO DA VILA CU~TURAl 3100 SECRETARIA DA eu~TURA 3101 .'

,-.-

GDIANA

.
PROGRAMA DE APOIO., PRDMOÇÃD E

.1--

1101 FDRT ALECIMENTD DA eu~ TURA 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 2043 APDID As ARTES VISUAIS 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 3101

GDIANA
I I

PRDGRAMA DE APDID, PRDMDÇÃD E
"'O~:O

1101 FDRT~CIMENTO DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA' C~TURA 2043 APOlO. As ARTES VISUAIS 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 3150 .".

GDIANA

.
PROGRAMA DE APDID, PROMDÇÃO E .--.

1101 FDRTA~CIMENTD DA CU~TURA . 3100 SECRETARIA DA ~TURA 2068 INCENTIVO. A ARTE AUDID\IISUA~ 3100 SECRETARIA DA CU~ TURA 3101

GDIANA

,

PROGRAMA DE APDIO, PRDMOÇÃO E
/I~-

1101 FDRTA~ECIMENTD DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 2068 INCENTIVO. A ARTE AUDIDVlSUA~ 3100 SECRETARIA DA CU~ TURA 3150

GDIANA
PROGRAMA DE APDIO, PROMOÇÃO E

I

1101 FDRTA~ECIMENTD DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 2073 INCENTIVO. As ARTES INTEGRADAS 1 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 3101 -
GDIANA
PRDGRAMA DE APOIO., PRDMOçAO E

I

1101 FDRTA~CIMENTD DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 2073 INCENTIVO. ÀS ARTES INTEGRADAS 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 3150 -r
GOIANA
PROGRAMA DE APDID, PRDMOÇÃO E J-~

1101 FDRT~CIMENTD DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA C~TURA 2075 PROMDÇÃD DA ECONDMIA CRIATIVA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 3101

GDIANA

<'1

PROGRAMA DE APDID. PROMDÇÃO E
1101 FORT~CIMENTD DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA eu~ TURA 2075 PROMOÇÃO. DA ECONOMIA CRIATIVA 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 3150 _ ~

GOIANA
PRDGRAMA DE APDID, PROMDÇÃD E

.

1101 FDRTA~ECIMENTO DA eu~TURA 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 2077 APDID A ~ElTURA E À UTERATURA 3100 SECRETARIA DA CU~ TURA 3101 ,• -.
. GDIANA
PROGRAMA DE APOIO.. PRDlIIDÇÂD E

1101 FORTA~CIMENTD DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA eu~TURA 2077 APOIO A UBTURA E À UTERATURA 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 3150._ -

GDIANA
PRDGRAMA DE APDIO, PRDMDÇÃD E 31011

1101 FDRTA~CIMENTO DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA eu~TURA 2083 APDID E PRDMoçÃD DAS ARTES CaNICAS . 3100 SECRETARIA DA CU~ TURA

GOIANA
..

PROGRAMA DE APDIO, PROMOÇÃO. E
1101 FORT~CIMENTD DA CU~TURA 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 2083 APDID e PRDMOÇÃD DAS ARTES CENICAS 3100 SECRETARIA DA eulnJRA ~ 1/3150

GOIANA

I \
!(IJ

--- ~~>£'
r::.

, -
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PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇÃO E

APOIO E PROMOÇÃO DA MÚSICA-NO ESTADO i
-I

1101 FORTAL.ECIMENTO DA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

216<\
3100 SECRETARIA DA CULTURA

3101 -,

GOIANA

DEGOlAs I

..J.;-"'
,

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇÃO E

APÓIO E PROMOÇÃO DA MÚSICA NO ESTADO

J..---

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2164
3100 SECRETARIA DA CULTURA

3150

GOIANA

DEGOlAS

!

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇÃO E

CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇOES DE

\

1\01 FORT AL.ECIMENTO DA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2236
3100 SECRETARIA DA CULTURA

3101

GOIANA

ESPAÇOS CULTURAIS

.....••..•

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇÃO E

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AOEQUAÇOES DE

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2236
3100. SECRETARIA DA CULTURA

3150...- ....•

GOIANA

ESPAÇOS CULTURAIS

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇÃO E

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2480
MAIS ESPAÇO PARA CULTURA E ARTES

3100' seCRETARIA DA CULTURA
3101 1:" '"""

GOIANA
PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇÃO E

CARAVÁNA CULTURAL 00 CERRADO
SECRETARIA DÁ CULTURA

1101 FORTAL.ECIMENTO DA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2485
3100'

3101 " ~

GOIANA
.

PROGRAMA DE BOLSAS DE PESQUISA,
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA 00

CONCessÂO DE BOLSAS DE PESQUISA,
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA 00

1103 DE FORMAÇÃO E TECNOLÓGICAS
6002 ESTADO DE GOlAS. FAPEG

2446
FORMAÇÃO E BOLSAS TECNOLóGiCAS'

6002 ESTADO DE GOIÁs, FAPEG

6002 _ i-

. FAPEG BOLSAS

1104
PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO E 1800 SECRETARIA DE GOVERNO

204& PASSE LIVRE EsTUDANTlL
1800 SECRETARIA DE GOVERNO

1901 ~ •••

PARTICIPAÇÃO POLITlCA DE GoIÁs

1104
PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO E 1900 SECRETARIA DE GOVERNO

2041 PASSE LIVRE ESTUDANTIL
1800 SECRETARIA DE GOVERNO

2350

PARTICIPAÇÃO POLITlCA DE GOlAs

~,-

1104
PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO E 1900 SECRETARIA DE GOVERNO

2151
VALORIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 1900 SECRETARIA DE GOVERNO

1901 ,_.~ ..•.~..

PARTICIPAÇÃO POLITlCA DE GoIÁs

JuveNTUDE

PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO E

ARTICULAÇÃO E PARTICIPAÇÃO POLffiCA DE

,

1104 PARTICIPAÇÃO POLITlCA DE GolAs
1900 SECRETARIA DE GOVERNO

2465 GOIÁs

1800 SECRETARIA DE GOVERNO
1901 ~,."•..~

1109
PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO DO 3100 SECRETARIA DA CULTURA

2011
APOIO AO ARTESANATO E AO FOLCLORE

3100 SECRETARIA DA CULTURA
3101 ••• 1-

PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTlsTlCO

1109
PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO DO 3100 SECRETARIA DA CULTURA

2081
APOIO AO ARTESANATO E AO FOLCLORE

3100 SECRETARIA DA CULTURA
3150 ,.-

PATRlMONIO HISTÓRICO E ARTfSTlCO

1109
PROGRAMA DE PRESERVAÇÂO 00 3100 SECRETARIA DA CULTURA

2118
PRESERVAÇÃO DO PATRllAONIO HISTÓRICO 3100 SECRETARIA DA CULTURA

3101 ~

PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTfSTlCO

EARTlsTICO

'-

1108
PROGRAMA DE PRESERVAÇÂO 00 3100 SECRETARIA DA CULTURA

2118
PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO HISTÓRICO 3100 SECRETARIA DA CULTURA

3150 f--.

PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTISTlCO

EARTISTlCO

PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO 00

REFORMAS, RESTAURAÇOES,
\

1109 PATRIMONIO HISTORICO E ARTlsTICO
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2312
CONSTRUçOES E INSTALAÇOES DE IMÓVEIS

3100 SECRETARIA DA CULTURA
3101

E CENTROS CULTURAIS

-"...,..

PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO 00

REFORMAS, RESTAURAç6ES,

1109 PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTISTlCO
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2312
CONSTRUÇOES E INSTALAÇOES DE IMOVEIS

3100 SECRETARIA DA CULTURA
3150

E CENTROS CULTURAIS

•••.__~, ~l'\f,

PROGRAMA DE REEDUCAÇÃO,
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PROMOÇÃO DA ASSIST£NCIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO !

1113 QUAUFICAÇÃO E ASSiSTêNCIA NO
3400

2134
3400

3401

SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL

PENITENCIARIA E JUSTIÇA' SAPEJUS
BIOPSICOSSOCIAL

PENITENCIARIA E JUSTiÇA. SAPEJUS
,~,,}•..,

PROGRAMA DE REEDUCAÇÃO,
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PROMOÇÃO DA ASSIsTêNCIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

1113 QUAUFlCAÇÃO E ASSISTeNCIA NO
3400'

2134
3400

3450 .ti"1lo

SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL

PENITENCIÁRIA E JUSTiÇA. SAPEJUS
BIOPSICOSSOCIAL

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS "

PROGRAMA DE REEDUCAÇÃO,
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

MÃos QUE TRANSFORMAM. PRODUÇÃO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

1113 QUAUFICAÇÃO E ASSiSTêNCIA NO
3400

2145
3400

3401 ,.J-.

SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL

PENITENCIARIA E JUSTIÇA' SAPEJUS
INDUSTRIAL, ANIMAL E VEGETAL

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

PROGRAMA DE REEDUCAÇÃO,
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO

MÃos QUE TRANSFORMAM' PRODUÇÃO
SECRETARIA DA AOlAlNISTRAÇÃO I/~.+

1113 QUAUFICAÇAo E ASSisTêNCIA NO
3400

2145
3400

SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA' SAPEJUS .
INDUSTRIAL, ANIMAL E VEGETAL

PENITENCIARIA E JU'S~US

-~ /
n ;1~D
J~

J ~

.
- '.::::

r:-.



.
QUAUFICAÇÃO PROFISSIONAL, DESENV,

.
PROGRAMA DE REEDUCAÇÃO, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3401 01113 QUAliFICAÇÃO E ASSISTeNCIA NO 3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

2155 EDUCACIONAl E EMPREGASIUDADE PARA 3400
PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL INCWSÃO SOCIAL E RESGATE DA CIDADANIA ,
PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ICONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

I

3400 3401 ,-1114 CUSTODIA NO SISTEMA DE EXECUÇÃO 3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA ~ SAPEJUS
1127 ESTRUTURAS FlslCAS PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS !PENAL

PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS 3400
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3450 .}-

1114 CUSTODIA NO SISTEMA DE EXECUÇÃO 3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS
1127 ESTRUTURAS FlslCAS i PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

PENAL i
PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO GARANTIA DA ASSISTeNCIA MATERIAL AO I SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3401 +~~1114 CUSTODIA NO SISTEMA DE EXECUÇÃO 3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

2177 CUSTODIADO
3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

PENAl
PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO APOIO AO CENTRO DE EXCEL£NCIA DO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

I

1114 CUSTODIA NO SISTEMA DE EXECUÇÃO 3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS
225a

SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL
3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

3401 "I~'
PENAL
PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO APOIO AO cÉNTRo DE EXCEL£Nc1A DO SECRETARIA DÁ ADMINISTRAçÃO 3450 J.1114 CUSTODIA NO SISTEMA DE EXECUÇÃO 3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

2258 SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL,
3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

PENAL
PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO NO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO I

1114 CUSTODIA NO SISTEMA DE EXECUÇÃO ,3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS
2274 SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL

3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS
3401 1-PENAL

PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO APARELHAMENTO E REAPARELHAIo!ENTO NO I SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO I
1114 CUSTODIA NO SISTEMA DE EXECUÇÃO 3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

2274 SISTEMA DE EXEcuçÃO PENAL
3400

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS
3450 ",","

PENAL
PROGRAMA CASA LEGAL' 3500

SECRETAR,IA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1103
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COM ENTREGA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
2350 ~l11a REGULARIZAÇÃO E ASSUNTOS METROPOUTANOS DE ESCRITURA E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1118
PROGRAMA CASA LEGAL.

3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1103
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COM ENTREGA

3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501

REGULARlZACÃO E ASSUNTOS METROPOUTANOS DE ESCRITURA E ASSUNTOS METROPOLITANOS '''''~.'-

1123
PROGRAMA FOMENTO A CULTURA DO ' 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1022

IMPLANTAÇAO DA BIBUOTECA DO CENTRO 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1150 _I
CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER CULTURAL OSCAR NIEMEYER

1123
PROGRAMA FOMENTO A CULTURA DO 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1118 ' IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO.SALÃO 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1150 -CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER NACIONAL DE ARTES

1123
PROGRAMA FOMENTO Á CULTURA DO

1100 SECRETARIADA CASA CIVIL' ' 2033 PROMOÇÃO DE EVENTOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1150 -CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER

1123
PROGRAMA FOMENTO A CULTURA DO 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 2071 APOIO As ATlVIOADES CULTURAIS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVil 1150 -
CENTRO CULTURAl OSCAR NIEMEYER

1123
PROGRAMA FOMENTO A CULTURA DO

1100 SECRETARIA DA CASA CIVil 21311' INCENTIVO A FORMAÇÃO ARl1STlCA E
1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1150 --CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEVER CULTURAL

1125
PROGRAMA DE ASSISTENCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA POSUCA DO ESTADO DE GOIÁS 2006 EXECUÇÃO PENAL 1200 DEFENSORIA POSUCA DO ESTADO DE GOIÁS 1201 -k-JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
PROGRAMA DE ASSISTENCIA JURIDICA

DEFENSORIA POBllCA DO ESTADO DE GOIÁS EXECUÇÃO PENAL 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GOIÁs 1250
I

1125
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1200 2006

1125
PROGRAMA DE ASSISTeNCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA POSUCA DO ESTADO DE GOIÁs 2013 DEFENSORIA CIVIL 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GOIÁS 1201 _ I
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSISTENCIA JURIDtCA

1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GOIÁs 2013 DEFENSORIA CIVIL 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GOIÁS 1250 0',' ~.I
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSISTENCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GÓlÁs 2023 JUIZADOS ESPECIAIS 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GOIÁs 1201_,JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSISTENCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GoIÁs 2023 JUIZADOS ESPECIAIS 1200 DEFENSORIA POSUCA DO ESTADO DE GOIÁs 1250 i'"~
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSISTENCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GOIÁs 202a DEFENSORIA CRIMINAL 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GoIÁs 1201 .,. ,"
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSISTeNCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GOIÁs 2028 DEFENSORIA CRIMINAL 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GOIÁs 1250
,',

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSISTENCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GOIÁs 2054 DEFENSORIA DO CONSUMIDOR 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTAD~Á~ 1201..t~JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

~ /
r

jp
( , b~\

;, .;. ,'o -:



.-..',;-
1125

PROGRAMA DE ASSIST£NCIA JURfDIC" 1200 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GoIÁs 2054 DEFENSORIA DO CONSUMIDOR : 1200 DEFENSORIA PÚBUCA 00 EsfADO De GoIÁs 1250 I

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSIST£NCIA JURIDICA 1200 , DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GoIÁs 20Q7 !DEFENSORIA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE ! 1200 DEFENSORIA PÚBUCA DO ,ES:rADO DE GoIÁs 1201 I

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
I '

..J..-

PROGRAMA DE ASSIST£NCIA JURIDICA DEFENSORIA PÚBUCA 00 ESTADO DE GOIÁS DEFENSORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE
;

DEFENSORIA PÚBUCA 00 ESTADO DE GoIÁs f-
1125 JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1200 20Q7 i 1200 1250

1125
PROGRAMA DE ASSIST£NcIA JURIDICA 1200 DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DE GoIÁs 2507

IMPLANTAçJ.O DE NUCLEOS REGIONAIS E ! 1200 DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DE GoIÁs 1201 !
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

ESPECIALIZADOS DE DEFENSORIA PúBUCA ! ,J~

PROGRAMA PROFISSIONAL DA CRlAçAo E IMPLANTAÇÃO DA ACADEMIA DE i j
1138 EDUCAçJ.o QUAUFICADO E 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAo 2175 I 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAo, , 2201

VALORIZADO
UDERANÇA 1

PROGRAMA PROFISSIONAL DA
CRIAçJ.O E IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA DE i r1138 EDUCAÇAo QUALIFICADO E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2357 FORMAçJ.O DOS PROFISSIONAIS DA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201

VALORIZADO
EDUCAÇÃO

PROGRAMA PROFISSIONAL DA
FORMAçJ.O INICIAL E CONTINUADA, I

1138 EDUCAçJ.O QUAUFICADO E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO' 2450
PRESENCIAL E A DISTANCIA DOSPROFlS: DA i 2200 SECRETARIA DÁ EDUCAÇÃO 2201

VALORIZADO
SEE NAS DIVERSAS ÁREAs DO I -
CONHECIMENTO I

EIXO ESTRAT£GICO: REVlTAUZAçJ.O E AMPLIAçJ.O DA INFRAESTRUTURA
MACRO OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁva E INFRAESTRUTURA URBANA PARA MELHORAR A QUAUDAOE DE VIDA.

1006
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1152
ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA A REGIÃO 8504 SANEAMENTO DE GOIÁs S/A. SANEAGO

REGIÃO METROPOUTANA DE GOIÁNIA E ASSUNTOS METROPOUTANOS METROPOUTANA DE GOIÁNIA

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
CDOROENAçJ.O DA ELABORAÇJ.o 00 PLANO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1006 REGIÃO METROPOUT ANA DE GOIÂNIA
3500 E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1220 OlRETOR DA REGlJ.O METROPOUTANA DE 3500 E ASSUNTOS METROPOUTANOS
GOIÁNIA • PDRMG

1008
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1288
OPERACIONALlZAÇAo DE PROJETOS 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701

REGIÃO METROPOUT ANA DE GOIÁNIA E ASSUNTOS METROPOUTANOS ESPECIAIS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE TÉCNICA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1008 .3500 240Q DOS MUNIClplOS DA REGlÃO 3500 3501~_ ••

REGIÃO METROPOUTANA DE GOIÂNIA E ASSUNTOS METROPOUTANOS METROPOUTANADE GOIÁNIA
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
APOIO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1008 3500 2433 DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 3500 3551

REGIÃO METROPOUTANA DE GOIÁNIA ' E ASSUNTOS METROPOUTANOS METROPOUTANA DE GOIÁNIA. CODEMETRO
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES RENOVAçJ.O ,DA FROTA DE ONIBUS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

100Q MDBIUDAOE DA REGIÁO 3500 1073 3500 3501

METROPOUTANA DE GOIÂNIA
E ASSUNTOS METROPOLITANOS METROBUS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES RENOVAÇAo DA FROTA DE ONIBUS DA SECRETARIA'DE INFRAESTRUTURA. CIDADES

1009 MOBIUDADE DA REGIÃO 3500 1073 3500 8510

METROPOUT ANA DE GOIÃNIA
E ASSUNTOS METROPOUTANOS METROBUS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A.

1009 MOBIUDADE DA REGIÁO 3500 1196 AQUISIçJ.O DE FROTA 6510 6510 .... """..,,-'

METROPOUT ANA DE GOIÂNIA
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

METROBUS

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES EXPANSAo DO CORREDOR E TERMINAIS DO METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A.

1009 MOBIUDAOE DA REGIÃO 3500 1197 6510

METROPOLITANA DE GOIÂNIA
E ASSUNTOS METROPOUTANOS EIXO ANHANGUERA METROBUS

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES
1009 MOBIUDADE DA REGIÁO 3500 2058 CARTÃO TRANSPORTE CIDADÃO 3500

METROPOUTANA DE GOIÁNIA
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

~ ..



PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
. ISUBSIDlO AO VAlOR DA PASSAGEM AOS SECRETARIA O&INFRAESTRUTURA, CIDADES

1009 MOBIUDADE DA REGIÃO 3500 2432 IUSUÁRIOS DAS UNHAS SEMIURIlANAS DA I 3500 3501 i
METROPOliTANA DE GOIÂNIA

E ASSUNTOS METROPOliTANOS ,REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÃNIA
i E ASSUNTOS METROPOUTANOS ~

PROGRAMA DE TRANSPORTE E
SUBSIDIO AO VALOR DA PASSAGEM AOS I

!

1009 MOBIUDADE DA REGIÃO 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 2440 USUÁRIOS DA UNHA DO EIXO ANHANGUERA I 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
3501 )-

METROPOliTANA DE GOIÂNIA
EASSUNTOSMETROPot.lTANOS DA REGIÃO METROPOlITANA DE GOIÂNIA i "

E ASSUNTOS METROPOliTANOS

PROGRAMA DE TRANSPORTE E
SUBsiDIO AO VALOR DA PASSAGEM AOS

I
!

1009 MOBiliDADE DA REGIÃO 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 2464

USUÁRIOS DA UNHA DO EIXO ANHANGUERA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 2350 :

METROPOliTANA DE GOIÂNIA
E ASSUNTOS METROPOlITANOS E SEMIURSANAS DA REG.METROP. DE E ASSUNTOS METROPOliTANOS ---'

GOIÃNIA
!

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES IACOES DE MElHORIA 00 EIXO ANHANGUERA I METROBUS TRANSPORTE COLETIVO SIA •
I

1009 MOBIUDADE DA REGIÃO 3500 2472 8510 6510 -+-
METROPOUTANA DE GOIÃNIA

E ASSUNTOS METROPOlITANOS
METROBUS

PROGRAMA DE IMPlANTAÇÃO DO VlT. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES ESTUDOS E IMPlEMENTAÇÃO DO METRO SECRETARIA DE INFRAESTRU'T\JRA, CIDADES
I

1010 veiCUlO lEVE SOBRE TRILHOS
3500 E ASSUNTOS METROPOlITANOS

1135 lEVE 00 EIXO ANHANGUERA
3500 E ASSUNTOS METROPOUTANOS

3501 ),--

1010
PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO VlT. 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1135
ESTUDOS E IMPUEMENTAÇÃO DO METRO ! 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3550 :}
veiCUlO lEVE SOBRE TRilHOS E ASSUNTOS METROPOlITANOS lEVE 00 EIXO ANHANGUERA E ASSUNTOS METROPOlITANOS " :

PROGRAMA DE IMPlANTAÇÃO 00 Vl T. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
ESTUDOS E PROJETOS DE VlABlLIDADE PARA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES .J-..

1010 veiCUlO leve SOBRE TRilHOS "
3500 E ASSUNTOS METROPOlITANOS

1223 IMPLANTAÇÃO DE veiCUlO LEVE SOBRE 3500 E"ASSUNTOS METROPOUTANOS
3501 ,

TRIlHOS. Vl T i

PROGRAMA DE DESENVOlVIMENTO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1016 INTEGRADO DA REGIÃO 00 ENTORNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1050 FERROVIA WZlÃNJA.BRASIUA 3500 3501

DO DISTRITO FEDERAl

E ASSUNTOS METROPOlITANOS '"

PROGRAMA DE DESENVOlVIMENTO IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA AGeNCIA GOIANA DE DESENVOlVIMENTO
i

1016 INTEGRADO DA REGIÃO DO ENTORNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 1083 5701 5701

DO DISTRITO FEDERAL
E SOCIAl REGIONAl. AGDR -'

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REESTRUTURAÇÃO DO TRANSPORTE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1016 INTEGRADO DA REGIÃO 00 ENTORNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 1167 3500 3501

00 DISTRITO FEDE~
COLETIVO NA REGIÃO DO ENTORNO 00 DF E ASSUNTOS METROPOUTANOS -I-'-

PROGRAMA DE DESENVOlVIMENTO
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E

1016 INTEGRADO DA REGIÃO DO ENTORNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1174 ABASTECIMENTO DE AGUA NO ENTORNO 00 8504 SANEAMENTO DE GOIÁS SlA. SANEAGO 6504 ••••• ~'

DO DISTRITO FEDERAL
DISTRITO FEDERAL

PROGRAMA DE DESENVOlVIMENTO DESENVOlVIMENTO 00 ENTORNO DO

1018 INTEGRADO DA REGIÃO 00 ENTORNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO"E PlANEJAMENTO 1188 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PlANEJAMENTO 2753 •.-
DO DISTRITO FEDERAl

DISTRITO FEDERAl

1024
PROGRAMA DE DESENVOlVIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 1083

IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 5701
AGaNCIA GOIANA DE DESENVOlVIMENTO 5701 -

INTEGRADO DO OESTE GOIANO
E SOCIAl REGIONAL. AGDR

PROGRAMA DE DESENVOlVIMENTO
ESTRUTURAÇÃO DE ARRANJOS PRODUTIVOS SECRETARIA DE CIeNCIA, TECNOLOGIA E

\

1024 INTEGRADO DO OESTE GOIANO
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2001 lOCAIS ~ NO OESTE GOIANO

3000 INOVAÇAo
3050 •

1028
PROGRAMA DE DESENVOlVIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 1083

IMPlANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 5701
AGaNCIA GOIANA DE DESENVOlVIMENTO 5701

INTEGRADO DO NOROESTE GOIANO
E SOCIAL REGIONAL. AGDR --

PROGRAMA DE DESENVOlVIMENTO
ARTICULAÇ.l.O PARA IMPLANTAÇÃO DE ZONA

1026 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 2488 DE PROCESSAMENTO li EXPORTAÇÃOoZPE. 2400 SECRETARIA DE INo\lSTRIA E COMéRCIO 2452

INTEGRADO DO NORDESTE GOIANO NORDESTE GOIANO
"", ",

POlO DE DESENVOlVIMENTO IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA I
1032

TURISTlCOoHISTORICO DO EIXO 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 1083 5701
AGaNCIA GOIANA DE DESENVOlVIMENTO 5701

BRASIUAlCORUMBÁlPIRENOPOUSlJARA E SOCIAl REGIONAl. AGOR
.,"

GuÁlGolÁs

POlO DE DESENVOlVIMENTO

1032
TURISTlCOoHISTORICO DO EIXO 2700 SECRETARIA DE GEST.l.O E PlANEJAMENTO 1159 DESENVOlVIMENTO TURISTICO DE GOIÁs 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PlANEJAMENTO 2753

BRASIUAlCORUMBÁlPIRENOPOUSlJARA
GUÁ/GolÁs
POlO DE DESENVOlVIMENTO I
TURlsTlCOoHISTORICO DO EIXO SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

CONSTRUÇÃO DO TERMINAl TURlsnco DA AGeNCIA GOIANA DE DESEN(\'O /íll. .£-~'

1032 2700 1281 I 5701 .
BRASlllAlCORUMBÁlPIRENOPOllSlJARA

CACHOEIRA GRANDE. CIDADE DE GOIÁS REGIONAl- AGCR J

GUÁlGoiAs ! '" "~

U
I J d~r-
~rj

,;.. .... ,,"



- ..•..

PO~O DE DESENVO~VIMENTO I ,
1032

TURlsnCo-HlSTORICO DO EIXO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJÁMENTO 1290
IMP~NTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ! 5701

AG£NCIA GOIANA DE DESENVO~VlMENTO 5701 I
BRASlUAJCORUMBÁJPIRENOPO~ISlJARA TURlsnCA NA CO~ONIA DE uvA i

REGIONA~. AGDR ~
GUÁlGO/ÁS ----'--1
PO~O DE DESENVO~VIMENTO REFORMAJRESTAURAÇÃOICONSTRUÇÃDnNS !
TURlsTICOoHISTORICO DO EIXO

i
1032 BRASI~IAJCORUMBÁlPIRENOPOUS/JARA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2040 T~ÇÃO DE IMOVEIS E CENTROS ! 3100 SECRETARIA DA CU~TURA 3101~

GUÁlGO/ÁS
.,', CU~TURAIS

PO~O DE DESENVO~VIMENTO !
TURlsnCo-HIST6RICO DO EIXO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2478

APOIO A CIDADE DE GOIÁS (ESTRADAS. 5701
AG£NCIA GOIANA DE DESENVO~VlMENTO 5701 ..-r-

1032 BRASI~wCORUMBÁlPIRENOPOUS/JARA SINA~IZAÇÃO, ~GO, OUTROS) REGIONA~. AGCR

GUÁlGO/ÁS
i

po~o DE DESENVO~VIMENTO IMP~NTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA AG£NCIA GOIANA DE DESENVO~VIMENTO J--'"
1035 ECONOMICO E TURlsTICO DA REGIÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~NEJAMENTO 1083 5701 5701

DOS ~GOS DO RIO PARANAIBA
ESOCIA~ REGIONA~. AGDR !

1037
PO~O DE DESENVO~VIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1083

IMP~NTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 5701,
AG£Nc1A GOIANA DE DESENVO~VIMENTO 5701 J..-"~""'"

ECONOMICO DO SUDOESTE GOIANO ESDCIA~ REGION~. AGDR "'i

1040
PO~O DE DESENVO~VIMENTO MINERA~ 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTÓ 1083 ~~~tÇÁO DE INFRAESTRUTURA URBANA 5701

AG£NCIA GOIANA DE DESENVO~VIMENTO
5701 ,-i>

E TURlsnco DO NORTE GOIANO REGIONA~ • "GDR

AMP~ÇÃO DA REDE POBUCA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA DE CI£NCIA, TECNO~OGIA E
i

1040
PO~O DE DESENVO~VlMENTO MINERA~ 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1273 . PROASSI~ E TECNO~OGICA (CEP, 3000 3050

i

E TURfsnco DO NORTE GOIANO INOVAÇÃO ...•..."
COTEC, SISTEMA S, OEC)-NDRTE GOIANO I

1048
PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO E 3500

SECRETARIÁ DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1032 ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS POBUCOS 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501

+""'ORDENAMENTO TERRITOR~ E ASSUNTOS METROPOUTANOS E ASSUNTOS METROPO~ITANOS

1048
PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1104
CAPACITA~O DE AGENTES GESTORES E 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501 .+
ORDENAMENTO TERRITORI~ E ASSUNTOS METROPO~ITANOS MU~npUCADORES ' E ASSUNTOS METROP~ITANOS

1048
PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1138
PROMOÇÃO E IMP~NTAÇÃO DOS PLANOS 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
3501 -"

ORDENAMENTO TERRITORIA~ E ASSUNTOS METROPOLITANOS DIRETORES DEMoCRÁncos E ASSUNTOS METROPO~ITANOS

1048
PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO E 3500

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1154 ZONEAMENTO URBANO 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

3501 -- -
ORDENAMENTO TERRITORIA~ E ASSUNTOS METROPO~ANOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

PO~O DE DESENVO~VIMENTO DO IMP~NTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA AG£NCIA GOIANA DE DESENVO~VlMENTO ~~-~.1058 CORREDOR HIDROVlA TURlsnCA DO 2700 . SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1083 5701 5701

RIO ARAGUAIA. PRO ARAGUAIA
ESDC~ REGIO~. AGDR I

PO~O DE DESENVO~VlMENTO DO
CONSToDE TERM. TUR. EM ~UIZ A~VES, !

1058 CORREDOR HIDROVlA TURlsnCA DO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1274
BANDEIRANTES, ARUANÁ,ITACAlU, 5701

AG£NCIA GOIANA DE DESENVO~VlMENTO 5701 ~l""
RIO ARAGUAIA. PRO ARAGUAIA

ARAGARÇAS, BAUZA E SANTA RITA DO REGIONA~. AGCR
ARAGUAIA

PO~O DE DESENVO~VlMENTO DO CONSTRuçÃO DE PORTOS TUR/STICOS EM AG£NCIA GOIANA DE DESENVO~VlMENTO i
1058 CORREDOR HIDROVIA TURlsnCA DO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1278 ~UIZ A~VES, BANDEIRANTES, ARUANÁ, 5701 REGIO~. AGDR 5701'-r-

RIO ARAGUAIA. PRO ARAGUAIA ARAGARÇAS E BA~IZA

PO~ DE DESENVO~VlMENTO DO CONCWSÂO DA PONTE SOBRE O RIO. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES I
1058 CORREDOR HIDROVIA TURlsnCA DO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1300 ARAGUAIA LIGANDO GOIÁS A COCAUNHO

3500 E ASSUNTOS METROPO~ANOS
3501 I

RIO ARAGUAIA. PRO ARAGUAIA
-1.

1084
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO, 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 1014 COMPENSAR AMBIENTA~ 2800
SECRETARIA DO MElO AMBIENTE E DOS 2801 -J-FISCAUZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTA~ RECURSOS HIDRICOS RECURSOS HIoRICOS

1084
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO, 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 101. COMPENSAR AMBIENTA~ 2800
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2850

FISCAUZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTA~' RECURSOS HIDRICOS RECURSOS HIDRICOS .-
1084

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO, 2800
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS '1028 CONSTRUÇÃO DO EOIFIClO VERDE 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2801
FISCAUZACÃO E GESTÃO AMBIENTA~ RECURSOS HIDRICOS RECURSOS HIDRlCOS

. -~"-

1084
PROGRAMA DE EDUCAÇAO, 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS .1028 CONSTRUÇÃO Do EDlFIClO VERDE 2800
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E'DOS 2850

FISCAUZAÇÃO E GESTÃO AMBIENT~ RECURSOS HIDRICOS RECURSOS HIDRlCOS .- _ .

1084 PROGRAMA DE EDUCAÇAO, 2800
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2014 FOMENTO RORESTA~ 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2801 "

~.-~
FISCAUZAÇAo E GESTÃO AMBIENTA~ RECURSOS tilDRlCOS RECURSOS HIDRICOS

1084
PROGRAMA DE EDUCAçAO, 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E.DOS 2014 FOMENTO ROREST~ 2800 SECRETARIA DO MEIO AMBI~ DOS 2850 -I--
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTA~ RECURSOS HICRICOS RECURSOS HIDRICOS

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS SECR~=O MElOAMjj~l'E E Dl1{\ 2801/'
.~~_."

1084 FISCAUZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTA~
2800 RECURSOS HIDRICOS

2019 EDUCAÇÃO AMBIENTA~ 2800 RECURS CRICOS

\ "'\/
~

I
~~

. :':.'



. ~'.

2050 MONITORAMENTO AMBIENTAL

2OS0 MONITORAMENTO AMBIENTAL

i
.i/""

I.~~...•

,-
-".

i...•.~

.......

2801

26S0

2601

2850

26S0

2801

2601 •

2850 _.j-

26S0 _ .-

2601

2601

3501

2801

2630

2850,

2801 ••. _

2830 ~~ ..•••

2850

2801 ~,.....,

2830 ~

2601 ~;....

2630 ~._ •••

2801 .,.j_

2830 •.:.-.

;

2830 1---,~

'2801 __ .

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIORICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS tilDRICOS '
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIORICOS ' '
seCRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIoRicos
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS •
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
seCRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
seCRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
seCRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

2800

3soa

2600

3500

2800

2800

3SOO •

2800

2800

2SOO

2800

2600

2800

2600

2800

2800

2800

2800

2800

2600

2600

2600

2600

2800

'2600

• 2800

GESTÃO DE REslouos sOUOOS

DESCENTRALIZAÇÃO DA GESTÃO AMBIENTAL

PROTEÇÃO DE EsPeClES AMEAÇADAS DO
CERRADO
PROTEÇÃO DE ESPEClES AMEAÇADAS 00
CERRADO
IMPLANTAÇÃO DE INSlRUMENTOS
ECONOMICOS DE GESTÃO AMBIENTAL
IMPLANTAÇÃO OE INSTRUMENTOS
ECONOMICOS DE GESTÃO AMBIENTAL
CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇAO DA POl.ITICA
ESTADUAL DE BIOOIVERSIDAOE
CRIAÇÃO E IMPLENENTAÇÃO DA POLITICA
ESTADUAL DE 81ODlVERSIOAOE
MELHORIA NA CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES,
CICUSTAS E PESSOAS COM DEFICIENCIA
IMPLANTAÇÃO E CODRIOENAÇÃO DA
POÚTlCA DE SEGURANÇA VIÁRIA 00 ESTADO
DEGOlAS
GESTÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E
TRANSPORTE COLETIVO NAS CIDADES DE
MEDIO E PEQUENO PORTE

UCENCIAMENTO AMBIENTAL

UCENCIAMENTO AMBIENTAL

GESTÃO DE RESlouos BOuoos

. GESTÃO E REGULARIZAÇÃO DE AREAS
PROTEGIDAS
GESTÃO E REGULARIZAÇÃO DE AREAS
PROTEGIDAS
CRIAÇÃO, MANUTENÇÃO E ~ELHORIA DE
UNIDADES DE CONSERVACAO .
CRIAÇÃO, MANUTENÇ,l.O E MELHORIA DE
, UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

DESCENTRiWZAÇÃO DA GESTÃO AMBIENTAL

2148

1202

2281

2108

2148

2108

1230

2261

2282

2083

2098

2082

2082

2056

2036

2053 'DIWLGAÇÃO INSTITUCIONAL

2033 " DIWLGAÇÃO INSTITUCIONAL

'1180

2047 NOVO MODELO DE GESTÃO

2018 EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2043 FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

2043 FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

2047 NOVO MODELO DE GESTÃO

seCRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

SECRETARIA DO MEIO..AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBlENTE E DOS
RECURSOS 'HIoRtCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E OOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIORICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIoRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIoRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIoRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIORlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBlENTE E OOS
RECURSOS HIORICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIORICOS
seCRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HlDRlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
seCRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,.CIDAOES
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

2600

2800

2800

2800

2800

3500

2800

2800

2800

3500

2800

2800

2800

2800

2800

2600

3300

2800

2800

2600

2800

2600

2800

2600

2800

2800

2600

2600

PROGRAMA DE MOBIUDADE URBANA E
TRÂNSITO

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GEST1.0 AMBIENTAL
PROGRAMA ~E EDUCAÇÃO,
FlSCALlZACAO E GESTÃO AMBIENTAL

::~f; :~~~rc~BIENTAL

~~=cl';i~~~rc~BIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇAO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL

~~=cl';i~~;~f~~BIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL

~~:~J;i~~~ra~BIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL

~~=f; :~~;~f~~BIENTÃL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE eouCA~O,
FISCAUZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EDU~~O, '
FISCAUZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTÃL

:~~;:~~~ro~BIENTAL

~~:~J;:~~~í~~BIENTAL

~~:~J;~~~~rc~BIENTAL

~~=f;i~~ra~BIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EDU~yAO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL.
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FlseAUZACio E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FlsCAUZÃCio E GESTÃO AMBIENTAL

::~J;~~ro~BIENTAL
PROGRAMA DE MOBIUDADE URBANA E
TRÂNSITO

PROGRAMA DE MOBIUDADE URBANA E
TRÂNSITO

10114

1064

10114

1064

1064

1064

1064

10114

10114

10114

1064

1073

1073

1064

1064

1064

1073

10114

10114

10114

1064

1064

10114

10114

1064

1064

1064 •

1064



PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES ELABORAÇAO DO PLANO ESTADUAL DE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES I

1082 3500 E ASSUmOS METROPOLITANOS
110t SANEAMENTO BÁSICO - : 3500 E ASSUNTOS METROPOUTANoS '

3501 •.•..........

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA, CIOADES

1144.
' !SOLUÇÕES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EMl 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 3501 I

E ASSUNTOS METROPOLITANOS IpEQUENAS COMUNIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS ~--
1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO SÁSICO 3500

SECRETARIA, DE INFRAESTRUTURA. CIDADES
1168

" j~EESTRUTURAÇAO E MELHORIAS OOS 6504 SANEAMENTO DE GolAs S/A • SANEAGO 6504 J,-
E ASSUNTOS METROPOLITANOS ,SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1168
REESTRUTURAç}.O E MELHORIAS DOS i 8504 SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO 6504 -1....•

E ASSUNTOS METROPOLITANOS SERViÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES IMPLANTAÇAO EIOU AMPLlAçAO DE SISTEMA I 8504 SANEAMENTO DE GOIÁS SIA -,SANEAGO 6504

!
1082 3500 E ASSUNTOS METROPOLITANOS'

1171 PÚBUCO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO I 1-
I

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
ARTICULAÇAO DO DESENVOLVIMENTO DOS ! SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES i

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 E ASSUNTOS METROPOLITANOS
1181 PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO I 3500 EASSUNTOSMETROPOUTANOS

3501 +-BÁSICO ' f'

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
IMPLANTAç}.O/AMPUAÇAO DE SOLUçOES I SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES I

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1198 INDIVIDUAUZADAs DE ESGOTAMENTO 3500 3501 -rE ASSUNTOS METROPOLITANOS SANITÁRIO
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1207

IMPLANTAç}.O DA GESTAO ASSOCIADA PARA I
3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES J.-
E ASSUNTOS METROPOLITANOS

OS SERViços PÚBUCOS DE SANEAMENTO ! E ASSUNTOS METROPOLITANOS
3501 T'BÁSICO
i

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
IMPLEMENTAÇAO DE SOLUÇOES PARA O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501 -=+--'"1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1218 SISTEMA DE DRENAGEM NAS CIDADES DO 3500

E ASSUNTOS METROPOLITANOS ESTADO DE GOlAs
EASSUNTOSMETROPOUTANOS . I

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
IMPLANTAç}.O DA REGIONALlZAç}.O E DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES ""

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1231 GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS S6UDOS 35DO 3501
E ASSUNTOS METROPOLITANOS NO ESTADO DE GolAs

E ASSUNTOS METROPOUTANOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
IMPLANTAç}.O DE SERVIÇOS DE UMPEZA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES J,.,..

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1238 URBANA ATRAVés DA COLETA SELETIVA NAS 3500 3501
E ASSUNTOS METROPOLITANOS CIDADES 00 ESTADO DE GOIÁS

E ASSUNTOS METROPOLITANOS I

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
IMPLANTAÇAO/AMPUAç}.O DE SOLUÇÕES SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO IlÁSICO 3500 1244 PARA A DESTINAç}.O DE RESlouos sóLIDOS 3500 3501
E ASSUNTOS METROPOLITANOS NAS CIDADES 00 ESTADO DE GOIÁS

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
I

IMPLANTAç}.O/AMPUAÇÃO DE SISTEMAS DE
I

, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

-I1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1252 ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS MUNIClplOS 6504 SANEAMENTO DE GOIÁS SIA ~SANEAGO 8504 -~-,"
E ASSUNTOS METROPOLITANOS GOIANOS FORA DA REGt.i.OMETROPOLITANA

1085 PROGRAMA DE PROTEÇÃO DAS ÁGUAS 2600
SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS

2183
REVlTALlZAç}.O DE BACIAS E PROTEÇAO DAS 2800

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS 2801
RECURSOS HIDRICOS ÁGUAS RECURSOS HIDRICOS

1085 PROGRAMA DE PROTEÇAo DAS ÁGUAS 2600
SECRETARIA DO MelO AMBIENTE E DOS

2183
REVlTALlZAÇAo DE BACIAS E PROTEÇAo DAS 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2850 +..,
RECURSOS HIDRlCOS ÁGLlAS RECURSOS HIDRICOS

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
IMPLEMENTAç}.o DOS PLANOS DE SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS ,+1085 PROGRAMA DE PROTEÇAo DAS ÁGUAS 2800 RECURSOS HIoRICOS

2384 RECURSOS HIDRlCOS E DOS DEMAIS 2800
RECURSOS HIDRlCOS

2801
INSTRUMENTOS DE GESTAo

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DoS I'MPLEMENTAç}.O DOS PLANOS DE SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS
2850 ~.,1085 PROGRAMA DE PROTEç}.O DAS ÁGUAS 2600 RECURSOS HIDRICOS

23 •• RECURSOS HIDRlCOS E DOS DEMAIS 2800
RECURSOS HIDRICOS

INSTRUMENTOS DE GESTAo

PROGRAMA DE PROTEÇAo DAS ÁGUAS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS

ESTRUTURAÇ}.O E JMPLEMENTAÇAo 00 SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS 1
1085 2800 2408 SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO, 2880 2801

RECURSOS HlORICOS DOS RECURSOS HIORICOS
RECURSOS HloRICOS "'.,;-

PROGRAMA DE PROTEÇ}.O DAS ÁGUAS
SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS

ESTRUTURAç}.O E IMPLEMENTAçAo DO SECRETARIA 00 MElO AMBIENTE E OOS
1085 2800

RECURSOS HIDRICOS
2408 SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO 2800

RECURSOS HloRICOS
2850 - --

DOS RECURSOS HIDRlCOS

1112
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO APOIO A IMPLANTAÇAO 00 OAlA 11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMálclO - _.0"-
REGIÃO DE ANÁPOLIS

1D36 2400 2452

1112
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1083 IMPLANTAç}.O DE INFRAESTRUTURA URBANA 5701

AGêNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO 5701 . _r.. ,"".•~

REGIÃO DE ANÁpous E SOCIAL REGIONAL .AGDR .....-
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PROGRAMA OE OESENVOLVIMENTO OA - APOIO A IMPLANTAiAo DO AEROPORTO DE
1112 REGIÃO DE ANÁPOUS

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1131 CARGAS DE ANÁPOUs
270~ SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO- 2452 -r.

1112
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1131

!:"'0I0 A IMPLANTAÇÃO DO AEROPORTO DE 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
-;;;-:1-

REGIÃO DE ANÁPOUS
lCARGAS DE ANÁPous

I

1112
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1131

jAPOIO A IMPLANTAÇÃO DO AEROPORTO DE 2700 SÉCRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2753 '1-'
REGIÃO DE ANÁPOUS

,CARGAS DEANÁPOUS

1112
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1170

APOIO A IMPLANTA9AO DA PLATAFORMA ! . 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRiA E COMÉRCIO' 2453 ,~~

REGIÃO DE ANÁPOLIS
LOGlsTICA DE GOIÁs, EM ANÁPOUS I

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SeCReTARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
ARnCULAçÃO PARA IMPLANTAÇÃO 00 . I

2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 2452
Je.'

1112 REGIÃO DE ANÁPOUS
2700 120&. CENTRO DE TREINAMENTO AEROESPACIAL I

. EM ANÁPOUS" I
!

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA
CONSTRUÇÃO 00 ANEL VIÁRIO (CONTORNO) , COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE +~

1112 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1214 DO DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE ANÁPOLIS I 54IM 5404

REGIÃO DE ANÁPOLlS .DAlA. '. I GolAS. GOIASINOUSTRIAL

1112
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA .2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 12aa

10PERACIONAUZAÇÃO DE PROJETOS i 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENrO 2701

REGIÃO DE ANAPOLlS
ESPECIAIS

..,.•....
1112

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2321
ARTICULAçÃO PARA IMPLANTÀÇÃO Do I 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2452 1,..

REGIÃO DE ANÁPOLlS
ENTREPOSTO DA ZONA FRANCA DE MANAUS i i

.
ARnCULAçÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE ZONA I .1.1112

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2352 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2452

REGIÃO DE ANÁPOLlS
DE PROCESSAMENTO Á EXPORTAÇÃO. ZPE

'APOIO A CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE
!

1112
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 2700 . SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2374 CONVENÇOES, CULTURA E AGROPECUÁRIO 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2452 ...•. ,.-
REGIÃO DE ANAPOLlS EMANÁPOUS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONALlZAÇÃO DE PROJETOS E
1137 REGIONAL E POLOS DE 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1140 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 _

OESENVOLVIMENTO
POLOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL -

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONAUZAÇÃO DE PROJETOS E
1137 REGIONAL E POLOS DE 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1140 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANÉJAMENTO 2753

DESENVOLVIMENTO
POLOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

.~,...-'.'

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ACOEs DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL- AGÉNCIA:GOIANA DE DESENVOLVIMENTO

1137 REGIONAL E POLOS DE 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1246. 5701 5701

DESENVOLVIMENTO
PAI REGIONAL. AGDR -- ..•.

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
,

1137 REGIONAL E POLOS DE 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2541 MELHORIA E EXPANSÃO DA ENERGIA 3500 3501 +--
DESENVOLVIMENTO

E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1141
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 2600

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 1023 GEF • CERRADO SUSTENTÁVEL 2600
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2601

SUSTENTÁVEL RECURSOS HleRlCOS
RECURSOS HIDRICOS 1---.

1141
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 2600

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2078 'ZONEAMENTO ECOLOGICo-ECONOMICO 2600
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2601 --

SUSTENTÁVEL RECURSOS HIDRICOS RECURSOS HIDRICOS

1141
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 2600

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E OOS 2078 ZONEAMENTO ECOLOGICo-ECONOMICO 2600
SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS 2650 -

SUSTENTÁVEL RECURSOS HIDRicos RECURSOS HleRlCes

1141
PROGRAMA DE OESENVOLVlMENTO 2600

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E Des 2244
INSTITUlÇAO DA POUTICA ESTADUAL OE 2600

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS ---,
SUSTENTÁVEL RECURSOS HIDRICOS MUDANCÃS CLIMÁTICAS ' RECURSOS HIDRICOS

2601

1141
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 2600

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2244
INSTITUIÇAO DA POLInCA ESTADUAL DE 2600

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2650

SUSTENTÁVEL RECURSOS HIDRICOS . MUDANÇAScuMATICAS RECURSOS HIDRICOS

EIXO ESTRATÉGICO: REVlTALlZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA

MACRO OBJEnvO: DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, COM OPORTUNIDADE PARA TODOS OS GOIANOS

PROGRAMA DE FOMENTO AO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
PROGRAMA DE FOMENTO AO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

, ";.
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PROGRAMA DE FOMENTO AO - AGENCIA DE FOMENTO DE GolAs SlA-
CAPACITAÇ"'O EMPRESARIAL EM CURSOS DE

AGENCIA DE FOMENTO DE GolAs SlA. 5703 +
1001

5703
2154

5703

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, GOIASFOMENTO
GEST~O '

GOIASFOMENTO -
1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1037 EXPANS,I,O 00 SISTEMA DE GERAÇ"'O 6507
CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO SÁ, • CELG 6507 I

E ASSUNTOS METROPOUTANOS
GT "

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1067

EXPANsAO DA CAPACIDADE INSTALAOA. 6507
CELG GERAÇÃO E TRANSMiSS1.0 SoA, .CELG 6507 (~

E ASSUNTOS METROPOLITANOS MVA
GT

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES' 1075

IMPLANTAÇ};O DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501

E ASSUNTOS,METROPOUTANOS RURAL
E ASSUNTOS METROPOUTANOS ..-

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1082

PROMOÇÃO DO USO DA ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 3501 .~~

E ASSUNTOS METROPOUTANOS
RENOVÁva NO ESTADO'

E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SecRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1064

ADEQUAÇAO DO SISTEMA ELéTRICO PARA A , 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501 ..."".

E ASSUNTOS METROPOUTANOS ~OENERGIA I
E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1147

REFORço DO SISTEMA ELeTRlCO COM I 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501 +..

E ASSUNTOS METROPOUTANOS
IMPLANTAÇÃO DE LT'S E SE'S

E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1165

INTROeuç1.0 DO GÁs NATURAL CANALIZADO 6509
AGeNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO SlA • 6509 I

E ASSUNTOS METROPOUTANOS
PARA O SEGMENTO INDOSTRIAL GOIASGÁS

.~..t-.

,

,

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1184

IMPLANTAÇÃO DE REDES IILUMINAÇAO DE 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501 ~.. .-.

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
VIAS POBUCAS E PRACAS ESPORTIVAS : E ASSUNTOS'METROPOLlTANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1208

APOIO A IMPLANTAÇÃO DO GASODUTO E ! 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 3501 ~

E ASSUNTOS METROPOLITANOS ALCOOLDUTO
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1304 EXPANsAO DO SISTEMA DE TRANSM1ss1.0 I 6507

CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO SÁ,' CELG 6507

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
GT

.~.•.-

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1305

MELHORIA DO SISTEMA DE 6506 CELG DISTRIBUIÇÃO S,A, • CELG O 6506 -
E ASSUNTOS METROPOLITANOS

TRANSMISsAoIDISTRIBUIÇ1.0

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 2083 EXPANsAO DA CAPACIDADE INSTALADA 8506 CELG DISTRIBUIÇ1.0 SÁ, • CELG D 6506 ..1.-
E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SecRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 2106 ELETRIFICAÇÃO DE PROPRIEDADES RURAIS 6506 CELG DISTRIBUIÇÃO SÁ, • CELG D 6506

E ASSUNTOS METROPOUTANOS

~...~'.,"'"

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 2188

ELABORAÇAO DE DOCUMENTOS 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 3501 _

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
ESTATISTICOS DE ENERGIA

E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES '2290

AMPUAÇ1.0 DA REDE DE DISTRI8UIÇ1.0 DE 6508
AGeNCIA GOIANA DE GAs CANALIZADO SlA- 6509 --

E ASSUNTOS METROPOUTANOS
GÁS NATURAL VEICULAR. GNV GOIASGÁS

1008 PROGRAMA RODOVIDA 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 1183

CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM 6501
AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6501 -

OBRAS.AGETOP
ESTRADAS ESTADUAIS NAo PAVIMENTADAS OBRAS - AGETOP

1008 PROGRAMA RODOVlDA 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 2039

EVENTOS CULTURAIS, FESTIVIDADES E 6501
AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6501 _ ,.

OBRAS. AGETOP
INAUGURAÇOES DE OBRAS

OBRAS. AGETOP

CONSERVAÇÃO~ECUPJMANUTJCONSTRUÇ1.

1008 PROGRAMA RODOVlDA 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 2392

O E SINALlZAÇ1.0 DAS RODOVIAS 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6501

...-,,....""

OBRAS. AGETOP
PAVIMENTADAS E NÃo PAVIMENTADAS E OBRAS-AGETOP

SUAS PONTES
CONSERVAÇ1.O~ECUPJMANUTJCONSTRUÇ1.

1008 PROGRAMA RODOVlDA 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 2392

O E SINALIZAÇÃO DAS RODOVIAS 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6550 i--,~

OBRAS - AGETOP
PAVIMENTADAS E NAo PAVIMENTADAS E OBRAS.AGETOP

SUAS PONTES

1011 PROGRAMA AEROPORTUÁRIO 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 2173

ADM1NtSTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501

~'

OBRAS. AGETOP AEROORoMOS
E ASSUNTOS METROPOLITANOS

PROGRAMA AEROPORTUÁRIO
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

IMPLANTAÇ1.0. PAVIMENTAÇÃO E AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

1011 6501
2381 CONSERVAÇÃO DE AEROPORTOS E 6501

6501

OBRAS. AGETOP TERM1NA1S DE PASSAGEIROS
OBRAS.AGETOP

1012 PROGRAMA RODOVlDA URBANO 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 1029 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 6501

AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6501

OBRAS. AGETOP
OBRAS. AGETOP

1012 PROGRAMA RODOVlDA URBANO 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 1031 REABIUTAÇÃO DE VIAS URBANAS 6501

AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6501

OBRAS .AGETOP
OBRAS. AGETOP

1012 PROGRAMA RODOVlDA URBANO 6501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 1061 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA~ CIDADES 3501 ',.

OBRAS. AGETOP
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

)K/ ~
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1012 PROGRAMA RODOVIDA URBANO 6501 AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
1102

PLANEJAMENTO, GESTÃO E PROJETO.
6501 AG£NCIA GOIAI-lA DE TRANSPORTES E

6501OBRAS. ACETOP RODOVlDA URBANO OBRAS. AGETOP ;.--..
1028 PROGRAMA GolAs PAVIMENTADO 650,1 AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

1115 PLANEJAMENTO, GESTÃO E PROJETO. I 6501 AG£NCIA GOIAI-lA DE TRANSPORTES E
6501 ...;--,OBRAS. AGETOP GOIÁS PAVIMENTADO OBRAS - AGETOP

1028 PROGRAMA GolAs PAVIMENTADO 6501
AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

1117 ESTUDOS AMBIENTAIS E LICENCIAMENTOS. ! 6501 AGêNCIA GOIAI-lA DE TRANSPORTES E
6501 -~-i.-OBRAS.AGETOP GOIÁS PAVIMENTADO OBRAS - AGETOP

1028 PROGRAMA GolAs PAVIMENTADO 6501
AGêNCIA GOIAI-lA DE TRANSPORTES E

1124 PLANEJAMENTO, GESTA? ESTUDOS,
3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
3501 LOBRAS - AGETOP PROJETOS E SUPERVlS.l.O E ASSUNTOS METROPOLITANOS ,

AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E IMPLANTAçJ.O, PAVlMENTAÇ.l.O, OBRAS DE
AGêNCIA GOIAI-lA DE TRANSPORTES E ,

1028 PROGRAMA GolAs PAVIMENTADO 6501
OBRAS - AGETOP Ill1a ARTE ESPECIAIS - OAE - E 6501

OBRAS. AC)ETOP 6501 •..~...:-,
COMPLEMENTARES ;

1029 PROGRAMA PRIMEIRO CAMINHO 6501 AG£NCIA GOIAl-lA DE TRANSPORTES E
1080 =~~~~O E AMPLlAÇAO DE ESTRADAS 6501 AG£NCIA GOIAI-lA DE TRANSPORTES E

6501 -of'"
OBRAS - AGETOP • OBRAS. AGETOP i

1029 PROGRAMA PRIMEIRO CAMINHO 6501 AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
1110 PLANEJAMENTO, GEST.l.O E PROJETO.

6501 AG£NCIA GOIAI-lA DE TRANSPORTES E
6501 •• ~OBRAS .AGETOP PRIMEIRO CAMINHO OBRAS-AGETOP

PROGRAMA CORREDORES DE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ClDA~S SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES :

1038 TRANSPORTES - DESENVOLVIMENTO 3500 1039 CONCWSÃO DE OBRAS EM ANDAMENTO 3500 3501 +-MULTIMODAL E ASSUNTOS METROPOLITANOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

PROGRAMA CORREDORES DE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES IMPLANTAçJ.O DE ANÉIS VIÁRIOS EM SECRETARIA"OE INFRAESTRUTURA, CIDADES

I
1038 TRANSPORTES - DESENVOLVIMENTO 3500 1098 3500 3501 !

MULTIMODAL E ASSUNTOS METROPOUTANOS GRANDES CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS --I
PROGRAMA CORREDORES DE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES MELHORIA DO TRANSPORTE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES !1038 TRANSPORTES-DESENVOLVIMENTO 3500 1123 3500 3501 ..-rMULTIMODAL E ASSUNTOS,METROPOUTANOS INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

PROGRAMA CORREDORES DE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES ADEQUAçJ.O DO SISTEMA DE TRANSPORTE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES !1038 TRANSPORTES - DESENVOLVIMENTO 3500
E ASSUNTOS METROPOUTANOS 1126,

RODOVIÁRIO AO POTG 3500
E,ASSUNTOS METROPOUTANOS 3501 ..j-.MULnMODAL I

PROGRAMA CORREDORES DE
IMPLANTAçJ.O E MELHORIA DE ACESSOS A I

1036 TRANSPORTES-DESENVOLVIMENTO 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES
1141 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

3501 +MULTIMODAL E ASSUNTOS METROPOUTANOS TERMINAIS INTERMODAIS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

PROGRAMA CORREDORES DE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES IMPLANTAçJ.O DE OBRAS DE ARTE EM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES I1038 TRANSPORTES - DESENVOLVIMENTO 3500
E ASSUNTOS METROPOUTANOS 1160

RODOVIAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS 3500
E ASSUNTOS METROPOUTANOS 3501 _'_

MULTIMODAL
PROGRAMA CORREDORES DE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES ATUAUZAÇÃO E AMPLlAÇ.l.O DO POTG-
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES1038 TRANSPORTES - DESENVOLVIMENTO 3SDO 1243 PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA 3500 3501

MULTIMODAL E ASSUNTOS METROPOUTANOS
DE TRANSPORTE DO ESTADO DE GOlAs E'ASSUNTOS METROPOLITANOS --PROGRAMA CORREDORES DE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES FRETAMENTO DE TRANSPORTE COLETIVO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1-1036 TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO 3500
E ASSUNTOS METROPOUTANOS 2156 RODOVIÁRIO 3500

E ASSUNTOS METROPOUTANOS 3501
MULnMODAL

1060 PROGRAMA SEGURANÇA VIARIA 6501 AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
1005 CAMPANHAS EDUCATIVAS E INFORMATIVAS

6501 AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
6501OBRAS - AGETOP DE TRÂNSITO OBRAS-AGETOP

1060 PROGRAMA SEGURANÇA VIÁRIA 6501 AGSNcIA GOIANA DE TRANSPORTES E
2248 F1SCAUZAÇAO EUETRONICA, TRATAMENTO E

6501 AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
6501 .-OBRAS.AGETOP POSTAGEM DE MULTAS OBRAS - AGETOP

AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E POUCIAMENTO PREVENTIVO, REPRESSIVO,
AGêNCIA GOIAl-lA DE TRANSPORTES E ..-1-.- ~I1060 PROGRAMA SEGURANÇA VIÁRIA 6501

OBRAS. AGETOP 2480 OP, ESPECIAUZADAS E F1SCAUZAÇ.l.O DE 6501
OBRAS. AGETOP 6501

TRÂNSITO NA MALHA VIÁRIA ESTADUAL
PROGRAMA DE APOIO AO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES I1065 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1055 IMPLANTAçJ.O DA FERROVIA LESTE-oESTE 3500 '2701 ,., ""FERROVIA NORTE-8UL E ASSUNTOS METROPOLITANOS

PROGRAMA DE APOIO AO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES1065 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1055 ' IMPLANTAçJ.O DA FERROVIA LESTE-oESTE 3500 3501,_ .'FERROVIA NORTE-8UL E ASSUNTOS METROPOLITANOS

PROGRAMA DE APOIO AO
IMPLANTAçJ.O DE INFRAESTRUTURA URBANA AG£NCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO1065 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1063 5701 5701 ..•.

FERROVIA NORTE-8UL E SOCIAL REGIONAL. AGDR ..
PROGRAMA DE APOIO AO

CONVêNIOS E PARCERIAS PARA
SECRETARIA DE G~O E PLANEJAMr\ ~.1065 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GEST.l.O E PLANEJAMENTO 1145 2700 2701

FERROVIA NORTE-SUL INSTALAÇOES E ANEXOS Á FERROVIA
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PROGRAM/( DE APOIO AO ESTUDOS E PROJETOS PARA CONEXÃO I

1085 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 118& INTERMODAL DA FERROVIA COM OUTROS ! 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 !---
FERROVIA NORTEoSUL MODAIS

I I

PROGRAMA DE APOIO AO I
I

1085 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1212
DESENVOLVIMENTO DO EIXO FERROVIA 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO 2401 ~"-~

FERROVIA NORTE-SUL
NORTEoSUL

PROGRAMA DE APOIO AO
I

1085 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1212
DESENVOLVIMENTO DO EIXO FERROVIA I 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2701 I..""'.~

FERROVIA NORTEoSUL .
NORTE-sUL I i

I

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VIGILÃNCIA 5003

AGÉNClA GOIANA DE DEFESA 1035 ,REESTRUTURAÇÃO DE ESCRITORIOS i 5003
AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA 5003

AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA.AGRODEFESA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VIGILÃNCIA 5003

AGÉNClA GOIANA DE DEFESA 1201
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE FISCAIS E 1 5003

AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA SOO3 +-AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA AGENTES DE FISCAUZAÇÃO AGROPECUÁRIA I AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VlGILÁNCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2008 SANIDADE ANIMAL I 5003
AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA 5003 ,-

AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA AGROPECUÁRIA .AGRODEFESA

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VIGILÃNCIA

5003
AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA 2012 SANIDADE VEGETAL I 5003

AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA 5003 J/
AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VIGILÃNCIA

5003
AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA

2121
INSPEÇAO DE PRODLITOS DE ORIGEM

5003
AGENCIA GOIANA DE DEFESA 5003 ._f

AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA.AGRODEFESA ANIMAL AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VlGILÁNCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2137
FlSCAUZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 5003

AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA 5003
AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA ANIMAL AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

,~r

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VIGILÃNCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2142
FISCAUZAÇÃO. DE PRODUTOS DE ORIGEM 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 5003. _. ..-AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA VEGETAL AGROPECuARIA.AGRODEFESA

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VlGILÃNCIA 5003

AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA 2210
ANÁLISES LABORATORIAIS DE PRODUTOS DE S003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 5003 - '-oAGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA ORIGEM ANIMAL AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VlGu:ANCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2264
LlGENClAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 5003

AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA 5003 .__
AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA COMERCIAIS E INDUSTRIAIS AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1088
PROGRAMA DE DEFESA E VlGILÃNCIA 5003

AGÉNCIA GOIANA DE DEFESA 2307
CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 5003 _ -AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA.AGRODEFESA VEGETAL E ANÁLISE DE SEMENTES AGROPECUÁRIA.AGRODEFESA

1089
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 1070
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRlCUL TURA, PECUÁRIA E
2001 .••••

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO PISCICULTURA IRRIGAÇÃO

1089
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUARIA E 1070

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 2000
SECRETARIA DE AGRlCUL TURA, PECUÁRIA E 2050

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO PISCICULTURA IRRIGAÇÃO

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
EXPANSÃO E MELHORAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

1089 AGROPECUÁRIA.
2000 IRRIGAÇÃO

1178 ESTRUTURA FlslCA E OPERACIONAL DA 2000
IRRIGAÇÃO

2001, __

SEAGRO

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE AGRlCUL TURA, PECUÁRIA E
EXPANSÃO E MELHORAMENTO DA SECREJ ARIA. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

1069 AGROPECUÁRIA
2000 IRRIGAÇÃO

1178 ESTRUTURA FIsICA E OPERACIONAL DA 20D0
IRRIGAÇÃO 2050~

SEAGRO

1089
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2055 DlWLGAÇÃO INSTITUCIONAL 20D0

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
2001 -

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO IRRIGAÇÃO

1089
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2055 DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2050 _

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO IRRIGAÇÃO

1089
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 212&

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2001_

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO AGRONEGOCIO IRRIGAÇÃO

1089
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2128
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO .2000 SECRETARIA DE AGRICUL TURA~ PECUÁRIA E 20SO

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO AGRONEGOCIO IRRIGAÇÃO
..'.,.....,

1069
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUARIA E 217Q
MISsOEs PARA O DESENVOLVIMENTO DA

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 2001 ••

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO

1069 PROGRAMA DESENVOLV1MENTO DA 2000 ~~~~~IA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 217&
MISSOES PARA O DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2050 ,... .,
AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO

1078 PROGRAMA IRRIGA MAIS GolAs 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 1024 PLANO DIRETOR DA IRRIGAÇÃO 20D0
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 2001_

IRRIGAÇÃO IRRIGAÇÃO

1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS GolAs 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 1024 PLANO DIRETOR DA IRRIGAÇÃO .2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA~ÁRIA E 2050 >..•
IRRIGAÇÃO . IRRIGAÇÃO

1078 PROGRAMA IRRIGA MAIS GolAs 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E 1150
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE BARRAGENS 2000 SECRETARIA ~GR ICUL ~~PECU"IA E 200Y':""IRRIGAÇÃO EM PERIMETROS IRRIGADOS IRRIGAÇÃO,

I\~ I

~



SECRETARIA DE AGRIc;ÍJl TURA, PECUÁRIA.E IIMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE IRRIGAÇÃO i SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E1076 .• PROGRAMA IRRIGA MAIS GolAs 2000
IRRIGAÇÃO 1211 IEM luis AlVESiFlORES DE GOIÁS E TRês i" 2000

IRRIGAÇÃO
2001

lBARRAS i ......-,
SECRETARIA OE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE IRRIGAÇÃO

! SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS GOIÁS 2000

IRRIGAÇAO 1211 EM luis Al VESiFLORES DE GolAs E TRês 2000
IRRIGAÇÃO

2050 .~_...
•BARRAS I

!IMPLANTAÇAO DAS BARRAGENS DE ,
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ICRISTAUNA,RIO VEROE,SANTAHELENA E SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA li ,

1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS GolAs 2000 1232 2000 2001 .'IRRIGAçAO CAMPO AlEGREnMBURUÇU E TRês IRRIGAÇAo .,.,
BARRASlCRISTALlNA . :
IMPLANTAÇÃO DAS BARRAGENS DE i

1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS GolAs 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

1232
CRISTAUNA,RIO VEROE,BANTAHELENA E 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
2050 iIRRIGAÇÃO CAMPO ALEGREnMBURuçU E TRês IRRIGAÇÃO

•...•.."'" .•
BARRASlCRISTALlNA i

1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS. GolAs 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

2091 . PESQUISA E DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS 2000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
2001 ~.IRRIGAcAO . IRRIGACAO

1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS GOIÁS 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

2091 PESQUISA E DIFusAO DE TECNOLOGIAS 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIÁ E

2050 -!-IRRIGAÇÃO IRRIGAÇÃO

1077 PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000 =~~J61A DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2123
FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E

20011
FAMIUAR IRRIGAçÃO -,

10n PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 2123 FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA

2000
SECRETARIA PE AGRICULTURA, PECUARIA E

2050 ,.,j....IRRIGAÇÃO FAMILIAR IRRIGAçAO

lon PROGRAMA AGROFAMII.IAR 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E

2138
HORTA COMUNlTARIA. PROOUÇAO DE

2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E
2001 ..-+.IRRIGAÇAO OLERlcOLA IRRIGAÇÃO

10n PROGRAMA AGROFAMlllAR 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

2138
HORTA COMUNITARIA. PRODUÇ,J.O DE

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

2050 ••.• lIRRIGAÇAO OLERIcOLA . IRRIGAÇÃO

10n PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000 ~:cf: DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2136
HORTA COMUMTARIA - PRODUÇ,J.O DE 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E
2350 _i~OLERICOLA IRRIGAÇÃO

10n PROGRAMA AGROFAMIUAR .2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
2250

LAVOURA COMUNITÁRIA. PRODUÇAO 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2001 J-IRRIGAÇÃO COMUNITÁRIA DE AUMENTOS IRRIGAÇÃO .

10n PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
2250

LAVOURA COMUNITÁRIA. PROOuç,J.O
2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
2050_ ..•IRRIGAÇÃO . COMUNITÁRIA DE AUMENTOS IRRIGAÇÁO

lDn PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 2250 LAVOURA COMUNITARIA - PRODUÇAO
2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
2350 ••-IRRIGAÇÃO COMUNITÁRIA DE AUMENTOS IRRIGAÇAO

lon PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
2335

APOIO AS COMUNlDADES QUILOMBOLAS,
2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E
2001 .•,,1-IRRIGAÇÁO INDIGENAS, JOVENS E MULHERES RURAIS IRRIGAcAO

10n PROGRAMA AGROFAMILIAR SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E APOIO AS COMUNIDADES QUILOMBOLAS. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E. I
2000 IRRIGAÇÃO 2335 INDIGENAS. JOVENS E MULHERES RURAIS 2000

IRRIGAÇÃO
2050 ..•...,

PROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PROMOÇAO DA SEGURANÇA AUMENTAR E SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E I

1076 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000
IRRIGAÇÃO

1066
MJTRICIONAL 2000

IRRIGAÇÃO 2001 -rAGROPECUÁRIA
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA li PROMOÇAo DA SEGURANÇA ALIMENTAR E SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2050 ~_1078 PRODUÇÃO E.PRODUTIVIDADE 2000 1066 2000
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO NUTRICIONAL IRRIGAçAO

PROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MULTIPLICAÇÃO E MELHORAMENTO SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E !

1076 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 1101 2000 2001 .••J.
. AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÁO GENeTlCO DE BOVINOS IRRlGAçAO

PROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MUL T1PLlCAÇÁO E MELHORAMENTO SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E .•.:r

1076 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000
IRRIGAÇÁO 1101

GENeTlCO DE BOVINOS 2000
IRRIGAÇAO

2050 ,.-
AGROPECUÁRIA
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PRODuçÃO E MELHORAMENTO DE MUDAS E SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 2025 2000 2001 ,.,....1-.
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇAO SEMENTES IRRIGAÇÃO

PROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PRODUçAo E MELHORAMENTO DE MUDAS E SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁR( 1\ 2050.-1"""

1076 PRODUÇÃO E PROOUTIVIOAOE 2000 2025 2000
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO SEMENTES IRRIGAÇÃO ., \ fi

~

j~
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. PROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIÁ DE AGRICU~TURA, PECUÁRIA E I . : SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E ! .

1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000
IRRIGAÇÃO

2080 !ESTUDOS E PROJETOS DE PRODUTIVIDADE I 2000 IRRIGAÇÃO 2001
AGROPECUÁRIA i ,
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E ! SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E
,

1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000
IRRIGAÇÃO

2080 IESTUDOS E PROJETOS DE PRODUTIVIDADE 2000
IRRIGAÇÃO

2050 ..i--~-"
AGROPECUÁRIA i i i

PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIA DE AGRICU~TURA, PECUÁRIA E ! .i
SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E

2001~ .PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 2070 IAPOIO A EVENTOS AGROPECUÁRIOS i 20001078
IRRIGAÇÃO i i IRRIGAÇÃO

AGROPECUÁRIA
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E I I SECRETARIA DE AGRIC~ TURA, PECUÁRIA E
,

1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000
IRRIGAÇÃO

2070 IAPOIO A EVENTOS AGROPECUÁRIOS 2000
IRRIGAÇÃO

2050 +AGROPECUÁRIA
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E
jPROMOÇÃO DA AGRICU~ TURA ORGÃNICA I SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E 2001 J....1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 2088 2000

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO I IRRIGAÇÃO -iPROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIA DEAGRICU~TURA, PECUÁRIA E I SECRETARIA DE AGRICU~TURA, PECUÁRIA E1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000
IRRIGAÇÃO

2088 PROMoçÃO DA AGRlCU~TURA ORGÃNICA i 2000
IRRIGAÇÃO

2050 tAGROPECUÁRIA
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRIC~ TURA, PECUÁRIA E DESENV~VIIooIENTO ESTRATéGICO PARA AS ! SECRETARIA DE AGRIC~ TURA, PECUÁRIA E !
1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000

IRRIGAÇÃO 2243 PO~ITICAS AGRICO~S i 2000
IRRIGAÇÃO

2001
AGROPECUÁRIA !
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRICU~TURA, PECUARIA E I~VANTAMENTO DE ESTUDOS SECRETARIA DE AGRICU~TURA, PECUÁRIA E i1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000
IRRIGAÇÃO

2378 MERCA~OGICOS, ESTATlsTlCOS E 2000
IRRIGAÇÃO

2001
AGROPECUÁRIA ACOMPANHAMENTO DE SAFRA
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E INOVAÇÃO TECNO~OGICA NA SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000
IRRIGAÇÃO 2488

AGROPECUARIA
2000

IRRIGAÇÃO
2050 I.-

AGROPECUÁRIA
PROGRAMA DE REGULÀRIZAÇÃO

SECRETARIA DE AGRlCU~ TURA, pECUARIA E SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA E1080 FUNDIÁRIA E DESENVO~VlMENTO 2000
IRRIGAÇÃO

2085 GESTÃO DO CRálITO FUNDIARIO 2000
IRRIGAÇÃO

2001 I-AGRÁRIO
PROGRAMA DE REGU~IZAÇÃO

SECRETARIA DE AGRIC~TURA, PECUARIA E SECRETARIA DE AGRlCU~TURA, PECUÁRIA E1080 FUNDIÁRIA E DESENVO~VlMENTO 2000 2085 GESTÃO 00 CRállTO FUNOlARIO 2000 2050 VAGRÁRIO IRRIGAÇÃO IRRIGAÇÃO

PROGRAMA DE REGU~RIZAÇÃO
SECRETARIA DE AGRICU~TURA, PECUARIA E CADASTRO E GEORREFERENCIAMENTO DE SECRETARIA DE AGRICU~TURA, PECUÁRIA E1080 FUNDIÁRIA E DESENVO~VlMENTO 2000 2185 2000 2001 ~ j....

AGRÁRIO IRRIGAÇÃO IMOVEIS R1JRAlS IRRIGAÇÃO

PROGRAMA DE REGU~RIZAÇAo
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E CADASTRO E GEORREFERENCIAMENTO DE SECRETARIA DE AGRICU~TURA, PECUÁRIA E1080 FUNDIÁRIA E DESENVO~VlMENTO 2000
IRRIGAÇÃO 2185 IMOVEIS R1JRAlS 2000

IRRIGAÇÃO
2050 ~AGRÁRIO

PROGRAMA DE REGU~IZAÇÃO
SECRETARIA DE AGRICU~TURA, PECUÁRIA E SECRETARIA DE AGRICU~ TURA, PECUÁRIA ElOBO FUNDIARIA E DESENVO~VlMENTO 2000 2488 RE~çAOFUNDIÁRIA 2000 2001 •••J-AGRÁRIO IRRIGAÇÃO IRRIGAÇÃO

PROGRAMA DE REGU~IZAÇÃO
SECRETARIA DE AGRlCU~ TURA, PECUÁRIA E SECRETARIA DE AGRICU~ TURA: PECUÁRIA E V1080 FUNDIÁRIA E DESENVO~VlMENTO 2000 2480 REGU~IZAÇÃO FUNDIÁRIA 2000 2050 ••

AGRÁRIO IRRIGAÇÃO IRRIGAÇÃO

1083 PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE
5404 COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE

1158 EXPANSAO E DESENV~VlMENTO DE
5<lO4 COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE

5404 <"INDUSTRI~ÇÃO GOIÁS. GOIASINDUSTRIAL DISTRITOS AGROINDUSTRIAIS GOIÁS. GOlAS INDUSTRIAL

1088 PROGRAMA INOVAÇAo E
3000 SEC~? DE CIêNCIA, TECNOl.OGlA E 1128

IMP~AÇAO DE PROJETOS E AçOEs DE
3000 SECRETARIA DE CleNCIA, TECNO~OGIA E

3001 ••INFRAESTRUTURA TECNO~ICA INOVA O . TECNO~OGIAS SOCIAIS INOVAÇÃO

1088 PROGRAMA INOVAÇAo E
3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNO~OGIA E

1128
IMP~TAÇÃO DE PROJETOS E AÇOES DE

3000
SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNO~OGIA E

3050 ••• -INFRAESTRUTURA TECNO~OGICA INOVAÇÃO TECN~OGIAS SOCIAIS INOVACAo

1088 PROGRAMA INOVAÇÃO E
3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNO~IA E

1143 POP~RIZAÇAO E DIFUSAO DA CIêNCIA,
3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNO~OGIA E

3001 j,..INFRAESTRUTURA TECNO~OGICA INOVAÇÃO TECN~OGIA E INOVAÇÃO INOVAÇÃO

1088 PROGRAMA INOVAÇÃO E
3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECN~OGIA E

1143
PO~RIZAÇÃO E DIFUSÃO DA CIêNCIA,

3000
SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNO~OGIA E 3050 ••.•.#'

INFRAESTRUTURA TECNO~OGICA INOVAÇÃO TECNO~OGIA E INOVAÇÃO INOVAÇÃO

1088 PROGRAMA INOVAÇÃO E
3000 SECRETARIA DE CleNCIA, TECNO~OGIA E

2111 IMPlANTAÇÃO DE INOVAÇÃO TECNO~OGICA 3000 SECRA~ARlA DE CIêNCIA, TECNO~OGIA E 3001 ..~INFRAESTRUTURA TECNO~ÓGICA INOVAÇÃO INOVA ,1.0 .•••••••••

'~N' 0\\/
( !J ~V 25

....• ,"
. -', ~.~....,'



r
I•.

PROGRAMA INOVAÇÃO E • SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E
IMPLANTAÇÃO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA i SECRETARIA DE CIENCIA. TECNOLOGIA E .

3050~1088
INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 3000

INOVAÇÃO 2111 3000 INOVAÇÃO .

PROGRAMA INOVAÇÃO E ' SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E IESTRUTURAÇÃO DE ARRANJOS PRODUTIVOS;
3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E

3001 I1088
INFRAESTRUTURA TECNOLóGICA 3000

INOVAÇÃO 2358 jLOCAIS. DESENVOLVIMENTO DAS i
INOVAÇÃO "ÍVOCAÇOEs MUNICIPAIS :

PROGRAMA INOVAÇÃO E SECRETARIA DE CIêNCIA. TECNOLOGIA E ESTRUTURAÇÃO DE ARRANJOS PRODUTIVOS!
SECRETARIA DE CiêNCIA, TECNOLOGIA E

3050 .~1088 3000 2358 LOCAIS. DESENVOLVIMENTO DAS I 3000INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA INOVAÇÃO
VOCAçOEs MUNICIPAIS ! INOVAÇÃO I-- ---1

PROGRAMA INOVAÇÃO E SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA !
SECRETARIA DE CiêNCIA, TECNOLOGIA E1088

INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA
3000

INOVAÇÃO 2381 IDE METEOROLOGIA E HIDROLOGIA DO i 3000
INOVAÇÃO 3050 +~

IESTADO DE GOIÁS ;

1089 PROGRAMA BANCO DO POVO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2300 IFORTALECIMENTO DA REDE ESTADUAL DE i 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2752 ...l-MICROCR~DITO DO BANCO DO POVO
IMPLEMENTAÇÃO OPERACIONAL E ! I

"1089 PROGRAMA BANCO DO POVO 2700 . SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2325 ' , ASSISTêNCIA FINANC,EIRA DO BANCO DO I 2700 SECRETARIA 1lE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2752 ...j••.•
POVO I i

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE AGENTES I

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2752 I. ~".1089 PROGRAMA BANCO DO POVO 2700 2383 DE CR~DITO E EMPREENDEDORES DO i 2700 -rBANCO DO POVO i
1093 PROGRAMA GOIÁs CONECTADO 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA. TECNOLOGIA E

1006 ACESSO ÓPTICO 8508 COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES E
8508INOVAÇÃO SOLUÇOES. CELGTELECOM

1093 PROGRAMA GOIÁs CONECTADO 3000 SECRETARIA DE ClENCIA. TECNOLOGIA E
1018 IINTERCONEXÃO ÓPTICA 8508

' COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES E
8508 +-.-INOVAÇÃO SOLUçOES. CELGTELECOM

1093 PROGRAMA GoIÁs CONECTADO 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA. TECNOLOGIA E
,1048 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RAM 6508 COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES E

8508.~ -'INOVACÃO SOWÇOES. CELGTELECOM

1093 PROGRAMA GOIÁS CONECTADO 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E
1048 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RTM 8508 COMPANHIA OE TELECOMUNICAÇOES E

8508 ~_.-."INOVAÇÃO SOLUÇOES.CELGTELECOM

1093 PROGRAMA GOIÁS CONECTADO 3000 SECRETARIA DE CIENCIA, TECNOLOGIA E
2068 PROMoçÃO DA INCLUSÃO DIGITAL 3000 SECRETARIA DE CiêNCIA, TECNOLOGIA E 3050 _ --INOVAÇÃO INOVAÇÃO

1093 PROGRAMA GOIÁs CONECTADO 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E
2340 AMP~~O DA REDE DE COMUNICAÇÃO DE 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA. TECNOLOGIA E 3050 _

INOVAÇÃO DADOS DE ALTA VELOCIDADE DO ESTADO INOVAÇÃO' -
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

}1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INQl)STRIA E COM~CIO 1053 ESTUDOS DA CADEIA PRODUTIVA MINERAL I 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COM~CIO 2401
GoIÁs
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E CO~RCIO 1053 ESTUDOS DA CADEIA PRODUTIVA MINERAL 2400 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COM~CIO 2453 _
GOIÁS -..
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

CRIAÇÃO DO CONDOMINIO DE TECNOLOGIA1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDUSTRIA E CO~RCIO 10n ,2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COM~CIO 2401, _ ~
GoIÁs MINERAL

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
CRIAçÃO DO CONDOMINIO DE TECNOLOGIA1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E CO~CIO lDn 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E CO~RCIO 2453 _.

GoIÁs MINERAL

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO APOIO AOS MICRO E PEQUENOS .....•1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COM~CIO 1087 MINERADORES, EM ESPECIAL DOS' SETORES 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COM~RCtO 2401 ••••GOIÁs DE GEMAS. JóIAs E ARTESANATO MINERAL'
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO APOIO AOS MICRO E PEQUENOS

1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COloÉRCIO 1017 MINERADORES. EM ESPECIAL DOS SETORES 2400 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COM~CIO 2453
GOIÁs DE GEMAS. JóIAs E ARTESANATO MINERAL ..
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

PROMoçÃO DA AGREGAÇÃO DE VALORES1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E CO~RCtO 1130 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COM~CIO 2453 _ ~GOIÁs AOS PRDOUTOS MINERAIS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL J-1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E CO~RCIO 1134 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COM~CIO 2453

GoIÁs DA PRODUÇÃO MINERAL

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
EXTENSIONISMO MINERAL AOS

SECRETARIA DE I~DÚSTRIA E COMfC~ 2453 ~-
1084 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E CO~CIO 1138 2400

GolAs MINERADORES E AGENTES PÚBUCOS
I
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
LEVANTAMENTO GEOLOGICO E i

SECRETARIA DE INDLlsTRIA E CÓMÉRCIO i1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM . 2400 SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 1142 2400 2401GOIÁs AEROGEOFlslCO DO ESTADO DE GOIÁS ~
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

LEVANTAMENTO GEOLOGICO E I1094 DAS ATMDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 . SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 1142
AEROGEOFISICO DO ESTADO DE GolAs 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2453 -t<..GOIÁS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
FINANCIAMENTO DA CADEIA PRODUTIVA

2453 -.L1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 2130 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIOGOIÁs. MINERAL
IPROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

APOIO Á PV8UCIDADE E MARKETING DO I t(1094 DAS ATMDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2184 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2453GoIÁs SETOR MINERAL

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO

,1100
EMPREENDEDORISMO 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2016 GOIÁS ATENDE MAIS 2400 2452 •...~rr"'.''>

1100 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
2400 SECRETARIA DE INDIlSTRIA E COMÉRCIO 2058 DESENVOLVIMENTO DOS APL'S. VOCAç(leS

2400 . . SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2401 IEMPREENDEDORISMO MUNICIPAiS •••."!"""' ••••,

1100 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2058 DESENVOLVIMENTO DOS APL'S • VOCAÇOES

2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2452 1""~MEMPREENDEDORISMO MUNICIPAIS
1100 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO

2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2204 DESENVOLVIMENTO E DIVULGAÇÃO DO
2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2401 •••,,!~"_...~EMPREENDEDORISMO ARTESANATO GOIANO

1100 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2204 DESENVOLVIMENTO E DIVULGAÇÃO DO

2400 SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 2452 4""'-'EMPREENDEDORISMO ARTESANATO GOIANO
1100 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO

2400 SECRETARIA DE INoLlSTRIA E COMÉRCIO 2211 APOIO E INCENTIVO A IMPLANTAÇÃO DA
. 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2452 ~,...EMPREENDEDORISMO PRIMEIRA EMPRESA

1100 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
2400 SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 2218 PRIMEIRA FRANQUIA. APOIO E INCENTIVO

2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2401 .•k'."EMPREENDEDORISMO AO FRANQUEADO
1100 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO

2400 SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 2281 CAPACITAÇAO, ORIENTAÇAO E ACESSO AO
2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2401 1-EMPREENDEDORISMO CRÉDITO PARA EMPREENDEDORES

1100 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2281 CAPACITAÇAO, ORIENTAÇAO E ACESSO AO

2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2452 •~.EMPREENDEDORISMO CRÉDITO PARA EMPREENDEDORES
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO GOIÁS FRANQUEADOR. FOMENTO A1100 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2324 FRANQUIAS E OPORTUNIDADES DE 2400 SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 2401 _ ••_.EMPREENDEDORISMO

NEGÓCIOS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO ARTICULAÇÃO, APOIO E INCENTIVO As •1100
EMPREENDEDDRISMO 2400 SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 2364 MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO I 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2452.,;... -PORTE

1100 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 00
SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO OPERACIONAUZAÇAO DAS UNHAS DE

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
IEMPREENDEDORISMO 2400 2852

CRÉDITO DO PAI 2700 2753 .~".....
PROGRAMA DE INCREMENTO E

J,~1102 DIVERSIFICAÇÃO DO COMÉRCIO 2400 SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 2024 MlSSOES COMERCIAIS 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2452EXTERIOR
PROGRAMA DE INCREMENTO E

INTERNAClONAUZAçAO DE EMPRESAS1102 DIVERSIFICAÇÃO 00 COMÉRCIO 2400. SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2133 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2401EXTERIOR GOIANAS
,... ...•.~PROGRAMA DE INCREMENTO E

INTERNACIONALIZAÇÃO D.E EMPRESAS1102 DIVERSIFICAÇÃO DO COMÉRCIO 2400 SECRETARIA DE INDIlSTRIA E COMÉRCIO 21:13 2400 SECRETARIA DE IND(/STRIA E COMÉRCIO 2452 ,~.~.,.EXTERIOR GOIANAS
I1105 PROGRAMAPRODU~R/FOMENTAR 2400 SECRETARIA OE INDUSTRIA E COMERCIO 1051 OBRAS E SERVlCOS DE INFRAESTRUTURA 2400 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 2452. +......

CONSTRUÇÃO DE 08RAS OE !
1105 PROGRAMAPRODU~R/FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDLlSTRIA E COMÉRCIO 1234 INFRAESTRUTURA, URBANl2AÇÃO E

2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2450 ,. .1-MELHORAMENTOS DOS DISTRITOS
INDUSTRIAIS

1105 PROGRAMAPRODU~R/FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 2082 REAUZACAO. DE LEILOES DO FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 2450 :.'I1105 PROGRAMA PRODU~R I FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉRCIO 2220 APOIO A PUBUCIOADE E MARKETING DOS
2400 SECRETARIA DE INDl)STRIA E COMÉ~ 2450PROGRAMAS OA sre

1105 PROGRAMA PRODU~R I FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2220 APOIO A PUBUCIDAOE E MARKETING DOS
SECRETARIA DE INDúSTRIA E 'COpéRCIO \ .. .-(".(

PROGRAMAS DA SIC 2400 2452
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1105 PROGRAMAPROD~R/FDMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMI!:RClO 2f7; IQUITAçAO DE PARCELA DO EMPRI!:STIMO ! 2400 SECRETARIA DE rNDÚSTRIA E COMéRCIO 2452 ~IJUNTO AO AGENTE FINANCEIRO
! -iREFORMULAÇAO DOS PROJETOS DAS I1105 PROGRAMA PRODUZIR I FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMI!:RCIO 2303

EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DO FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO 2450 {j",
REFORMULAÇAo DOS PROJETOS DAS

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMÉRCIO
!1105 PROGRAMA PRODUZIR I FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDúsTRIA E COMÉRCIO 2304

EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DO PRODUZIR 2400 2452 .!.,..,..-.
FOMENTO AS EMPRESAS INCENTIVADAS J1105 PROGRAMA PRODUZIR I FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2345 PELO PROGRAMA E SUBPROGRAMAS 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

2452 "'<"rPRODUZIR
1107 PROGRAMA DE MELHORIA NO

5401 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlAs.
1175 ABERTURA DE ESCRITORIOS REGIONAIS NOS

5401 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlAs.
5401 -4-.."."ATENDIMENTO DA JUCEG JUCEG MUNIClplOS DO ESTADO DE GOIÁs • JUCEG

PROGRAMA DE MELHORIA NO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS. FORTALECIMENTO DA JUCEG COMO I JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlAs. I1107 5401 245& PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO E DE 5401 5401 ~f.,<d"ATENDIMENTO DA JUCEG JUCEG
OPORTUNIDADES DE NEGOCIOS I JUCEG

IPROGRAMA DE FOMENTO AO
. FUNDAçAO DE AMPARO A PESQUISA DO

MODERNlZAçAo DA FAPEG. NOVA FAPE'G FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO
600; J-,.. 1108 DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA. '6002 1057 . 6002TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ESTADO DE GOIÁS. FAPEG

ESTADO DE GOIÁs; FAPEG IPROGRAMA DE FOMENTO AO
FUNDAçAO DE AMPARO A PESQUISA DO . FOMENTO A PESQUISA EM AREAS

I
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO

,1108 DESENVOLVIMENTO DA CII!:NCIA. 6002 2109 I 6002 6002-1-ESTADO DE GOIÁS. FAPEG ESTRATÉGICAS I
ESTADO DE GOIÁS. FAPEGTECNOLOGIA E INOVAÇÃO I

!PROGRAMA DE FOMENTO AO
FUNDAçAO DE AMPARO A PESQUISA DO FOMENTO A INFRAESTRUTURA DE PESQUISA 4 FUNDAÇÃO DE AMPARO'A PESQUISA DO V1108 DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA. 6002 2206 6002 6002TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ESTADO DE GOIÁS. FAPEG FAPEGINFRA i ESTADO DE GOIÁs. FAPEG I

- IPROGRAMA DE FOMENTO AO
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO FOMENTO A INOVAçAO TECNOLOGICA NO I FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO r-1108 DESENVOLVIMENTO DA CII!:NCIA. 6002 2298 8002 8002TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ESTADO DE GOIÁS. FAPEG ESTADO DE GOIÁS. FAPEG INOVA ESTADO DE GOIÁS. FAPEG

IPROGRAMA DE FOMENTO AO
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA 00 FOMENTO A DIFUSÃO DE cI£NCIA.

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO1108 DESENVOLVIMENTO DA CII!:NCIA. 6002
ESTADO DE GOIÁS. FAPEG 2385 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. FAPEG DIFUSÃO 6002

ESTADO DE GoIÁS. FAPEG 8002 •••.•••. .,;;,A.TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
DECTEI

PROGRAMA DE FOMENTO AO
FUNDAçAO DE AMPARO A PESQUISA 00 FOMENTO A DEMANDA UNIVERSAL EM

FUNDAçAO DE AMPARO A PESQUISA DO1108 DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA. 6002 PESQUISA. DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. j"ESTADO DE GOIÃS. FAPEG 2400 6002
ESTADO DE GOIÁS. FAPEG 6002 ...TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FAPEG UNIVERSAL
PROGRAMA DE COMPETlTIVIDADE DA

I1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2018 PROMOÇÃO DE GOIÁs 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2452 i----INVESTIMENTOS

PROGRAMA DE COMPETITMDADE DA ATRAçAO.INVESllMENTOS E NOVOS !1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2130 NEGOCIOS (CONFECÇÃO. FERTlLlZANTES.
2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2452 •..._-ÁLCOOL-QufMICO. AUMENTOS.INVESTIMENTOS

FARMAceunCO)
PROGRAMA DE COMPETlTMDADE DA

FORTALECIMENTO DO COMÉRCIO VAREJISTA1110 ECONOMIA E ATRAçA0 DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2160
EMGOiAs 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2401,-INVESTIMENTOS

PROGRAMA DE COMPETlTIVIDACE DA
FORTALECIMENTO DO COMÉRCIO VAREJISTA1110 ECONOMIA E ATRAçA0 DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMeRCIO 2160
EM GOlAs 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2452 -

..•INVESTIMENTOS

PROGRAMA DE COMPETITIVIDACE DA
tARnCIPAçAO E REAUZAÇAO DE FEIRAS E1110 ECONOMIA E ATRAçA0 DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2171 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2452_' .....•INVESTIMENTOS . EVENTOS

PROGRAMA DE COMPETITlVlDADE DA
PREENCHIMENTO E FORTALECIMENTO DOS1110 ECONOMIA E ATRAçA0 DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2404 ELOS FALTANTES DAS CADEIAS PRODUTlVAS 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2452, ..••.--INVESTIMENTOS
PRIORITÁRIAS

PROGRAMA DE COMPETITMDADE DA

SeCRETARIA DE INDúSTRIA E COMÉRCIO
MEDIAÇÃO DA EXECuçAO DE PROGRAMAS1110 ECONOMIA E ATRAçAO DE 2400 2422 DE FINANCIAMENTO AOS SETORES 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2452 - -INVESTIMENTOS
PRODUTIVOS DO ESTADO DE GOIÁs

PROGRAMA DE COMPETITIVIDAOE DA
REALlZAçAo DE OIAGNOsncos E ANAUSES V1110 ECONOMIA E ATRAçAO DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2428 PARA INCREMENTO DA COMPETlTMDADE DA 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2401 ".INVESTIMENTOS
ECONOMIÀ GOIANA

~V
;01

V- \\
.'~ .. : .



PROGRAMA DE CCMPETlTIVIOAOE DA . !~ZAÇÁO DE DIAGNÓSTICOS E ANAUSES I - ,,
1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE IND(JsTRIA E COMÉRCIO 2428 IPARA INCREMENTO DA COMPETlTMOADE DA ! 2400 SECRETARIA DE INOOSTRIA E COM$CIO 2452 .J.-,

INVESTIMENTOS ECONOMIA GOIANA ,

PROGRAMA DE COMPETlTIVIOAOE DA i ~1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETÁRiA DE INOOSTRIA E COMÉRCIO 250& FOMENTO AO COOPERATIVISMO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101
INVESTIMENTOS !
PROGRAMA DE COMPETITIVIOADE DA

II ! i
1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 252& DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA GOIANA I 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2753 ...

INVESTIMENTOS !
AGÉNCIA GoIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA. !

I
AGÉNCIA GOIANA DE ASSISTêNCIA TÉCNICA. i

PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTÉNCIA EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
IGESTÃO DA QUAUOADE RURAL

EXTENsAo RURAL E PESQUISA I
1115 TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

5001 AGROPECUÁRIA 00 ESTAOO DE GOlAS.
2031 5001 AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GolAS.

,SOaI l"EMATER EMATER

AGêNCIA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA.
IPROMoçÃO E DIFUSÃO DA AGROECOLOGIA.

AGÉNCIA GOIANA DE ASSiSTêNCIA TÉCNICA.

~PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTÉNCIA EXTENSÃO RURAL E PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
1115 TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

5001'
AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GOIÁS.

'231& ' , MEIO AMBIENTE E PRODUÇÃO DE NATIVAS 5001 AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GolAs.
SOOI

EMATER
OOCERRAOO, EMATER !

AGÉNCIA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA. VAUOAÇÃO E DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS
AGÉNCIA GOIANA DE ASSlSTÉNCIA TÉCNICA. iPROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTêNCIA EXTENSÃO RURAL E PESQUISA EXTENSAo RURAL E PESQUISA,

1115 TÉCNIe.t. E EXTENSÃO RURAL 5001 AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS.
2390 ATRAVÉS DA ASSISTÉNCIA TÉCNICA E 5001 AGROPECUÁRIA DO ESTAOO DE GolAs.

5001

EMATER
EXTENSÃO RURAL EMATER " i

, AGÉNCIA GOIANA OE ASSISTÉNCIA TÉCNICA, PROMoçÃO. DIFUSÃO E EXECuçÃO OAS AGÉNCIA GOIANA DE ASSiSTêNCIA TÉCNICA. 1
1115

PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTÉNCIA
5001

EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
2437

POLlTlCAS DE ASSiSTêNCIA TÉCNICA E I 5001
EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

5\lOI,-f'-
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GolAs. EXTENSÃO RURAL. DESENV. E INSERÇÃO AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GolAs.

EMATER SOCIAL EMATER i
AGÉNCIA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA.

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL.
' AGÉNCIA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TêcNICA. I

1115
PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTêNCIA

5001
EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

2502 5001
EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

5001,«i--
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GolAs. AGRICULTURA FAMILIAR AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS.

EMATER EMATER I
AGÉNClA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA.

DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO E
AGêNCIA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA. iPROGRAMA ESTADUAL DE PESQUISA EXTENSÃO RURAL E PESQUISA EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

1118 AGROPECUÁRIA 5001 AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GOIÁS. 2198 TECNOL6GIC0
5001 ' AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS.

5001 :
EMATER EMATER -r"
AGêNCIA GOIANA DE ASSlSTÉNCIA TÉCNICA. ESTRUTURAÇÃO DOS LABORAT6RIOS DE AGÉNCIA GOIANA DE ASSISTêNCIA TÉCNICA, ,

1110
PROGRAMA ESTADUAL DE PESQUISA 5001

EXTENSÃO RURAL E PESQUISA SOLO. BIOTECNOLOGIA PARA SUPORTE DA EXTENSÃO RURAL E PESQUISA i...ot«"""

AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GOIÁS.
2451 PESQUISA AGROPECUÁRIA E PRODUTORES 5001 AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GOIÁS.

5001 "'I,
EMATER RURAIS EMATER i
AGÉNCIA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA. DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA AGêNCIA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA. ,.,,!

1118 PROGRAMA ESTADUAL DE PESQUISA
5001

EXTENSÃO RURAL E PESQUISA 2453
AGROPECUÁRIA PARA O FORTALECIMENTO

5001
EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

5001
AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GolAs. DA AGRICULTURA TRADICIONAL E NATIVAS AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GolAs. I

EMATER OOCERRAOO EMATER '- I
AGÉNCIA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA, DESENVOLVIMENTO DE MATERIAIS AGÉNCIA GOIANA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA.

5001 .,...,1.1110 PROGRAMA ESTADUAL DE PESQUISA
5001

EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
2457 GENÉTICOS SUPERIORES. PARA O

5001
EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GolAs. FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GOlAs.
EMATER FAMILIAR E EMPRESARIAL EMATER

1122 PROGRAMA MOSTRA GOIÁS 5403
GolAs TURISMO. AGêNCIA GOIANA DE

2131
OESENVOLVlMENTO OOS DESTINOS

5403
GOlAS TURISMO. AGêNCIA GOIANA DE

5403 ,-TURISMO, TURISTlCOS TURISMO

1122 PROGRAMA MOSTRA GolAs 5403 GolAs TURISMO. AGÉNCIA GOIANA DE
2187

IMPLANTÃÇXO DE ESTUDOS E PESQUISAS
5403

GOlAS TURISMO. AGÉNCIA GOIANA DE
5403 , ••~'!'"~.TURISMO TURISTlCAS TURISMO

1122 PROGRAMA MOSTRA GolAs 5403
GolAs TURISMO. AGÉNCIA GOIANA DE

2227
REGULARIZAÇÃO E CADASTRAMENTO OE

5403
GolAs TURISMO. AGÉNCIA GOIANA DE

5403 .1 'TURISMO SERVIçoS TURlSTICOS TURISMO

1122 PROGRAMA MOSTRA GolAs 5403
GOJAS TURISMO. AGÉNCIA GOIANA DE

2482 APOIO A EVENTOS 5403
GOlAS TURISMO. AGÉNCIA GOIANA DE 5403 -.-

TURISMO TURISMO

1122 PROGRAMA MOSTRA GolAs 5403 GolAs TURISMO. AGÉNCIA GOIANA DE
2483 , .. APOIO A ATRAÇÃO DE EVENTOS 5403 GolAs TURISMO" AGêNCIA GOIANA DE 5403 .. "'"TURISMO TURISMO

PROGRAMA DE LOGISTlCA OE
~TARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO1132 TRANSPORTE MUL TlMODAL. 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 1048 ' REDES MULTlMOOAIS DE TRANSPORTES 2700 2702 +-.PLATAFORMA E REDES

\\1
/ I
.~
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............. -.

PROGRAMA DE LOGISTlCA DE . :
1132 • TRANSPORTE MULTIMODAL. 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1048 REDES MUL TIMODAIS DE:TRANSPORTES 2700 seCRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2753

PLATAFORMA E REDES :

1138
PROGRAMA DE INFRAESTRU11JRA DE,

5403 GolAs TURISMO. AGENCIA GOIANA DE
2132

IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRU11JRA 5403
GOlAS-TURISMO. AGENCIA GOIANA DE

5403 !

TURISMO TURISMO TURISTICA TURISMO ~
PROGRAMA DE TELECOMUNICAÇÃO 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRU11JRA, CIDADES
1025 TELECOMUNICAçOES PARA TODOS 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRU11JRA. CIDADES
3501

!1140 1-'-'E ASSUNTOS METROPOLITANOS , E ASSUNTOS METROPOLITANOS "',

.....
~<. ...".

EIXO ESTRATÉGICO: ESTRU11JRAÇÃO DE UMA NOVA ADMINISTRAÇÃO f'1)BLlCA

MACRO OBJETIVO: GOVERNO TRANSPARENTE E DINÂMICO, COM O ESTADO A SERViço DA SOCIEDADE'

PROGRAMA DETRAN EXCEl£NCIA DE DEPARTAMENTOESTADUA~DE SUPORTE PARA ARRECADA ODE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ATENDIMENTO AO CIOADÃO GOlAS. OETRAN 'TRIBUTOS GOIÁS - OETRAN

1004
PROGRAMA DETRAN EXCE NCIADE

6502
DEPARTAMEN'tO ESTADUAL DE T

1085
MOOERNI2A O DA SEDE ADMINISTRATIVA

8502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

ATENDIMENTO AO CIDADÃO GolAS. DETRAN DODETRAN GOIÁS. DETRAN

1004 PROGRAMA DETRAN EXCElêNCIA DE
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE TRANSITO DE

2152
AGlUDADE E COMODIDADE A SERViço DO

6502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE

ATENDIMENTO AO CIDADÃO GolAS. DETRAN USUÁRIO GOIÁS. DETRAN

1004 PROGRAMA DETRAN EXCElêNCIA DE
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE T ITODE 2200 EXCELêNCIA NO ATENDIMENTO AO CIDAD O

6502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE NSITODE

6502ATENDIMENTO AO CIDADÃO GolAS. DETRAN VAPTVUPT GOIÁS. DETRAN

1004
PROGRAMA DETRAN EXCElêNCIA DE

6502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE

2282 IMPLANTAÇÃO DO PADRÁO VAPT VUPT DE
6502

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE
6502ATENDIMENTO AO CIDADÃO GolAS. DETRAN ATENDIMENTO. C1RETRANS GOlAS. DETRAN -'

1004
PROGRAMA DETRAN EXCElêNCIA DE

6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE
2537

MODERNI2A O OAS CIRCUNSCRlÇOES
6502

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE NSITODE
6502ATENDIMENTO AO CIDADÃO GolAs - DETRAN REGIONAIS GOlAs - DETRAN

1004
PROGRAMA DETRAN EXCElêNCIA DE

6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE
2538 APOIO As UNIDADES DE ATENDIMENTO 6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 6502 _,."ATENDIMENTO AO CIDADÃO GOIÁS. DETRAN GOIAS-DETRAN -

1005 PROGRAMAT SITO CONSCIENTE E
6502

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE T NSITODE
2011 GOIÁS SINALI2ADO 6502

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE NSITODE
6502RESPONSÁVEL GolAS. DETRAN GOIAS.DETRAN

1005 PROGRAMA TRANSITO CONSCIENTE E
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE

2087 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PlJBLICA 6502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE

8502RESPONSÁVEL GOIAS-DETRAN GolAs - DETRAN

1005 PROGRAMA TRÁNSITO CONSCIENTE E
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

6502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

6502 ,.1.
RESPONSÁVEL GolAs - DETRAN GolAS. DETRAN .;,

1005 PROGRAMA NSITO CONSCIENTE E
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE

6502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE T

6502 I
RESPONSÁVEL GOIAS.OETRAN GolAS. DETRAN .'1""

1005
PROGRAMATR SITO CONSCIENTE E

6502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE T NSITODE

2176 6502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 6502 ",,+,/

RESPONSÁVEL GolAS. DETRAN GOlAs • DETRAN
00

I ,
PROGRAMA TRÁNSITO CONSCIENTE E DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SUPORTE AS CIRCUNSCRlÇOES REGIONAIS DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE

..
1005 6502 2182 6502 6502 ." .•;JRESPONSÁVEL GOIÁS. DETRAN DE TRÂNSITO GOIÁS • DETRAN I

PROGRAMA CONTROLE E
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO NOVO1007 FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GolAs 1120 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GoIÁs 201

PlJBUCA ESTADUAL EDIFica0 SEDE DO TCE "-r"
PROGRAMA CONTROLE E

CONSTRUÇÃO E'INSTALAÇÃO DO NOVO1007 FISCALIZAÇÁO DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 1120 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁs 250 I

PlJBLICA ESTADUAL EDIFICIO seDE DO TOE -1"'
PROGRAMA CONTROLE E

DESENVOLVIMENTO DA POLmCA DA GESTÃO1007 FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GolAs 2205 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁs 250 ",,"
PlJBLICA ESTADUAL DE QUALIDADE

PROGRAMA CONTROLE E
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE1007 FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GolAs 2328 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GoIÁs 201

PlJBUCA ESTADUAL SERVIDORES DO TCE E JURISDICIONADO

PROGRAMA CONTROLE E
TREINAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DE1007 FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBUNAL DE <;aNTAS DO ESTADO DE GolAs m8 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GoIÁs 250 1--"PlJBUCA ESTADUAL SERVIDORES DO TCE E JURISDICIONADO "

PROGRAMA CONTROLE E FISCALI2AÇÃO DA ARRECADAÇÃO E I1007 FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GolAs 2350 APLICAÇÃO DOS RECURSOS PlJBLlCOS 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOlAs 201 ..-PlJBUCA ESTADUAL ESTADUAIS
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PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E . ! •

I1014
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DAS 4101 AGalciA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2187

IDIWLGAÇÃO E VEICULAÇÃO DAS AÇÕES 4101 AGâlCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101
AÇÕES GOVERNAMENTAIS E IGOVERNAMENTAlS
COMUNICAÇÕES ELETRONICAS I,
PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E ! I

1014
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DAS 4101 AG~NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2309 IDIWLGAÇÃO E VEICULAÇÃO DAS AçOES I 4101 AG~NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101 l
AÇÕES GOVERNAMENTAIS E GOVERNAMENTAIS NA AREA DA SAÚDE , I

COMUNICAçõES ELETRONICAS I !

PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E
I

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DAS DIWLGAÇÃO E VEICULAÇÃO DAS AÇÕES
I

1014 4101 AGalCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2329 4101 AG~NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO I

AÇÕES GOVERNAMENTAIS E GOVERNAMENTAIS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 4101 •..•"I"
COMUNICAÇÕES ELETRÕNICAS
PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA DIWLGAÇÃO

I
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DAS ' AGalCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO ..4

1014 AÇõES GOVERNAMENTAIS E .
4101 2385 INSTITUCIONAL ELETRONICA DO GOVERNO 4101' AGalCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101

DO ESTADO DE GOlAs
I

COMUNICAÇÕES ELETRONICAS !
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO,

. . I

1017
AMPUAÇÃO E ATUAUZAÇÃO TÉCNICA 4101 AG~NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2170

MODERNIZAÇAO E MANUTENÇÃO DA 4101 AGalCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO
4101 '''+DAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFICA DE GRÁFICA DE GolAs

GOlAs
I

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO,
MODERNIZAÇAO E ATUALIZAÇÃO TÉCNIcA

1017
AMPLIAÇÃO E ATUAUZAÇÃO T~CNIé:A 4101 AG~NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2210 4101 AG~IA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101 "

DAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFICA DE DAS RÁDIOS AMn:M
GOlAs
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO, l,1017
AMPLIAÇÃO E ATUAUZAÇÃO TÉCNICA 4101 AGalCIA GOIANA DE COMUNICAÇAo 2355

ATUAUZAÇÃO T~CNlCA E VEICULAÇÃO DOS 4101 AG~NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101
DAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFICA DE PROGRAMAS DA TBC NEWS E RÁDIOS AMJFM
GolAs " 'I
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO, 1
AMPLIAÇÃO E ATUAUZAÇÃO TÉCNICA COBERTURA DE EVENTOS JORNAllSTlCOS E

1017 DAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFICA DE
4101 AGalCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2361 ARTlsncos DA TBC NEWS E RÁDIOS AMIFM

4101 AGalCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101 .t
GolAs

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO, EXPANSÃO DO SINAL DA TV VIA SATÉUTE E I1017
AMPLIAÇÃO E ATUALIZAÇAO TÉCNICA 4101 AG~NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2435 VIA TERRESTRE, EDIFICAÇõEs, 4101 AGâlCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101
DAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFICA DE . MANUTENÇÃO E SUA ATUAUZAÇÃO TÉCNICA iGoIÁs .

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO, TECNOLOGIA DA INFORMAÇAo E I
1017

AMPLIAÇÃO E ATUAllZAÇÃO T~CNICA
4101 AGalCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2443

TELECOMUNICAÇÃO PARA AS RÁDIOS AMIFM,
4101 AG~NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101 I

DAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFICA DE TELEVlsAO BRASIL CENTRAL E GRÁFICA DE I

GolAs GolAs j

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGalCIA GOIANA DE TRANSPORTES E PLANEJAMENTO, GESTAO E PROJETO. AGalCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 1
1025 AMPLIAÇÃO, REFORMA E GER~NCIA DE 6501 OBRAS. AGETOP

1110 PRÓPRIOS PÚBLICOS
6501 6501

PRÓPRIOS PÚBLICOS
OBRAS. AGETOP i

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGalCIA GOIANA DE TRANSPORTES E ESTUDOS AMBIENTAIS E LICENCIAMENTOS. AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
1025 AMPLIAÇÃO, REFORMA E GER~NCIA DE 6501 1139 6501 6501

PRÓPRIOS PÚBLICOS
OBRAS.AGETOP PRÓPRIOS PÚBLICOS OBRAS.AGETOP

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E AGalCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
i

1025 AMPLIAÇÃO, REFORMA E G~NCIA DE 6501 1157 6501 ...l.
OBRAS.AGETOP GER~NCIA DE PRÓPRIOS PÚBLICOS OBRAS. AGETOP

6501
PRÓPRIOS PÚBLICOS !
PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGalCIA GOIANA DE TRANSPORTES E .

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE AGalCIA GOIANA DE TRANSPORTES E -1-1025 AMPUAÇÃO, REFORMA E GER~NCIA DE 6501 1216 PRóPRIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE ESPORTE, 6501 6501
PRÓPRIOS PÚBLICOS

OBRAS - AGETOP LA2ER E TURISMO
OBRAS.AGETOP

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E !

1025 AMPLIAÇÃO, REFORMA E GER~NCIA DE 6501 OBRAS. AGETOP
1266 PRÓPRIOS PÚBLICOS NA ÁREA DA I 6501 6501 ,~,'~l

PRÓPRIOS PÚBLICOS .. EDUCAÇÃO
OBRAS-AGETOP :

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO,
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E jCONSTRUçAo, AMPLlAÇ~~~ DE AGeNCIA GOIANA DE TRANSPq ~ESE -+1025 AMPLIAÇÃO, REFORMA E GER~NCIA DE 6501 1269 6501

PRóPRIOS PÚBLICOS
OBRAS.• AGETOP IPRóPRIOS PÚBLICOS NA SAÚDE OBRAS. AGETOP /"\

6501

/ ,
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PROGRAMA DE CONSTRUçAO, AGeNciA GOIANA DE TRANSPORTES E IAUTODROMO INTERNACIONAL DE GOIANIA i AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E +-1025 AMPLIAÇAo, REFORMA E GER~NCIA DE 6501 130.1 8501
.

6501

PROPRIOS PÚBLICOS
OBRAS. AGETOP

(CONSTRUçAOIREFORMAlMANUTENÇAO) , OBRAS-AGETOP

PROGRAMA DE CONSTRUçAo, AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
I I

1025 AMPLlAçAO, REFORMA E GER~NCIA DE 6501 OBRAS' AGETOP
2122 AMPLlAçAO E REFORMA DE VILAS MILITARES! 2902 POÚCIA MILITAR 2602.-t

PROPRIOS PÚSUCOS
PROGRAMA DE CONSTRUçAo, AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E AMPLlAçAO E REFORMA DE VILAS MILITARES \

I

1025 AMPLlAçAO, REFORMA E GER£NCIA DE 8501 2122 2a02 POLicIA MILITAR 2954

PROPRIOS PÚBUCOS
OBRAS. AGETOP

1-
PROGRAMA DE CONSTRUçAO,

ADMINlSTRAÇÃO,MANUTENÇAo E
, !

1025 AMPLlAçAO, REFORMA E GER£NCIA DE 6501
AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 2382 CONSERVAÇAo DOS TERMINAIS i 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501

OBRAS.AGETOP
; E ASSUNTOS METROPOUTANOS

.•...-r

PROPRIOS PÚBUCOS
RODOvlARlOS DO ESTADO I

!

1025'
PROGRAMA DE CONSTRUçAO, AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E . ADMINISTRAçAO E MANuTENÇÃO DO .

-j
AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E I

AMPLlAçAO, REFORMA E GER~NCIA DE 8501 2543
I 6501 6501.

PROPRIOS PÚBUCOS
OBRAS.AGETOP CENTRO'CULTURAL OSCAR NIEMEYER I . OBRAS. AGETOP

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E ADMINISTRAÇÃO E MANuTENÇÃO DO T . AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E L
1025 AMPLIAçAO, REFORMA E GER£NCIA DE 8501 OBRAS.AGETOP

'2544 AUTODROMO AYRTON SENNA
8501 OBRAS.AGETOP

8501 j

PROPRIOS PÚBUCOS

I

PROGRAMA DE CONSTRUçAO, AG~CIA GOIANA DE TRANSPORTES E ADMINISTRAÇÃO E MANuTENÇÃO DO AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
I

1025 AMPLIAÇAO, REFORMA E GER£NCIA DE 6501 2545 8501 8501
I

PROPRIOS PÚBUCOS
OBRAS - AGETOP

CENTRO DE EXCEL£NCIA OBRAS-AGETOP

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E ADMINISTRAÇAo E MANuTENÇÃO DO AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

1025 AMPLIAÇÃO, REFORMA E G~CIA DE 8501 OBRAS-AGETOP
2758 ESTADIO SERRA DOURADA

6501 OBRAS-AGETOP
6501 -' o'

PROPRIOS PÚBUCOS
1031 PROGRAMA GEST O TRANSPARENTE 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1005 FALE CIOADAO 1500 CONTROLAOORIA-GERAL DO ESTADO 1501 .-

1031 PROGRAMA GEST O TRANSPARENTE 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1012 FONTES E RECURSOS 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1501 - A

1031 PROGIV,MA GEST O TRANSPARENTE 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1013 CGE INFRAESTRUTURA 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1501 ..-",

1031 PROGRAMA GEST O TRANSPARENTE 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1015 GESTAO TRANSPARENTE 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1501 - __ o

1031 PROGRAMA GEST O TRANSPARENTE 1500 CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO 1020 BALcAO DE OPORTUNIDADES 1500 CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO 1501
"

1034
PROGRAMA DE CONTROLE DA 1500 CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO' 1003 CGEORIENTA 1500 CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO 1501

QUAUDADE DO GASTO PÚBLICO

_. '-~

1034
PROGRAMA DE CONTROLE DA 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1006 CGE QUAUFICA 1500 . CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO 1501

I

QUAUDADE DO GASTO PÚBLICO

#,,-

1034
PROGRAMA DE CONTROLE DA 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1047 SISTEMAS CORPORATIVOS INTEGRADOS 1500 CONTROLADORlAoGERAL DO ESTADO 1501, ..•..•

QUALIDADE DO GASTO PÚBUCO

PROGRAMA DE CONTROLE DA

PROMOVER AUDITORIAS E FISCAUZAçOES

1034 QUALIDADE DO GASTO PÚBLICO
1500 CONTROLAOORIA-GERAL DO ESTADO 2078 NOS PRO.IETOS E ATMDADES DO ORoAos 1500 CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO 1501 "'.---1-'

GOVERNAMENTAIS
i

1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100
ASSEMBL£IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2007 ENSINO SUPERIOR 100

ASSEMBL£IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 101

GolAs
GOlAS

1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100
ASSEMBL£IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2020 ENSINO À DISTANCIA 100

ASSEMBL£IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 101 ..\-
GolAs

GOlAS

1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100
ASSEMBL£IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2026 PRO.IETDS ESPECIAIS 100

ASSEMBL£IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 101 -+
GOlAs

GolAs

1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100
ASSEMBLÉ.IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2037 ASSEMBLEIA DO FUTURO

ASSEMBL£IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
I

GolAs
100 GolAs

101 +
1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2048 COLETA SELETIVA DE LIXO 100
ASSEMBL£IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE .4..

GoIÁs
GOIÁs .

101

1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2053 CAPACITAÇAO PROFISSIONAL 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE .+.
GolAs

GolAs
101

1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2072 FORMAçAO DE AGENTES POLITICOS 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 101 -1-
GOIÁS

GOlAS

1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2074 PREPARAçAO PARA APOSENTADORIA 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 101 ~.~.
GolAs '

GolAs'

1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2103 MEMORIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 101
I

GolAs
GolAs

.~.~

/
.,
I

t \

)(V
~

\\
~

-



PROGRAMA CONTROLE EXTERNO,
MOOERNIZÁÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS ! -

1044 ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 1109 I 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 301
MUNIClplOS DOS MUNIClplOS

PROGRAMA CONTROLE EXTERNO,

I
,

1044 ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 1121
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO NOVO 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 301 ;

MUNIClplOS EDIFICIO SEDE DO TCM

PROGRAMA CONTROUE.EXTERNO, I ,
1044 ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNlClplOS 1121

CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO NOVO 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 350
,

MUNIClplOS EDIFICIO SEDE DO TCM .-r'-
PROGRAMA CONTROUE EXTERNO,

Auxluo E FISCALIZAÇÃO JUNTO AO PODER .+.1044 ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 2241 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 301
MUNIClplOS Pl)BUCO MUNICIPAL

PROGRAMA CONTROLE EXTERNO,
AUXILIO E FISCAUZAÇÃO JUNTO AO PODER i

1044 ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO AOS 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNlclplOS 2241 Pl)BLICO MUNICIPAL 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 350 '-'MUNIClplOS ,
PROGRAMA CONTROUE EXTERNO,

TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE1044 ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 2334 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 301 •...~....~.•..
MUNIClplOS SERVIDORES DO TCM E JURISDICIONADOS

PROGRAMA CONTROLE EXTERNO,
TREINAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DE i

1044 ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 2334 SERVIDORES DO TeM E JURISDICIONADOS I 300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 350 IMUNIClplOS I
1059 PROGRAMA DE AJUSTE FISCAL 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 1058 MODERNIZACÃO DAS FlNANCAS ESTADUAIS 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2301 -1059 PROGRAMA DE AJUSTE FISCAL 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 1058 MOOERNIZACAO DAS FINANÇAS ESTADUAIS 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2351 1..,-""
1059 PROGRAMA DE AJUSTE FISCAL 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2087 GESTÃO DAS FINANCAS PUBUCAS 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2301 ....-
1059 PROGRAMA DE AJUSTE FISCAL 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2087 GESTÃO DAS FlNANCAS PUBUCAS 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2351 .' ~ o"

1067 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO
700 MINISTERlO Pl)BUCO 1052

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
700 MINISTÉRIO POBLICO 701 '_MINISTéRIO PÚBUCO HUMANOS

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO . PROMoÇÃO DA MELHORIA DE
1087

MINISTÉRIO pl)suco 700 MINISTÉRIO pl)suco 1178 INFRAESTRUTURA F/SICA DO MINISTÉRIO' 700. MINiSTéRIO Pl)BLICO 701 -. Pl)SLICO

1087 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO
700 MINISTÉRIO Pl)BUCO 2135

DESENVOLVIMENTO E SEGURANÇA
700 MINiSTéRIO Pl)BUCO 701MINISTéRIO Pl)SLICO INSTITUCIONAL -r'.."

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1018 GotAs PARA RESULTADOS 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 ...j._GESTÃO ESTRATéGICA

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1018 GOIÃS PARA RESULTADOS 2700 SECRETARIA DE GESTÃO'E PLANEJAMENTO 275'- -l-GESTÃO ESTRATéGICA

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1114 MODERN~,O!~ DA EXE~~~ 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO. 2301 !GESTÃO ESTRATéGICA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA '''1-.'

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO. 1114 MODERN~~O DA EXECUÇÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2351GESTÃO ESTRATéGICA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA ,_ ..~-.•.

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1114 MODERNIZA~O DA EXECUÇÃO

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTOGESTÃO ESTRATéGICA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 2701 ... -"

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1114 MODERNIZAÇÃO DA EXECUÇAO

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO +GESTÃO ESTRATéGICA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 2751

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1132 INTEGRAÇÃO E FORTAUECIMENTC DE

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTOGESTÃO ESTRATéGICA PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 2701 ~ ~.,..,'¥

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1132 INTEGRAÇÃO E FORTAUECIMENTO DE

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTOGESTÃO ESTRATéGICA PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 2751 .. .~':

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1149 =~OED~U~~:A~Eog; ~~~~MENTO DE 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTOGESTÃO ESTRATéGICA 2701 -~

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 . SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1149 :6~~OE~U~~::~~; ~~c;~~MENTO DE 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO .•-

GESTÃO ESTRATéGICA 2751

1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1149 CAPTAÇÃO DE RECURSOS E INCREMENTO DE

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
,~..•,

GESTÃO ESTRATéGICA RECEITAS E QUAUDADE DO GASTO 2753

PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E OPERACIONAUZAÇÃO DOS PROGRAMAS DO
;1071

GESTÃO ESTRATéGICA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2277 IPLANO DE AÇÃO INTEGRADA DE 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2753 < ••••J--'
iDESENVOLVlMENTO. PAI ,,

,'. "



1071 PROGRAMA DE PLANEJAMéNTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2429 PRODUÇÃO, SISTEMATIZAÇÃO E ANÁLISE DE :

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701
GESTÃO ESTRATÉGICA

DADOS SOClOECONOMICOS E GEOGRÁFICOS i :-..
.

,PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO PRODUÇÃO, SISTEMATIZAÇÃO E ANÁLISE DE !

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751

1071
GESTÃO ESTRATÉGICA 2700 2429

DADOS SOCIOECONOMICOS E GEOGRÁFICOS I
PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E

PRODUÇÃO, SISTEMATIZAÇÃO E ANÁLISE DE i I
1071 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2429 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTÓ. 2753 [

GESTÃO ESTRATÉGICA
DADOS SOCIOECONOMlCOS E GEOGRÁFICOS I

l'JO'"~~'"1084 PROGRAMA DEFESA DA SOCIEDADE 700 MINISTERIO PUBLICO 2029 . DEFESA DA SOCIEDADE I 700 MINISTERIO PUBLICO 701 .~" .PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE

I i
1087 EXCELENCIA NOS SERVIÇOS DO PODER 400 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GolAs 2015 GESTÃO DE PESSOAS 400 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 452 I

'.1 .
JUDICIARIO

I
!PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE

i !
1087 EXCELÉNCIA NOS SERVIÇOS DO PODER 400 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GolAs 2042 ~ TUAÇÃO IN~TlTUClONAL 400 TRI.BUNAL DE ~USTlÇA DO ESTADO DE GolAs 452 ...J4--'I :

JUDICIÁRIO .

IPROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE

I .
i

1087 EXCELÉNCIA NOS SERVIÇOS DO PODER 400 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GolAs 2044 EFICIENCIA OPERACIONAL I 400 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GolAs 452 .':JUDICIARIO

IPROGRAMA DE IMPlANTAÇÃO DE

I
I

1087 EXCELÉNCIA NOS SERVIÇOS 00 PODER 400 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GolAs 2052 RESPONSABILIDADE SOCIAL 400 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GolAs 452 •• ,.1 ... ,
JUDICIÁRIO

,PROGRAMA DE IMPlANTAÇÃO DE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO OE GolAs ,.1....
1087 EXCELÉNCIA NOS SERVIçoS DO PODER 400 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GolAs 2066 INFRAESTRUTlJRA E TECNOLOGIA .eco 452

JUDICIÁRIO

IPROGRAMA DE MELHORIA DA GESTÃO MELHORAMENTO E MODERNlZAÇÃO DA . AGENCIA GOIANA DE REGUlAÇÃO, !
1090

PÚBLICA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 1222 INFRAESTRUTlJRA, EQUIPAMENTOS E 5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702 "'rPROCESSOS DE TRABALHO PúBLICOS. AGR10lHl PROGRAMA DE MELHORIA DA GESTÃO
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 1225 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E FOR~~O

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2751
PÚBLICA

DE MULTIPUCADOREs DE CONHECIMENTO1090 PROGRAMA DE MELHORIA OA GESTÃO
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2249 FORTALECIMENTO DA GESTAO PUBLICA PRO.

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2701

PÚBLICA
CIDADÃO

1090 PROGRAMA DE MELHORIA DA GESTÃO
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTo 2285 IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA

2700 SECRETARIA DE GEsTÃO E PlANEJAMENTO 2701 .. ,.
PÚBLICA

00 PATRIMONIO IMOBILIÁRIO E MOBIUÁRIO1090 PROGRAMA DE MELHORIA DA GESTAO
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2285 ~~=t~O:~~~~i~~~:~2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 "

PÚBLICA

PROGRAMA DE MELHORIA DA GESTÃO MODERNIZAÇÃO DA GESTAO E1090
PÚBLICA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2301 PLANEJAMENTO DO ESTADO DE GOlAs. 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PlANEJAMENTO 2701 ,/'PNAGE

1090 PROGRAMA DE MELHORIA DA GESTAO
2700 SECRETARIA DE GESTAO E PlANEJAMENTO 2341 ARTlCUlAÇAO E MODERNIZAÇÃO NA GESTAO

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2701 Ir'PúBLICA
PÚBLICA E OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS

I1090 PROGRAMA DE MELHORIA DA GESTÃO
2700 SECRETARIA DE GESTAO E PlANEJAMENTO 2341 ARTICULAÇAO E MODERNIZAÇÃO NA GesTAo

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2751 ~~.
PÚBLICA

PÚBLICA E OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS

I1090 PROGRAMA DE MELHORIA DA GESTÃO
2700 SECRETARIA DE GESTAO E PlANEJAMENTO 2341 ARTIClJLAçAO E MODERNIZAÇÃO NA GESTAO

2700 SECRETARIA DE GESTAO E PlANEJAMENTO 2753 I
PÚBLICA

PúBLICA E OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS
.. p--o

I1091 PROGRAMA DE GESTÃO E
5705 GoIASPREVlDÉNCIA.GOIASPREV 1081 ESTRUTlJRAÇÁO DE JUNTA MÉDICA E

5705 GOIÁS PREVlDENCIA. GOIASPREV 5705 +PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO
SERViço SOCIAL

1091 PROGRAMA DE GESTÃO E
5705 GolAs PREVlDENCIA • GOIASPREV 1107 GESTÃO DIGITALIZADA' DOS PROCESSOS

5705 GolAs PREVlDENCIA. GOIASPREV 5705 ....-.PlANEJAMENTO PREVlDENCIARIO
PREVlOENCIARIOS

I1091 PROGRAMA DE GESTAO E
5705 GOIÁs PREVlDENCIA • GOIASPREV' .1148 CRI~~~ DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO

5705 GOIÁs PREVlDENCIA • GOIASPREV 5705 4..
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO

PREVIDENCIÁRIO. GEPREV1091 PROGRAMA DE GESTAO E
5705 GOIÁSPREVlDÉNCIA.GOIASPREV 2099 FORMAÇAo PREVIDENCIÁRIA CONTINUADA 5705 GOIÁs PREVlDENCIA. GOIASPREV 5705 {.i,.,,-

PlANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO

1091 PROGRAMA DE GESTÃO E
5705 GolAs PREVlDENCIA. GOIASPREV 2235 CONCESSÃO DE APOSENT:~IAS "'\

5705 GOIÁs PREVlDENCIA • GOIASPREV 5705

PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO
PENSOES POR MEIO VlRTU L - ._.

~ ..

~

(\ -\--
.. - .

..
.'



10Ul PROGRAMA DE GESTÃO E
5705 GOIÁS PREVlD~NCIA. GOIASPREV • 2251 !?TIM~~O OA ARRECADAçAO COM ! 5705 GO~SPREVlD~NC~.G~ASPREV 5705 ~

PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO
ICOMPENSAçAO PREV10ENC~RIA i - -i

10Ul PROGRAMA DE GESTÃO E
5705 GOIÁs PREVlD~NC~. GOIASPREV 2251 !OTIMlZAçAO DA ARRECAD~9:'~ COM

5705 GO~S PREVlD~NC~. GO~SPREV 5750 ,PLANEJAMENTO PREVlDENC~RIO
'COMPENSAçAO PREVlDENCIÁR~ . ~~PROGRÁMA DE GESTÃO E

GOIÁs PREVlD~NCIA - GOIASPREV INTEGRAÇÃO SOC~L DOS SERVIDORES
I 5705 GOIÁS PREVlD~NC~. GOIASPREV 5705 .~~L~

10Ul
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO 5705

2367 INATIVOS E PENSIONISTAS 00 ESTADO DE.
GOIÁS I iREÁLIZAçAo OE PLANO DE MID~ E

!
1091 PROGRAMA DE GESTÃO E

5705 GoIÁs PREV1D~NC~ ~GO~SPREV 2442 CAMPANHAS EDUCATIVAS DIRIGIDAS AOS
5705 GOIÁS PREVlD~NCIA - GOIASPREV 5705

PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO
POBUCOS INTERNO E EXTERNO DOS RPPS E

..,..,,~~..."".~RPPM.
:PROGRAMA DE APOIO AOS MUNIClplOS

IAPOIO AOS MUNlClplOS i,.",-.'"
1111 E ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 1100 SECRETAR~ DA CASA CIVIL 2036 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1101

WCRATIVOS 1 .
iPROGRAMA DE APOIO AOS MUNIClplOS

IAPolo As ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS
1111 E ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 1100 SECRETAR~ DA CÁSA CIVIL 2183

'/
1100 SECRETAR~ DA CASA CIVIL 1101 J. "

LUCRATIVOS
!LUCRATIVOS

i
INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTÁR~ (ICMS, i i

1117 PROGRAMA DE INCREMENTO DA
2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2178 IPVA, ITCD. ETC) E MELHOR~ DE i 2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2301 j

RECEITA TRIBUTÁR~

DESEMPENHO DO SISTEMA ARRECADATORIO /. ..,...
I

i
INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTÁR~ (ICMS. I

1117 PROGRAMA DE INCREMENTO DA
2300 SECRETAR~ DA FAZENDA' 2178 IPVA, ITCD. ETC) E MELHOR~ DE 2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2351 .J-

RECEITA TRIBUTÁRIA

DESEMPENHO DO SISTEMA ARRECAOATORIO

I1117 PROGRAMA DE INCREMENTO DA
2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2198 EDUCAÇAO FISCAL PARA FORTALECIMENTO

2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2301 J-,,-
RECEITA TRIBUTÁR~

DA CIDADAN~ ,1117 PROGRAMA DE INCREMENTO DA
2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2198 ~~~=~~SCAL PARA FORTALECIMENTO

2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2351 ../-
RECEITA TRIBUTAR~

PROGRAMA DE INCREMENTO DA
IMPLEMENTAR MEDIDAS VISANDO A

+-'
1117

RECEITA TRIBUTAR~ 2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2358 RECUPERAçAO DE ~OS DA FAZENDA 2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2301ESTADUAL
PROGRAMA DE INCREMENTO DA

IMPLEMENTAR MEDIDAS VISANDO A

!
1117

2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2358 RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DA FAZENDA . 2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2351

RECEITA TRIBUTÁR~

ESTAOIJAL -~PROGRAMA DE INCREMENTO DA
IMPLEMENTAR MEDIDAS VISANDO A

I
1117

RECEITA TRIBUTÁRIA 2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2358 RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DA FAZENDA 2300 SECRETAR~ DA FAZENDA 2702 j--ESTADUALPROGRAMA DE GESTÃO E

IMOTIVAÇÃO E SA(,DE DO SERVIDOR A~NC~ G~ DE REGULAçAo. I
1119 VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 1034

5102 CONTROLE E FlSCAUZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702 ....-POBUCOS

PúBUCOS. AGRPROGRAMA DE GESTÃO E

POl.ITJCA DE VALORlZAÇAO DO SERVIDOR
1119 VALORlZAçAO DOS SERVIDORES 2700 SECRETAR~ DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2397

2700 SECRETAR~ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 _ .--pOSUCOS
POBUCO

PROGRAMA DE GESTÃO E

IPOLInCA DE VALORlZAÇÁO DO SERVIDOR ,I
1119 VALORlZAçAO DOS SERVIDORES 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2367

2700 SECRETAR~.DE GESTÁO 'E PlANEJAMENTO 2751 ._1-'
POBUCOS

PúBUCO
PROGRAMA DE GESTÃO E

DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE

-'"

1119 VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 23UU PROMoçAO. PREVENÇÃO E.CONTROLE DA 2802 POÚCIA MlUTAR 2902 .~
POBUCOS

SAODE DO SERVIDOR DA PMPROGRAMA DE GESTAO E
DESENVOLVIMENTO DE AçOES DE1119 VALORlZAçAO DOS SERVIDORES 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 239U PROMOçAO, PREVENçAO E CONTROLE DA 2902 poLICIA MIUTAR 2U54 .' ,-"

POBUCOS
SAODE DO SERVIDOR DA PM .PROGRAMA DE GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE AçOEs DE

INSTITUTO DE ASSISTÉNC~ DOS
1119 VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES 2700 SECRETAR~ DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2419 PROMOçAO, PREVENçAO E CONTROLE DA I 5704 SERVIDORES PúSUCOS 00 ESTADO DE 5704 ._~ :.--

POBUCOS

SAOOE DO COLABORADOR 00 IPASGO I GOIÁS .IPASGO(1' (\
\

K \\ \
-

.

i1D,

" .:! ....\I .. . ,



.•.... -

PRElGRAMA DE MELHORIA DOS - AUMENTO DA SATISFAÇÃO 00 CIDADÃO- ! - AGeNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, ,
1120 SERVIÇOS PÚBUCOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1071 5702 CONTROLE E FISCAUZ,';ÇÃO DE SERVIÇOS 5702"

AO CIDADÃO USUÁRIO PÚBLICOS. AGR
PROGRAMA DE MELHORIA OOS CONSTRUÇÃOAMPLANTAÇÃOIREFORMAlADE I i

1120 SERViÇOS PÚBUCOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1270 QUAÇÃOIMANUTENÇÃO DE CONOOMfNIOS , 2'700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 i
AO CIDADÃO PÚBUCOS E UNIDADES DOS VAPT VUPTS i ""1"--"
PROGRAMA DE MELHORIA DOS CONSTRUÇÃOnMPLANTAÇÃOIREFORMAlADE ! i

1120 SERVIÇOS PÚBUCOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GEBTÃO E PLANEJAMENTO 1270 QUAÇÃOIMANUTENÇÃO DE CONOOMINIOS : 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 ~l-'~-
AO CIDADÃO PÚBLICOS E UNIDADES DOS VAPT VUPTS !
PROGRAMA DE MELHORIA DOS ' I ' i

1120 SERVIÇOS PÚBUCOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2022 jGOVERNO ITINERANTE 1900 SECRETARIA DE GOVERNO 1901.J,.
AO CIDADÃO
PROGRAMA DE MELHORIA DOS

'MELHORIA ~ ATENDIMENTO AO CIDADÃO I I
1120 SERVIÇOS PÚBLICOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2102 2300 SECRETARIA DA FAZeNDA 2301 +..

AO,CIOAOÃO
PROGRAMA DE MELHORIA DOS

2351 'J.-:.:1120 SERViÇOS PÚBUCOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2102 MELHORIA 00 ATENDIMENTO AO CIDADÃO 2300' SECRETARIA DA FAZENDA
AO CIDADÃO ,

PROGRAMA DE MELHORIA DOS DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE1120 SERVIÇOS PÚBUCOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2530 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 ..>
AO CIDADÃO EXcaeNCIA DOS SERVIços PÚBUCOS

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA RECURSOS TECNOLOGICOS, SERVIÇOS
1121

INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1248 ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 _1_'_

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA RECURSOS TECNOLÓGICOS, SERViÇOS t-1121
INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1248 ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

1121 PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2100 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2600

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS 2801 -INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO RECURSOS HloRICOS

1121 PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA 2700 SECRETARIA OE,GESTÃO E PLANEJAMENTO 2100 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2600
SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS 2650 -INFORMAÇÃO E TELECOMUNIcAÇÃo RECURSOS HfoRICOS

PROGRAMA DE TECNOLOGIA OA jAQUISIÇÃO DE BENS DE TIlTELECOM PARA
INSTITUTO DE ASSISTeNCIA DOS

1121 2700 SECRETARIA OE GESTÃO E PLANEJAMENTO 220g 5704 SERVIDORES PÚBUCOS DO ESTADO DE 5704 IINFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO USO 00 IPASGO GolAs .IPASGO

1121
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2256 ~~~::~~O=~~g:=S 8502
O~A~AMENTOESTAOUALOETRANSrrODE

8502INFORMAÇÃO li TELECOMUNICAÇÃO I GOlAS. OETRAN ,
1121

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA
2700 SECRETARIA DE GESTÃO li PLANEJAMENTO 2275 DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E

2001 - "INFORMAÇÃO E TELECOMUNIcAÇÃO TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO IRRIGAÇÃO ' ,

1121
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2275
DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇAO DE

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E

2050INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO IRRIGAÇÃO ' -~~
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA PROMOÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO1121 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 232t TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E 3400 3401INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO
COMUNICAÇÃO PENITENcIARIA E JUSTIÇA. SAPEJUS _é'

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA PROMOÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO1121 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2328 TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E ' 3400 3450 -+".",INF,ORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO

COMUNICAÇÃO PENITENcIARIA E JUSTIÇA' SAPEJUS i
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA I1121 INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2388' TECNOLÓGICA PARA AS ATIVIDADES DE '2g00 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLiCA 2801 .,.,. "'"'.

SEGURANÇA PúBUCA

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJÁMENTO

MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
1121 INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 2700 2388 TECNOLÓGICA PARA AS ATIVIDADES DE 2g00 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2950 1-""SEGURANÇA PúaLICA ..-

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA SOLuçOEs EM SISTEMAS, PROGRAMAS E
1121

INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO '2415 EQUIPAMENTOS DE TllTELECOM PARA USO ' 2$02 POLICIA MILITAR 2llO2
, NA POUClA MILITAR

.......".•..•.
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA SOLuçOEs EM SISTEMAS. PROGRAMAS E

1121
INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2415 EQUIPAMENTOS DE TllTELECOM PARA USO 2g02 POÚCIA MILITAR 2g54._ .w_'-

NA POUCIA MILITAR~v t

~ ~~

-

"

,

-,



PROGRAMA OE TECNOLOGIA DA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, SER~OS E

I !
POLIcIA MILITAR I

1121
INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 2700 SECRETAAIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2«4 SUPORTE DE REDES E EQUIPAMENTOS DE 2902

2902 .~.~~TllTELECOM EM USO NA PM
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, SERVIÇOS E I POÚCIA MILlTÀR !
1121

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 24401 ISUPORTE DE REDES E EQUIPAMENTOS DE 2902
2954

INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO

ITIlTELECOM EM USO NA PM
•...•.."'1,"""

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE

'CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO PRéDIO DA i PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE i
1124 PROCURADOR1A-GERAL DO ESTADO DE 1400

GOIÁS.PGE 1102
SEDE DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO i 1400

GOIÁS.PGE 1401 -1-
GOIÁs

.

,PROGRAMA DE MODERNIZAÇAo DA
PROCURADORIA-GERAL.PO ESTADO DE:

DEFESA DOS INTERESSES LEGAIS DA I PROCURADORIA-GERAL.DO ESTADO DE I
1124 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE 1400

2524 1400 1451 ~_.GOIÁs GOIÁS.PGE
ADMINISTRAÇÃO PúBLICA ESTADUAL

i GOIÁS.PGE
iPROGRAMA DE MELHORIA OA

INSTITUTO DE ASSISTêNCIA DOS
OTIMIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO INSTITUTO DE ASSISTêNCIA DOS I

1126 ASSiSTêNCIA Á SAÚDE DO SERVIDOR 5704 SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 2162
5704 . SERVIDORES. PúBLICOS DO ESTADO DE 5704~

PÚBLICO
GOIÁS .IPASGO DOIPASGO

GOIÁS .IPASGOPROGRAMA DE MELHORIA DA
INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS

IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

"

INSTITUTO DE ASSISTêNCIA DOS I
1126 ASSiSTêNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR' . 5704 SERVIDORES Púaucos DO ESTADO DE 2201

5704 SERVIDORES PúBLICOS DO ESTADO DE 2350
PÚBLICO

GOIÁS .IPASGO ASSISTêNCIA A SAÚDE
GOIÁs .IPASGO

i
PROGRAMA DE MELHORIA DA

INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS
IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

I
INSTITUTO DE ASSISTéNCIA DOS ,1126 ASSIST£NCIA Á SAÚDE DO SERVIDOR 5704 SERVIDORES PÚBliCOS DO ESTADO DE 2201

5704 SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 2650 ,..:,...
PÚBLICO

GOIÁs .IPASGO ASSiSTêNCIA A SAÚDE
GOIÁs .IPASGOPROGRAMA DE MELHORIA DA

INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS
IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇOS DE I INSTITUTO DE ASSISTêNCIA DOS !

1126 ASSISTéNCIA Á SAÚDE DO SERVIDOR 5704 SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 2201

1 5704 SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 5704 ,"PÚBLICO
GOIÁs .IPASGO ASSISTêNCIA A SAÚDE

GOIÁs .IPASGOPROGRAMA DE MELHORIA DA
INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS

PROVER MATERIAIS E SERVIÇOS PARA A I INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS

5704 ~._~.

1126 ASSISTéNCIA A'SAÚDE DO SERVIDOR 5704 SERVIDORES PúBLICOS DO ESTADO DE 2327
5704 SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

PÚBLICO
GOIÁs .IPASGO OPERAÇÃO DE TVTELECOM NO IPASGO

GOIÁs .IPASGOPROGRAMA DE MELHORIA DA
INSTITUTO DE ASSISTêNCIA DOS

ADEQUAÇÃO DE IMÓVEIS E INSTALAçOES INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS

,~

1126 ASSiSTêNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR 5704 SERVIDORES púaucos DO ESTADO DE 2373 ADMINISTRATIVAS E DE ATENDIMENTO DO 5704 SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 5704
PÚBLICO

GOIÁs .IPASGO
IPASGO

GOIÁS. IPASGOPROGRAMA DE MELHORIA DA
INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS

MODERNIZAÇÃO DA BASE DE DADOS DE INSTITUTO DE ASSIST£NCIA DOS "...
1126 ASSiSTêNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR 5704 SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 2527

5704 SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE , 5704 I
PÚBLICO

GOIÁs .IPASGO USUÁRIOS
GOIÁs .IPASGOPROGRAMA DE REGULAÇÃO E

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO.
CONTROLAR E FISCALIZAR OS SERVIçoS DE AGêNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO.

lo'"~
1129 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS 2065

SAÚOE DELEGADO A TERCEIROS 5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702 .'~~
PÚBLICOS

PÚBLlCOS.AGR
PÚBLICOS. AGRPROGRAMA DE REGULAÇÃO E

AGêNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO.
FISCAlIZAÇÃO DOS SERViÇOS DA GERAÇÃO AG£NCIA GOIANA DE REGULAçÃO •. +.1129 FISCALlZAÇAo DOS SERVIÇOS 5702 CONTROLE E FISCALIZAçÃO DE SERVIçoS 2245

5702 CONTROLE E FISCALIZAçÃO DE SERVIÇOS 5702
PÚBLICOS

PÚBLlCOS.AGR DE ENERGIA ELéTRICA
. PúBLlCOS-AGR

I
PROGRAMA DE REGULAÇÃO E

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, .
FISCALIZAÇÃO DA EXPLORAÇÃO DOS AGêNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO. ~-1129 FISCALIZAÇÃO DOS SERViÇOS 5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 2250

5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702
PÚBLICOS

PÚBLlCOS.AGR RECURSOS HfDRlCOS DO ESTADO
PÚBLICOS. AGRPROGRAMA DE REGULAçÃO E

AGêNCIA GOIANA DE REGULAçÃO,
FISCALIZAÇÃO DA EXPLORAÇÃO DOS AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇAo.

. ~~>-..,.'

1129 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçoS 5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 2260
5702 CONTROLE,E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702

PÚBLICOS
PÚBLlCOS.AGR RECURSOS MINERAIS DO ESTADO

PÚBLICOS. AGRPROGRAMA DE REGULAÇÃO E
AGéNCIA GOIANA DE REGULAÇAo.

REGULAÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
AGêNCIA GOIANA DE REGULAçAO. r"

1129 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçoS 5702 • CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIçoS 2266 DOS BENS DESESTATlZAOOS, PARCERIAS E 5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702
PÚBLICOS . ,

PÚBLlCOS.AGR
INVESTIMENTOS

.' PúBLICOS. AGRPROGRAMA DE REGULAÇÃO E
AGéNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIços DE AGêNCIA GOIANA DE REGULAçÃO, .....••
1129 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 5702 CONTROLE E F1SCALlZAçAo DE SERVIços 2262

5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702
PÚBLICOS

PúBLlCOS~AGR DISTRIBUIÇÃO QE ENERGIA EL£TRICA
PúBLICOS. AGRPROGRAMA DE REGULAÇÃO E

AGéNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO.
REQULAÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AGêNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO. ..1129 FlSCALlZAÇÁODOSSERVlÇOS 5702 CONTROLE E F1SCALlZAÇÁO DE SERVIÇOS 2333

5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702 ,"
PúBLICOS

PÚBLlCOS.AGR DOS SERVIços DE SANEAMENTO sASICO
PÚBLICOS. AGRPROGRAMA DE REGULAÇÃO E

AGêNCIA GOIANA DE REGULAçAo. '
REGULAÇÃO. CONTROLE E FISCALlZAÇÁO

AGêNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO. -1129 FlSCALlZAÇÁo DOS SERVIÇOS 5702 CONTROLE E FISCAUZAÇÁO DE SERVIçoS . 2372 DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702 _
PÚBLICOS

PÚBLlCOS.AGR
INTERMUNICIPAL

PúBLlCOS.AGR

"~.

::.. ".,:

-.



PROGRAMA DE REGULAÇÃO E . AGêNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, jREGULAÇÃO, CONTRatE E FISCALIZAÇÃO . AGêNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,1129 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIçoS 2434 IECONOMICA-FtNANCElRA DAS EMPRESAS i 5702 CONTROLE E FISCALiZAçÃo DE SERVIÇOS 5702 Lj.;.,
POBUCOS PÚBUCOS. AGR

iPRESTADORAS DE SERVIÇOS PúBLICOS púBucos. AGR ,1130 PROGRAMA DE GESTÃO DE
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2188 !IMPLEMENTAÇÃO 00 SISTEMA ESTADUAL DE I

2700 . SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701.
SUPRIMENTOS E LOGlSTICA

!SUPRIMENTOS E LOGIsTlCA
_u!::õ-1130 PROGRAMA DE GESTÃO DE

2700 SECRETARIA DE GEST,l,O E PLANEJAMENTO 2188 !IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE !
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751

SUPRIMENTOS E ~OGfSTlCA
SUPRIMENTOS E LOGISTICA I

-'-~''',.--=.1133 PROGRAMA ESTADUAL DE
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1041 PLATAFORMA LOGlSTICA MULTIMODAL 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2702 ,.i'"'"'"

INVESTIMENTOS E PARCERIAS

1133 PROGRAMA ESTADUAL DE
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1041 PLA TAFORMALOGISTlCA MUL TlMODAL 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJA~ENTO 2753

INVESTlMENTOS'E PARCERIAS

•....,..1.•..'PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS ENTRE O SETOR PÚBUCO,
COMPANHIA DE INVESTIMENTO E PARCERIAS !1133

INVESTIMENTOS E PARCERIAS 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2351 PRIVADO E ENTIDADES NÃo i 8505
00 ESTADO DE GOIÁS. GOIASPARCERIAS

es0
5'''r'GOVERNAMENTAIS I

". GERENCIAMENTO, APOIO e COORDENAÇÃO I I
PROGRAMA ESTADUAL DE

. SECRETÁRIA DE <ÍesTÁo'E PLANEJAMENTO
SECRETARIA OE GESTÁO E PLANEJAMENTO i

1133
INVESTIMENTOS E PARCERiAS '2700

2420 DOS PROJETOS OE"INVESTlMENTOS, I 2700 2701. PARCERIAS E DESESTATIZAÇÃO
.....•~}"""'"PROGRAMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO, APOIO E COORDENAÇÃO

I

1133
INVESTIMENTOS E PARCERIAS 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2420 IDOS PROJETOS DE INVESTIMENTOS, 2700 . SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2753 ..!-'PARCERIAS E DESESTATIZAÇÃO :PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E

1025 . AGêNcIA GOIANA DE REGULAÇÃO, !
1134

CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR i 5702 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702
PÚBUCOS. AGR ':..,.....~_.

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E
10PERACIONALlZAÇÃO DAS AÇOEs DA I I

1134
CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2157

ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 -L.
;1134 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2332 REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBUCOS E
2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 ..•..+_CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO

PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS I

1134
CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2348 CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 2800'

RECURSOS H/DRICOS 2801 ....,..~!~4",SERVIDORES
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS :1134
CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2348 CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 2800

RECURSOS HIDRICOS 2850 J.,rSERVIDORES
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E

CAPACITAÇÃO E DESENVOl.VlMENTO. DA ,1134 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2452 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 I
CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO

ALTA DIREÇÃO
J

_04'-"'~""1134 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2452 CAPACITAÇ,l,O E DESENVOLVIMENTO DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751
;CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO

ALTA DIREÇÃO

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E
. AMPLIAÇÃO DA AGENDA DE ALIANÇAS COM I

1134 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2473 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 I
CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO

MUNIClplOS

J-'"1134 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2473 AMPUAÇÃO DA AGENDA DE AUANÇAS COM

2700 . SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
2751 ~ •

CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO
MUNlClplOS

.,#'<
1134 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2487 cAPACITAÇÃO PARA A MELHORIA DO
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 .,j~~"CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO

. PLANEJAMENTO E DA GESTÃO PúSUCA

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR POSUCO E

~.j~~
1134

CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2539 DESENVOLVIMENTO DE PARCERIAS COM 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751FORNECEDORES
I1135 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2411 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL'
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ,.j--'

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 27011135 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2411 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1._.

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
DE GESTÃO DE RECl1BllOS HUIolANOS 2751

~ ~
~ -
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ANEXO 11- Itens "a", "b" e "c"

'.- ,
ANEXO DE METAS FISCAIS

. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS ,

.(Artigo4° da Lei ComplementarnO101/2000) .

EncOntram-se neste anexo o conjunto de metas
fiscais que d~verão nortear a gestão das finanças estaduais, que visam
promover o equilíbrio entre receita e despesa, com uma programação
orçamentária é de desembolso financeiro que possibilite a formação de
poupança pára aplicação nos progra'mas do Plano Plurianual a ser
aprovado para o período 2012/2015.

' ..
o Estado de Goiás firmou, e vem mantendo com

a União, acordo no âmbito do Programa de Reestruturação e de Ajuste
Fiscal dos Estados, compatibilizando as metas do programa estadual
com a poHtica econômica nacional, adequando suas despesas e
incrementando suas receitas, com o objetivo da alcançar os Resultados
Primários pactuados com a União.

-.-::;

J

A meta de superávit primário do Estado de
Goiás próposta para o exercício de 2015, a preços correntes, é o previsto
a ser pactua~o: no P~ograma de Reestruturação e de Ajuste Fiscal dos
Estados - PAF firmado com a Secretaria do Tesouro Nacional - STN
para o período de 2014-2016, o qual poderá sofrer alteração em
decorrência da !1ecessidade de renovar o mesmo, conforme estabelece a
Lei Federal nO 9.496/97, Resolução do Senado Federal nO67/98 e o
Contrato nO007/98 STN/COAFI, de 25/03/98 entre a União e o Estado de

' ..
Goiás. Também f~ram estimadas as metas de superávit primário para o
ano 2016/2017, considerando a manutenção do esforço fiscal de
arrecadação, e. o ajuste no nível de despesas, de forma a alcançar o
superávit primário proposto.

...

.::"

Os Resultados pnmano e nominal foram
calculados segundo a metodologia "acima da linha" adotada pela STN.
Para isto, no conceito de "Receita Total e Despesa !--otal", são "xcluídas

f



.,

as rubricas abaixo especificadas que, por sua vez, serão
apresentadas na receita e despesa da lei orçamentária:

' ..
a) No cálculo da Receita Total não constam as estimativas das
receitas vinculadas, ou seja, as provenientes de operações de crédito
eas receitas de convênios;

b) No cálculo da Despesa Total não constam as destinadas ao
pagamento da dívida pública nos limites renegociados.

c) A Receita total e Despesa Total foram projetadas com base em
fontes de recursos do tesouro Estadual, portanto deixamos de incluir
as receitas e despesas da Administração Indireta e Fundos Especiais,
com fonte de recursos próprios e de convênios.

' ..

d) O Resultado Primário foi calculado segundo metodologia acordada
no Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal dos Estados - PAF
firmado com a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, onde são
computadas as receitas e ..despesas com fonte de recursos do
tesouro, e de recursos próprios (Fonte 20) dos seguintes fundos
PROTEGE GOlAS, FOMENTAR, FUNPRODUZIR e FUNMINERAL. =: ;

' ..

\

A dívida Hquida estadual é igual à dívida bruta
contratual fundada constante dos relatórios da Secretaria do Tesouro
Nacional e do Banco Central do Brasil, projetados para os exercícios
seguintes, com base nas planilhas de Demonstrativos da Dívida
Contratada e Fundada, elaborada pela Gerência da dívida Pública e de
.Receitas Extra Tributárias. A projeção da Dinâmica da Dívida Pública
Estadual, incluído o saldo dos Precatórios após 2000, foi realizada com
base na Dívida Contratada e a Contratar Autorizada no Programa de
Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF vigente.

.~..~.~.:
..

As receitas do Tesouro Estadual foram
estimadas para os exercícios de 2015 a 2017 com base em metodologia
que considerou o comportamento histórico destas receitas nos últimos
cinco anos, as medidas de caráter econômic o das ao longo do



"
' ..

período pesquisado, o crescimento econômico, o esforço de arrecadação
e a inflação futura, utilizando-se a regressão linear simples.

As receitas de .Operações de Crédito e as
decorrentes do Programa Estadual de Desestatização ocorrendo serão
incluídas nas estimativas da lei orçamentária ou através de créditos
especiais alterando-se em decorrência o anexo de metas fiscais ora
proposto.

~.

' ..
A seguir encontram-se relacionadas as tabelas

que demonstram as metas fiscais:

1- VALORES CORRENTES

Em R$ 1.000,00

DISCRIMINAÇÃO 2015 2016 2017

I. Receita Total. 22.189.359 24.124.564 26.060.142

11. DesDesa Total 21.661.430 23.539.645 25.418.339

111- Resultado Primário 527.929 584.919 641.803

IV - Resultado Nominál -869.648 .1.771.281 .2.328.657

V- Dívida Líauida 14.648.032 12.876.751 10.548.094
FONTE:GECOP/STE/SEFAZ-GO

..• Nota: Previsão e valor realizado do Resultado Primário com base no Programa de Ajuste
Fiscal linnado junto a Secretaria do Tesouro Nacional

I I - VALORES CONSTANTES

Em R$1.000,OO

DISCRlliIIlNAÇÃO 2015 2016 2017

1- Receita Total. 23.234.617 24.478.018 25.721.892

11- DesDesa Total 22.671.124 23.880.585 25.090.608

111• Resultado Primário 563.493 597.433 631.285

IV - Resultado Nominal 102.020 79.472 71.625

v. Dívida Líauida 15.632.728 15.712.200 15.783.825
FONTE: GECOP I STE I SEFAZ.GO

.. Nota: Previsão e valor realizado do Resultado Primário com base no Programa de Ajuste
Fiscal linnado junto a Secretaria do Tesouro Nacional

.....

','".

:.:
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' ..

' ..

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO

ANTERIOR - EXERCíCIO 2013

(Artigo 4°, ~ 2°, inc. I da Lei Complementar nO101/2000)

EM RS 1.000,00
DISCRIMINAÇAO PREVISAO REALIZADO DIFERENÇA. %

(A) (B) . (B-A) (B/A)
1- Receita Total 18.177.783 16.518.068 -1.659.715 90,87
11-Despesa Total 18.067.783 16.302.142 -1.765.641 90,23
111- Resultado Primário 110.000 215.926 105.926 196,30
IV - Resultado Nominal 823.038 110.769 -712.269 13,46
V - Divida Líquida 15.465.263 14.489.638 -975.624 93,69
FONTE:GECOP/STE/SEFAZ~O .
Nota: Previsão e valor realizado do Resultado Primário com base no Programa de Ajuste Fiscal firmado
junto a Secretaria do Tesouro Nacional .

' ..

DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS

(Artigo 4°, ~ 2°, inc. 11da Lei Complementar n° 101/2000)

EM RS 1.000,00
EVOLUÇAO DAS METAS ANUAIS

Discrimi~ação
2012 2013 2014 2015

.Realizado Realizado Previsão Previsão
I - Receita Total 15.166.691 16.518;068 19.444.128 22.189.359
11- Despesa Total 14.104.405 16.302.142 19.040.128 21.661.QO
111- Resultado Primário 1.062.285 215.926 404.000 527.929
IV - Resultado Nominal 684.555 110.769 714.808 .-869.648
V - Dívida líquida 14.378.869 14.489.638 16.180.071 14.648.032
FONTE:GECOP/STE/SEF~O
Nota: Previsão e valor realizado do Resultado Primário com base no Programa de Ajuste Fiscal firmado
junto a Secretaria do Tesouro Nacional

Notas explicativas:. ... .

a) Não foram incluídas nas Metas Fiscais acima, na Receita Total e na
Despesa Total, as receitas advindas de Convênios e de Operações de
Crédito, todas vinculadas, as despesas delas decorrentes e Transferências
Constitucionais na Despesa Total;

b) Caso estas receitas ocorram ou sejam estimadas, serão fixadas as
despesas correspondentes, modificando-se, à época o Quadro de Metas
Fiscais ora proposto.

.."

c) Resultado Nominal apurado segundo metodologia definida no Manual de
Elaboração do. Relatório Resumido da Execução Orçamentária, instituído

. . . pela Portaria nO560, de 14 de dezembro de 2001 do Ministério da Fazenda.
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ESTADO DE GOIÁS

ANEXO 11- Item "d"
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015-

- DEMONSTRATIVO DA RENÚNCIA DE RECEITA-
Demonstrativo de Benefícios Tributários

'.. . A legislação tributária goiana considera benefício fiscal o subsídio

concedido pelo Estado, na forma de renúncia total ou p~rcial de sua receita

decorrente do imposto, relacionada com incentivo em futuras operações ou

prestações nas atividades por ele estimuladas. Consoante esse conceito, os

benefícios fiscais literalmente previstos pelo Código Tributário do Estado de Goiás

(Lei n.o 11.651, de 26 de dezembro de 1991), são os seguintes:

1- a isenção;

" - a redução da base de cálculo do imposto;

111 - o crédito outorgado;

IV - a manutenção de crédito;

' ..

' ..

V - a devolução total ou parcial do imposto.

Essa mesma norma equipara a dilação de prazo para pagamento de

imposto, bem como a exoneração, a dispensa, a redução, a eliminação, total ou

parcial, do ônus do imposto devido na respectiva operação ou prestação, a beneficio

fiscal.

Dos benefícios listados, a devolução total ou parcial do imposto nunca

foi concedido e a manutenção de crédito visa apenas manter o principio da não-

cumulatividade do imposto, razão pela qual quantificaremos apenas a isenção, a

redução da base de cálculo e o crédito outorgado. O quadro a seguir apresenta os

valores encontrados ..



' .. ANO. BENEFICIOS FISCAIS CONCEDIDOS
ISENÇÃO CRÉDITO OUTORGADO TOTAL VARIAÇÃO

2015 4.782.561.921,94 3.394.531.842,18 8.177.093.764,12 -2016 5.1 ~.812.344,90 3.640.264.432,93 8.779.076.777,83 7,36%2017 5.495.062.767,87 3.885.997.023,67 9.381.059.791,54 6,86%

Relativamente à isenção (que inclui a redução da base de cálculo)

deve ser observado que o valor encontrado está superestimado, problema que não

tivemos condição de expurgar com os instrumentos que dispomos atualmente. Com

efeito; se é concedida uma isenção ou uma redução da base de cálculo na fase

intermediária do processo de circulação de mercadoria, a tributação posterior anula

esses benefícios. Entretanto, como é impossível, no estágio atual, separar o

benefício concedido na fase intermediária daquele efetivamente concedido, optou-se

. .. por apresentar o valor encontrado, embora reconhecendo que o mesmo não reflita
. fielmente a realidade.

Cabe, também, observar que a maioria desses benefícios são antigos,
anteriores '.inclusive à edição da Lei. de. Responsabilidade Fiscal, e não

comprometem as metas fiscais estabelecidas pelo Estado, uma vez que os mesmos
já estão expurgados da receita estimada. .

A sua projeção para os exercícios de 2015 a 2017 apenas indica a sua

continuação ao longo desse período, sobretudo porque muitos deles têm prazo de

vigência indeterminado e, aqueles que têm prazo determinado, estão geralmente

sendo prorrogados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária _ CONFAZ.

' ..

' ..
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DA FAZENDA
GERÊNCIA DA DÍVIDA PÚBLICA E DE RECEITAS EXTRA TRIBUTÁRIAS

VALORES EM 31.12.2013

ANEXO 11- Item "e" (Dívida Pública)
DÍVIDAS PÚBLICA DO ESTADO DE GoIÁs ADMINISTRAÇÃO DIRETA

.. 'DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

1. DÍVIDA EXTERNA

1.1.- Banco Mundial- BIRD - Empréstimo de 16/0112002, prazo de 120 meses, Programa
de Gerenciamento da Iv,falha Rodoviária executado pela AGETOP. Valor de US$
65.000.000.00, prestações semestrais fev/ago - Principal de R$ 7.093.876,00. Juros ~
Encargos de R$ 219.537,~0. Vcto em 2016.

R$1,OO
45.244.286,00

•45.244.286,00

357.447.168,00

523.853.498,00

42.352.783,00

6.291.110.949,00

15.838.238.638,00

2.4 - B. Brasil - Lei 8727/93 - COHAB-GO - Trata-se de dívidas junto a CEF, assumidas
pelo Estado através do B. Brasil, com pagamento médio mensal de R$ 1.410.473,00

. 2.1 - B. Brasil_- DMLP - Renegociação da União com Bancos Privados Externos em 1994
no valor de US$ 245.541.807,08 referente às operações contratadas a partir de 1980. Em
30.12.97 o Estado assumiu os contratos da CELG e SANEAGO no valor de US$
135.127.586,30. Pagamento semestral em abril / outubro de R$ 13.946.124,00

2.2 - B. Brasil - GOIÁS ESTRUTURANTE _ Destinado a Programas e
. i>rojetoslInvestimentos em Malha Rodoviária, Aumento de Capital, TV Digital, Estádio
Olímpico, Autódromo, Goiasturismo, Segurança Pública, Aumento de Capital. Contrato
08/08/2013, carência 60 meses, amortização 180 meses. Valor R$ 1.560.000.000,00. A
liberar 09/13, Pagto Semestral de juros durante a carência - R$ 11.867.852,00
2.3 - B. Brasil - Lei 8727/93 - Contrato Refinanciamento das dívidas do Estado com a
União, inclusive das Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia
.Mista,. contraídas até.30/09/91, prazo de 20 anos, prorrogáveis por mais 10 anos.
Refinanciados 325 contrat<;>sexistente em ju!ho/93, sendo 68, I% dos contratos de
financiamentos junto à CÉF (Saneamento e Habitação), 15,9% BNDES (Rodovias
alimentadoras, cÓllstrução do CEASA e Projeto Rio Formoso), 3,0% BASA (Construção de
Armazéns), 5,6% BACEN (CAIXEGO - Reservas monetárias), 6,3% BANCO DO
BRASIL\BIB's (obrigações fmanceiras garantidas pela União junto a Bancos comerciais
estrangeiros), 0,8% UNIÃO/l3D-GO (Investimentos agro-industriais), 0,3 % UNIÃOIEX-
EBTU (investimentos em transporte urbano). Pagto médio mensal de R$ 97.604.018,00;
limitado a 11% da Receita Liquida Real - RLR. Desembolso realizado após cumprir as
obrigações previstas na Resolução 43/2001 do Senado Federal, ou seja, Dívida Externa, Lei
7976 (DMLP), FGTS e INS$. Ressalta-se que parte da prestação mensal não paga, por
força do contrato, reintegra o Saldo devedor. .

2 - DÍVIDA INTERNA

'. ,

2.5 - B. BRASIL - Lei 9496/97 - Refinanciamento das dívidas mobiliárias, contratuais
(BNDES/CEF) e PDV, conforme o Programa de Apoio a Reestruturação e Ajuste Fiscal
dos Estados, prazo de 30 an(>s, assinado em 25/03/98, eficácia em outubro/98. Pagto
mensal de 4% da RLR, com desembolso médio mensal de R$ 36.578.174,00 deduzidas as
obrigações previstas no contrato. O desembolso pactuado clUnião atinge a 15% da RLR do
valor correspondente de R$ 900.000.000,00.

2.6 - BIDIPNAFE - Programa Nacional Apoio Administração Fiscal p/Estados, co
em 17.09.97~ valor -US$ 16.320.000,00 em 186 meses, pa
R$ 1.475.205,00.

(



.'

2.7 - CELGIESTADO GOIÁS - Assunção de dívida aSsumida e registrada em
30/06/2010. Instrumento de Novação de Obrigação pactuado entre as partes, referente
empréstimojunto à CAIXA p/saneamento da CELG-D.

2.8 - CELG/CAIXA - Financiamento provido com recursos oriundos do BNDES.
Finalidade de saneamento da CELG-D. Contrato de 27/12120 lI, juros à taxa nominal de
0,8% a.a. acrescido pITJLP. Prazo 268 meses, carência 24 meses, 'Pagto juros carência R$
189.808.884,00, Contrato de R$ 3.527.000.000,00.

2.9 - PROINVEST/CEFIFINISA - Programa de Investimentos, p/aumento capital,
.. 'amortizaÇão dívida PEF-I. Contrato de 18/1212012, carência 24 meses, amortização,

contrato de 216 meses. Pagto juros trimestral Carência, R$ 1.386.683,00

2.10 - PROINVESTIBNDES - Programa Investimentos, Aumento Capital Saneago,
Amortização Dívida PEF-I1. Contrato de 18/0112013, carência de 24 meses, prazo de 216
meses. Pgto Juros .Trimestral, Carência, R$ 1.820:615,00

2.11 - SANEAMENTO PITODOS - CAIXA - Destina a rede de esgoto na região norte
e da ETE de Goiânia. Contrato de 02.09.2010, prazo 268 meses, carência 28 meses, valor
R$ 100.000.000,00. Pagto mensal de R$ 28.950,00 .

200.000.000,00

3.300.000.000,00

261.216.126,00

158.633.640,00

9.589.540,00

21.022.195;00

700.502.970,00

2.12 - PROPAEIBNDES ""7 Programa de Malha Rodoviária e Aeródromos, contrato de
11.10.2012, prazo 264 meses, carência 84 meses, valor R$ 1.500.000.000,00. Pagto
trimestral de juros durante a carência - R$ 3.663.163,00 500.000.000,00

3 - OUTRAS OBRIGAÇÕES INTERNA 879.872.600,00

3.1 - FGTS/PARCELAMENTO - Débitos parcelados em 180 meses em marçol94,
corresponde ao período de 1967 a .1991. Obrigações da Adm. Direta, Autarquias e

. . Fundações. Outros parcelamentos foram realizados inclusive assumindo débitos de
empresas. Pagío médio mensal de R$ 1.479.839,00 20.410.738,00

3.2 - INSS/PARCELAMENTO - Débitos parcelados em julho/92 em até 240 meses,
corresponde à fase administrativa e judicial existentes em 0l/09/91 na Adm. Direta,
Autarquias e Fundações. Vcr' previsto em 2024. Outros parcelamentos foram efetivados,
com inclusão de débitos ~e empresas. Pagto mensal de R$ 10.393.331,00 vinculado ao
Fundo de Participação do Estado-FPE comprometendo 6,72%.

3.3 - INSSIP ARCELAMENTO - Parcelamento Especial das Agências, denominado
REFIS DO BEM, baseado na Lei 11.94l/2009. E o parcelamento Convencional da
AGETOP, de acordo com a Lei 10.522/2002 - Pagamento mensal R$ 472.701,00

3.4 ~PASEP/PARCELAMENTO - Dívida da Adm. Direta parcelada em 72 meses, do
período de 01187 a 01/94; Pagamento suspenso por força de liminar até o julgamento
final do processo de cOmpensação de crédito junto ao Conselho de Contribuinte da SRF.
- Pagamento mensal R$ 500,00 17.849.825,00

3.5 - PASEP/PARCELAMENTO - Fundo de Previdência Estadual parcelada em 60
meses, do período de 01l0it2006 a 01102/2010. Efetuado em 07/06/2010, correção pela

.. SELIC. Pagamento mensal R$ 500,00 10.016.218,00

3.6 - 'OUTROS - Existem outras dívidas para com a Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional - PGFN e Receita Federal, principalmente das empresas em liquidação, cujos
débitos necessitam de avaliação para parcelamento. - Pagamento mensal R$ 717.425,00 110.070.654,00

TOTAL 16.763.355.524,00

Divida Pública 2013

Fonte: Livro "Endividamento" - Posição do Endividamento do Estado de Goiás, Dezembro 12013 - Secretaria da Fazenda.
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ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DA FAZENDA " •
GER~NCIA DA DIVIDA PÚBUCA E RECEITAS EXTRA TRIBUTARIA

ANEXO li-Item "e"
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONTRATADA E FUNDADA - Garantidà com Recursos do Tesouro Estadual
ADMINISTRAÇAODIRETA. DIVIDAFUNDADAINTERNA

Ord Mutuário Credor Valor Ori Ina\ N"do Contraio JUROS ENCARGOS ATUALIZA Ob eIlvo

Esl. do Goiás BID/CEF.PNAFE US$ 16.320.000,00 96010CoBR - 11 17/8/1897 166moses 2,69%" 0,75% lia' US$ ExecuçAo Proj. InIogronlB$ do P.N.A.F.E. 10.480.967,00 9.970.726,00
Esl. do Goiás Banco do BrasU US$677.436.164,67 201000(l1.-4-36 11812013 246 mos •• Ub+ 3,75 LL 0,9 a.L + 0,75 LL US$ Flnancllmelllo de Custeio do Desp.Capilal 761.690.046,00 523.853.496,00
ESLdoGoiás 'Unil<>lCEF/B.BrasU UPR 8.623.624,66560 94120102-1-75 3013/19901 290m •••• 2,8056%88 _rsaí Assunção di\'ida. COHAB. ,Lel8727193 42.642.864,00 41.553.098,00
ESL do Go!ás UniliolBco. Brasil CR$ 10.413.547.625,74 94120102.1.76 301311894 240mes •• 3,478%08 0,1% TR AssunçAo di\'ida. COHAB - Lei 8727193 804.790,00 799.685,00
ESLdo Goiás UniiolBco. Brasil R$ 930.448.210,37 007198/STNlCOAFJ.a5 251311888 360mesos 6%88 varilivel IGP'DI RoIinanciamonto Lel 9496/97 sitdo nísldual 179.nO.593,OO 179. nO.593,00
EsL do Goiás UniliolBco. Brun, R$ 930.448.210,37 007198/STwCOAF~8 251311888 360mes •• 6%88 variável IGP-OI ReflllanclamentoLel 9496/97 5.231.937.190,00 4.004.293.615,00
EsL do Goiás UniãolBco. BruR CR$ 0,00 94I2010Q.58.87 301311894 240m •••• 7,07%aa 0,1% TJLP RonogociaçAo 8727(cEF.8NDES,BACEN.BD_.) 733.017.164,00 732.881.744,00
ESLdo Goiás UnláolBco. BrasR CR$ 0,00 941201QG.5-88 301311894 240mesO$ 7,07%88 0,1% TR ' Renogoci~ 8721(CEF,BNDES,BACEN,BD.J 3.762.488.261,00 3.761.791.762,00
EsL do Goiás UnlliolBco. Bmn CR$ 0,00 9412010005A-89 301311894 240 mos" 7,07% la 0,1% IGPM RenogoclaçAo 8727(8ACEN,BASA,uNlo\o•.) 1.796.787.493,00 1.796.437.443,00
ESLdo Goiás UniiolBco. BrasU ' USS 42.836.407,72 1984-15 14/1/1887 21 por•••• m. 8% •• com. 0,20%88 USS Ranogocição DMLP • Eslado 0,00 0,00
ESL do Goiás UniãolBco. Br•• n US$ 42.335.309,67 1984-16 14/1/1997 única Ub,+ 13116% com.,O,20%a. US$ Ronogoclçio DMLP. Estado 103.914.708,00 69.494.983,00
ESLdo Goiás UnlliolBco. Brasil US$ 60.672.483,74 1984-17 14/1/1997 única 6%aa com. O,20%aB US$ RonogociçAo DMLP - Estado 218.677.669,00 132.451.647,00
ESLdo Goiás UniliolBco. Brasil US$ 9.634.457,92 1984-24 30112/1887 21 porc•••m. 8%aa com. 0,20%aa US$ AssunçAo DMLP SANEAGO • 14101/97 1.443.675,00 1.366.615,00
ESLdo Goiás UniliolBco. Brasil US$ 9.719.414,99 1984-25 30/12/1887 única Llb. + 13116% . com. 0,20%08 US$ A.sunção DMLP SANEAGO - 14101/97 26.437.269,00 22.766.702,00
Esl. do Goiás UniiolBco. ,Brasil US$ 13.929.295,66 1984-26 30/12/1887 única 6%'80 com. 0,20%08 ' US$ AssunçAo DMLP SANEAGO - 14101/97 53.873.398,00 32.630.768,00
ESLdo Goiás UnlliolBco. Brasil US$ 13.632.024,26 1984-33 30112/1887 21 parç.aem. 8%88 com. 0,20%aa US$ AssunçAo DMLP CELG -27/02197 2.001.148,00 1.922.332,00
ESLdo Goiás Unllio/Bco. Brasil US$13.472.557,62 1984-34 30/12/1897 OnlO8 Ub+ 13116% com. 01200/.aa US$ Assunção DMLP CELG .27/02197 36.645.995,00 31.560.813,00
Esl. do Goiás UniliolBco. Brasil US$ 19.308.079,60 1984-35 30112/1887 Oni08 6%88 com. 0,20%80 US$ Assunção DMLP CELG -27/02197 74.676,558,00 45.231.107,00
ESLdo Goiás CELG-D R$ 1.721.624.539,00 2010074 301812010 OnlO8 1% •• IGPM NovoçAodo ObrigaçAo Estado/CELG 200.000.000,00 200.000.000,00
EsL do GoiAs CELG/CEF' R$ 3.527,000.000,00 368.085-9612011-84 27/1212011 244mosos 0,8%80 TJLP Sonoamonlo da CELG-D 5.327.668.122,00 3.300.000.000,00
ESLdo GoiAs CEFIBNDES-PEF.I R$ 113.724.000,00 00011201o-n 21/512010 96m •• os 3%80 TJLP Progr, Emergonclal de Flnanc.Estados o DF 0,00 0,00
Esl. do Go!As BNDES-PEF-lI R$ 170.586.000,00 10.2.0137.1-78 11812010 108 mos •• 1,1% •• TJLP Progr. Emergencial do Financ.Eltados o DF 0,00 0,00
SLdo iás SAN.PARA TODOS R$ 100.000.000,00 26340296003-79 ' 2/812010 240mes •• 6,00% 80 TR Programa Sonoamonlo para lodos 18.208.889,00 9.589.540,00
Esl.Do oiás BNDeS-RODOVIA R$ 1.500.000.000,00 12.2.1041.1-80 11/1012012 180mosos 0,8%88 TJLP Progr. Rodovia PavimonL/NAo pavimontadoda 688.214.978,00 500.000.000,00
E oGoiás CEF R$ 366.969.587,60 0398089-84-82 28/1212012 240mesos TJLP + 1,1% a.a. TJLP Amort.PEF 1 o Aumonto do Capftal VLT 415.629.248,00 261.216.126,00
EIL Do Goiás BNDES R$ 260.416.043,30 12.2.1361.1-83 181112013 240mesos TJLP + 1,1% La. TJLP Amort.PEF 2 e Aumonto da Capital SANEAGO 256.963.036,00 158.633.640,00
TOTAL.rn~DA INTERNA FUNDADA A 20.142.352,041 00 15.838.238.637 00

Obs.; 1 - Ub.r.do R$ 3.300.000.000,00do lotai do R$ 3.527.000.000,00prO\istoano Conbeto.

Goilinla. 9/412014
d0z2013
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIADA FAZENDA
GER~NCIA DE CONTR~LE E SERVIÇOS DA DIVIDA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DIvIDA EXTERNA

~ Valor Originai i N°do Contrato i DATA i PRAZO I JUROS , ENCARGOS 'ATVAJ.lZAçAOI

TOTAL - DíVlDA'EXTERNA (BI

, EsL de Goiés BIRO I BB
EsL de Goiás BIO

Po~lo: 31/12/2013
.1 Saldo com J"ros ..l Dívida SElI1'l Juros

45.244.288,00

0,00

45.782.788,00

0,00

Objetivo

Progr. de Gerenciamento da Me/ha RodlWlilrla do Esta<l
Progr. de Rodovias AJimen1adoras de GO

usa
usa

com. 0,75%88Ubortll,75%

4%aa

US$ 65.000.000,00 4038/BR. 38 181112002 6Omas ••

US$ 25.000.000,00 121102.23-al0/SF-G40 13/411811 252 meses

Credorordj Muluário ~

OUTRAS.DI~DAFUNbADAINTERNA
45.782.788 00 45.244.286,00

31112/2013Poalçlo:

/O,dI Mutuário I Credor ,
Valor Originai ,

N°do Contrato , DATA , PRAZO I JUROS J ENCARGOS 'AlVALlZAçAOI Objetivo .J Saldo com -.Juros i Olvida sem.JUI'osEsL de Goiás PASEP R$ 40.547.594,40 10120.000441l/ll4.6$o91 251211994 72 meses 0,00% SEUC Renegociaç.lo PASEP de 1/87 a 1/94
17.849.825,00 17.849.825,00

ESL de Goiás PASEP R$ 17.888.825,64 10120.00475Q/1G-90 71812010 SOmosos 0,00%
SEUC PMl:.Adm.Fundo Previdencla Estadual-90

10.016.216,00 10.016.218,00

Est. de Goiás FGTS R$ 188.331.560.000,00 92 7/3/1884 180 meses 0,00%
TR Parcelamento Olvida Venc. do 1/67 a 12/91

20.410.738,00 20.410.738,00

EsLdeGoiás INSS R$ 19.736.024,95 93 311112008 60 meses 0,00% , SEUC Renogcx:laçio da Socnuno de EducaçAo-lI
0,00 0,00

Est. de Goiás PGFN R$102.264.0n,06 94 26/1212013 180 meses 1,00% SEUC Pan:oIamonto REFIS _ 111
101.695.943,00 101.695.943,00

Est. de Goiás PGFN R$ 8.421.498,84 95 28/1212013 180mes •• 1,00% SEUC Reparcetamonto REFIS-III
8.374.711,00 8.374.711.00

EsL de Goiás INSS R$ 358.146.098,91 98 1/12/1987 360 meses 0,00% TJLP RenOQOCiaçio Débitos Estatais - Pelo Estado
700.502.970,00 700.502.970,00

EsL de, Goiás INSS R$ 263.085,97 100 21S12008 60masls 0,00%
SEUC P..,elamento con"""cionaI do CERNE

0,00 0,00

EsL de Goiás INSS R$ 120.087,67 101 3/1112003 118 meses 0,00%
SEUC P..-coIamento do CRISA

0,00 0,00

EsL de Goiás INSS R$ 52.478.479,79 103 3011112009 180mosos 0,00%
TJLP Rofis do Bem-Lol 11.941109

18.113.115,00 18.113.115,00

EsL de Goiás INSS
R$15.591.602,90 20101105 51312010 60mases 0,00%

SEUC Parcelamento eon",ncional da AGETOP
2.909.060,00, 2.909.080,00

ESL de Goiás INSS
R$ 2012.106 31/512012 24mosos 0,00% SEUC' Renogociaç.lo Socrolaria da SaIlde • 11

0,00 0,00

TOTAL. OUTRAS olVIDAS (CI

879.872.600 00 879.872.600,00

16.76US5.5U,OO

dez2013
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ESTADO DE GOIÁS
ANEXOS DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PATRIMONIO LIQUIDO

(Art. 4°, ~ 2°, Inciso 111,Lei Complenentar nO101/2000)

.' ADMINISTRACAO DIRETA
EXERC CIOS

PATRIMÓNIO LIQUIDO V. PATRIMONIAL V. PATRIMONIAL V. PATRIMONIAL
2011 % 2012 % 2013 %

1 - PATRIMONIO ORDINARIO

PATRIMÓNIO FINANCEIRO (263.461.664,28) (1,98) (541.002.195,39) (2.98) (471.153.324.88) (2,32)
PATRIMÓNIO PERMANENTE (B:413.855.804,37) '(63;32) (7.889.950.783.35) (43,48) (8.534.147.889.48) (42,00)

SOMA (8.6n.317.468,65 (65,31 (8:430.952.978,74) (46,46 (9.005.301.214,36) (44,31)

2 - PATRIMÓNIO EXTRA-ORDINÁRIO

PATRIMÓNIO TRANSITÓRIO 21.964.192.543,33 165,31 26.578.992.338,37 146,46 29.326.502.983.15 144,31

SOMA 21.964.192.543,33 165.31 26.578.992.338,37 146,46 29.326.502.983,15 144,31

TOTAL 13.286.875.074,68 100,00 18.148.039.359,63 100.00 20.321.201.768,79 100,00
Fonte: Superintendência de Contabilidade Geral

1 - PATRIMÓNIO FINANCEIRO - representa a diferença entre Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro.

Ativo Financeiro - Valores financeiros existentes em caixa ou depositados em bancos. e os .créditos cuja real realização não constitui' receita
orçamentária. ou ainda as pendências que serão apropriadas a Despesa Orçamentária.

Passivo Financeiro. São as obrigações cujo pagamento ou restituição independe da execução orçamentária da despesa (RP .).

2 - PATRIMÓNIO PERMANENTE - é a diferença entre Ativo Permanente e Passivo Permanente.

Ativo Permanente - conjunto de bens e valores destinados a constituição dos meios necessários ao desenvolvimento das finalidades estatais;
os créditos relativos. as receitas lançadas e não arrecadadas no exerclcio e os empréstimos concedidos a terceiros na forma
da Legislação especIfica.

Passivo Permanente - conjunto da obrigações aos títulos da Dívida Pública. contratos de financiamentos celebrados pelo Tesouro ou Autarqui-
as e Fundações com instituições financeiras nacionais ou estrangeiras.

ÓNIO TRANSITÓRIO - refere-se ao Ativo Transitório.

Ativo Transitório - representa os bens a receber e os valores a apropriar. decorrentes da inscrição de Restos a Pagar não precessados, relati-
vos a aquisição de bens móveislimóveis cuja a apropriação não ocorreu até 31/12.

'. :••••• , •••• '" • o,' '",.:.'
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ANEXO 11• Item "g"
DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

ESTADO DE GOIÁS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO 11- ANEXO DE METAS FISCAIS • Item "9"

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2015-2017

RECEITAS REALIZADAS

.RECEITAS DE 'CAPITAL. ALIENAÇAO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis

.2013
a

67.732,60
0,00

67.732,60

. 2012
b

2.657.351,36
2.634.517,58

22.833,7

.
2013 2012 2011DESPESAS EXECUTADAS
ldl lel /fl

APLlCAÇAO DOS RECURSOS DA ALlENAÇAO DE ATIVOS (11) 2.988.128.969,21 3.116.434.766,34 857.171.223,53
DESPESAS DE CAPITAL 2.988.128.969,21 3.116.434.766,34 857.171.223,53

Investimentos 1.522.924.792,60 687.430.462,53 249.663.233,00
Inversões Financeiras 360.025.286,06 1.317.612.314,15 20.034.160,00

Amortização da Olvida 1.105.178.890,55 ,,1.111.391.989,66 587.473.830,53
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES D,E PREVIDêNCIA 0,00 0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social o,oe 0,00 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

.~. , •..

.",:.
'.i

. .....
, .'

. '.SALDO FINANCEIRO ' 2013 2012 2011

VALOR (111) -6.953.948.317,14 -3.965.887.080,53 -852.109.665,55
FONTE: 510FI-NET I SCP.NET I GECOP I STE I SEFAZ.GO

Nota: 1) Os valores informados em Despesa de Capital, corresponde aos montantes aplicados pelos Órgãos da Administração Pública Estadual (Administração Direta, Indireta e
Fundo Especiais), por grupo de despesa, nas Fonte,de Recursos "Receita Ordinárias. 00" e "Própria. 20". .

2) Considerado que o valor aplicado em Despesa de Capital é superior as receitas de alienação de Ativos, caracteriza que o Estado aplicou o recursos proveniente de
Alienação de Ativos em bens de capital. '

Com a finalidade de demonstrar com maior transparência a receitas proveniente de alienação de ativos será criada fonte de recursos especifica, com isto será possivel
emons r as referidas aplicações.
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ESTADO DE GOIÁS

ANEXO IIJ- RISCOS FISCAIS
.LEI DE DIRETRI~ES ORÇAMENTÁRIAS - 2015

. (Art. 42
, ~ 32

, da Lei Complementar n2 101, de maio de 2000)

A Lei de Responsabilidade Fiscal trouxe às administrações públicas em
todos os níveis governamentais a necessidade da existência de um regime fiscal
responsável, cuja implementação neste Estado foi realizaqa nos últimos anos,
constitui,,!do-sepreocupação e dever da Administração Pública-Estadual a

manutenção deste sistema que, além da melhora nos resultados fiscais, significando
maior comprometimento com o ajuste fiscal, desencadeou várias mudanças
institucionais, com o objetivo não só de permitir a solvência do setor público a longo
prazo, por meio da estabilização do endividamento público, mas também de aumentar
a transparência fiscal.

No entanto, a existência de riscos na economia como um todo, e na
Administração Pública não é diferente, pode representar alterações nos indicadores
fiscais esperados. As alterações desses indicadores podem ter conseqüência nas
decisões futuras de política fiscal, merecendo, portanto, especial atenção por parte do
gestor público. Podem-se classificar dois tipos de riscos fiscais: os que afetam o

cumprimento da meta de resultado primário e os que afetam o primário requerido
para a trajetória da razão dívida/PIS desejada.

Os riscos que afetam o cumprimento de determinada meta de resultado
primário têm efeito sobre fluxos de receitas e despesas de forma que estes sejam

diferentes das previsões contidas nas propostas de execução orçamentária, sendo
denominados riscos orçamentários. Com relação aos riscos orçamentários, a Lei de
Responsabilidade Fiscal, no seu art. g2 prevê que, se ao final de um bimestre a

realização da receita não comportar o .cumprimento das metas de resultados
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes. e o Ministério Público
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias.
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira. Este mecanismo
permite que desvios em relação às previsões sejam corrigidos ao longo do ano de
forma a não afetar é> cumprimento das metas de resultado primário. Dessa forma, os
riscos .orçamentários são compensados por meio da realocação e da redução de
despesas.

;..-

" .



. ~\

'.. ~

o segundo conjunto de riscos tem impacto direto no estoque da dívida
pública. O aumento desse estoque, por sua vez, deverá ser compensado por uma
aceleração no processo de privatização ou por geração de re~ultados primários
futuros maior que aqueles inicialmente estimados, de forma a manter a trajetória da
razão dívida/PIS desejada. Assim, se o aumento do endividamento implicar risco para
a solvência do setor publico no longo prazo, haverá necessidade de maior esforço
fiscal em médio prazo.

, ,

A execução orçamentária pode sofrer variações positivas ou .negativas
em decorrência de possíveis mudanças no cenário econômico, uma vez que qualquer
alteração que se proceda na economia afeta diretamente as projeções realizadas
para as receitas e para as despesas. De modo geral, as receitas podem variar mais
ou menos proporcionalmente com o nível de atividade eConômica, isto é, sua
elasticidade em relação ao PIS pode ser maior ou menor do que um. Algumas
despesas. também variam em função do nível de atividade econômica. As despesas
do governo que podem, também, sofrer variação em função do nível de atividade
econômica são as despesas de pessoal uma vez que estão associadas a planos de

carreira, a aumentos salariais ou, ainda, a decisões políticas. Finalmente, as
despesas chamadas discricionárias ajustam-se, em grande medida, à política do
governo e podem ter comportamento bastante distinto, dependendo dos objetivos.da
política fiscal e das circunstâncias econômicas.

,o.

Os riscos fiscais que, essencialmente, podem determinar o aumento do
estoque da. dívida pública constituem passivo contingente, derivado em sua maioria
de demandas judiciais sub judice ou mesmo administrativas, cuja mensuração é
imprecisa e de grande complexidade. Cabe registro de que, embora, as sentenças
judiciais definitivas já estejam contempladas na previsão orçamentária, uma mudança
significativa na forma de quitação dessas dívidas pode afetar substancialmente as
metas previstas.

Dentre as ações judiciais que constituem riscos fiscais, cabe ressaltar a
. ',' demandad~sencadeada pelos municípios visando receber valores que foram objeto

de financiamento no Programa Fomentar e pedidos de repetição de indébito tributário,
principalmente no que se refere à sistemática de substituição tributária, versando os
pleitos sobre a restituição do valor relativo à diferença entre a base de cálculo
utilizada para a retenção do imposto e o valor efetivo da operação realizada
posteriormente, em um entendimento extraído pelos c nt ndores da exegese do ~ 70
do art. 150 da Constituição Federal.

' ..

.. ;:-
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A menção a esses passivos contingentes neste Anexo tem o objetivo de
conferir maior transparência fiscal à gestão pública. No entanto, é importante ressaltar
que essas ações representam apenas passivos contingentes, ou seja, ainda estão em
julgamento, não estando reconhecidas pelo Poder Judiciário ou pelo Estado, sendo

despendido pela Administração Pública Estadual grande esforço no sentido de,
defendendo a legalidade de seus atos, evitar ônus para o Erário.

Devem-se considerar também os passivos do Estado ainda não
contabilizados, mas que se inserem no cronograma de reconhecimento futuro de

passivos. É importante, ressaltar o esforço despendido nos últimos anos para o

reconhecimento de dívidas antes não contabili~das por parte do Governo Estadual,
o que significou uma maior transparência nas contas públicas. A partir de 2015,
espera-se reconhecer paulatinamente passivos, especialmente os decorrentes de
precatórios judiciais da ordem de R$ 2.562.918.986,08 nos próximos três exercícios.

RISCOS FISCAIS POSSíVEIS

, ANO FOMENTAR PRECATÓRIOS TOTAL.

2015 239.356.834,17 855.383.079.55 1.094.739.913,12
.2016 265.686.085 93 858.734.161,84 1.124.420.247,77

2017 294.911.555,38 848.801.744,69 1.143.713.300,07

Os passivos decorrentes do Programa FOMENTAR, caso sejam julgados
procedentes pela Justiça, constituem a demanda dos municípios goianos com o
objetivo de receberem sua cota parte sobre os valores do. iCMS financiado pelo
Programa FOMENTAR.

' ..



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA 00 TESOURO ESTADUAL
GER~NCIA DE CONTAS PÚBLICAS

ANEXO IV - Item "a"

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS, FUNDES. , .

Perfodo: Projeção para,os Exercfcios de 2015a 2017
' .. Em Reais

\

VALORES CORRENTES
Discriminação

2015 2016 2017

ICMS - Bruto 100% 14.233.n9.488 15.563.869.947 16.893.960.405

IPVA- Bruto 100% 1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579

Outras Receitas Correntes 320.486.341 402.729.963 418.862.548

Multas e juros de mora do IPVA 9.378.682 9.714.563 10.050.445

Multas e juros mora do ICMS 27.112.088 28.252.891 29.393.694

Multas e juros de inara da divic!a ativa do IPVA 4.264.475 4.464.251 4.664.028

Multas e juros mora da divida ativa do ICMS 59.476.731 56.919.156 . 54.361.580

Receita da divida ativa do IPVA 8.946.443 9.721.596 10.496.748

Receita da divida ativa do ICMS 211.307.922 221.046.560 230.785.198

Sub-Total para Base de calculo das Transf.Constituclonais 15.597.425.680 17.124.846:625 18:586.156.532

TRANSFER~NCIAS CONTITUCIONAIS

TAInsf. Municiplos 25% do ICMS 3.632.919.057 3.967.522.138 4.302.125.219

.Transf. Múnlcíplos50% do IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400

Transf. Munlcipios 25% do IPI 27.517.820 31.438.872 35.359.924

Total da Transfências Constitucionais 4.193.311.602 4.590.034.573 4.986.757.544

CALCULO DA PERDA DO FUNDEB

.Transf. de recursos do FUNDEB (retomo) 1.869.348.632 1.982.029.394 2.094.710.156

Dedução da Receita para Fonnação do FUNDEB 2.793.189.484 2.836.626.390 2.880.063.295

Perda do FUNDEB 923.840.852 854.596.996 785.353.139

CALCULO DA RESERVA DE CONTING~NCIA

Receita Corrente Bruta 21.514.932.343 23.416.603.231 25.317.901.669

Dedução da Receita Corrente Liquida 6.986.501.086 7.092.057.882 7.197.614:6n

Receita Corrente pl base de calculo da Reserva Contlgência 14.528.431.256 16.324.545.350 18.120.286.992

Valor da Reserva de Contl!iêncla .'. ( 3,00 % ) 435.852.938 489.736.360 543.608.610

Fonte: GECOP I STe I SEFAZ • GO

No\a! Valores calculados com base na receita do Tesouro Estadual, projetada pela Gerência de Contas P . blicas. que em utilizada para elaborar a LOO 2015.2017.

Goiânia, 09 de abril de 2014
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SECRETARIA DA FAZENDA
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ANEXO IV • Item "b"
Demonstrativo da Receita do Tesouro por Fonte de Recursos

Perfodo de 2016 a 2017
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2016
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2015
VALORES

CORRENTES CONSTANTES
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.•.........1~:~!.M!1;Y.;.!~ 1M!.'M~!..~~?J!! 1~~~~~~!~~ 1~:!?~~~:M!~J!~ 1~:!~H%!!M!~ 1~:?~:?~1:!~.~~~~..

.................1:9!.~:~~.1~~ H~!.1!ML 1:~!.~:!~JA! 1~?~.!!!J~ J:~!:?!.11~! .1:!!~:~~.~..~9..

. ~1,~.1~:~~~:~~,!~ ~~:~.~:~$!..!~M.~ ~M~.~:~~..~~.'w ~M~.~:~~~.~!i!,~ ~~:~l!,!l!!l:~M~ ~~,f}f>.Q:?!J.:~,~..

. 1&~~:~!:~~.1..~? .1:~.~:~$!.~!lJf>.t 1:~~~:~~..~~i.~~ .1:!!l.~:11!.~~,~~ ;!.,~,!.1f}:l~,~! 1,!l~Q:!~1:~1.~,~~..

. .JRM?~:CXl.~,Ç? .1AA:~~$!.•~J,~!....•.........tl.tÇ~:~!l/$!! 1£!:'!1.~..!~~,~~.. :t1!,~~!,~~~,~9. 1~:~~.~:~~.~,1~..
•••••••••••••••••••••••••• R,~ ••••••••••••••••••••••••••••• ~,£Ç•......................... P/RQ•••••••••••••••••••••••••••• P,£Ç Q,Q~ ~.~~..
. R,~ ~,£Ç ~.~Q !lJ~ç ç,Q~ l!Ll!~..
. ~,~ ~,£Ç.. !lJ£Ç !l,£Ç.. Q,Q9. '" l!,ç~..
....•..... ~,Ç9 ~,£Ç.. !lJ~Q ;.~J£Ç.•.•.••.•••••.•...•..•.••.•. Q,Q~ l!,Ç9..

" R..Ç~ ~J~ç.. !l/RQ ~,Qç.. ÇLQ~ R,l!~..
. ~:~.~:!?~,~? ~:1~~..!~JJ!.! l!:~:~~~.~~•••••••••••••••••••l!:~~ .•~?J,~ .1~,~%~!.~,~~ w:~Jl:l!:~J.l~~..

............. !~.~~,!!.1:?~f>.,~1L. {~.Ç:~!.1.~~~J.l.L .{~~tQ!.~:~~/$!~l... {~.~:~l~.~~J!.~1 J¥.?,~.!~,~~Q,~~L. J~f>.Q:!~:1J.~..~?).

. ,~,!':'!~:~J.~:Q~!...~ll.........•...{M~:~l!!.:~~?/~11.. (M!~:~J.~..~!..~ll... {~:~.~:~1~.~?J~11........•.J~:~~,?1~,9f>.?,~JJ. .!~,~!~:~J.~:Q?~..~l).

............ .!~RM!.1:~f>.,W) {u.~:Ç?~:~~M~1.. .!lJ.!:~J.4:!gf>.!I.. {1~.1:1~.~.~Q?JJ.11.. .c.1~?,!l.~,~~Q,~?J. .l':'!Q:l~.Q:Q!l.~..!?).

.............. .t4~:~M?1,~) j:t.~:Ç!.'..~?JJ!~1.. J:t.~:Ç!l.1:4?1.-!!!l... J~.~:Ç!.1.~?J,~1.. {~,~.!1:~!.!,~J. t1~:Q~1:1!.1L~~).

....•......{~,m:?f>.1:~;M~) {~:1?~:!~.1..;'!~~~1 (~:1!.~:!~.1:4~.!~I.......•....{~:1!.~:?~.1.;'!~J~~l J~::t??,!.~l:~,~~ !~,l!.~:??.1:~..~~).

. - .(~.~?:~~:~~.1..~~) {~.~:Ç?!!...!~,~1. .{~~:~?~:~l!!..!?l.....'" {1?.!:1~.~.~~ioJ.11.. .c.4~?:J.!~:~.W,~~)•.......•..... J~~:~~~:Q!.~..~?l.

. ~:QJ.~:~~M~L, J~.~:~~.~~JJ).~1...•........J~.~:1~1:Ç?!J!!l... J~.~:l!~.~..1~M11.. {~!l,~.!?:~!l!8L : t~!:?J.~:~~.!..l!~).

De.erlCio

..~~.:.~~S~t!~M!~~I!!~~J~~:.~I!~~~!~.~t:£C!~!!~!; .

..9~.:.~~sÉm~~.~~~I!!~~~:.~I;S..e~~!~.~I..:S!':P.!~~! .

.!!~Ç.~!T!lê.f2!!~~!'!!.~~ .

..~~:.~.~fH~~!?~.'?.9.f.y~º~~.{~:su~~.~,.9.~.~.~~1~!?~Q~)l....

..~~.:.ç.9.Tflf.'!l!!TÉ.9.9.~~.~.~!9..~ºHÇ..~ffl9.:.£9.T!lf.~9.~B~~.....•...

..1~:.9.~.~!!~Ç!?~~.º~gB~9.1!.9.!!'!T.~Bt4.~~ .

..tl.:.9.~.~!!~.Ç!?~~.º~.ÇB~I?I!.9..~:IT~~.t4.~~ .

..1~:.9.~.~!!~.ç~g~.º~.ÇB~I?I!.9..~:ITÉ~t4.~~if!!~g!~~.ª9.~).
16. COTA.PARTE 00 SALARIO.EDUCACAO. COTA ESTADUAL
"i:;:'é'OTA:PAiiTe'ÓA'cê"NTR'ISüiêXo'óe"NTÉRVÉ"NCÃO'NÕ' •••••••••
DOMINJO ECONOMICO • CIOE.......................................................................................
..1~:.Ç.9.Tflf.'!l~Tg.'?.9.f.y.~ºº.~~~~f!~.~.J:!º.~ª~.9.~~.9.:.fg~.
Deduçllo da recalta de transferências constituclonals aos munlelplos • IPW.............................................................................. .; .

FONTE.GECOP/STE/SEFAZ.GO

Nota: O valor previsto na Fonte '09", deverá ser dlslrlbuldo entre a referida Fonte e a Fonte "16". conforme CI1tér1oa SEOUC.

.º~~.~~'?~~!~.~!t:!~~.!ç.¥.~..e!!~.~~C!.~!l.f.y.~º~~ .

.º~.C!~~'?~!~.~!t:!.C!~.!f.X~.p.~~~.rC!!'!!!'~!l.~.C!f.Ht4.9.~~.

.p.~~~~'?~!';~.~!t:!~~.!TxP.p.~!!'.!'?!'!!!~!l.~'?£J.!!'!9.~!L..

.p.~~~~'?~~~.~lt:!~~.!Ç!!l.~R!!pm1.~~'?~!l.f.y.J;IºÉ~ .

.º~~~~'?~~~.~l~l!P!.!!lffil!~~~'?fJ.!!'!P.~.ê:.~E~ .

.º~~~~'?~~~.~!~l!P.~!'?ffil!';~~~'?;fJ.!!'!P.~.f!:lf.!.f?cp.'?~Ç!i.C!.
Oeduçllo de recalta pl formaçllo do FUNDEB-ICMS Desoneraçllo-LC.
87/96



' ..
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND~CIA DO TESOURO ESTADUAL
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Anexo IV -Item "c"

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR SAÚDE

(Emenda Constitucional N o 29/2000 e Portaria 2.047de 05111/02)

Perlodo: Projeçllo para os Exerciclos de 2015 a 2017

CÁLCULO DA RECEiTA VINCULADA

. :,.;

Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTESDlscrlmlnaçllo

2015 2016 2017
ICMS ~ Bruto 100% . 14.233.779.488 15.563.869.947 16.893.960.405
ICMS ADICIONAL 2% 382.616.000 402.322.000 422.438.000
IPVA - Bruto 100% 1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579IRRF

1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.773
Imposto sobre Herança .

210.192.938 236.942.601 263.692.263J:PE 2.189.316.608 2.332.618.099 2.475.919.591IPI
110.071.278 125.755.487 141.439.696

ICMS - ExPortação .19.520.280 19.975.880 20.067.000
Multas, Juros de Mora e OutrOs Encargos do IPVA 9.378.682 9.714.563 10.050.445
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 27.112.088 28.252.891 29.393.694Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa

4.264.475 4.464.251 4.664.028dolPVA

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa
59.476.731 56.919.156 54.361.580do ICMS (Inclusive RestituiçOes Fomentar E Produzir)

Divida Ativa do IPVA 8.946.443 9.721.596 10.496.748Divida Ativa do ICMS 211.307.922 221.046.560 230.785.198
Divida Ativa do ITCD 3.207.949 3.635.396 4.062.843
Multas, Juros de Meira e Outros Encargos do ITCD 1.018A61 1.094.~0 1.169.979Sub-Total 19.525.506.772 21.293.540.537 23.061.619.822
DEDuçOES

Trariaf. Municípios 50% do IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400Transf. Municlplos 25% do ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057
Transf. Munlclplos 25% d~ IPI 27.517.820 31.438.872 35.359.924
Sub.Total 4.193.311.602 4.255.431.492 4.317.551.381
Total da ~eceita Liquida Vinculada 15.332.195.169 17.038.109.045 18.744.068.441

' ..

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

. :~.

Fonte: GECOP I STE I SEFAZ - GO

Discrlmlnaçllo TOTAL % TOTAL % TOTAL ".
Valor'Destlnado a SAÚDE 1.839.863.420 12,00 2.044.573.085 12,00 2.249.288.213 12,00

Valor a Aplicar com Recursos do Tesouro IFonte 00
1.839.863.420 100,00 2.044.573.085 100,00 2.249.288.213 100,00

,

Goiânia, 09 de abril de 2014
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Anexo IV • Item "c"

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR EDUCAÇÃO

Artigo 158, da constituição Estadual

Perlodo: ProJeçlo para os Exercielos de 2015 a 2017

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA

Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
Diserfmlna.çlo

2015 2016 2017
ICMS-Bruto 100% 14.233.779.488 15.563.869.947 16.893.960.405
ICMS ADICIONAL 2% 382.616.000 402.322.000 422.438.000
IPVA- Bruto 100% 1.C143.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579
IRRF 1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.773
Imposto sobre Herança 210.192.938 236.942.601 263.692.263
FPE 2.189.316.608 2.332.618.099 2.475.919.591
IPI 110.071.278 125.755.487 141.439.696
ICMS - Exportação 19.520.280 19.975.880 20.067.000
Multas, Juros de Mora e Outros Eneargos do IPVA 9.378.682 9.714.563 10.050.445
Multas, Juros de Mora e Outros Eneargos do ICMS 27.112.088 28.252.891 29.393.694
Multas. Juros de Mora e Outros Enearilos da Dívida Ativa do

4.264.475 4.464.251 4.664.028IPVA

Multas, Juros de Mora e Outros Eneargos da Divida Ativa do
59.476.731 56.919.156 54.361.580ICMS (InelusiveRestitlllç6es Fomentar E Produzir)

Olvida Ativa do IPVA 8.946.443 9.721.596 10.496.748
Olvida Ativa do ICMS 211.307.922 221.046.560 230.785.198
Olvida Ativa do ITCD 3.207.949 3.635.396 4.062.843
Multas, Juros de Mora e Outros Eneargos do lTCD 1.018.461 1.094.220 1.169.979

Sub.Total 19.525.506.772 21.293.540.537 23.061.619.822
DEDUÇOES .

Transf. Munlelplos 50% do IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400
Transf. Munlelplos 25% do ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057
Transf. Munleiplos 25% do IPI 27.517.820 31.438.872 35.359.924
. Sub-Total 4.193.311.602 4.255.431.492 4.317.551.381
Total da Réeelta Liquida Vlneulada 15.332.195.169 17.038.109.045 18.744.068.441

' ..

• EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Dlserimlnaçlo

Valor Destinado a EDUCAÇÃO

Valor do FUNDES (Fonte 08)

Valor da Perda do FUNDEB

Valor do Adlelonal do ICMS (PROTEGE)

Valor a Apllear eom Recursos do Tesouro (Fonte 00)
Fonte: GECOP / STE / SEFAZ .GO.

Goiânia. 09 de abril de 2014

TOTAL % TOTAL V. TOTAL ~
3.833.048.792 25,00 4.259.527.261 25,00 4.686.017.110 25,00
1.869.348.632 48,77 1.982.029.394 . 51,71 2.094.710.156 54,6S
923.840.852 24,10 854.596.996 22,30 785.353.139 20,49
191.308.000 4,99 201.161.000 5,25 211.219.000 5,51
848.551.308 22,14 1.221.739.871 1.594.734.815
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' ..
Periodo:

Anexo IV • Item "c"

DEMONSTRATIVO VlNCULAÇOES PARA O SETOR DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Artigo 158 e 168 da Constituição Estadual, EC.n° 4312009
Projeçllo para os Exercicios de 2015 a 2017

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA

'.0

Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTESDlscrimlnaçllo
, 2015 2016 2017

ICMS - Bruto 100% 14.233.779.488 15.563.869.947 16.893.960.405
IPVA - Bruto 100% 1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579
IRRF 1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.773
Imposto sobre Herança 210.192.938 236.942.601 263.692.263
FPE 2.189.316.608 2.332.618.099 2.475.919.591
IPI 110.071.278 125.755.487 141.439.696
ICMS - Exportação 19.520.280 19.975.880 20.067.000
Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 9.378.682 9.714.563 10.050.445
Multas. Juros de Móra e Outros Encargos do ICMS 27.112.088 28.252.891 29.393.694
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa do IPVA 4.264.475 4.464.251 4.664.028
Multas, Juros deMora e Outros Encargos da Divida Ativa do ICMS (Inclusive

59.476.731 56.919.156 54.361.580ReslituiQOes Fomentar E Produzir)
DíVida )\tiva do IPVA 8.946.443 9.721.596 10.496.748
Divida Ativa do ICMS 211.307.922 221.046.560 230.785.198
Olvida Ativa do ITCD 3.207.949 3.635.396 4.062.843
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 1.018.461 1.094.220 1.169.979

Sub-Total 19.142.890.772 20.891.218.537 22.639.181.822
DEDUÇOES

Transf. Municiplos 50% do IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400
Transf. Munlc:iplos 25% ~o ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057
Transf. Municiplos 25% do. IPI 27.517.820 31.438.872 35.359.924
Dedução da Rec:elta para FormaçAo do FU~DEB 2.793.189.484 2.836.626.390 2.860.063.295
Sub.Total 6.986.501.086 7.092.057.882 7.197.614.677
Total da Rec:eita Uquida Vlnc:ulada 12.156.389.685 13.799.160.655 15.441.567.146

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

D1scrlmlllaçlo TOTAL % TOTAL % TOTAL %

Valor Destinado a Clênc:la e 1ec:nologla e UEG 395.082.665 3,25 448.472.721 3,25 501.850.932 3,25
Valor Destinado a UEG 243.127.794 2,00 275.983.213 2,00 308.831.343 2,00
Valor Destinado aClênc:la e Tec:nologla 60.781.948 0,50 68.995.803 0,50 77.207.836 0,50
Valor Destinado a FAPEG 60.781.948 0,50 68.995.803 0,50 77.207.836 0,50
Valor Destinado a AGENCIA RURAL 30.390.974 0,25 34.497.902 0,25 38.603.918 0,25
Fonte: GECOP I STE I SEFAZ - GO

Goiânia, 09 de abril de 2014

\

\J
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Periodo:

Anexo IV • Item "c"

DEMONSTRATIVO VlNCULAÇÓES PARA O SETOR CULTURAL

Artigo 158 e 168da Constituição Estadual, EC.no43/2009
Projeçllo para os Exerclcios de 2015 a 2017

<::ÁLCULODARECEITA VINCULADA

Valores Correntes em reais

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FI~ANCEIRA

VALORES CORRENTESDiscrimlnaçllo

2015 2016 2017ICMS - Bruto 100%
14'.233.779.468 15.563.869.947 16.893.960.405IPVA- Bruto 100%
1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579IRRF
1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.773Imposto sobre Herança
210.192.938 236.942.601 263.692.263Sub-Total

16.499.269.855 18.078.020;438 19.656.771.021DEDUÇOES

Transf. Municlplos 50% do IPVA
532.874.726 591.073.563 649.272.400Transf. Municlpios 25% do ICMS

3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057T~nsf. Munlclplos 25~. do IPI
27.517.820 31.438.872 35.359.924Deduçllo da Receita para Formação do FUNDES

2.793.189.484 2.836.626.390 2.880.063.295Sub-Total . 6.986.501.086 7.092.057.882 7.197.614.677Total da Receita Liquida Vinculada
9.512.768.769 10.985.962.557 12.459.156.345

Fonte. GECOP I STE I SEFAZ _GO

' ..
Olscriminaçlo

TOTAL % TOTAL % TOTAL %
Valor Destinado a Fundo.Cultura

47.563.844 0,50 .54.929.813 0,50 62.295.782 0,50/

Goiânia, 09 de abril de 2014

' ..
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 2015

MEMÓRIA DE CÁLCULO - DEMONSTRATIVOS DE APURAÇÃO

FONTE:GECOPf STE f SEFAZ- GO
Notas:1) ReceitaCorrenteLiquida - RCL (FonteTesouro),calculadacom basenametodologiada LeiComplementar10112001•
visãoda Secretariado TesouroNacional- STN, diferenteda RCLda LRFpoisfalta ineluiras receitado AdministraçãoIndiretae
Fundos Especiais. .

2) A Receitaliquida Real- RLR,calculadacom basenametodologiadefinidapelaSTN.
3) RCL (FonteTesouro),representaaosvaloresarrecadadospelaAdministraçãoD' eta, excetoreceitade convênios, ~.

diferenteda RCLpara fim de calculodo limite de gastoscomDespesade Pessoal,p. isto Art. 20da LC10112000.

~.

Valores Correntes em reais

DISCRIMINAÇAO 2015 2016 I 2017

Receita Tributãria 16.503.977.002 18.083.200.647 19.662.417.408

ICMS 14.233.779.488 15.563.869.947 16.893.960.405
IPVA 1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579
IRRF 1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.773
ITCD(impostosllerança) 210.192.938 236.942.601 263.692.263
TAXAS 4.707.147 5.180.209 5.646.387.

Receita de Contribuição
Receita Patrimonial 47.774.309 53.506.112 59.237.915

" . Receita de Serviços 105.100 115.706 126.312

Transferências Correntes 4.554.119.339 4.852.318.406 5.150.152.993

FPE 2.189.316.608 2.332.618.099 2.475.919.591
IPI 110.071.278 125.755.487 141.439.696
CIDE O O O
SALÁRIOEDUCAÇÃO 105.079.068 111.053.849 117.028.629 .

FNDE O O O
TRANSF.FINANCEIRAdo ICMS. LC87196 19.520.280 19.975.880 20.067.000
FUNDEB 1.869.348.632 1.982.029.394 2.094.710.156
OutrasTransferências 260.783.473 280.885.697 300.987.921

OutrásReceitas Correntes 408.956.593 .427.462.360 445.967.041

Receita Córrente 21.514.932.343 23.416.603.231 25.317.901.669

Dedução pl formação FUNDEB 2.793.189.484 2.836.626.390 2.880.063.295

Dedução IPVA para FUNDEB 106.574.945 118.214.713 129.854.480

Dedução ITCD para FUNDEB 43.081.472 43.081.472 43.081.472

Dedução ICMS para FUNDEB 2.179.751.434 2.179.751.434 2.179.751.434

Dedução FUNDEB- FPE 437.863.322 466.523.620 495.183.918

Dedução FUNDEB- IPI Exportação 22.014.256 25.151.097 28.287.939
Dedução FUNDEB-ICMS Desoneração-L.C. 87/96 3.904.056 3.904.054 3.904.052

Transf. a Municipios 4.193.311.602 4.255.431.492 4.317.551.381

Transf. Constitucionais - IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400

Transf. Constitucionais - ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057

Transf. Constitucionais -IPI 27.517.820 31.438.872 35.359.924

Contribuição de servidores O O O

Compensaçêio financeira INSS O O O

Sub total (menos) 6.986.501.086 7.092.057.882 7.197.614.677

RECEITA CORRENTE LíQUIQA - RCL 14.528.431.256 16.324.545.350 18.120.286.992 .

RECEITA TOTAL 22.189.358.563 24.124.564.117 26.060.142.295

RECEITA DO TESOURO - 9995 21.516.004.944 23.417.874.017 25.319.370.640

FUNDO PROTEGE - 2350 529.711.000 556.997.000 584.844.000

FOMENTAR - 2450 15.943.395 16.740.565 17.577.593

FUNPRODUZiR - 2452 104.413.000 108.502.000 112.677.000

FUNMINERAL - 2453 23.286.224 24.450.535 25.673:061

Operação de Créditos
Alienação de Bens 56.481 59.223 61.965

Transferência de Capital O O O

Outras Receitàs de Capital 1.016.121 1.211.564 1.407.006

Transf. aos Municípios - 9995 4.193.311.602 .4.255.431.492 4.317.551.381

Transf. aos Municípios - PROTEGE O O O

FUNDEF15% 2.528.682.019 2.753.563.825 2.981.455.681

Dedução do Adicional ICMS 2% 382.616.000 402.322.000 422.438.000 '

Sub total (menos) 7.105.682.222 7.412.588.103 7.722.914.034

RECEITA LíQUIDA REAL RLR . 15.083.676.341 16.711.976.014 18.337.228.261

DESEMBOLSO Cf DÍVIDA ( 15% 1- Limite 2.262.551.451 2.506.796.402

.DESEMBOLSO CI DÍVIDA - Extra-Limite 527.928.672 584.919.160



' ..
ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 2015

MEMÓRIA DE CÁLCULO - DEMONSTRATIVOS DE APURAÇÃO

Valores Constantes em reais
DISCRIMINAÇAO 2015 2016 I 2017

Receita Tributária 17.477.606.563 18.639.565.372 19.801.517.297
ICMS 15.082.638.677 16.048.428.466 17.014.218.255
IPVA 1.097.701.050 1.187.721.627 1.277.742.204
IRRF 1.062.600.827 1.142.962.618 1.223.324.408
ITCD(impostosIIerança) 229.925.748 255.426.607 280.927.466
TAXAS 4.740.260 5.026.054 5.304.963

Receita de Contribuição
Receita Patrimonial 53.183.615 58.786.242 64.393.152
Receita de Serviços 110.745 118.588 126.431
Transferências Correntes 4.619.525.066 4.698.603.689 4.778.159.004

FPE 2.240.198.844 2;285.829.621 2.331.460.397
IPI 116.013.256 129.795.625 143.577.995
CIDE O O O
SALÁRIOEDUCAÇÃO 106.946.041 107.819.795 108.693.549
FNDE O O O

' .. TRANSF.ANANCEIRAdo ICMS. LC87196 19.520.280 17.536.190 16.028.792
FUNDEB 1.869.346.229 1.880.118.824 1.890.891.420
OutrasTransferências 267.500.416 217.503.634 287.506.851

Outras Receitas ColTéntes 413.020.712 409.551.082 406.081.452
Receita Corrente 22.563.446.701 23.806.624.973 .25.050.277.335

Dedução pI formação FUNDEB 2.810.055.707 2.830.965.213 2.851.874.719
Dedução IPVA para FUNDEB 112.076.326 121.103.205 130.130.084
DeduçãolTCD para FUNDEB .43.081.472 ' 43.081.472 43.081.472
Dedução ICMS para FUNDEB 2.179.751.434 2.179.751.434 2.179.751.434
Dedução FUNDEB- FPE 448.039.769 457.165.924 466.292.079
Dedução FUNDEB- IPI Exportação 23.202.651 .25.959.125 28.715.599
Dedução FUNDEB-ICMS Desoneração-LC. 87/96 3.904.055 ' 3.904.053 3.904.051

.. ,
Transf. a Municiplos 4.222.304.003 4.270.883.989 4.319.463.975

Transf. Constitucionais - IPVA 560.381.632 605.516.026 650.650.419
Transf. Constitucionais - ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057
Transf. Constitucionais - IPI 29.003.314 32.448.906 35.894.499

Contribuição de servidores O O O
Compensação financeira INSS O O O
Sub total (menos) 7.032.359.711 7.101.849.203 7.171.338.694

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL 15.531.086.991 16.704.775.770 17.878.938.640

RECEITA TOTAL 23.234.617.490 24.478.017.860 25.721.892.321

' .. RECEITA DO TESOUR6- 9995 22.564.655.490 23.808.055.860 25.051.930.321
FUNDO PROTEGE - 2350 529.711.000 529.711.000 529.711.000
FOMENTAR - 2450 14.565.000 14.565.000 14.565.000
FUNPRODUZIR - 2452 104.413.000 104.413.000 104.413.000
FUNMINERAL- 2453 21.273.000 21.273.000 21.273.000

\
Operação de Créditos. Alienação de Bens 55.737 56.855 57.972
Transferência de Capital O O O
Outras Receitas de Capital 1.153.051 1.374.033 1.595.014
Transf. aos Municfpios - 9995 4.222.304.003 4.270.883.989 4.319.463.975
Transf ..aos Municipios - PROTEGE O .0 O
FUNDEF15% 2.528.682.019 2.753.563.825 2.981.455.681
Dedução do Adicional ICMS 2% 382.616.000 382.616.000 382.616.000
Sub total (menos) 7.134.810.811 7.408.494.702 7.685.188.643

RECEITA LiQUIDAREAL RLR 16.099.806.680 17.069.623.159 18.036.703.678

DESEMBOLSO C/ DiviDA (15%) 2.414.971.002 2.560.428.474 2.705.505.552
DESEMBOLSO C/ DíVIDA - Extra-Llmite 563.493.234 597.433.311 631.284.629

FONTE:GECOP/STE/SEFAZ-GO
Notas: 1) Receita Corrente Liquida - RCL (Fonte Tesouro). calculada com base na metodologia da Lei Complementar 10112001 - visão da
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, diferente da RLDda LRFpois falta incluiras receita do Administração Indiretae Fundos
Especiais.

2) A Receita Liquida Real - RLR, calculada com base na metodologia definida pela STN.
3) RCL(Fonte Tesouro), representa aos valores arrecadados pela Administração Direta, exceto receita de convênios, diferente da ~

.RCLpara fimde calculo do limite de gastos com Despesa de Pessoal, previsto noM 20 da LC 101/2001. ~

~

' ..



ESTADO DE GoIÁs

ANEXO DE METAS FISCAIS
.LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 2015

MEMÓRIA DE CÁLCULO- RESULTADO NOMINAL - Valores Constantes
Em reais

Fonte.: Balanço Geral do Estado. 2012 e 2013 e Gerência da Divida Pública e de Receitas Extra TributárlaslSEFAZ
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Olvida Contrata e Fundada.
Valores a preços de 2014, projetados com base em 2013, utilizando-se o mesmo método adotado na previsão das receitas
Resultado Nominal apurado segundo Portaria nO560 de 14/12/2001 Ministério da FazendalSTN
Crescimento das disponibilidades financeiras com base na variaçao do PIB para o periodo

DISCRIMINATIVO I . REALIZADO PREVlSAO ESTIMATIVA
I "2012 I "2013 2014 2015 2016 2017

I - DIvIDA CONSOLIDADA -5TN 16.704.431.659,63 17.250.443.942,24 18.168.691.193,67 18.350.378.105,51 18.533.881.886,56 18.719.220.705,43
(-) Ativo Disponlvel 981.770.062,68 860.863.538,72 905.434.536,53 932.778.659,53 968.485.426,62 1.007.515.389,31
(-) Haveres Financeiros 2.179.795.350,35 2.443.302.982,95 2.505.710.056,27 2.581.382.499,97 2.680.197.822,06 2.788.209.794,29
. (-) Restos a Pagar Processados 836.002.698,64 543.360.996,49 773.161.677,86 796.511.160,53 827.001.607,76 860.329.772,55

11• DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 14.378.868.945,24 14.489.638.417,06 15.530.708.278,64 15.632.728.106,54 15.712.200.245,63 15.783.825.294,37

111.RECEITAS DE PRIVATIZAÇOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IV- PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

V - DIVIDA FISCAL LIQUIDA .14.378.868.945,24 14.489.638.417 ,06 15.530.708.278,64 15.632.728.106,54 . 15.712.200.245,63 15.783.825.294,37

RESULTADO NOMINAL 684.555.125,66 110.769.471,82 65.445.476,31 102.019.827,90 .79.472.139,09 71.625.048,74



ESTADO DE GOIÁS

ANEXO" DE METAS FISCAIS
LEI DEOIRETRIZE;S ORÇAMENTÁRIAS - 2015.

MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESULTADO NOMINAL -Véllores Correntes
Emre;

DISCRIMINATIVO REALIZADO PREVISAO ESTIMATIVA
2012 2013 2014 2015 2016 2017

I - DIvIDA CONSOLIDADA -STN 16.704.431.659,63 17.250.443.942,24 18.196.039.239,81 17.501.020.730,11 15.905.997.299,05 13.760.003.650
(-) Ativo Disponível 981.770.062,68 860.863.538,72 919.293.007,46 979.230.911,54 1.039.727.797,26 1.102.423.383
(-) Haveres Financeiros 2.179.795.350,35 2.443.302.982,95 2.544.062.149,73 2.709.935.001,89 2.877.354.786,31 3.050.859.279
(-) Restos a Pagar Processados 836.002.698,64 543.360.996,49 784.995.596,50 836.177.309,39 887.836.343,56 941.372.875

11-DIvIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 14.378.868.945,24 14.489.638.417,Oe 15.517.679.679,12 14.648.032.126,07 12.876.751.059,04 10.548.093.861

111-RECEITAS DE PRIVATIZAÇOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,

IV - PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00' 0,00 0,00 0,00 O.

V. DiVIDA FISCAL LIQUIDA 14.378.868.945,24 " 14.489.638.417,OE 15.517.679.679,12 14.648.032.126,07 12.876.751.059,04 10.548.093.861
.

RESULTADO NOMINAL 684.555.125,6E 110.769.471,82 1.028.041.262,06 -869.647.553,06 -1.771.281.067,02 -2.328.657.197

Fonte.: Balanço Geral do Estado. 2012 e 2013 e Gerência da Divida Pública e de Receitas Extra Tributárias/SEFAZ
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Divida Contrata e Fundada
Atualização do valor corrente de acordo com a inflação projetada na previsão das receitas
Resultado Nominal apurado segundo Portaria nO560 de 14/12/2001 Ministério da Fazenda/STN

"-
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ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Ofício n. 4 \G /2014.
Goiânia, Z I de de 2014.

..--",,.

À Sua Excelência o Senhor

Deputado HELDER BARBOSA VALlN

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência que,

apreciando o autógrafo de lei nO288, de 26 de junho de 2014, que dispõe sobre

as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2015 e dá outras providências,

cópia inclusa, resolvi, com fundamento no 9 1° do art. 23 da Constituição do Estado
de Goiás, sancionar as emendas apostas aos seguintes dispositivos: capuf do art.

13; inciso IV do art. 32; art. 38; 93° do art. 46; art. 53; inciso IV do art. 61; caput e

inciso 11 do art. 62; inciso I do art. 63; 9 3° do art. 65; 9 1° e inciso VI do 9 3° do art.

73; art. 77 e seu parágrafo único e art. 78; vetando os dispositivos a seguir

elencados, com as respectivas razões de veto:

I - art. 23 e seu parágrafo único;

11 - ~ 4° do art. 25;

111 - ~~ 1°, 2° e 3° do art. 27;

IV - inciso I do art. 32 e seu ~ 2°;

V - art. 34, caput;

VI - ~ 3° do art. 37;
VII - art. 47 e seu parágrafo único;

VIII - art. 49, caput, e seus ~~ 1° e 2°;

IX - art. 50, caput, e seus ~~ 1°, 2° e 3°;

X - art. 52;
XI - art. 56 e seu parágrafo único;

1



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

XII - art. 57;

XIII - incisos 11 e 111 do ~ 10 e ~ 40 do art. 65;

XIV - art. 79.

As emendas inseridas no projeto que resultou no autógrafo em

apreço foram apreciadas pelas Secretarias de Estado de Gestão e Planejamento -

SEGPLAN- e da Fazenda -SEFAZ-, cujas análises foram repassadas à Secretaria

de Estado da Casa Civil em expedientes subscritos pelos titulares das referidas

Pastas, segundo consta do Despacho n. 179/2014-S0R-, firmado em conjunto pelo

Superintendente de Orçamento e Despesa e pelo titular da SEGPLAN, e do

Despacho n. 021/2014-STE, do Superintendente do Tesouro Estadual, acolhido sem

ressalvas pelo Secretário da Pasta Fazendária (Despacho n. 430/2014-GSF),

resultando em solicitação de veto a mim formulada, relativamente aos dispositivos

abaixo destacados:

RAZÕES DE VETO:

I - art. 23 e seu parágrafo único: o dispositivo objeto de emenda

aditiva encontra-se assim redigido:
"Art. 23. O Poder Executivo deverá disponibilizar, anualmente, até o dia 10

(dez) de janeiro do exercício subsequente, em seus sites oficiais,

informação sobre os repasses financeiros efetuados às pessoas jurídicas

de direito privado sem fins lucrativos.

Parágrafo único. Deverá constar dessa informação:

I - relação nominal das entidades beneficiadas;

11 - o valor individual de cada repasse e o valor global;

111 - o ramo de atuação das entidades beneficiadas; e

IV - O cronograma de aplicação dos recursos." (emenda aditiva)

Razões de veto: O veto ao dispositivo em questão é impositivo por

contrário ao interesse público, na medida em que as informações a que se referem

2



os incisos do parágrafo único encontram-se disponíveis de forma tempestiva no

Portal da Transparência do Governo de Goiás.

11 - ~ 4° do art. 25:

"Art. 25. (... )

(...)
S 4° A Mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária

para o exercício de 2015 conterá a metodologia, a memória de

cálculo e a previsão das receitas de que trata o caput deste artigo."

Razões de veto: Trata-se de providência já adotada pela

Administração, por meio dos anexos do projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias,

em atendimento às preceituações do art. 4° da Lei Complementar federal nO

101/2000, portanto a emenda em questão não pode prosperar por contrária ao

interesse público, razão do veto que lhe opus.

111 - ~~ 1°, 2° e 3° do art. 27: emendado pela Assembleia Legislativa

o art. 27 do projeto passou a contar com os parágrafos a seguir transcritos, aos

quais determinei a oposição de veto pelas razões que se seguem:

"Art. 27. (...)

S 10 Os Poderes, os Tribunais de Contas e o Ministério Público Estadual

encaminharão, quando solicitados pelo Presidente da Comissão de

Tributação, Finanças e Orçamento ou da Comissão Mista do Poder

Legislativo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o impacto orçamentário e

financeiro relativo à proposição legislativa em apreciação pelas referidas

Comissões, prevendo, inclusive, a estimativa da diminuição da receita ou do

aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-Ia.

S 20 Os órgãos mencionados no S 10 deste artigo atribuirão a órgão de sua

estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto

neste artigo.

3
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9 3° A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo

deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da

respectiva memória de cálculo."

Razões de veto: a respeito das emendas em destaque é de se

ressaltar que a Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, - Lei de

Responsabilidade Fiscal-, já regulamenta a matéria, razão pela qual o veto foi

solicitado pelas Pastas consultadas.

Também é argumento oferecido para o veto e por mim acolhido o fato

de que o 9 1° contraria o disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, visto

que, de acordo com as suas preceituações, a propositura que visa conceder ou

ampliar incentivo ou benefício de natureza tributária, inclusive gerar despesas, seja

obrigatória de caráter continuado ou com pessoal (art.15 e segts), deve estar

acompanhada do impacto orçamentário e financeiro e não somente quando o

Presidente da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento do Poder Legislativo

solicitar.

IV - inciso I e ~ 2° do art. 32: (emenda alterando valor)

"Art. 32. (...)

I - Assembleia Legislativa: em relação às outras despesas correntes R$

127.220.000,00 (cento e vinte e sete milhões e duzentos e vinte mil reais); e

em relação aos investimentos R$ 100.970.000,00 (cem milhões e

novecentos setenta mil reais);

(...)

9 2° Os limites constantes dos incisos do caput deste artigo deverão ser

alterados por meio de redistribuição proporcional a cada ente indicado, caso

haja excesso de arrecadação das receitas estaduais."

A emenda aposta ao inciso I do art. 32, no momento atual, apresenta-

se contrária ao interesse público, o que requereu fosse a ele denegada sanção,
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como realmente o fiz, tendo por mim sido dirigido expediente à Casa Civil para que

ela elaborasse as razões que a motivaram e ora levo ao conhecimento desse Poder.

Por imperativo de coerência com os argumentos lançados neste

expediente verificou-se também a necessidade de opor veto ao ~ 2° do mesmo

artigo.

v - art. 34, caput: emendado nesse Parlamento, o dispositivo ficou

assim redigido:

"Art. 34. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à

unidade orçamentária responsável pela execução das ações

correspondentes, ficando proibida a consignação de recursos a título de

transferências intragovernamentais para unidades integrantes dos

orçamentos fiscal e da seguridade social e sendo vedados a

transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de
categorias de programação prioritárias, como saúde, educação,
segurança e dotações para pessoal e seus encargos sem o
correspondente crédito adicional." (emenda em negrito)

Razões de veto: Acorde com as manifestações das Pastas

consultadas determinei fosse o dispositivo vetado, porquanto a Lei n. 4.320/64 já

veda a transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de categorias

de programações prioritárias como Saúde, Educação, Segurança e dotações para

pessoal e seus encargos sem o correspondente crédito adicional.

VI - ~ 3° do art. 37:

"Art. 37. (...)

(...)

S 3° A execução das ações de que trata o caput deste artigo fica

condicionada à autorização legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei

Complementar federal n. 101/2000, indicando-se o nome da entidade

beneficiária e o valor do repasse, inclusive nos casos em que os repasses
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sejam efetuados mediante convênios, devidamente demonstrada a

contrapartidada entidadebeneficiária."

Razões de veto: Por sugestão das Pastas consultadas, acolhi o veto

ao dispositivo em comento, por comungar do entendimento por elas esposado de

que "os repasses mediante convênio independem de autorização legislativa para

sua execução, uma vez que já se encontram amparados na Lei Complementar

federal n. 101/2000 e nas Leis Orçamentárias Anuais.

VII - art. 47 e seu parágrafo único:

"Art. 47. Os recursos para a execução orçamentária e financeira dos

Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público serão repassados

através dos módulos de programação do Sistema Informatizado de

Programação e Execução Orçamentária e Financeira -SIOFINet- e

liberadosna forma de duodécimos,até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá disponibilizar,

preferencialmente via sistema informatizado, à Assembleia Legislativa

e ao Tribunal de Contas do Estado:

I - os dados necessários para o cálculo da Receita Corrente Líquida,

ou o valor da Receita Corrente Líquida com as respectivas memórias

de cálculo, nos termos do art. 2° da Lei Complementar federal nO

101/2000, mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua

referência;

11 - os dados necessários para o cálculo da Receita Tributária Líquida,

ou o valor da Receita Tributária Líquida com as respectivas memórias

de cálculo, mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua

referência. (emendasem negrito)

Razões de veto: foi-me recomendado o veto ao dispositivo ao

argumento, primeiro, de que ao estabelecer o repasse em duodécimos até o dia 20

de cada mês o texto destoa do que preceitua o inciso I do 9 5° do art. 110 da

Constituição Estadual, podendo resultar em descumprimento por indisponibilidade

no fluxo de caixa do Tesouro Estadual e, segundo, pelo fato de que o Estado já vem

6



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADOR IA DO ESTADO

repassando mensalmente os recursos solicitados. Realmente, razões assistem às

Pastas consultadas, o que me conduziu a opor veto ao capuf do art. 47.

o veto ao parágrafo único do art. 47 apresentou-se impositivo na

medida em que o assunto nele tratado já encontra previsão no art. 33 do autógrafo.

VIII - art. 49, caput, ~~ 1° e 2°:

"Art. 49. O Projeto de Lei Orçamentária para 2015 e respectiva Lei

consignarão recursos, no montante minimo de 0,5% (cinco décimos

por cento) da receita corrente líquida, destinados à constituição de

reserva para atender a expansão das despesas de caráter continuado

e a renúncia de receitas, em rubrica própria sob a denominação

"Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de Lei de

Iniciativa Parlamentar".

i 1° A reserva constituída nos termos deste artigo será considerada

como compensação, durante o exercício financeiro de 2014, pelo

órgão técnico legislativo responsável pelo exame de adequação e

compatibilidade orçamentária e financeira dos projetos de lei de

iniciativa parlamentar que versem sobre matérias tributária ou

orçamentária, conforme critérios previstos pela Assembleia

Legislativa, que comunicará ao Poder Executivo as proposições que

vierem a ser consideradas adequadas e compatíveis orçamentária e

financeiramente, para fins de abertura do crédito adicional

correspondente.

i 2° Paraos efeitos desta Lei entende-secomo:
I - adequada, a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja

abrangida pelo Plano Plurianual, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias

e pela Lei OrçamentáriaAnual;

11 - compatível, a proposição que não conflite com as normas do Plano

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária

Anual e demais proposições legais em vigor."(emendaaditiva)
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Razões de veto: sobre a emenda apresentada por esse Poder, as

Pastas consultadas responderam unanimemente que: "O Estado não dispõe de

recursos orçamentários e financeiros para a alteração sugerida, sendo que tal

alteração promoverá um desequilíbrio às demais ações constantes no Orçamento

Geral do Estado, comprometendo a execução de importantes programas/ações de

governo, bem como a indisponibilidade de recursos para cumprimento das metas de
ajustes fiscal presentes no Programa de Ajuste Fiscal - PAF." Portanto, foram-me

oferecidas razões suficientes para o veto que opus ao dispositivo em destaque.

IX - art. 50 e ~~ 1°, 2° e 3°: o dispositivo emendado encontra-se

assim redigido:

"Art. 50. No âmbito do Poder Executivo, a geração de novas despesas

mediante a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

será precedida de análise financeira e orçamentária, elaborada pelas

Secretarias de Estado da Fazenda e de Gestão e Planejamento,

respectivamente, e de aprovação da Junta de Programação de

Programação Orçamentária e Financeira.

9 1° Para efeito do atendimento do caput deste artigo, os pedidos que

acarretem aumento de despesa, ressalvada a considerada irrelevante

nos termos do ~ 3° deste artigo, serão acompanhados de documentos

comprobatórios das exigências contidas nos artigos. 16 e 17 da Lei

Complementar federal nO101/2000, contendo:

I - estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício que entra

em vigor e nos dois subsequentes, bem como as premissas e

metodologia de cálculo utilizadas;

11 - declaração de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e

com esta Lei de Diretrizes Orçamentárias;

111 - demonstração de outra fonte de recursos para seu custeio.

9 2° Em se tratando de despesas com pessoal, será verificado, também, o

cumprimento das exigências do art. 19 da Lei Complementar federal nO

101/2000.
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9 3° São consideradas despesas irrelevantes de pronto pagamento ou

similares, inclusive para efeito do 9 3° do art. 16 da Lei Complementar

federal nO 101/2000, aquelas cujo valor, para bens e serviços, não

ultrapasse os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei federal nO8.666/93,

respectivamente."

Razões de veto: o veto que opus ao artigo em destaque, emendado

por esse Poder, decorreu do fato de que a matéria nele tratada já está prevista na

Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, cujas disposições são de

obrigatória observância pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

x -art. 52:

"Art. 52. Os recursos destinados à Universidade Estadual de Goiás-

UEG, conforme determinação constante do inciso I do art. 158 da

Constituição Estadual, devem ser repassados em duodécimos

mensais." (emenda aditiva)

Razões de veto: determinei à Secretaria de Estado da Casa Civil

que lavrasse veto ao dispositivo em questão porquanto os recursos nele referidos já

são repassados de acordo com as necessidades e solicitações da UEG, em

cumprimento às preceituações da Constituição Estadual nele próprio citadas.

XI - art. 56 e seu parágrafo único:

"Art. 56. Os projetos de lei encaminhados ao Poder Legislativo

tratando de concessões de vantagens, aumentos de remuneração ou

subsídio, criação de cargos, empregos e funções, alterações de

estrutura de carreiras e admissões ou contratações de pessoal, além

do disposto nos arts. 53e 54 desta Lei deverão ser acompanhadosde:

I - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida

proposta;

9



11- manifestação da Secretaria de Gestão e Planejamento (SEGPLAN)

e dos órgãos próprios dos demais Poderes sobre o mérito e o impacto

orçamentário e financeiro.

Parágrafo único. Se o projeto de lei não estiver acompanhado dos

documentos mencionados neste artigo e enquanto não forem

encaminhados pelo órgão responsável os documentos exigidos,

sustar-se-á a tramitação do respectivo projeto de lei." (emenda aditiva)

Razões de veto: o veto ao dispositivo em destaque foi por mim

oposto considerando que a matéria nele tratada já está tratada na Lei Complementar

federal nO101, de 4 de maio de 2000 -Lei de Responsabilidade Fiscal-.

XII - art. 57:

"Art. 57. O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014

e respectiva Lei reservará dotação pertinente e suficiente, pelo valor

estimativo da inflação do período, para fazer face à revisão geral das

remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos

e inativos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como

dos Tribunais de Contas e do Ministério Público, das Autarquias e

Fundações Públicas Estaduais, conforme previsto na Lei nO14.698, de

19 de janeiro de 2004." (emenda aditiva)

Razões de veto: a respeito do dispositivo objeto de emenda aditiva

levada a efeito por esse Poder, a Pasta Fazendária esclarece que os valores

relativos à revisão geral das remunerações, subsídios e pensões são previstos nas

Leis Orçamentárias Anuais, observados os limites estabelecidos na Lei

Complementar federal n. 101/2000, portanto, por desnecessária a previsão no

autógrafo em questão, determinei à Casa Civil que a ela se opusesse veto.

XIII - incisos 11e 111do ~ 1° e ~ 4° do art. 65:

"Art. 65 (...)
10
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~ 1° (...)

(...)
11- divulgará na internet e encaminhará à Assembleia Legislativa e aos

órgãos referidos no caput, até o vigésimo segundo dia após o

encerramento do bimestre, relatório que será apreciado pela Comissão

de Tributação, Finançase Orçamento, contendo:

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e

despesas primárias e a demonstração da necessidade da limitação de

empenho e movimentação financeira dos percentuais e montantes

estabelecidos por órgão;

b) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias,

explicitando as providências que serão adotadas quanto à alteração

da respectiva dotação orçamentária, bem como os efeitos dos créditos

extraordinários abertos;

c) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que

terão por base demonstrativos atualizados, justificando os desvios em

relação à sazonalidade originalmente prevista; e

d) a estimativa atualizada do superávit primário das empresas

estatais, acompanhadas da memória dos cálculos referentes às

empresas que responderem pela variação;

111- priorizará, no âmbito do Executivo, a limitação do empenho das

dotações orçamentárias para atendimento de despesas com

publicidade institucional.

(...)
S 4° Constada a situação prevista no parágrafo anterior, a Secretaria da

Fazenda republicará a programação financeira e o cronograma anual de

desembolso mensal, por órgão, que deverá ser aprovada pela

Assembleia Legislativa." (os negritos referem-se a emenda parlamentar)

Razões de veto: sobre as emendas parlamentares, as Pastas

consultadas alegaram que a matéria já está regulamentada pelos arts. 8° e 9° da Lei

Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000. Por tais motivos, opus veto aos

dispositivos em destaque.

11



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

XIV - art. 79:

"Art. 79. Ficam incluídas no Anexo 11 da Lei nO17.543,de 11 de janeiro

de 2012, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2012-

2015, e no Anexo I desta Lei, afim de constarem da Lei Orçamentária

Anual para o exercício de 2015,as seguintes ações:

I - a ação "Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento dos

Centros de Internação de Adolescentes em Situação de Risco", no

"Programa de Gestão do Sistema Socioeducativo" (Código 1053), na

unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e Trabalho (Código

2100);

11 - a ação "Prevenção Contra Drogadição e a Gravidez na

Adolescência", no "Programa de Promoção e Garantia dos Direitos da

Criança e do Adolescente" (Código 1058), na unidade orçamentária da

Secretaria de Cidadania e Trabalho (Código 2100);

111 - a ação "Prevenção do Trabalho Infantil", no "Programa de

Promoção e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente"

(Código 1058), na unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e

Trabalho (Código 2100);

IV - a ação "Capacitação e Formação Continuada para Qualificação e

Preparação para o Mercado de Trabalho de Jovens e Adolescentes",

no "Programa de Promoção e Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente" (Código 1058),na unidade orçamentária da Secretaria de

Cidadania e Trabalho (Código 2100);

V - a ação "Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento dos

Conselhos Tutelares em convênio com os Municípios", no "Programa

de Promoção e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente"

(Código 1058), na unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e

Trabalho (Código 2100)." (emenda aditiva)

Razões de veto: As ações contempladas na emenda já se

encontram previstas no Plano Plurianual 2012-2015 e se enquadram nas já

existentes conforme quadro abaixo:
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Inciso Ação já prevista no Plano Plurianual 2012-2105

I
Ação: 2447 - Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento das Unido

Socioeducativas Restritivas e Privativas de Liberdade

11
Ação: 2418 - Campanhas, Eventos e Ações Educativas para Garantia dos

Direitos da Criança e do Adolescente

111
Ação: 2418 - Campanhas, Eventos e Ações Educativas para Garantia dos

Direitos da Criança e do Adolescente

IV
Programa: 1054 - Programa de Gestão do Sistema Estadual de Emprego

Ação: 2233 - Qualificação Social e Profissional para Trabalhadores

V Ação: 2213 - Fortalecimento dos Conselhos de Direito e Tutelares

Por fim, as demais emendas apresentadas ao projeto original foram

acolhidas, considerando que elas o aprimoraram, e se encontram especificadas na

parte inicial deste expediente.

Estas, Senhor Presidente, as razões do veto parcial que opus ao

autógrafo de lei n° 288/2014, por contrários ao interesse público ou dissonantes

com a ordem jurídica vigente os dispositivos sobre os quais incidiram.

Ao ensejo, renovo a

protestos de alta consideração.

xcelência e a seus dignos pares

Marconi Ferreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

SECC/ALourenzo
Ofveto parcial 06.14
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 288, DE 26 DE JUNHO DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

I

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de 2015 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas, em conformidade com o ~ 2° do art. 110 da
Constituição do Estado e a Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2015, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração pública estadual;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado;
IV - as disposições relativas à dívida pública estadual;
V - a política de aplicação dos recursos da agência financeira oficial de fomento;
VI - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Estado;
VII - as metas e os riscos fiscais previstos para os exercícios de 2014 e 2015;
VIII - as normas de execução dos orçamentos;
IX - as disposições gerais.

Art. 2° O projeto da Lei Orçamentária para o exercício de 2015 será elaborado a
partir da consolidação das propostas setoriais apresentadas pelos órgãos/entidades, bem como das
propostas e sugestões formuladas pela população, por intermédio de audiências públicas e dos
meios disponibilizados via internet.

Art. 3° O Plano de Ação Integrada de Desenvolvimento -PAI- passa a
denominar-se Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 4° São medidas para a manutenção do equilíbrio das finanças públicas e
formação de poupança interna destinadas aos programas de governo, dentre outras:

1

I - no âmbito das receitas:
a) aumento real da arrecadação tributária;
b) recebimento da dívida ativa tributária;
c) recuperação de créditos junto à União;
d) geração de recursos provenientes da prestaç o d serviços públicos;
e) monetização de créditos resu nte de incen ivos lscais para investimentos;
f) adequação dos beneficios fi c .s;
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g) efetiva cobrança e fiscalização pelo uso do solo por particulares das fã1'xã'sde
domínio e lindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais delegadas ao Estado, em
conformidade com a legislação aplicável à matéria;

h) receitas resultantes dos Acordos de Resultados para captação de recursos e
incremento de receitas próprias;

i) recursos decorrentes da alienação de imóveis;
II - no âmbito das despesas:
a) racionalização, redução, controle e administração de despesas com custeio

administrativo e operacional;
b) controle e administração das despesas com pessoal e encargos sociais;
c) administração e controle dos pagamentos da dívida pública;
d) autorização e execução de investimentos dentro da capacidade de desembolso

do Estado;

legais;
e) execução das despesas vinculadas dentro dos limites estabelecidos pelas normas

f) controle de custos;
g) priorização de despesas finalísticas, em especial as relacionadas com projetos e

atividades dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento - PAI.

Art. 5° Os eixos estratégicos e os macro-objetivos do Plano de Governo e seus
desdobramentos por setor, programas e ações (projeto/atividade), norte adores da elaboração do
Plano Plurianual 2012-2015, dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-, e do
projeto de Lei Orçamentária para 2015, integram o Anexo I desta Lei.

Art. 6° Na Lei Orçamentária para 2015, os projetos e as atividades dos Programas
de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI- terão precedência na alocação de recursos, não se
constituindo, entretanto, em limite à programação das despesas.

~ 1° As metas fixadas para cada ação dos programas de governo serão
estabelecidas e detalhadas em anexo próprio da Lei Orçamentária.

~ 2° Os órgãos e as entidades gestores de programas e responsáveis por ações
deverão incorporar em suas atividades, com orientação técnica conjunta da Secretaria de Gestão e
Planejamento (Superintendência Central de Planejamento), Controladoria-Geral do Estado
(Superintendência Central de Controle Interno) e da Secretaria da Fazenda (Superintendência do
Tesouro Estadual), o gerenciamento, acompanhamento e controle das políticas públicas, para que
sejam verificados seus impactos.

~ 3° O Sistema de Planejamento e Monitoramento das Ações Governamentais
-SIPLAM- é responsável pela formulação, monitoramento e avaliação das políticas públicas e se
constitui no principal instrumento de informações qualitativas e quantitativas sobre a programação
e execução fisica e financeira dos Programas do Plano Plurianual, sendo obrigatória por todos os
órgãos e entidades a sua utilização.

S 4° A avaliação de desempenho da gestão governamental, referente à execução
das metas de cada programa/ação, constante do Plano Plurianual
exercício de 2015, será efetuada em atuação conjunta da Secre ia
Controladoria-Geral do Estado, através do Sistema de Planej e o
Governamentais -SIPLAM-.
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Art. 7° A execução orçamentária e financeira dos programas deverá obedecer às
orientações estratégicas do Plano de Governo, dentro da previsão de recursos e com foco nos
resultados, atendendo às normas fixadas pela Lei Orçamentária Anual e respectivo decreto de
execução orçamentária, bem como aos acordos de resultados firmados.

Art. 8° Integram esta Lei e terão prioridade na execução da Lei Orçamentária
Anual os denominados Programas Integradores, incluídos no PPA 2012/2015, por força da Lei nO
17.967, de 17 de janeiro de 2013, que são decorrentes da integração de programas, que se
desdobram em um conjunto de programas subordinados com as respectivas ações impactantes,
que visam implementar os Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento - PAI.

Art. 9° Aos programas integradores e seus programas subordinados e respectivas
ações, integrantes dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-, será conferido
o "Selo de Prioridade", que visa dar celeridade à sua execução, com vista à obtenção imediata de
resultados de grande importância para o desenvolvimento econômico e social do Estado de Goiás.

Parágrafo único. A preferência na execução dos programas com Selo de
Prioridade abrange a disponibilização prioritária de recursos orçamentários e financeiros, os
procedimentos licitatórios, os trâmites nos sistemas de execução, bem como a análise legal, o
registro e a outorga dos respectivos contratos, ajustes ou acordos.

Art. 10. A Lei Orçamentária Anual definirá as fontes de recursos para cada projeto
ou atividade com Selo de Prioridade, integrante '?dos Programas de Ações Integradas de
Desenvolvimento - PAI.

Art. 11. Na análise e liberação de recursos orçamentários e financeiros, a Junta de
Programação Orçamentária e Financeira. -JUPOF- deverá priorizar os projetos e atividades dos
Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento - PAI.

Art. 12. Os órgãos, as entidades e os fundo~...especiais do Poder Executivo,
executores de programas, projetos ou atividades constantes dôf'Programas de Ações Integradas de
Desenvolvimento -PAI-, no uso de suas competências e atribuiçÕes,deverão:

I - providenciar a eliminação de entraves que venham a retardar a execução das
ações prioritárias dos Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento - PAI;

II - responsabilizar-se pela gestão, desenvolvimento e prestação de contas de suas
execuções.

Art. 13. Os recursos diretamente arrecadados por autarquias, fundações e fundos
especiais, no âmbito do Poder Executivo, ressalvadas as despesas com pessoal, encargos sociais e
custeio administrativo, serão aplicados nos projetos e atividades integrantes dos Programas e
Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI- e identificados com o "Selo de Prioridade", não
podendo, em nenhuma hipótese, ser direcionados a outras finalidades.

Parágrafo único. Os saldos financeiros sp mvelS nas fontes ou contas dos
recursos mencionados no caput deste artigo poderão, crÍt r' do do Poder Executivo, ser
transferidos para a conta FUNDES - PROGRAMAÇ O E ECIA -PI\.
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Art. 14. Os recursos decorrentes de alienação de imóveis somente poderão ser
utilizados para pagamento de despesas classificadas na categoria econômica "Despesas de
Capital", nos termos da Lei Complementar federal n° 10112000 e atenderão, prioritariamente, aos
projetos e atividades identificadas na Lei Orçamentária Anual, integrantes dos Programas de
Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 15. Para elaboração da Lei Orçamentária Anual deve-se adotar a classificação
funcional definida na Portaria Conjunta STN/SOF nO3/2008.

Art. 16. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
projeto de lei orçamentária por programas, projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 17. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas
dotações, especificando a fonte de recursos e os grupos de despesa, identificados pelos
correspondentes dígitos, conforme a seguir discriminados:

I - 1 - pessoal e encargos sociais;
II - 2 - juros e encargos da dívida pública;
III - 3 - outras despesas correntes;
IV - 4 - investimentos;
V - 5 - inversões financeiras;
VI - 6 - amortização da dívida pública.

Art. 18. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação
dos Poderes do Estado, órgãos, autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,
fundos especiais, empresas estatais dependentes inclusive as transferências às sociedades de
economia mista e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Estadual.

Art. 19. As despesas relativas ao pagamento de inativos, juros, encargos e
amortização da dívida pública, precatórios, sentenças judiciárias e outros, às quais não se possa
associar um bem ou serviço ofertado diretamente à sociedade, e que por isso não constam do PPA,
deverão ser incluídas no Orçamento de 2015 como operações especiais, conforme estabelece a
Portaria nO42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e
desvinculada de programas.

Parágrafo único. O valor das transferências constitucionais a muniCípios serão
registradas no Anexo 10 do Tesouro Estadual como conta dedução da receita.

4

Art. 20. As ações que englobam despesas de n ure a IpIC e te administrativa e
outras que, embora contribuam para a consecução dos obje vos o pro ram finalísticos e de
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gestão de políticas públicas, não sejam passíveis de apropriação àqueles programas, serão orçadas
e apresentadas no Orçamento de 2015 em programas de apoio administrativo.

~ 1° Somente será permitido um programa de apoio administrativo para cada
unidade orçamentária, ressalvados os casos dos órgãos e das entidades que possuem vinculações
consti tucionais.

~ 2° A integralização e/ou aumento de fundos rotativos autorizados em lei serão
executados por meio de empenho no grupo de despesa "Inversões Financeiras", do programa de
apoio administrativo de cada unidade orçamentária.

~ 3° As despesas de caráter finalístico e/ou de gestão deverão ser consignadas
orçamentariamente nos respectivos programas e ações, observada a devida correspondência entre
o objeto/meta da atividade e/ou projeto pretendido e o valor orçado.

~ 4° Os órgãos e as entidades deverão, no momento da elaboração da sua proposta
orçamentária, consultar o Relatório de Avaliação da Gestão Governamental do exercício de 2013,
elaborado pela Superintendência Central de Controle Interno da Controladoria-Geral do Estado,
com a finalidade de subsidiar a futura proposta e também corrigir eventuais erros e falhas
detectados, principalmente quanto à apropriação das atividades e/ou projetos nos respectivos
programas finaIísticos e/ou gestão e, por último, potencializar os acertos e as ações positivas.

Art. 21. Na Lei Orçamentária Anual para 2015, a discriminação da despesa para os
Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social far-se-á conforme o disposto na Portaria Conjunta
S1N/SOF n° 3/2008.

Art. 22. A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento -SEGPLAN- publicará
junto à lei orçamentária os quadros de detalhamento das despesas, especificando por projetos,
atividades e operações especiais os grupos da despesa e respectivas fontes de recursos.

~ I° A LOA e seus anexos, após publicação no Diário Oficial, serão veiculados e
divulgados através de meios eletrônicos.

~ 2° A lei orçamentária incluirá, dentre outros~ os seguintes demonstrativos:

I - das receitas do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social, bem como
do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2°, ~ 1°, da Lei federal nO
4.320, de 17 de março de 1964;

II - do grupo da despesa para cada órgão e entidade;
1I1- da despesa por fonte de recursos para cada órgão e entidade;
IV - dos programas e seus objetivos por ações, produtos, metas, valores e órgãos

gestores e executores;
V - quadro síntese - função, subfunção e programas por órgão executor;
VI - da aplicação dos recursos destinados à saúde, à manutenção e ao

desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e
'"Valorização do Magistério -FUNDEB-, à Cultura e à Ciência e Tecnologia; ".".

VII - da consolidação das despesas por projetos e a . idades ordem numérica;
VIII - da receita e detalhamento da despesa dos fi d esp ciais;
IX - da identificação dos projetos e atividad~ a e fOI desti

Prioridade" dos Programas de Ações Integradas de DesenvolY{mento - PAI.

P
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Art. 23. O Poder Executivo deverá disponibilizar, anualmente, até o dia 10 (dez) de
janeiro do exercício subsequente, em seus sites oficiais, informação sobre os repasses financeiros
efetuados às pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos.

Parágrafo único. Deverá constar dessa informação:

I - relação nominal das entidades beneficiadas;

11- o valor individual de cada repasse e o valor global;

111- o ramo de atuação das entidades beneficiadas; e

IV - o cronograma de aplicação dos recursos.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO

Art. 24. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de
2015 deverão ser realizadas com o objetivo de possibilitar a obtenção dos resultados previstos no
Anexo 11- Metas Fiscais, que integra esta Lei e no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do
Estado de Goiás, previsto na Lei federal n° 9.496/97.

Art. 25. A receita do Tesouro Estadual para 2015 será estimada pela Secretaria da
Fazenda mediante metodologia claramente definida e instruída com a memória de cálculo, até 16
de junho de 2014, acompanhada da previsão das receitas próprias e de convênios das autarquias,
fundações e dos fundos especiais.

~ 1° A Secretaria da Fazenda estabelecerá a metodologia, o formulário e o prazo
para estimativa das receitas próprias das autarquias, fundações e dos fundos especiais.

~ 2° As receitas de convênios das autarquias, das fundações, dos fundos especiais e
dos órgãos da administração direta constarão da Lei Orçamentária Anual, conforme os valores
pactuados pela Secretaria de Gestão e Planejamento -SEGPLAN- nos Acordos de Resultados.

~ 3° Na estimativa da receita geral do Estado considerar-se-ão os efeitos das
modificações na legislação tributária, que venham a ser objeto de projetos de lei a serem enviados
à Assembléia Legislativa até cinco meses antes do encerramento do atual exercício financeiro.

~ 4° A Mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária para o exercício
de 2015 conterá a metodologia, a memória de cálculo e a previsão das receitas de que trata o
caput deste artigo.
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apresentadas à Secretaria de Gestão e Planejamento, serão or
couber, a taxa de câmbio vigentes em junho de 2014.
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~ 1° Os valores apresentados nas propostas setoriais serão consolidados pela
Secretaria de Gestão e Planejamento, ajustados e fixados a valores estimados de 2014, conforme
estimativa da receita a ser apresentada pela Secretaria da Fazenda.

~ 2° Os valores dos juros, encargos e amortização da dívida pública serão fixados
na Lei Orçamentária Anual, conforme a estimativa apresentada pela Secretaria da Fazenda à
Secretaria de Gestão e Planejamento, observados os limites estabelecidos nas normas legais.

~ 3° As despesas no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério
Público poderão, por expressa solicitação de seus titulares, ser executadas mediante elaboração da
respectiva Programação de Desembolso Financeiro (PDF).

~ 4° Na hipótese do ~ 3°, a liberação da PDF será automática, não se sujeitando à
apreciação do Poder Executivo.

Art. 27. A lei que conceder ou ampliar incentivo ou beneficio de natureza tributária
somente poderá ser aprovada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar federal
nO 10112000.

~ 1° Os Poderes, os Tribunais de Contas e o Ministério Público Estadual
encaminharão, quando solicitados pelos Presidentes da Comissão de Tributação, Finanças e
Orçamento ou da Comissão Mista do Poder Legislativo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o
impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa em apreciação pelas referidas
Comissões, prevendo, inclusive, a estimativa da diminuição da receita ou do aumento de despesa,
ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la.

~ 2° Os órgãos mencionados no ~ 1° deste artigo atribuirão a órgão de sua estrutura
administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.

~ 3° A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo deverá
ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da respectiva memória de cálculo.

Art. 28. É vedada a utilização das receitas de capital derivadas da alienação de bens
e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesas correntes, salvo se
destinadas, por lei, a fundo de previdência de servidores, conforme o disposto no art. 44 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000.

Art. 29. A manutenção de atividades terá prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 30. Os projetos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos.

Art. 31. As propostas parciais do Poder Legislativo, ai incluídos a Assembleia
Legislativa e os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, do Poder Judiciário, do
Ministério Público e dos órgãos e das entidades do Poder Executivo, para fins de elaboração e
consolidação do projeto orçamentário, deverão ser enviadas à Secretaria de Gestão e
Planejamento -SEGPLAN- até o dia 31 de julho de 2014.
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Parágrafo único. As propostas setoriais encaminhadas à cr taria de Gestão e
Planejamento -SEGPLAN-, que estiverem em desacordo co as normas fixa asor esta Lei,
serão devolvidas à origem para correção.
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Art. 32. Os órgãos do Poder Legislativo e do Ministério Público terão como limites
de outras despesas correntes e de capital em 2015 os seguintes valores:

I - Assembleia Legislativa: em relação às outras despesas correntes
R$ 127.220,000,00 (cento e vinte e sete milhões e duzentos e vinte mil reais); e em relação aos
investimentos R$ 100.970.000,00 (cem milhões e novecentos e setenta mil reais);

II - Tribunal de Contas do Estado: R$ 34.328.000,00 (trinta e quatro milhões e
trezentos e vinte e oito mil reais);

III - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 6.682.000,00 (seis milhões e
seiscentos e oitenta e dois mil reais);

IV - Ministério Público: em relação às outras despesas correntes R$ 39.137.000,00
(trinta e nove milhões e cento e trinta e sete mil reais), e em relação aos investimentos
R$ 11.807.000,00 (onze milhões e oitocentos e sete mil reais);

~ 10Os valores acima fixados, somados aos destinados às dotações para custeio de
pessoal e encargos sociais nos limites previstos na Lei Complementar federal nO 10l/2000 e
constantes do art. 53 desta Lei, constituirão os orçamentos setoriais de cada órgão mencionado
nos incisos do caput deste artigo, para efeito dos duodécimos mensais a que se refere o art. 110 da
Constituição Estadual.

~ 20 Os limites constantes dos incisos do caput deste artigo deverão ser alterados,
por meio de redistribuição proporcional a cada ente indicado, caso haja excesso de arrecadação
das receitas estaduais.

Art. 33. O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes e do
Ministério Público, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo para encaminhamento das propostas
setoriais previstas no art. 31, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício de 2015,
destacando a receita corrente líquida, inclusive as respectivas memórias de cálculo.

Art. 34. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a
consignação de recursos a título de transferências intragovernamentais para unidades integrantes
dos orçamentos fiscal e da seguridade social e sendo vedados a transposição, o remanejamento e a
transferência de recursos de categorias de programação prioritárias, como saúde, educação,
segurança e dotações para pessoal e seus encargos sem o correspondente crédito adicional.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo estabelecerá, em ato próprio, a
apuração dos recursos financeiros líquidos e disponíveis das autarquias, fundações e fundos
especiais e suas transferências e/ou conversões e a carteira de recursos dos Programas de Ações
Integradas de Desenvolvimento -PAI-, a serem aplicados em projetos e ações de sua competência.
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Art. 35. Na programação da despesa não poderão ser das despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente in tituídas as unidades
executoras, especialmente as vinculadas aos Programas de ões Integra s de D -~volvimento
- PAI.
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Art. 36. Não poderão ser destinados recursos, inclusive através de emendas ao
projeto de lei, para atender a despesas com:

I - ações que não sejam de competência exclusiva do Estado, salvo em programas
que atendam a transferências voluntárias em virtude de convênios;

II - clubes, associações ou quaisquer outras entidades congêneres de servidores,
excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

III - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou
assistência técnica, inclusive os custeados com recursos provenientes de convênios, acordos,
ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado.

Art. 37. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas aos serviços
sociais autônomos e às entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, sendo exigido para as
últimas o título de utilidade pública no âmbito estadual, cujas atividades sejam de natureza
continuada e que atuem nas áreas de assistência social (filantrópica e comunitária), saúde,
educação, cultura, esporte amador, turismo e apoio à indústria, comércio ou agronegócio.

~ 1° Fica vedada também a destinação de recursos para pessoas físicas, ressalvada
aquela que tenha critério de generalidade e que não identifique nominalmente o beneficiário e as
destinadas em programas constantes do Plano Plurianual.

~ 2° Os projetos de lei específicos relativos aos repasses de subvenções sociais e
auxílios, exceto os efetuados mediante convênios e para as entidades públicas e aos serviços
sociais autônomos, deverão ser instruídos com declaração de funcionamento regular nos últimos
cinco anos da entidade beneficiária, emitida no exercício de 2015 por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria, além de estar com suas obrigações
regularizadas junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, e à Previdência Social,

,~ inclusive o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as empresas estatais goianas.

~ 3° A execução das ações de que trata o caput deste artigo fica condicionada à
autorização legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei Complementar nO 10112000,
indicando-se o nome da entidade beneficiária e o valor do repasse, inclusive nos casos em que os
repasses sejam efetuados mediante convênios, devidamente demonstrada a contrapartida da
entidade beneficiária.

~ 4° Para os efeitos do cumprimento do disposto no caput deste artigo consideram-
se subvenções sociais as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas e auxílios as transferências de capital para investimentos ou inversões financeiras,
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, nos termos dos ~~ 3° e 6° do
art. 12 da Lei federal nO.4.320, de 17 de março de 1964, respectivamente.
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Art. 38. Os recursos fixados na Lei Orçamentária sob o título de "Reserva de
Contingência", à conta do Tesouro Estadual, não serão inferiores a 4,5% (qu ro vírgula cinco por
cento) da receita corrente líquida, estimada para 2015, confo critérios pre . tos no inciso IV
do art. 2° da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, endo que, dest pe ritual, 1%
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(um por cento) deverá ser reservado como fonte de
parlamentares no projeto de Lei Orçamentária para 2015.

Art. 39. As transferências voluntárias de recursos do Estado, consignadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, para municípios, a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, dependerão, além do cumprimento das exigências estabelecidas no ~ I° do
art. 25 da Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, da comprovação, por parte da
unidade federativa beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que:

Federal;
I - institui e arrecada os tributos de sua competência, previstos na Constituição

11- não se encontra em débito com a obrigação de prestar contas da aplicação de
transferências anteriormente realizadas, ressalvando o previsto no ~ 2° do art. 75 da Lei nO17.928,
de 27 de dezembro de 2012;

111- está adimplente junto ao Tribunal de Contas dos Municípios, relativamente às
tomadas e/ou prestações de contas anuais;

IV - não está inadimplente junto à Previdência Social, inclusive FGTS;
V - atualizou o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público

Brasileiro - SICONFI, relativo às contas anuais, ficando dispensada de atender ao previsto no
inciso I do ~ 1° do art. 51 da Lei Complementar federal nO101/2000.

~ 1°Caberá ao órgão transferidor:

I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo do
Município que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive por intermédio dos balanços
contábeis de 2013 e dos exercícios anteriores, da Lei Orçamentária para 2015 e correspondentes
documentos comprobatórios, evidenciando encontrar-se em situação regular junto à Previdência
Social, inclusive FGTS;

11 - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais
desenvolvidos com os recursos transferidos.

~ 2° A verificação das condições previstas nos incisos e no caput deste artigo dar-
se-á unicamente no ato da assinatura do convênio, devendo os documentos comprobatórios
exigidos pelos órgãos transferidores ter validade de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a contar
de sua apresentação.

Art. 40. A celebração de convemos por orgaos e entidades estaduais com
mumclplos dependerá, em todos os casos, de prévia apresentação de certidão emitida pela
Secretaria da Educação, atestando ser o município partícipe do convênio de adesão ao transporte
escolar.

Art. 41. Os recursos ordinários do Tesouro Estadual somente poderão ser fixados
na proposta orçamentária para atender às despesas de capital, exceto amortização da dívida
pública, depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encargos da
dívida e outras despesas com custeio administrativo e operacional e aq a que contiverem o
"Selo de Prioridade" dos Programas de Ações Integradas ese volvim nto - AI.
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Art. 43. Os órgãos e as unidades orçamentárias com atribuições relativas a saúde,
inclusive saneamento básico, previdência e assistência social, deverão compor o Orçamento da
Seguridade Social, no qual suas programações serão discriminadas.

Art. 44. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais será formado pela
programação de investimentos de cada empresa de que o Estado, direta ou indiretamente, detenha
a maioria do capital social com direito a voto, indicando-se, para cada ação a ser desenvolvida, a
natureza das aplicações e as fontes de recursos.

Art. 45. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária à Assembleia
Legislativa apresentará, em anexo, os programas de investimentos das empresas aludidas no
art. 44.

Art. 46. Os Poderes do Estado e o Ministério Público deverão elaborar e publicar,
até 30 (trinta) dias após a vigência da Lei Orçamentária de 2015, cronogram~ anual de
desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8° da Lei Complementar federal nO101/2000,
observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à
obtenção da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

~ 1°Os atos de que trata o caput deste artigo conterão cronogramas de pagamentos
mensais à conta do Tesouro Estadual, por órgão e/ou entidade.

conterão:
~ 2° No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei
Complementar federal nO101/2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita;

II - metas quadrimestrais para resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

~ 3°Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais
dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público terão como referencial o repasse
previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de duodécimo, considerando-se como
limite máximo ao Judiciário o montante dos recursos diretamente arrecadados, nos termos do
art. 32 desta Lei.

~ 4° As obrigações, amortizações e encargos da dívida e folha de pagamento não
serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira.

Art. 47. Os recursos para a execução orçamentária e financeira dos Poderes
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público serão repassados através dos módulos de
programação do Sistema Informatizado de Programação e Execução Orçamentária e Financeira _
SIOFI-Net e liberados na forma de duodécimos, até o dia 20 (vinte) de cada mês.
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II - os dados necessário para o cálculo da Receita Tributária Líquida, ou o valor da
Receita Tributária Líquida com as respectivas memórias de cálculo, mensalmente, até o final do
mês seguinte ao de sua referência.

Art. 48. Os órgãos e as entidades, no momento da elaboração de suas propostas,
deverão compatibilizar os recursos orçamentários com as metas físicas previstas para cada ação,
preservando a respectiva proporcionalidade quando de eventuais ajustes na fase de consolidação
da proposta.

Art. 49. O Projeto de Lei Orçamentária para 2015 e respectiva Lei consignarão
recursos, no montante mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida,
destinados à constituição de reserva para atender a expansão das despesas de caráter continuado e
a renúncia de receitas, em rubrica própria sob a denominação "Reserva de Recursos para
Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa Parlamentar".

g 1° A reserva constituída nos termos deste artigo será considerada como
compensação, durante o exercício financeiro de 2014, pelo órgão técnico legislativo responsável
pelo exame de adequação e compatibilidade orçamentária e financeira dos projetos de lei de
iniciativa parlamentar que versem sobre matérias tributária ou orçamentária, conforme critérios
previstos pela Assembleia Legislativa, que comunicará ao Poder Executivo as proposições que
vierem a ser consideradas adequadas e compatíveis orçamentária e financeiramente, para fins de
abertura do crédito adicional correspondente.

g 2° Para os efeitos desta Lei entende-se como:

I - adequada, a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo Plano
Plurianual, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e pela Lei Orçamentária Anual;

II - compatível, a proposição que não conflite com as normas do Plano Plurianual,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e demais proposições legais em
vigor.

Art. 50. No âmbito do Poder Executivo, a geração de novas despesas mediante a
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental será precedida de análise financeira
e orçamentária, elaborada pelas Secretarias da Fazenda e de Gestão e Planejamento,
respectivamente, e de aprovação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira.

g 1° Para efeito do atendimento do caput deste artigo, os pedidos que acarretem
aumento de despesa, ressalvada a considerada irrelevante nos termos do g 3° deste artigo, serão
acompanhados de documentos comprobatórios das exigências de que tratam os arts. 16 e 17 da
Lei Complementar federal nO101/2000, contendo:
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III - demonstração de outra fonte de recursos para seu custeio.

~ 2° Em se tratando de despesas com pessoal, será verificado, também, o
cumprimento das exigências do art. 19 da Lei Complementar federal nO101/2000.

~ 3° São consideradas despesas irrelevantes de pronto pagamento ou similares,
inclusive para efeito do ~ 3° do art. 16 da Lei Complementar federal n° 101/2000, aquelas cujo
valor, para bens e serviços, não ultrapasse os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei federal
nO8.666/93, respectivamente.

Art. 51. A execução de despesas, no âmbito do Poder Executivo, somente poderá
ser autorizada se identificada previamente a respectiva fonte de receita que a suportará.

Art. 52. Os recursos destinados à Universidade Estadual de Goiás - UEG,
conforme determinação constante do inciso I do art. 158 da Constituição Estadual, devem ser
repassados em duodécimos mensais.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 53. No exercício financeiro de 2015, as despesas com pessoal, ativo e inativo,
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério Público Estadual observarão os
limites estabelecidos na Lei Complementar federal nO 101/2000, e acompanharão
proporcionalmente a evolução da receita corrente líquida, considerando desta, em relação aos
órgãos do Poder Legislativo, para a Assembleia Legislativa 1,50% (um vírgula cinquenta por
cento), para o Tribunal de Contas do Estado 1,35% (um vírgula trinta e cinco por cento) e para o
Tribunal de Contas dos Municípios 0,55 % (zero vírgula cinquenta e cinco por cento), conforme o
~ 5° do art. 20 da referida Lei.

Art. 54. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, ~ 1°, inciso lI, da
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões
de vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal, respeitadas
as limitações constitucionais e legais, especialmente as da Lei Complementar Federal nO
101/2000.

Le .slativo tratando de
'gos, empregos e
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Art. 55. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas conforme
previsão elaborada pela Secretaria de Gestão e Planejamento, tomando como referência a projeção
de gastos com pessoal, elaborada pela unidade responsável pela administração da folha de
pagamento, observados os limites estabelecidos na Lei Complementar Federal nO101, de 4 de
maio de 2000, e no art. 53 desta Lei, bem como lei específica, quando couber.

Art. 56. Os projetos de lei encami
concessões de vantagens, aumentos de remun (~ção



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

I - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;

11 - manifestação da Secretaria de Gestão e Planejamento (SEGPLAN) e dos
órgãos próprios dos demais Poderes sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro.

-----Par-ágrafeúnieo .. 8e-oprojeto--delei--não-estiver -acompanhado---dmcôocumefitos. ----
mencionados neste artigo e enquanto não forem encaminhados pelo órgão responsável os
documentos exigidos, sustar-se-á a tramitação do respectivo projeto de lei.

Art. 57. O Projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014 e respectiva
Lei reservará dotação pertinente e suficiente, pelo valor estimativo da inflação do período, para
fazer face à revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos
e inativos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como dos Tribunais de Contas e
do Ministério Público, das Autarquias e Fundações Públicas Estaduais, confonne previsto na Lei
nO14.698, de 19 de janeiro de 2004.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 58. As despesas com juros, encargos e amortização da dívida pública serão
empenhadas no mês de janeiro do respectivo exercício financeiro pelo valor estimativo anual.

Art. 59. A administração da dívida pública estadual, interna e externa, deverá ter
como objetivo principal a racionalização e minimização dos desembolsos a serem efetuados com
a amortização do principal, com juros e demais encargos referentes às operações de crédito,
contraídas pela administração direta e indireta do Poder Público estadual.

Art. 60. Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as
receitas que atenderão a ela deverão constar da Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO VII
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

DA AGÊNCIA FINANCEIRA OFICIAL DE FOMENTO

Art. 61. A agência financeira oficial de fomento, respeitadas suas especificidades,
observará, na concessão de empréstimos e financiamentos, as seguintes prioridades, dentre outras:

I - estímulo à geração de emprego e renda e ampliação da oferta de produtos de
consumo popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das micro, pequenas e médias
empresas;
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¥edUÇãO dasdesigualdaes nl r-regionais;

II - promoção do desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da agricultura e
da agroindústria, com ênfase no fomento à capacitação científica e te ológica, à melhoria da
competitividade da economia, à estruturação de unidades e sistemas pr (iuti
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IV - defesa e preservação e recuperação do meio ambiente, incluindo novas ações e
reforçando as existentes para a sustentabilidade do Cerrado.

V - as linhas de crédito referentes aos projetos e atividades constantes dos
Programas de Ações Integradas de Desenvolvimento -PAI-, denominadas -CREDIPAI-.

Parágrafo único. As linhas de crédito do CREDIPAI serão disponibilizadas pelo
Fundo de Financiamento do Banco do Povo do Estado de Goiás e pela Agencia de Fomento de
Goiás S/A - GOIASFOMENTO.

CAPÍTULO Vln
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 62. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem serão admitidos desde que:

I - sejam compatíveis com esta Lei;
n - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de

anulação de despesas, excluídas as despesas relacionadas com:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos, acordos,

ajustes e instrumentos similares desde que vinculados a programações específicas;
d) despesas referentes a vinculações constitucionais com Saúde, Educação, Cultura

e Ciência e Tecnologia (FAPEG, UEG, Pesquisa Rural e SECTEC);
e) o percentual mínimo da reserva de contingência, nos termos do art. 38 desta Lei,

excluído o montante destinado às emendas parlamentares;
In - sejam relacionadas:
a) com correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

Parágrafo único. As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não
serão aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

Art. 63. Para atendimento das emendas parlamentares ao projeto de Lei
Orçamentária, deverão ser indicados, prioritariamente, os recursos consignados no percentual da
Reserva de Contingência constituída nos termos do art. 38 desta Lei, reservado como fonte de
recurso para fazer face às emendas parlamentares, considerando que:

I - deverão ser apropriados gastos no limite não inferior a 60% (sessenta por cento)
de seus valores nas áreas de Saúde, Educação, Cultura, Proteção Social, abrangendo neste último
caso especificamente o sistema socioeducativo, e Ciência e Tecnologia (FAPEG, UEG, Pesquisa
Rural e SECTEC).
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n - as emendas individuais, coletivas e da Mesa Diretora ão também indicar,
prioritariamente, o percentual dos recursos cons. nados na Reserva de onti ência, hstituída
nos termos do art. 38 desta lei, reservado co fonte de recurso para fac às emendas
parlamentares.
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9 2° Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem incompatíveis e
insuficientes à cobertura das atividades, projetos, metas ou despesas que se pretenda alcançar e
desenvolver.

Art. 64. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de
Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autodzação
legislativa, nos termos do ~ 8° do art. 166 da Constituição Federal e ~ 7° do art. I lIda
Constituição Estadual.

Art. 65. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e
da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário prevista no Anexo II -
Metas Fiscais - desta Lei, nos termos do art. 9° da Lei Complementar federal nO101/2000, essa
será feita por iniciativa de cada Poder e pelo Ministério Público, de forma proporcional à
respectiva participação no montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas
correntes", "investimentos" e "inversões financeiras", excetuadas as vinculações constitucionais,
potadamente as despesas relativas com folha de pagamento, vedada ao Poder Executivo a retenção
de tais valores.

9 I°Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Chefe do Poder
Executivo, mediante solicitação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JUPOF:

I - comunicará aos demais Poderes e ao Ministério Público Estadual o montante
que caberá a cada um tomar indisponível para empenho e movimentação financeira;

II - divulgará na internet e encaminhará à Asserribleia Legislativa e aos órgãos
referidos no caput, até ao vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre, relatório que
será apreciado pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, contendo:

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e a
demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira dos
percentuais e montantes estabelecidos por órgão;

b) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as
providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária, bem
como os efeitos dos créditos extraordinários abertos;

c) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por base
demonstrativos atualizados, justificando os desvios em relação à sazonalidade originalmente
prevista; e

d) a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais,
acompanhada da memória dos cálculos referentes às empresas que respon m pela variação;
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S 3° Se verificado ao final de cada bimestre, que a realização da receita não
comporta o cumprimento do resultado primário ou nominal, a Secretaria da Fazenda fará nova
projeção de receita para o exercício e caso seja menor à necessária para o alcance dessas metas, a
Junta de Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF- promoverá, no âmbito do Executivo,
a limitação de empenho e movimentação financeira, obedecidos os requisitos do S 1° deste mesmo
artigo.

S 4° Constatada a situação prevista no S 3°, a Secretaria da Fazenda republicará a
programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, que deverá ser
aprovada pela Assembleia Legislativa.

Art. 66. Sem prejuízo do disposto no art. 9°, S 4°, da Lei Complementar federal nO
101/2000, a Secretaria da Fazenda demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de
cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento da
Assembléia Legislativa, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, bem como
apresentará justificativas de eventuais desvios, com indicação das medidas corretivas.

Art. 67. Todas as receitas auferidas pelos órgãos, fundos, inclusive especiais e
entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, até mesmo as diretamente
arrecadadas e de convênios, deverão ser arrecadadas e classificadas por meio do Sistema de
Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, e contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade
Pública - SCP-Net, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

S 10 As receitas mencionadas no caput, que não integrarem o Sistema de
Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, deverão ser devidamente classificadas pelos órgãos
através de meios disponibilizados pelo Sistema Informatizado de Programação e Execução
Orçamentária e Financeira do Estado - SIOFI-Net e contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade
Pública -SCP-Net-, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

/S 2° Os órgãos e as entidades deverão observar a correta classificação da receita
conforme a Portaria STN/SOF nO02/2012, ficando vedada a classificação em "Demais Receitas".

Art. 68. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária e financeira.

Parágrafo único. O Sistema de Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à
gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.
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Art. 69. As unidades responsáveis pela execução dos c 1 s orçamentários e
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os I ite lxados para cada
dotação orçamentária e a categoria econômica, a modalidade e aplicação, o into de despesa
e subelemento, quando for o caso.
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Art. 71. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização do controle interno do Poder concedente, sem prejuízo daquela de
competência do Tribunal de Contas do Estado, com a finalidade de verificar o cumprimento de
metas e objetivos em função dos quais receberam os recursos.

Art. 72. O Poder Executivo adotará, durante o exercício financeiro de 2015, as
medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para dinamizar,
operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 73. O projeto de lei orçamentária deverá ser submetido pelo Poder Executivo à
Assembléia Legislativa até 30 de setembro de 2014 e o respectivo autógrafo de lei dele resultante
deve ser encaminhado para sanção até 15 de dezembro de cada exercício.

~ lONa hipótese de o autógrafo a que se refere o caput deste artigo, parte final, não
ser encaminhado para sanção no prazo ali estipulado, fica autorizada, até o seu encaminhamento,
a execução da proposta orçamentária originalmente submetida ao Poder Legislativo, relativa aos
grupos de despesa de pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida
e outras despesas correntes.

~ 20 Fica autorizada a execução das despesas decorrentes de contratos de duração
continuada nos valores referentes ao exercício de 2014 dos respectivos contratos e para as demais
despesas não especificadas no ~ 10 deste artigo fica autorizada a execução à razão de 1/12 (um
doze avos) de cada dotação orçamentária por mês.

~ 30 A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento da Asserribleia Legislativa
emitirá parecer quanto à adequação da proposta orçamentária à legislação em vigor e ao disposto
nesta Lei, bem como ao atendimento:

superior;
I - das vinculações constitucionais à saúde, educaç?o, ciência e tecnologia e ensino

pública.

H - da reserva de contingência;
HI - da previsão da folha de pagamento;
IV - da dedução da receita para transferências constitucionais aos mumClplOS

referente ao ICMS e IPVA, conforme disposto nos incisos IH e IV do art. 158 da Constituição
Federal;

V - do valor previsto para pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida

VI - dos valores previstos para emendas parlamentares e para projetos de natureza
tributária ou orçamentária de iniciativa parlamentar, nos termos constantes, respectivamente, dos
arts. 38 e 49 desta Lei.

Art. 74. Os projetos de lei a serem encaminhados à
relativos à abertura de créditos especiais
solicitações de autorização encaminhadas à
posterior ~nto à Secretaria da as
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Art. 76. Os Poderes do Estado e o Ministério Público deverão:

I - desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de
demonstrar o custo das ações orçamentárias;

H - implantar sistema de registro, avaliação, atualização e controle do seu ativo
permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real Patrimônio Líquido do Estado.

Art. 77. As emendas de iniciativa parlamentar que promoverem alteração nos
anexos da Lei Orçamentária Anual e que forem aprovadas pela Assembleia Legislativa integrarão
o respectivo autógrafo de lei, mediante um anexo específico denominado "Emendas
Parlamentares" .

Parágrafo umco. As emendas de que trata o caput deste artigo e que forem
sancionadas ou cujos vetos forem rejeitados integrarão, nas partes pertinentes, a Lei Orçamentária
Anual.

Art. 78. A Assembleia Legislativa terá acesso a todas as informações que
subsidiaram a elaboração do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo, na forma
de banco de dados disponibilizado pela SEGPLAN, e amplo acesso ao Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira do Estado (SIOFI-Net).

Art. 79. Ficam incluídas no Anexo II da Lei n° 17.543, de 11 de janeiro de 2012,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2012-2015, e no Anexo I desta Lei, afim de
constarem da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015, a seguintes ações:

I - a ação "Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento dos Centros de
Internação de Adolescentes em Situação de Risco", no "Programa de Gestão do Sistema
Socioeducativo" (Código 1053), na unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e Trabalho
(Código 2100);

H - a ação "Prevenção Contra Drogadição e a Gravidez na Adolescência", no
"Programa de Promoção e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente" (Código 1058), na
unidade orçamentária da Secretaria de Cidadania e Trabalho (Código 2100);

IH - a ação "Prevenção do Trabalho Infantil", no "Programa de Promoção e
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente" (Código 1058), na unidade orçamentária da
Secretaria de Cidadania e Trabalho (Código 2100);
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IV - a ação "Capacitação e Formação Continuada para ua:.ficação e Preparação
para o Mercado de Trabalho de Jovens e Adolescentes", no "Progr de romoção e Garantia
dos Direitos da Criança e do Adolescente" (Código 1058), na unidade o am ntá. da Secretaria
de Cidadania e Trabalho (Código 2100);



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA tE GI SLATIVA

Art. 80. Acompanham esta Lei os seguintes anexos:

I - Anexo I - Programas e Ações;

II - Anexo II - Metas Fiscais, compreendendo:
a) Demonstrativo das Metas Anuais;
b) Resultado Primário e Nominal;
c) Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior;
d) Demonstrativo da Renúncia de Receita;
e) Dívida Pública;
f) Evolução do Patrimônio Líquido;
g) Origem e Aplicação de Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

III - Anexo III - Riscos Fiscais;

IV - Anexo IV - outros demonstrativos:
a) Demonstrativo dos Valores das Transferências Constitucionais e do FUNDEB;
b) Demonstrativo da Receita por Fonte de Recursos;
c) Demonstrativos dos valores a aplicar em Saúde, Educação e Ciência e

Tecnologia, consolidados por fonte de recursos.

Art.81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 16 de
junho de 2014.
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ANEXO.'

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015

PROGRAMAS E AÇOES POR EIXO ES1RATI!GICO, MACRO OBJEllVO, ORoJI.O GESTOR DO PROGRAMA, óRGAo RESPONSÁVEL PELA AÇAo E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

EIXO ES1RATI!GICO: ESTRATI!GIA RADICAL EM EDUCAÇÃO, SAllDE, SEGURANÇA E PROTEçAO SOCIAL

MACRO OBJETIVO: CIDADANIA JÁ, COM DESENVOLVIMENTO DO SER HUMANO

SECRETARIA DE INFRAESTI'\UTURA, CIDADES SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E ASSUNTOS METRoPourANOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1043 CONSTRUçAo E DOAÇAo DE MORADIAS 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

3501 ~:E ASSUNTOS METROPOLITANOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

10Q3 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADJ;:S
1069 MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICIUARES (MSD) 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

2350 ":--.....:.)--,
E ASSUNTOS METROPOLITANOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1070
AQUtSIÇ O DE REASIlOTES

3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
3501 .i--'"E ASSUNTOS METROPOLITANOS URBANOSlURBANIZADOS E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3S00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1070 AQUISIÇ O DE EASIlOTES

3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3552 ?-.E ASSUNTOS METROPOLITANOS URBANOSlURBANIZADOS E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
11611

QUITAçAO DE FINANCIAMENTOS
3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

2350 i..-"-E ASSUNTOS METROPOLITANOS HABITACIONAIS PARA POPULAÇÃO CARENTE I E ASSUNTOS METROPOUTANOS

QUIT AçAo DE' FINANCIAMENTOS
I

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3S00 SECRET"RIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1108 35QQ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

3501 l-E ASSUNTOS METROPOLlT,wos HABITACIONAIS PARA POPULAÇÃO CARENTE E ASSUNTOS METROPOLITANOS
!

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES CONSTRUÇAO DE EQUIPAMENTOS
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES I

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 1180 COMUNITÁRIOS EM ÁREAS DE INTERESSE 3500 3552 .t-E ASSUNTOS METROPOLITANOS
SOCIAL E ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1-10Q3 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3S00 122G PLANO ESTADUAL DE HABITAÇÃO DE 3500 3501E ASSUNTOS METROPOLITANOS

INTERESSE 80C1AL. PEHIS E ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES CONSTRUÇAo E REFORMA DE ,
1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3S00 1227 EQUIPAMENTOS COMUNlT ÁRIDS E SOCIAIS. 8503 AG£NCIA GOIANA DE HABITAÇÃO SlA OS03

,
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

CHEQUE MORADIA COMUNITÁRIO ~-'-"
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES REFORMA DE UNID. HAB. PI FAM LIAS CI

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 12.53 RENDA MENSAL DE O (ZERO) A 3 (TR~S) BAL. 8503 AG£NCIA GOIANA DE HABITAÇAo SlA 85D3E ASSUNTOS METROPOLITANOS
MINlMos. CHEQUE MORADIA REFORMA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL
1003 PROGRAMA HABITAR MELHDR 3500 1258 RURAL PI FAMIUAS C/ RENDA MENSAL DE O 8503 AG£NCIA GOIANA DE HABITAÇÃO SlA 8503E ASSUNTOS METROPOLITANOS

(ZERO) A 3 (TR~S) SALÁRIOS MINlMOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES ICONSTRUÇAO DE UNIDADE HABITACIONAL !1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 1280 URBANA PI FAMlUAS C/ RENDA MENSAL DE O 8503 AG£NclA GOIANA DE HABITAçAO S/A 8503E ASSUNTOS METROPOLITANOS
(ZERO) A 3 (T~8) SALÁRIOS MINIMOS

..
1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3S00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1275 CO O DE CRECHES (OVClIHABlTAR
2700 SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 21~E ASSUNTOS METROPOLITANOS MELHOR/CHEQUE MORAOlA)

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1275

CONSTR O DE CRECHES (OVGIHABITAR
2700 SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 2753E ASSUNTOS METROPOLITANOS MELHOR/CHEQUE MORADIA

1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
2051 REGULARizAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

3552E ASSUNTOS METROPOLITANOS. E ASSUNTOS METROPOLITANOS
1003 PROGRAMA HABITAR MELHOR 35QQ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

20ao GEsrAo DD PROGRAMA HABITAR MELHOR 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
3501E ASSUNTOS METROPOLITANOS E ASSUNTOS,M ANOS

PROGRAMA APRENDER MAIS. AçOES
SÊCRETARIA DA EOUCAÇAo1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 2078 !AMPUAÇÃO DA EDUCAç}.O INTEGRAL 2201

EDUCAÇAo BÁSICA



PROGRAMA APRENDER MAIS • AÇOES .
PROMoçAO oi POLfncAS INTERSETORIAIS

. !
1013 PEDAGóGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2114 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 r'EDUCAÇÃO BÁSICA

PROGRAMA APRENDER MAIS. AÇOES DESENVOLIIlMENTO DE AçOEs i i.--.1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2242 PEDAGÓGICAS 00 ENSINO ESPECIAL I 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2~01

EDUCAÇÃO BÁSICA
PROGRAMA APRENDER MAIS. AÇOES IIMPl.ANTAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE .----.

1013 PEDAGóGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2248 AVIJ,JAÇÃO EDUCACIONAL
2200 , SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 22,01

EDUCAÇÃO BÁSICA
PROGRAMA APRENDER MAIS. AÇOES DESENVOLVIMENTO DAS AÇoeS

1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2209 PEDAGOGICAS DO ENSINO À DISTÁNCIA
2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 22~,1 ~k'

EDUCAÇÃO SÁSICA
PROGRAMA APRENDER MAIS. AÇOES DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES

1013 PEDAGóGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2337 PEDAGOGICAS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 22~1 ,--p--
EDUCAÇÃO SÁSICA -, ADULTOS

PROGRAMA APRENDER MAIS. AçOES ..... DESENVOLVIMENTO DE AÇOES , ---
1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2i4i"",: PÊDA/,lOGICAS E UNIVERSAUZAÇÃO DO 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 ......

EDUCAÇÃO SÁSICA , eHS1~Ó MéDIO

PROGRAMA APRENDER MAIS. AçOES CORREÇÃO DA DISTORÇÃO IDADE I ANO I
1013 PEDAGÓGICAS DE IMPACTO PARA A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 230g ESCOLAR, REDuçÃO DA EVASÃO E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 "

EDUCAÇÃO SÁSICA REPETâlCIA

PROGRAMA APRENDER MAIS. AÇOES DESENVOLVIMENTO DE AÇoeS I

1013 PED"GÓGICAS DE IMPACTO PARA " 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2370 PEDAGOOICAS E UNIVERSALIZAÇÃO DO 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 I

EDUCAÇÃO SÁSICA ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA APRENDER MAIS. AÇOES AQUISIÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, ELABORAÇÃO, !-
1013 PED"GÓGICAS DE IMPACTO PAR" A 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 270g PRODUÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 1~

EDUCAÇÃO SÁSICA DOCUMENTOS, PERIODICOS E LIVROS

1015 PROGRAMA RECONHECER 2200 SECRETARIA DA EoUCACAO 2041 PReMIO DE exCE~NCIA 2200 SECRETARIA DA EDUCACÃO 2201 ' ..--' --
, APRIMORAMENTO 00 SISTEMA DE

1015 PROGRAMA RECONHECER 2200 SECRETARIA O" EDUC"ÇÃO 2320 AVAUAÇÃO DOS PROFISSIONAIS O" 2200 SECRerARIA O" EDUCAÇÃO 2201 .. .. "
EDUCAÇAO

1015 PROGRAMII RECONHECER 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2348
FORTALECIMENTO DA CARREIRA E ADOÇA0 2200 SECRETARIA O" EDUC"ÇÃO 2201 .. '
DO SISTEMA DE BONUS POR DESEMPENHO "

PROGRAMA ESCOLA REFERENCI" • CONSTRUÇÃOIAMPLIAÇAOIMANIJTENÇÃO E J.-1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTUR" 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 1300 ADEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E 2200 SECRETARIA DA EDUC"çÃO 2201

FlslCA, PEDAGOOICA E TECNOLÓGICA PReolOS PÚBLICOS

PROGRIIMA ESCOLA REFERENCIA • IMPLIINTAÇÃO E DOAÇÃO DE UNIFORME E !
1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA O" EDUCAÇÃO 22M MATERI"L ESCOLAR (l<IT ALUNO)

2200 SECRETARIA O" EDUCAÇÃO 2201
,,'
...-.

FlslCA, PED"GóGICA E TECNOLÓGICA
PROGRAMA ESCOLA REFERENCIA • REPASSE DE RECURSOS FINllNCEIROS AS .~0

1010 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2313 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201

FlslCA, PED"GOOICA E TECNOLÓGICA
UNIDADES JURISDtClONAoAS À SEE ,!2>-PROGRAMII ESCOLA REFERENCIA • FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

2201 li~'''-1018 MELHORIA O" INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 23&a P"RA ALUNOS DO ENSINO 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

FlsICA, PED"GÓGICA E TECNOLOGICA FUNDlMSl1ESl'ECI"UEJA n
PROGRAMA ESCOLA REFEReNCIA • FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR ~ ...

1010 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 23&a PARA ALUNOS DO ENSINO 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2350

FlslCA, PED"GOOICA E TECNoLóGICA FUNllIMeDIESPECIAUEJA ~r
PROGR"MA ESCOLA REFERENCIA. APOIO TÉCNICO. ADMINISTRATIVO E

1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 23M LOGlsTlCO AO DESENVOLVIMENTO DE 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 ,.-
FlsICA. PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA ATMDADES DO ENSINO

PROGRAMII ESCOLA REFERENCIA. TRANSPORTE ESCOLAR .TRANSFEReNCIA DE
1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2427 RECURSOS FINANCEIROS ÀS PREFEITURAS E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 .. -,'

FlslCA, PEDAGÓGICA E TECNOLÓGICA PAGAMENTO A EMPRES"

.' PROGRAMII ESCOLA REFERENCIA • TRANSPORTE ESCOLAR .TRANS~~
SE~AR~FfU~

2350 / ,,,.'...-'"
1018 ' MELHOR'" DA INFRAESTRUTURA ~D SECRETAR'" DA EDUCAÇÃO 2427 RECURSOS F1NANClEIROS ÀS PRE S E ~oo

FlslCA, PEDAGÓGICA E TECNOLOGICA PAGAMENTO A EMPRESA ..

I

(~,~J~ (



PROGRAMA ESCOLA REFE~NCIA. :' AQlJISlçAO E DlSTRIBUIÇ.I.O DE . ,
, ,

1015 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2425 COMPUTADORES PARA PROFESSORES E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 i
FlslCA, PEDAGOOICA E TECNOLOGICA ALUNOS DA REDE PúBUCA • PROJETO AMIGO j
PROGRAMA ESCOLA REFER£NCIA • PROVER AQUISlçAO I DESENVOLVIMENTO I I j1015 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2~ SUPORTE E MANUT. DE BENS E SERVIços 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2201
FISICA, PEDAGOOICA E TECNOLOOICA DE nc-TECNO DA INFOR. E COMUNICAçAO ' ,
PROGRAMA ESCOLA REFER£NCIA. AQUIS.INSTAL MANUT. SUPORTE DE EQUIP. !

1018 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2458 MOBII.. E TECNOl.. DA INFORM. DESTINADOS 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201 !"FlslCA, PEDAGOOICA E TECNOLOOICA As UNID. JURISDICIONADAS A SEE

PROGRAMA DE MODERNlZAçAOE CONSTRUçAO, AMPLIAçAo E ADEQUAçAO
SECRETARIA DA SAIJoE

!
1018 HUMANlZAçAODA ADMINISTRAÇÃO E 2500 SECRETARIA DA SAIJoE 122. DAS UNIDADES ASSISTENCIAIS E 2100 25S0

MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAIJDE ADMINISTRATIVAS DA SESlGO .
i
I

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E I

1018 HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAçAO E 2500 SECRETARIA DA SAIJDE 2058 FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAl. 2500 SECRETARIA DA SAIJDE 25S0 !
MELHORIA DA INFORMAçAO EM SAIJDE 'í
PROGRAMA DE MODERNIZAçAO E ~...... FORTALECIMENTO DO PLANEJAMENTO DO

SECRETARIA DA SAIJDE
I

1018 HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAçAO E 2500 SECRETARIA DA SAUDE 2120 2500 25S0 j'MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAÚDE ' . :.- SUS

• ;

PROGRAMA DE MODERNIZAçAO E
SECRETARIA DA SAciDE

DeSENVOLVIMENTO DAS AÇOES DE i
1019 HUMANIZAçAo DA ADMINISTRAçAo E 2500 2237 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 2500 SECRETARIA DA SA(jDE 28S0 j.,

MELHORIA DA INFORMAçAO EM SAUDE "j

PROGRAMA DE MODERNlZAçAO E FORTALECIMENTO DAS AçOeS DE I
10111 HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E 2500 SECRETARIA DA SAUDE 2270 CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA

2500 SECRETARIA DA SAÚDE 2550 -I
MELHORIA DA INFORMAçAO EM SAUDE I
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E , I10111 HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E 2500 SECRETARIA DA SAUDE 2288 2900 SECRETARIA DA SAÚDE 2550
MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAÚDE

APRIMORAMENTO DE PESSOAL PARA o SUS

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
I

IFORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E I
10111 HUMANlZAçAo DA ADMINISTRAÇÃO E 2500 SECRETARIA DA SAÚDE 22118 APRIMORAMENTO DE PESSOAL PARA O SUS I 2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2551 1MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAÚDE

PROGRAMA DE MODERNIZAçAO E PESQUISAS, PROJETOS E ESTUOOS PARA

I
10111 HUMANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E 2500 SECRETARIA DA SAUOE 2462 ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA 2500 SECRETARIA DA SAÚDE 2850

MELHORIA DA INFORMAçAO EM SAÚDE POPULAçAo EXPOSTA AO céSIO 137

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E IMPLEMENTAçAO DE AçOES DE INOVAÇÃO I1018 HUMANlZAçAO DA ADMINISTRAÇÃO E 2500 SECRETARIA DA SAUDE 2535 EM TECNOLOGIA EM SAUDE
2500 SECRETARIA DA SAúDE 28S0

MELHORIA DA INFORMAÇÃO EM SAUDE

PROGRAMA REDUÇÃO DA

1020 DESIGUALDADE EDUCACIONAL,
2200 SECRETARIA DA EDUCAÇ)lO 2228

SUPORTE As ESCOl.AS'VUl.NERÁVEIS. DE
2200 SECRETARIA DA EDUCAçAO 2201FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO e IlAIXO DESEMPENHO

DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO

PROGRAMA REDUÇÃO DA

\ 22~

li
1020 DESIGUALDADE EDUCACIONAL,

2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2230 JORNADA DE AMPLIAÇÃO DA I SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO E APRENDIZAGEM: MBB COMUNIDADE -
DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO
PROGRAMA REDUÇÃO DA

~ J1020 DESIGUALDADE EDUCACIONAL,
2200 SECRETARIA DA EOUCAçAo 2230 JORNADA DE AMPLIAÇÃO DA ,I oe SECRET"::: DÁ E IUCAÇ/ 2350FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO E APRENDIZAGEM: MB8 COMUNlDAD

DIVERSIDADE NA REDE ElÍT. DE ENSINO

.)

~v
)~ ~

,~ (~t:>-
,11 ............

..
,-



PROGRAMA REDUÇÃo-DA IMPLANTAÇÃO DE EDUCAÇ,l,O DE JOVENS E I I
1020

DESIGUALDADE EDUCACIONAL, 2200 SECRETARIA DA EDUCAç,I,O
.
2421 AOUL TOS E ENSINO Mállo INTEGRADA Á 2200 SECRETARIA liA EDUCAÇ,l,O 2201

FORTALECIMENTO DA INCLUs1.0 E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL i "-
DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO

PROGRAMA REDUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO ATENDlM. AOS ALUNOS EM

I1020
DESIGUALDADE EDUCACIONAL. 2200 SECRETARIA DA EDUCAç,I,O 2448

SITUAÇÃO DE VULNERABlI.. SOCIAL OU 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇ,l,O 2201 ------
FORTALECIMENTO DA INCLUS,I,O E PRIVADOS DA UBERDAOE, NA REDE
DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO ESTADUAL

PROGRAMA REDUÇÃO DA AQUlSlç,I,O DE MATERIAIS ESPORTIVOS. I
1020

DESIGUALDADE EDUCACIONAL, 2200 SECRETARIA DA.EDUCAç,I,O 2455
ARTlSTlCOS E REALlZAç,I,O DE JOGOS' 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇ,l,O 22111 \.-FORTALECIMENTO DA INCLUS,I,O E ESTUOANTlS. MOSTRAS E FESTIVAIS DE I

DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO ARTE

PROGRAMA REDUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO N' DE ALUNOS ATENDIDOS \-«'1020
DESIGUALDADE EDUCACIONAL, 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2481 COM PROJETOS DE ARTE, ESPORTE. 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇ,l,O 2201
FORTALECIMENTO DA INCLUS,l,O E
DIVERSIDADE NA REDE EST. DE ENSINO

DIVERSIDADE CULT\JRAl. E TRANSVERSAIS

1021 PROGRAMA SAi)DE INCLUSIVA 2800 SECRETARIA DA SAi)DE 2174
CAPTAç,I,O DE óRGÃOS E TECIDOS PARA 2800 SECRETARIA DA SAi)DE 2450
TRANSPLANTES I

1021 PROGRAMA SA(JDE INCLUSIVA 2800 SECRETARIA DA SA(Joe 2315
ASSISTálCIA INTEGRAL Á SAUDE E 2aoo SECRETARIA DA SA(Joe 2a50 .i-
MONITORAMENTO DOS RADIOACIDENTADOS
CONFORMAç,I,O,lMPLANTAç,I,O E

2&50._ ••••1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDAD,I,O 2800 SECRETARIA DA SALJDE llal IMPLEMENTAÇ,l,O DAS REDES DE ATENÇÃO Á 2800 SECRETARIA DA SALJDE
SAODE

PLANO OPERATIVO ESTADUAL DE CENTROS
1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDAD,I,O 2800 SECRETARIA DA SALJDE 1204 DE INTEIlNAç,I,O E INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 2500 SECRETARIA DA SALJDE 2850 -DE ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI

1022 PROGRAMA SAUDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA DA SAUDE 2105 VIG" bIelA AUMENTAR E NUTRICIONAL 2800 SECRETARIA DA SAUDE 2850 ... .-
1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA DA SALJOE 22113

AçOeS DE SAUDE PARA PESSOAS PRIVADAS 2aoo SECRETARIA DA SALJDE 2850 .:.-.
OEUBERDADE

1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA DA SAODE 2208
PROMOÇÃO DA SAUDE E PREVENÇÃO DE 2800 SECRETARIA DA SAODE 2a50
DOENÇAS E AGRAVOS I

1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA DA SAODE 2222
CONTROLE SANITÁRIO DE PRODUTOS, 2800 SECRETARIA DA SAODE 2850 - :'''''''"0

SERVIÇOS E AMBIENTES

1022 PROGRAMA SALJDE 00 CIDADÃO 280D SECRETARIA DA SALJeE 2223
FORTALECIMENTO DAS AçOES DE ATENÇAO 2800 SECRETARIA DA SALJeE 2850
PRIMÁRIA Á SALJeE

1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA DA SALJDE 2265
MELHORIA DO ACESSO DA POPULAÇAO A 2800 SECRETARIA DA SAODE 2850
ASSISttNCIA FARMACêUllCA

1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA DA SAODE 2297
CONSOLIDAÇÃO DA POLITlCA DE 8AUDE 2800 SECRETARIA DA SALJDE 2850

I -:-:-:t
MENTAL, ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA DA SAODE 2408
OPERACIONAUZAÇ,l,O DAS AçOEs DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101
ENFRENTAMENTO ÁS DROGAS ;;,

1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDADÃO 280D SECRETARIA DA SAODE 2408
OPERACIONAUZAÇÃO DAS AçOEs DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2153-1 ($ENFRENTAMENTO ÁS DROGAS
AQUISIÇAO E FORNECIMENTO DE {: '1'

1022 PROGRAMA SALJDE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA DA SAODE 2445 MEDICAMENTOS, INSUMOS E CORRELATOS 2800 SECRETARIA DA SALJDE 2350
:>

PARA MELHORIA DA QUAUOADE DE SAIJDE
t- ...rI

APOIO ttCNICO E FINANCEIRO ÁS :;'I
1022 PROGRAMA SAODE DO CIDADÃO 2800 SECRETARIA DA SALJDE 2540. . ENTIDADES BEM FINS LUCRATIVOS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2153 ~

VOLTADOS AO ENFRENTAMENTO DA .~ ~
DEPENDêNCIA QuI MICA

1022 PROGRAMA SAODE DO CIDAoAo 2800 SECRETARIA DA SAODE 2754
APOIO AOS CONSELHOS ESTADUAIS E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2153
MUNICIPAIS DE POLfTICAS SOBRE DROGAS
IMPLANTAç,I,O DE UM MODELO DE /'1023

PROGRAMA PROMOÇÃO E GARANTlA
2800 SECRETARIA DA SALJDE 1285

GERENCIAMENTO HOSPITALAR COM 2500 SECRE~~LJDE 2850 ..
DA ASSISttNCIA INTEGRAL Á SAODE PUBUCIZAÇ}.O E PARCERIAS COM O - ..'~

TERCEIRO SETOR

~v
~
/

~w ~!t9 ..•.
(-



1023
PROGRI\MA PROMOÇÃO E GARANTIA 2800 SECRETARIA DA SAÚDE . 2257

AMPUAÇAO E FORTALECIMENTO DA i 2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2850 I
DAASS~TeNCIAINTEGRA~ÀSAÚDE HEMORREDE DO ESTADO DE GOIÁs

PROGRAMA PROMOÇÃO E GARANTIA
AMPUAÇÂO E FORTALECIMENTO DAS AçOES i

SECRETARIA DA SAÚDE1023 2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2380 l.AIIORA TORIAIS DE INTERESSE DE SAÚDE i 2800 2850
DA ASSISTeNCIA INTEGRA~ À SAÚDE PÚB~ICA

PROGRAMA PROMOçJ.o E GARANTIA
FORTALECIMENTO DAS AçOeS -t-1023 2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2401 ESTRATeGICAS DE ATENÇAO A SAÚDE DE :zaoo SECRETARIA DA SAÚDE 2850

DA ASSISTeNCIA INTEGRA~ À SAÚDE MÉDIA E A~TA ~EXIDADE

PROGRAMA PROMOÇÂO E GARANTIA
PROMOÇÂO DA QUALIDADE DA ASSISTeNCIA .[--1023 2800 SECRETARIA DA SAÚDE 2431 PRESTADA PELAS UNIDADES AS~TENCIAIS , 2100 SECRETAR"" DA SAÚDE 2150

DA ASSISTeNCIA INTEGRAL À SAÚDE À POPU~ÇÃO REFERENCIADA
,

1030
PROGRAMA DE PROTEÇAOIlNC~USÃO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~HO 2004 GOIÁS SOCIAL 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E rAABA~HO 2151 ISOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS

1030
PROGRAMA DE PROTEÇÃOIlNCWSÂO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2027 BOUlA UNIVERSITÁRIA. OVG 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2350 _
SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS

__ o

1030
PROGRAMA DE PROTEÇAonNCWSÀO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2027 BOUlA UNIVERsrrÁRIA. OVO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~NEJAMENTO 2702
SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS I-

1030
PROGRAMA DE PROTEÇAonNCWSAO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2035 RESTAURANTE cIDADÃo 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~JAMENTO 2151 J--SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS

1030
PROGRAMA DE PROTE~onNCWSÀO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRA~O 2035 RESTAURANTE CIDADÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~NEJAMENTO 2350 ~ ~
SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS

1030
PROGRAMA DE PROTEÇAonNCWSAO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABAl.HO 2035 RESTAURANTE CIDADÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~NEJAMENTO 2702 _.-
SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS

1030
PROGRAMA DE PROTEÇAonNCWSÂO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRA~O 2141

OFICINAS EDUCACIONAIS COMUNlTARIAS.
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2151 ..•._~

SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS OEC'S

1030
PROGRAMA DE PROTEçAOnNCWSAO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRA~ 2141
OFICINAS EDUCACIONAIS COMUNlTARlAS.

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2350, I
SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS OEC'S .,......,

1030 ~~~~~~E~~;;ro~~~WSAO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRA~ 2141
OFICINAS EDUCAClONAlS COMUNlTARlAS.

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2702 _.~'~-'.OEC'S

1030
PROGRAMA DE PROTEÇAOIIN~USAO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E ~ 2181
OPERACIONAUZAÇAO DAS AÇOES DE

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2151 -'SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS PROTEÇÃO SOCIAL

1030 PROGRAMA DE PROTEÇÂOJINC~USÀO
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~HO 2111 OPE~~~UZAÇ1.0 DAS AçOes DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2702 ."SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS PROTE O SOCIAL

1030
PROGRAMADEPROTEçAOnNC~USAO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2183
APOIO FINANCEIRO A IMP~NTAÇAO DE

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2151 .1...SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS CRASECREAS

1030
PROGRAMA DE PROTEÇÃOnNC~USÃO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2221
CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DAS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2151

SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS ACOES DO B~SA FAMIUA ,"

1030
PROGRAMA DE PROTEÇ1.OIINC~USAO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2273 :~~~~~~=~~fgADOLESCENTE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2151 i
SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS

1030
PROGRAMA DE PROTEÇAonNC~USÂO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2273
PROTEÇAO E FORMAÇÃO DO ADOLESCENTE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2154

SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS APRENDIZ. JOVEM CIDADÃO ,." ..."

1030
PROGRAMA DE PROTEÇAonNC~USÂO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~HO 2271
FORTALECIMENTO DAS INSTANCIAS DE

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2151
SOCIA~ E DE GESTÃO DO SUAS PACTUAÇAo E CONTROLE SOCIA~ , -' -

1030 PROGRAMA DE PROTE~onNC~USÂO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~HO 2314
ASSISTENCIA FUNERÁRIA ÀS FAMILIAS DE 1100 seCRETARIA DA CASA CIVI~ 1101 ...... .,.

SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS GOIANOS vmMADOS NO EXTERIOR

PROGRAMA DE PROTEçÃOnNC~USÀO
CAMPANHAS, EVENTOS E AçOeS J1030

SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRA~O 2322 EDUCAnVAS DE PROTEÇÃO E INC~USÂO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2151
SOCIAL

PROGRAMA DE PROTEÇÂonNCWSÀO
CAMPANHAS, EVENTOS E AÇOES

1030
SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABAl.HO 2322 EDUCAnVAS DE PROTEÇÂO E INC~USÂO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~O 2702 ,~..•

SOCIAL

PROGRAMA DE PROTEÇÃOIINC~USÃO CAPACITAÇÃO CONnNUADA DOS GESTORES
~ETARl1030

SOCIAL E DE GESTÃO DO SUAS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABAt:HO 2380 MUNICIPAIS E DEMAIS OPERADORES DO 2100 DE CIDADANIA E TRABALHO 2151
SUAS

PROGRAMA DE PROTEçÃOnNC~USÂO IMPLEMENTAÇ1.0 DOS SISTEMAS ESTADUAIS
2100/ SE' DE CIDADANIA E TRABA~7' I1030

SOCIAL E DE GESTÃO 00 SUAS 2100 seCRETARIA DE CIDADANIA E TRABA~HD 2403 DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E TAR 2151 ,.., -
INFORMAÇÂO DO SUAS' ,

/ Qt SS~( V.tu ~ ,~~tf~~
.. -~,.ql,..

\ir .

'.



.
PROGRAMA DE PROTEÇÃOIINCLUSÃO

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPUAÇÃO, l"
I

1030 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2407 . APARELHAMENTO E REVlTAUZAÇÃO DOS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151
,

SOCIAL E DE GESTÃO 00 SUAS
I

,
EQUIPAMENTOS SOCIAIS , ~

1038 PROGRAMA GOlAS GERAÇÃO OLIMPICA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 2003 . '1PR6-ESPORTE 5201

AGêNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 5201 i

AGEL
AGEL ~

1038 PROGRAMA GolAs GERAÇÃO OÚMPICA 52Ql
AGêNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 2003 !PRo.ESPORTE 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 6501 -i-~
AGEL

AGEL

1038 PROGRAMA GoiAs GERAÇÃO OÚMPICA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 2032 INICIAÇÃO ESPORTIVA 5201

AGêNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 5201 I

AGEL
AGEL

--,,~..-

1038 PROGRAMA GoiAs GERAÇÃO OLIMPICA 5201
AGêNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 204& JOGOS ABERTOS DE GOlAS 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 5201

AGEL
AGEL

......

1038 . PROGRAMA GolAs GERAÇÃO OÚMPICA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 2095

CONS.~? E MANUTENÇÃO 00 CENTRO 5201
AGêNCIA GOIANA OE ESPORTE E LAZER- 5201

AGEL DE EXCELêNCIA AGEL
.-._'"

1038 PROGRAMA GolAs GERAÇÃO OÚMPICA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 2156 JOGOS ABERTOS BRASILEIROS 5201

AGêNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 5201 ...-.-
AGEL

AGEL

1038 PROGRAMA GOlAs GERAÇÃO OLIMPICA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 2287

CONCESSÃO DE INCENTIVO AO ATLETA DE . I 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER •

2350 -r'
AGEL RENOlMENTO. PRó-ATLETA AGEL

1038 PROGRAMA GolAs GERAÇÃO OÚMPICA 5201.
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 2287

CONCESSÃO DE INCENTIVO AO ATLETA DE 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 5201

AGEL
RENDIMENTO. PRó-ATLETA AGEL

,

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE'E LAZER.
APOIO FlNANC. PI PReMo E PATROCINIOS A AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER -

1038 PROGRAMA GOlAS GERAÇÃO OÚMPICA 5201 2410 ATLETAS E EVENTos'ESPORTlVOS PROF. E 5201 5201 ~ J..--
AGEL AMADOR E ooAÇÃO DE MAT, ESPORTIVOS

AGEL

1041
PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 1021 PROGRAMA SEGUNDO TEMPO 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 5201 ~ j..--

TODOS AGEL
AGEL

PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 1163

PR~rNTAHDOA UBERDADE. 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER • 5201

,
1041 TODOS AGEL

(PRO ÃO DE MATERIAL ESPORTIVO) AGEL
.'-~' --.-.

1041
PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201

AOeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 2002
ESTADIOS. CAMPOS. QUADRAS E GlNASIOS 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 5201 •.....

TODOS
AGEL . (CONSTRUÇ,l,ClIREF ÃOI AGEL

1041
PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 211t4 PROJETOS MUNIC1PAIS DE DESPORTOS 5201
AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 5201..,'

TODOS AGEL
AGEL

1041
PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 2318
A~~,INTERHACIONAL DEGOIÃNIA 5201

AOeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 5201 .1-"

TODOS AGEL
(CON ClIREfORMA/MANUTENÇOI AGEL

1041
PROGRAMA ESPORTE E LAZER PARA 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER. 2687
PROMOÇ1._0 DA PRÁTICA DE ESPORTES E 5201

AGeNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER •
5201 --+

TODOS AGEL LAZER PARA TODOS AGEL

PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: ASSEMBLeIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA ASSEMBLêlA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE

1042 RESPONSA81UDAOE SOCIAL
100 GolAs

1178 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE 100 GOlAs
101

GOlAS

PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: ASSEMaLelA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
CONSTRuç,l,O DA NOVA SEDE DA ASSEMBLeIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

1042 RESPONSABIUDADE SOCIAL
100 GolAs

1178 ASSEM8LEIA LEGISLATIVA 00 E8TADO DE 100 GOlAS
150

GOlAS

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBL.EIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2005 SAIÍOE ê LEGAL 100
ASSEMSLeIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101

RESPONSABIUOAOE SOCIAL GOlAs
GOlAs

'. ~.

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMSL.EIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2010 ASSEMBLEIA VERDE 100
ASSEMilLeIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101

RESPONSABIUOAOE SOCIAL GolAs
GOlAs

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2021 ESTAGIO REMUNERAOO 100
ASSEMBL.EIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101

RESPONSABIUOADE SOCIAL GoiAs
GoiAs

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLêlA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE 2080
CONSTRUÇAO, AMPUAÇÃO E REFORMA. 100

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE

~

RESPONSABILIDADE SOCIAL GOiAs PODER LEGISLATIVO GOIÁS
101

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMaLelA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2080
CONSTRuç,l,O, AMPLIAÇÃO E REFORMA - 100

ASSEM8LeIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE

RESPONSABIUOAOE SOCIAL GolAs PODER LEGISLA TlVO GolAS
150

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLéIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 21U INTEGRAÇÃO PARLAMENTAR E LEGISLATIVA
ASSEMBLeIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE

.~

RESPONSABIUDADE SOCIAL GoiAS'
100 GOlAs

101

1042
PROGRAMA IOENTIOADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMSLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE 2113 INTEGRAÇÃO PARLAMENTAR E LEGISLATIVA 100
ASSEMSLeIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE

RESPONSABILIOADE SOCIAL GoiAs
GOiAs

150 .1-

1042
PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLéiA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2115 TRANSPAReNCIA DAS AÇOES LEGISLATIVAS 100
ASSEMBL.EIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE ..•..:.

RESPONSABILIOAOE SOCIAL GolAS
GOlAs .

101

1042
PROGRAMA 10ENTIDAOE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBL.EIA LEGISLATIVA 00 ESTADO OE 2148
REDAÇÃO ESCOLAR E MONOGRAFIA ~J~BL.EIA LEG.ISLATIVA 00 ESTADO'

..-'~

RESPONSABIUDAOE SOCIAL GoiAs UNIVERSIT ARIA
100 101

lq~ -

~~
\J\.t'~~



1042
PROGRAMA IDENTIDADE ~EGISLATIVA: 100

ASSEMB~ÉIA ~EGISLATIVA DO ESTADO DE 2100
LEGISLATIVO DEMOcRA TICO E POPULAR I 100

ASSEMB~EIA ~EGISLATIVA DO ESTADO DE 101 ~
RESPONSABI~IDADE SOCIA~ GOlAs' (LEGISPOP) . GolAs

1042
PROGRAMA IDENTIDADE ~EGISLATIVA: 100

ASSEMB~IA LEGlSLATlVA DO ESTADO DE 2221
VEICULAÇÃO E DlVU~GAÇAO DAS 100

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE 101 J~~
RESPONSABI~IOADE SOCI~ GolAs ATMDADES PARLAMENTARES I colAs I

1042
PROGRAMA IDENTlDAOE LEGISLATIVA: 100

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2200
INCENTlVO E PROMoçÃO A CU~TURA 100

ASSEMB~IA ~EGISLATIVA DO ESTADO DE 101 .~
RESPONSABI~IDADE SOCIAl. GolAs (ASSEMB~EIA EM CENAlCONvENIOS) colAs

1042
PROGRAMA IDENTlDADE ~EGISLATIVA: 100

ASSEMB.~ÉIA LEGlSLATIVA DO ESTADO DE 2317
INTEGRAÇÃO, DESENVO~VIMENTO E 100

ASSEMB~IA LEGlSLATlVA DO ESTADO DE 101

RESPONSABIUDADE SOCIA~ GolAs APERFEiÇOAMENTO 00 PODER ~EGISLA TIVO colAs
..__ ......••

PROGRAMA IDENTlOAOE ~EGISLATIVA: ASSEMB~EIA ~EGISLATIVA 00 ESTADO DE
MOOERNlZAÇÃO 00 PARQUE TECNO~6GICO ASSEMB~IA LEGISLATlVA DO ESTADO DE

1042 RESPONSABI~IDADE SOCIA~
100 GolAs

2371 DA ASSEMBLEIA ~EGISLATIVA DO ESTADO DE 100 colAs
101 ..... <-

GolAs

PROGRAMA IDENTIDADE ~EGISLATIVA: ASSEMB~EIA LEGlSLATlVA DO ESTADO DE
DESE~~MENTODESISTEMASQUE ASSEMB~IA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE .~_.

1042 100 2315 PROMOVAM A TRANSPARENCIA E INTERAÇÃO I 100 101 *'~••

RESPONSABIUDADE SOCIA~ GolAs COM A SOCIEDADE
GolAs

PROGRAMA IDENTIDADE LEGISLATIVA: ASSEMBl.£1A LEGISLATIVA DO ESTADO DE
DESENV~~MENTO 00 SISTEMA ASSEMB~IA LEGlSLATlVA DO ESTADO DE

1042 RESPONSABIUOADE SOCIA~
100

GolAs
23" INFORMATIZADO DE APRECIAÇÃO DAS LEIS 100 colAs

101
0, e-

ORÇAMENTÁRIAS. S1AL .'

1041 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 2100 SECRETARIA.DA SEGURANÇA PÚBUCA 2057
PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME E A 2iOO SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2901 rl---
~0l.!NC1A

1041 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 2100 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2057
PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME E A 2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PúBLICA 2150 •••• "'"
~0LêNC1A

1041 PROGRAMA CIDAOÂO SEGURO 21100 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2110 SEGURANÇA INTEG~ PARA O MElO RU~ 2102 POLICIA MILITAR 21102 •..•.....

1041 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 21100 SECRETARIA DA SEGURANÇA PúBLICA 2202
PROMOÇÃO, DEFESA E REPARAÇÃO DE 3400

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÁ0 3401 .~..,
DIREITOS HUMANOS PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

1041 PROGRAMA CIDAPAO SEGURO 2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2213
FORTALECIMENTO E OPERACIONALlZAÇÃO 2iOO SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2901
00 SERVlCO DE INTELIG~CIA

.,..•...

1047 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 21100 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚSUCA 2305
V~ORIZAÇAO E CAPACIT~~.DOB 2iOO SECRETARIA DA SEGURANÇA PúB~ICA 21101 ..---"
PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PúBLICA

1041 PROGRAMA CIDADÃO SEGURO 21100 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2305
VALOR~ECAPAClTAÇÃOOOS 2100 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2150 .-
PR0Fl8Sl0NAl8 DE SEGURANCA PúBUCA

PROGRAMA DE MELHORIA DA POÚCIA
APARELHAMENTO E EBTRlSTURAçJ.O

1041 TÉCNICQ.CIENTIFICA
2100 SECRETARIA DA SEGURANÇA PúBUCA 2300 ADMINISTRATIVA E OPERACIONAl. DA SPTC 2100 SECRETARIA DA SEGURANÇA PúBUCA 2901 • --~

(CRIMlNAÚSTICA, IM~ E IDENTIFlCAÇÁO)

PROGRAMA DE MELHORIA DA POLicIA 2iOO SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

APARELHAMENTO EESTR~O
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

..
1041 TECNICQ.CIENTlFICA

2300 ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DA SPTC 2100 2150 ~
(CRIMlNAÚSTICA, IML E IDENTlACAÇÃO)

1050
PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO 2100 SECRETARIA DE CIDAOANlA E TRABALHO 2153

AUXIUO EMERGENCIAL A PESSOA DE BAIXA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

A FRENTE
RENDA -

1050
PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2153

AUxluo EMERGENCIAL A PESSDA DE BAIXA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2350

A FRENTE
RENDA

••••••• >

1050
PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2342

AUXlUO FINANCEIRO As FAMIUAS DE BAIXA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

A FRENTE
RENDA. TRANSFERENCIA DE RENDA

"
" ~..,..'"

1050
PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2342

AUXlUO FINANCEIRO ÀS FAMIUAS DE BAIXA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2350 o_o"

A FRENTE
RENDA. TRANSFER~CIA DE RENDA

PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO
CAPACrrAÇÃO E FORMAÇÃo CONTINUADA

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO
1050 A FRENTE

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRA~HO 2341 DOS AGENTES EXECUTORES. RENDA 2100 2151

CIDAOÂ
o.•

PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO
Auxluo NUTRIClONA~ ÀS ENTIDADES

10SO 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2353 FILANTRÓPICAS E UNIDADES DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABAU'iO 2151

A FRENTE ATENDIMENTO
,~.,....,.

PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO
AUxtUO NUTRICIONA~ ÀS ENTIDADES

1050 A FRENTE
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2353 FILANTRÓPICAS E UNIDADES DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2350 ~ "-

ATENDIMENTO

PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO

INSERÇÃO PRODUTIVA DE FAMI~IAS
SECRETARIA DE CIDADANIA E TRA7/

1050 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRA~HO 2425
VULNERABlUZAOAS • CRIANDO

A FRENTE
OPORTUNIDADES E UNIDADES DE

2100 2151 ,..••.._!

PRODUÇÃO .--..... .

n ::t
~~f

(
\



--- -. " ",

!
i

I
I

I

2350

2154 ~

2101 • I....

.~,~.•."

2101 _I-

2154

2101 ,---'0

2350

I
2151 +--

i

!
2350 .J-.

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

~~~Á~T~~~~~~:É~~~;~,'.\
HOSP,FILANTRÓPICOS E FAMILIAS CARENTES i
OPERACIONAUZAÇÃO DAS UNIDADES
SOCIOEDUCATlVAS RESTRITIVAS E
PRIVATIVAS DE LIIlERDAOE
OPERAClONALIZAÇÃO DAS UNIDADES
SOCIOEDUCATlVAS RESTRITIVAS E
PRIVATIVAS DE UBERDADE
OPERAClONAUZAÇÃO DAS UNIDADES
SOCIOEDUCATlVAS RESTRITIVAS E
PRIVATIVAS DE UBERDADE

CAPACITAÇÃO PERMANENTE DOS
OPERADORES E AGENTES EXECUTORES DAS

• MEDIDAS SOCIOEDUCATlVAS

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPlIAçÃO E
APARElHAMENTO DAS UNID.
SOCIOEDUCATIVAS RESTRITIVAS E
PRIVATIVAS DE USERDAOE

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPUAçAO E
APARElHAMENTO DAS UNlO.
SOClOEDUCATlVAS RESTRITIVAS E
PRIVATIVAS DE USERDADE

-IINSERÇÃO PRODU'DVA DE FAMILIAS
IWLNERABlUZADAS. CRIANDO
OPORTUNIDADES E UNIDADES DE
PRODUçAo

AuxiLIO PAGTO DAS TARIFAS. ENERGIA !
EuttRlCAlÁGUAlESGOTO ÁS ENTIDADES, !
HOSP,FlLANTROPlCOS E FAMILIAS CARENTES i

2447

2447

2405

231lS

2385

2385

2441

2425

2441

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRET"RIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
SOCIOEDUCATlVO

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
SOCIOEDUCATlVO

PROGRAMA DE GESTAO DO SISTEMA
SOCIOEDUCATIVO

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
SOClOEDUCATIVO

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
SOCIOEDUCATlVO

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
SOCIOEDUCATIVO

PROGRAMA RENDA CIDADÃ. UM PASSO
A FRENTE

PROGRAMA RENDA CIDAOA. UM PASSO
A FRENTE

PROGRAMA RENDA CIOAoA. UM PASSO
A FRENTE

1053

10S3

10S3

10S3

1053

1053

1050

1050

1050

2151

2101 •. ...-. ~

I~'
--b-

~%
2101 _ _ ú)

2101 _.-

j

(

2101 ,.--

2101 --

2101 ,,~

2101 "..-

2101

2151 _ • .-r'

2100 SECRETARIA DE CIOAPANIA e TRABALHO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

2100 . SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

2100. SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

PORTAL DO EMPREGO

HABIUTAÇÃO DO TRABALHADOR AO SEGURO
DESEMPREGO
INTERMEDIAÇÃO DO TRABALHAOOR AO
MERCADO DE TRABALHO
QUAUFlCAÇÃO SOCIAL I! PROFISSIONAL
PARA TRAIlALHADORES
CAPACITAÇJ.O DE CONSELHEIROS .
ESTADUAIS E MUNICPAIS DO TRABALHO
CAMPANHAS, EVENTOS E AçOEs
EDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS
00 TRAllALHADOR .

CAMPANHAS, EVENTOS E AçOEs
EDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS
DO IDOSO
IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE

. PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSDA IDOSA
IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO E DEFESA OOS DIREITOS DA
PESSDA IDOSA
CAPACITAÇÃO I! FORMAÇÃO CONTINUADA
OOS GESTORES E OP. DA POLlnCA DE
PROMOÇÃO E GARANTIA DOS DIREITOS 00
100SO

2214

2383

2217

2383

2186

2233

2375

2448

2017

SECRETARIA DE ClOAOANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETAR ••••DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRET~ DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE CIOAOANIA E TIWIALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA e TRABALHO

SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRr;TARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE ClOAOANIA E TRABALHO

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

2100

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E
GARANTIA DOS DIREITOS DO IDOSO

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
ESTADUAL DE EMPREGO
PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
ESTADUAL DE EMPREGO
PROGRAMA DE GESTAO 00 SISTEMA
ESTADUAL DE EMPREGO
PROGRAMA DE GESTAO 00 SISTEMA
ESTADUAL DE EMPREGO
PROGRAMA DE GESTÃO 00 SISTEMA
ESTADUAL DE EMPREGO

PROGRAMA DE GESTÃO DO SISTEMA
ESTADUAL DE EMPREGO

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E
GARANTIA DOS DIREITOS 00 IDOSO

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E
GARANTIA DOS DIREITOS 00 IDOSO .

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E
GARANTIA DOS DIREITOS DO IDOSO

1055

1055

1055

1055

1054

1054

1054

1054

1054

1054



CAPAClTAÇÃ~ E FORMAÇÃO CONTINUADA I
1055

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E . 210'0 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 244&
DOS OESTORES E CP. DA POLITtCA DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E"TRABALHO 2151

GARANTIA DOS DIREITOS 00 10080 PROMOÇÃO E GARANTIA DOs DIREITOS 00 i I--
. IDOSO

,

PROGRAMA DE PROMoç1.0 E CAMPANHAS, EVENTOS E AçOES I
1057 GARANTIA OOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2416 EDUCATIVAS PARA GARANTIA OOS DIREITOS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151 I-

COM DEFICleNCIA. PROAD DA PESSOA COM OEFlClaNCIA .

PROGRAMA DE PROMOÇ1.0 E IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE i~--1057 GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2424 PROTEÇAO E DEFESA OOS DIREITOS DA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101

COM DEFIClaNCIA • PROAD PESSOA COM DEFICtaNClA

PROGRAMA DE PROMOÇ1.0 E IMPLEMENTAÇ1.0 DA REDE DE SERVIÇOS DE l~.1057 GARANTIA OOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2424 PROTEÇÃO E DEFESA OOS DIREITOS DA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

COM DEFIClaNCIA • PROAD PESSOA COM DEFIClaNClA ,
PROGRAMA DE PROMoçÃO E

CAPACITAÇ1.0 E FORMAÇÃO CONTo DE I
2101 J-GESTORES E OP. DA POlJTICA DE I

1057 GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2458 PROMOQ1.0 E GARANTIA OOS DIREITOS 00
I 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

COM DEFlCleNCIA. PRDAD DEFICIENTE I j

CAPACITAÇ1.0 E FORMAÇAo CONTo DE
---i

PROGRAMADEPROMoçAoE GESTORES E CP. DA POLITICA DE }--
1057 GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2458 PROMoç1.0 E GARANTIA DOS DIREITOS 00

2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2151

COM DEFICleNCIA • PROAD DEFICIENTE I
PROGRAMA DE PROMoçAo E FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS DE

1058 GARANTIA OOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2213 DIREITO E TUTELARES I 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101

00 ADOLESCENTE
PROGRAMA DE PROMoç1.0 E FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS DE

I

1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2213 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2152 ~.

00 ADOLESCENTE
DIREITO E TUTELARES -I

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE -i-1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2280 CONSELHEIROS DE DIREITO E TUTELARES
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101

00 ADOLESCENTE
PROGRAMA DE PROMoç,I.O E

SECRETARIA DE ClOADANIA E TRABALHO
CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE

1058 GARANTIA OOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 2280 CONSELHEIROS DE DIREITO E TUTELARES
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2152 ..,'-

DO ADOLESCENTE
PROGRAMA DE PROMoç,I.O E CAMPANHAS, EVENTOS E AÇOES

1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2418 EDUCATIVAS PARA GARANTIA OOS DIREITOS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 ..
DO ADOLESCENTE DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E CAMPANHAS, EVENTOS E AcoeS

1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2416 EDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2152 ~.. ..
00 ADOLESCENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ÇAMFANHAS, EVENTOS E AçOEs

1058 GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2416 EDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2154
"O" ~

00 ADOLESCENTE DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIJ.S. UfG 1011 EXECUÇÃO DE OBRAS 0001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GotAS. UEG 6001
UEG

1082
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIJ.S. UEa 2107 QUAUFICAÇÃO 00 ENSINO DE GRADUAÇÃO 8001 UNIVERSIllADE ESTADUAL DE GotAs. UEa 8001 ..~.
UEa

1062
PROGRAMA.DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG . 2124

aESTÃO E DESENVOLVIMENTO 6001 UNIVERSIDAl)E ESTADUAL DE GO!ÃS • Ufa 6001 •.. ' ..
UEG INSTITUCIONAL

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UfG 2127

PROMOÇÃO E DESéNVOLVlMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE aotAs. UEG 6001 '-" -.-""."
UEG EXTENs1.o

1002
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 0001 UNIVERSIDADE ESTADUAl. DE oolJ.s - UEG 2120

PROMoÇAo E DESENVOLVIMENTO DA 0001 UNNERS~EESTADUALDEGotAS.UEG 0001 ." •...
UEG PESQUISA

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlJ.s. Ufa 2232

QUAUFlCAyAO 00 ENSINO DE pOs- 0001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlJ.s. UEa 6001
.... ,.

UEG GRADUAÇÃO STRlCTO SENSU .

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 0001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GoIÁS. UEG 2234 =#~;~=~~E

UNIVERS~ ESTADUAL DE aotAs • UEG
.,

UEG
0001 6001

1062
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 6001 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE aotAs. UEG 2271

PROMOÇAO E DESENVOLVIMENTO DE UM 0001 UNNERSIDAOE ESTADUAL DE GO!AS' UEa 6001 -. -UEG PROGRAMA PROPRIO DE BOLSAS .

(, 1 )/
~ I \ r-....: t:>:x~. ~1_, • .', . ,.. ; ..



1062
PROGRAMA DE DESENV9~V1MENTO DA 8001 UNlVERSlDADE ESTADU~ DE GolAS. UEG .22Il3

IMPlANTAÇAO DO PLANO DIRETOR DE I 8001 UNIVERSIDADE ~ESTADU~ DE G()IÁS. UEG 8001 ,..h
UEG

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO. POTI

1082
PROGRAMA DE DESENVO~V1MENTO DA 8001 UNivERSIDADE ESTADUAL DE GolAS. UEG 2330

IMPLEMENTAÇÃO DE ~S PRóPRIAS 8001 UNIVERSIDADE ESTADU~ DE GOIÁS. UEG 8001

UEG
DE INTERNACIONALIZA O A~MICA

PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO DA 1lO01 UNIVERSIDADE ESTADU~ DE GolAS. UEG 23)8
INVESTIMENTOS E MODER~~O DE . 1lO01 UNIVERSIDADE ESTADUA~ DE GoIÁS. UEG 8001 ."

I

1082 UEG
MOBILIÁRIO. EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIA i

1083
PROGRAMA ESTRATeGICO DE 2802 POÚCIA MILITAR 2115

REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES DA I 2802 POúCIA MILITAR 2802 t--
PREVENÇÃO E REPREssAO AO CRIME PMGO

1083
PROGRAMA ESTRAttGICO DE 2802 POÚClA MILITAR 2115

REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES DA ! 2802 POLICIA MILITAR 2854 .-.
PREVENÇÃO E REPRESS}.O AO CRIME PMGO

PROGRAMA ESTRATEGICO DE .- POÚCIA MILITAR
CONSTRuç'\O E REFORMA DAS UNIDADES I

POúCIA MILITAR 2802 -1063 PREVENÇÃO E REPRESS}.O AO CRIME
2802 21~1 DAPM1GO I 2802

1083
PROGRAMA ESTRATeGICO DE 2802 POÚCIA MILITAR 2141

CONSTRUÇ'\O E REFORMA DAS UNIDADES 2802 POúCIA MILITAR 2854 ...j-
PREVENÇ'\O E REPRESSÃO AO CRIME DAPMlGO

PROGRAMA ESTRAttGICO DE
INTENSIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO +-1083 2802 POÚCIA MIUTAR 2268 PO~ICIAMENTO TERRESTRE, AeREO E 2802 POÚCIA MILITAR 2902

PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME - NÁUTICO

PROGRAMA ESTRAttGICO OE
INTENSIACAÇ}.O E CAPACITAÇ}.O 00 I !

1083 PREVENÇ}.O E REPRESSÃO AO CRIME
2802 POÚCIA MI~IT AR 2288 POUCIAMENTO TERRESTRE. AeREO E I 2802 PO~lclA MILITAR 2954 +-

NÁUTICO

PROGRAMA DE MODERNIZAÇ}.O E
2276

MEUiORIA DA INFRAESTRUTURA DAS ! 2801 -+-.1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA 2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA

SEGURANÇA PÚB~ICA
UNIDADES DE SEGURANÇA PÚB~ICA I

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DAS J.
1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA 2276 280lI SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA 2950

SEGURANÇA PÚB~ICA
UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBUCA i

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
APARE~HAMENTO E ESTRUTURAÇÃO

2801--1.
1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PIJaUCA 2363 ADMINISTRATIVA E OPERACIONA~ PARA 2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA

SEGURANÇA PÚB~ICA
SEGURANÇA PúBUCA INTEGRA~

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E APAREUiAMENTO E ESTRUTURAÇÃO I
2950 "__~.'"

1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚSUCA 2383 ADMINISTRATIVA E OPERAClONA~ PARA I 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA

SEGURANÇA PúBUCA
SEGURANÇA PúB~ICA INTEG~ i

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA EM +1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2900 SECRETARIA DA SEGURANÇA PúBUCA 2534 SEGURANÇA PÚBUCA NO ENTORNO DO DF
2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2901

SEGURANÇA PÚB~ICA
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E MOOERNIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE J-

1072 INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE 2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA 2535 2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚB~ICA 2801

SEGURANÇA PIJaUCA
AuxlUo ÁS AçOES POLICIAIS

PROGRAMADEPOUC~ENTO POÚCIACM~
~ PREVENÇÃO. REPREssAO E INVESTIGAÇÃO POÚCIACM~

..-,.
1074 REPRESSIVO E INVESTIGA TIVO

2804 2331 MÁXIMA AO CRIME E AOS CRIMINOSOS
2804 2804

PROGRAMA DE POUCIAMENTO
EXPANSÁO E MELHORAIiIENTO DA

1074 2804 POÚCIACM~ 2413 ESTRUTURA FlSlcA'E OPERACION~ DAS 2804 POúCIACM~ 2804

REPRESSIVO E INVESTIGA TIVO UNIDADES DA POLICIA CIVIL
----I;

1068
PROGRAMA DE PROTEÇÃO AOS 3400

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 2064 IMPLANTAÇÃO DÓ PROCON ITINERANTE 3400
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3451 •.,.,0'-"'

DIREITOS DO CONSlJMIDOR PENITENCIÁRIA E JUSTlCA • SAPEJUS PENITENCIÁRIA E JUSTlCA • SAPEJUS

1068
PROGRAMA DE PROTEÇÃO AOS 3400

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 2212
CAPACITAÇÃO. DE SERVIDORES PARA 3400

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3451 ----
DIREITOS DO CONSUMIDOR PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS DEFESA DO CON8UMIOOR PENITENCIÁRIA E JUSTlCA. SAPEJUS

1068
PROGRAMA DE PROTEÇÃO AOS 3400

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 2218 AGIU~ ~ ATENDIMENTO E 3400
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3451 ~ 1-0

DIREITOS DO CONSUMIDOR PENITENCIARIA E JUSTIÇA. SAPEJUS OTIMIZA DOS PROCESSOS PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

1068
PROGRAMA DE PROTEÇÃO AOS -3400

SECRETARIA DA ADMlNlSTRAÇAO 2525
IMPLANT~_O DE UNIDADES REGIONAIS E 3400

SECRETARIA DA ADMlNISTRAÇ'\O 3451 •...•.• ;
DIREITOS 00 CONSUMIDOR PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA' SAPEJUS CENTRAIS DE ATENDIMENTO DO PROCON PENITENCIÁRIA E JUSTlCA • SAPEJUS

1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2803 CORPO DE BOMBEIROS MI~ITAR 2181
PROVIMENTO DO EFETIVO PARA O PRONTO 2803 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2903 ...,,-
ATENDIMENTO

1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2803 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2181
PROVIMENTO DO EFETIVO PARA O PRONTO 2803 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2953, __" ,--
ATENDIMENTO

1092 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE CORPO DE BOIIIBEIROS MILITAR
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E OOS ..... --'o

2803 2238 RECURSOS OPERAClONAIS
2903 CORPO DE BOMBEIROS MI~ITAR 2903

A cj /

A
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. ~.".~... '



_ ..•...--~

.. ':'"

IOV2 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2V03 CORPO DE BOMBEIROS MIUTAR - 223V
MELHORIA DA INFRAESTRIJTIJRA E DOS 2V03 COflPO .DE BOMBEIROS MI~IT AR

29S3 i
RECURSOS OPERACIONAIS

.

IOB2 PROGRAMA SOCORRO PRESENTE . 2V03 COflPO DE BOM~OS MlUTAR
2323

GARANTIA DO TRANSPORTE MULTIMODAL DE ! 2903 CORPO DE BOMBEIROS MlUTAR'. 2V03

URG~IA E EMERceNCIA eM colAs I
I

IOV2 PROGRAMA SOCORRO PREBENTE 2V03 CORPO DE BOMBEIROS MlUTAR
2323

GARANTIA DO TRANSPORTE MULTlMOOAL DE 2903 CORPO DE BOMBEIROS MIUTAR 2V53 l-
URGeNcIA E EMERGeNcIA eM GolAs '

10U PROGRAMA SOCORRO PRESENTE 2V03 CORPO DE BOMBEiROS MI~ITAR' 2526
IMPlANTA~O DE UNlDADES OPERACIONAIS 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

2953
!

DO CORPO DE BOMBEIROS

10VS PROGRAMAB~FUTURO
'3000

SECRETARIA DE CI£NCIA, TECNO~OGIA E 2226
MONITORAMENTO DA EDUCAÇÃO 3000

SECRETARIA DE cteNClA, TECNOlOGIA E 3001
I

INOVAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNotOGlCA

INOVAÇÃO

lOBS PROGRAMA BO~ FUTURO
3000

SECRETARIA DE CI£NCIA, TEC~OGIA E 2226
. MONITORAMENTO DA EDUCAÇÃO 3000

SECRETARIA DE clENClA, TECNOlOGIA E 3050 .:.-.7

INOVAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOL.óCICA

INOVAÇÃO

10as PROGRAMABO~AFUTURO
3000

SECRETARIA DE CI£NCIA, TECNOlOGIA E 2253
CONceSllÁD DE BotSA EDUCATIVA E 3000

SECRETARIA DE CI£NClA, TECNOlOGIA E 23S0 ,

___ o

INOVAÇÃO
CULTURAl.- BOLSA ORQUESTRA

INOVAÇÃO

10VS PROGRAMA BO~A FUTURO
3000

SECRETARIA DEClENCIA,'TECNotOGIA E 2266
CONSOUDAÇÃO DA REDE DE E~O 3000

SECRETARIA DE cteNCIA. TECNO~OGIA E 3001 • i-

INOVAÇÃO
PROFISSlONA~ E TECNotOGlCA

INOVAÇÃO

SECRETARIA DE C1£NCIA, TECNO~OGIA E
CONSOUDAÇÃO DA REDE DE EDUCAÇÃO

I SECRETARIA DE cteNClA, TECNOI.OGIA E 1-.

10VS PROGRAMA BO~A FUTURO 3000 INOVAÇÃO
2266 PROFISSIONAL E TECNOLóGICA

3000 INOVAÇÃO

3050 •.

IOB5 PROGRAMA BO~ FUTURO
3000

SECRETARIA DE CI£NCIA. TECNOLOGIA E 2261
ESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA DE 3000

SECRETARIA DE CI£NCIA. TECNO~OGIA E 3001 -+
INOVAÇÃO

EDUCAÇÃO PROFISSlONA~ A DISTANCIA
INOVAÇÃO

10VS PROGRAMABO~FUTURO
3000

SECRETARIA DE CI£NCIA, TECNO~OGIA E 2281
ESTRUTUAAÇ.I.O DO PROGRAMA DE . 3000

SECRETARIA DE CI£NCIA, TECNO~OGIA E 3050 L
INOVAÇÃO

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL A DISTANCIA
INOVAÇÃO

10BS PROGRAMA BO~ FUTURO
3000

SECR:~ARIA DE CI£NCIA, TECNOI.OGIA E 2286
CONCESSÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO Á 3000

SECRETARIA DE CI£NCIA, TECNO~OGIA E 23S0 .-1-.
INOVA ,1.0

CAPACITAÇÃO E QUAUF1CAÇÃO I INOVAÇÃO

SECRETARIA DE CI£NcIA. TECNO~OGIA E

AMPUAÇÃO DA REDE f'\)SUCA DE EDUCAÇÃO[ SECRETARIA DE CI£NCIA, TECNO~OGIA E I
10BS PROGRAMABO~FUTURO

3000
22V6 PROFISSIONA~ E TECNO~OGICA ! 3000

3001

INOVAÇÃO (CEP/COTEClSlSTEMA S(OEC)
INOVAÇÃO

PROGRAMA BO~SA FlITiJRO

SECRETARIA DE CI£NCIA, TECNO~OGIA E

AMPLIÀÇÃO DA REDE f'\)SUCA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA DE CI£NCIA. TECNO~OGIA E 30S0 +...
10V5

3000 INOVAÇÃO
2296 PROFISSIONA~ E TECNO~6GICA

3000 INOVAÇÃO
(CEP/COTEClSISTEMA SIOEC)

PROGRAMA CIDADANIA. UM DESAFIO
SECRETARIA DE POUTICAS PARA MU~HERES PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIA~

SECRETARIA DE POLlTICAS PARA MULHERES
I

10116 DE G£NERO. ETNIA E DIVERSIDADE
3300 E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIA~

1030
3300 E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIA~

3301 -+-

10116
PROGRAMA CIDADANIA. UM DESAFIO 3300

SECRETARIA DE f>oLInCAS PARA MULHERES 1063
DIAGNÓSTICO PRECOCE DO CÁNCER DE 3300

SECREJ~~ DE PO~ITICAS PARA MULHERES 3301 -1---
DE G£NERO, ETNIA E DIVERSIDADE

E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIA~
MAMA

E PROM ,1.0 DA IGUALDADE RACIA~

PROGRAMA CIDADANIA' UM DESAFIO
SECRETARIA DE PO~IT1CAS PARA MU~HERES

SENSIBIUZAÇÃO DA SOCIEDADE PARA UMA SECRETARIA DE POLlTICAS PARA MULHERES ~-

10116 DE G£NERO, ETNIA E DIVERSIDADE
3300 E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RAC~

1245 CU~TURA DE INCLUSÃO NA PERSPECTIVA DE i 3300 E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIA~
3301

G£NERO, ETNIA E DiVERSIOADE

PROGRAMA CIDADANIA. UM DESAFIO
SECRETARIA DE POLlTICAS PARA MULHERES

FORTALECIMENTO, CAPACITAÇÃO E SECRETARIA DE PoLITICAS PARA MULHERES J.-
10116 DE G£NERO, ETNIA E DIVERSIPADE

3300 E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RAC~
2533 AMP~IAÇÁO DA REDE DE ATENÇÃO AS 3300 E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

3301

MULHERES

10BS
PROGRAMA DE APOIO AOS 1100 SECRETARIA DA CASA CM~

10VO
IMP~AÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 1100 SECRETARIA DA CASA CIVI~

1101 •--
MOVIMENTOS SOCIAIS

DE MAPEAMENTO DE MOVIMENTOS SOCIAIS

PROGRAMA DE APOIO AOS

I~AÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA

IDas MOVIMENTOS SOCIAIS
1100 SECRETARIA DA CASA CM~

1205 GOIANA DE FORMAÇÃO DE LIDERES 1100 SECRETARIA DA CASA CIVI~
1101 _ -

COMUNITÁRIOS

10va
PROGRAMA DE APOIO AOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVI~

2164
CIDADANIA E JUSllÇA SOCIA~. BALCÃO DE i 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101

MOVIMENTOS SOCIAIS

DIREITOS

,-.

10BS
PROGRAMA DE APOIO AOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 2164

CIDADANIA E JUSTIÇA SOCIA~. BALCÃO DE 2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO . 2151
.~.~

MOVIMENTOS SOCIAIS

DIREITOS

..

10VS
PROGRAMA DE APOIO AOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL

2312 IM~~
O E~ENTA~? DE AçOES

..-

MOVIMENTOS SOCIAIS

DEEDUC O SOClOCOMUNITÁRIA
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 2101 ..

10B8
PROGRAMA DE APOIO AOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 2312 I~~

O E \MPLEMENT~O DE AçOES

....

MOVIMENTOS SOCIAIS

DE EDU O SOCIOCOMUNITÁRIA
2100 SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO 21S1

PROGRAMA DE APOIO AOS'

. CAPAClTAÇ O DE uoERANÇAS E . I~...
10SS MOVIMENTOS SOCIAIS

1100 SECRETARIA DA CASA CM~
233& FORTALECIMENTO DE MOVIMENTOS 2100 SECRETARIA QE CIDADANIA E TRABALHO -'

COMUNITÁRIOS

( ~
/

, .. ~ .......
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PROGRAMA DE MCDERNIZAÇÃO E INllOSTRIA QUIMICA DÓ ESTADO. DE GOlAs.
INDOSTRIA QulMICA,l)() ESTADO DE GcIAS.

I

1000 SISTEMATIZAÇÃO DA PRCDUÇÃO DE 5801 1058 MELHORIAS DAS INSTALAçOES DA IQUEGO .5801 saOl~

MEDICAMENTCS
IQUEQO

IQUEGO

PROGRAMA DE MODERNIZAÇAO E INDOSTRIA oulMICA DO ESTADO DE colAS. INOVAÇÃO DO PARQuE PRODUTIVO E INDOSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GolAS. L-~
1000 SISTEMATIZAÇÃO DA PRCDUÇÃO DE 5801 10« 5801 saOl

MEDICAMENTCS
IQUEGO

ADMINlSTRATlIIO IQUEGO

PROGRAMA DE MODERNIZAÇAO E INDOSTRIA QUIMlCA DO ESTADO DE GOlAs. ' PRODUÇÃO DE MEDICAMENTOS AI.OPAllCOS INDOSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOlAs.

1000 SISTEMATIZAÇÃO DA PRODUÇÃO DE 5801 IQUEGO
2231 ' E IMUNOBI0L6OICOS

, saOl IQUEGO
5801 .- _ ...--~~

MEDICAMENTCS
I

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E , INDOsTRIA QUIMlCA DO ESTADO DE GOlAs. OllMlZAÇÃO DOS PROCESSOS PRODUllVOS INDOSTRIA QUIMlCA DO ESTADO DE GOlAs. 5801 -",,~

1000 SISTEMAllZAÇ1.0 DA PRODUÇÃO DE 5801 2302
5801

MEDICAMENTOS .
IQUECO

CONFORME LEIS REOUI..AMENT ARES IQUEGO

PROGRAMA DE APCIO, PRCMCÇÃO E
CONSOLIDAÇÃO DO FESllVAI.

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 1103 INTERNACIONAl. OE CINEMA E VIDEO 3100 SECRETARIA DA CULTURA '3101

GCIANA
AMBIENTAI. ~FICA

.,.

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇÃO E
CONSOUllAÇÃO DO fESllVAI.

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 1183 INTERNACIONAL DE CINEMA E vloeo 31011 SECRETARIA DA CULTURA 3150
"

.~_..
GOIANA

AMBIENTAI.. FICA

,

PROGRAMA DE APOIO, PROMoçÃO E
1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 1233 . CONCLUSÃO DA VILA CULTURAL 3100 SECRETARIA DA CULTURA 3101 .."-

GOIANA
PRCGRAMA DE APOIO, PROMCÇÃO E

~.

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 31011 SECRETARIA DA CULTURA 2043 APOIO ÀS ARTES VISUAIS 3100 SECRETARIA DA CULTURA 3101 ..

GCIANA

I

PROGRAMA DE APCIO, PRCMOÇÃO E
1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA D•••.CULTURA 2043 APOIO As ARTES VISUAIS 3100 SECRETARIA DA CULTURA 3150 ~ ;;,<oI" •• '

GOIANA

,

PROGRAMA DE APOIO, PROMoçÃO E
1101 FORTALECIMENTO OA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 2068 INCENTlIIO A ARTE AUDIOVISUAL 3100 SECRETARIA OI. CULTURA 3101 t----'

GOIANA
PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇÃO E

,_

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 2008 INCENTIVO A ARTE AUDIOVISUAL 3100 SECRETARIA DA CULTURA 31S0 •.•.•1"'-

GOIANA

-I

PROGRAMA DE APOIO, PRCMoçÃO E
SECRETARIA DA CULTURA

I

1101 FCRTALECIMENTO DA CULTURA 3100 2073 INCENTIVO. As ARTES INTEGRADAS 3100 SECRETARIA DA CULTURA 3101 - ...-

GOIANA
PROGRAMA DE APOIO. PRCMOÇÃO E

I

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 2073 INCENTIVO As ARTES INTEGRADAS 3100 SECRETARIA DA CULTURA 3150 I-r
G,OIANA

!

PROGRAMA DE APOIO, PRCMOÇÃO E J-o
1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 31011 SECRETARIA DA CULTURA 2075 PROMoç1.0 DA ECONOMIA CRIATIVA 3100 SECRETARIA OA CULTURA 3101

GOIANA

<-,

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇÃO E

N

1101 FCRT ALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 2075 PROMOÇÃO DA ECONOMIA CRIATIVA 31011 SECRETARIA OA CULTURA 31S0 _ 1~'
GOIANA

\Ti
PROGRAMA DE APOIO., PROMCÇÃO E

1101 FCRTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 2077 APOIO A LEITURA E A LITERATURA 31011 SECRETARIA DA CULTURA 3101 " -.;-0-
GOIANA

UJ

PROGRAMA DE APOIO., PRCMoçÃC E
1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 2077 . APOIO A LEITURA E A LITERATURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 31S0 •.••..-~

GOIANA
PROGRAMA DE APOIO, PRCMoçÃO E 3101 -- --

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 2003 APOIO E PROMOÇÃO DAS ARTES C~NICAS 3100 SECRETARIA DA CULTURA

GOIANA

..

PROGRAMA DE APOIO, PROMoçÃO E -
1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA 3100 SECRETARIA DA CULTURA 2003 APOIO E PROMOÇÃO DAS ARTES C~ICAS 3100 SECRETARIA DA CULTURA~ /3150--

GOIANA

!~V ~
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PROGRAMA DE APOIO, PROMOç.J.O E

APOIO E PROMOÇ.l.o OA MOSICAoNO ESTACO !
~\.

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2104 DEGOlAs . . I
3100 SECRETARIA DA CULTURA

3101 -I

GOIANA

J--l

I

.,.

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇ.l.O E

AI'Olo E PROMOÇ.l.O DA MOSlCA NO ESTADO
J--

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2104 DEGOlÁS

3100 seCRETARIA DA CULTURA
3150

GoIANA

!

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇ.l.O E

CONSTRUÇ1.0, REFORMA E ADEQUAÇOES DE
\

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA
3100 seCRETARIA DA CULTURA

2238
3100 SECRETARIA DA CULTURA

3101

GOIANA

ESPAÇOS CULTURAIS

.....,.,-

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇ.l.O E

CONSTRUç.l.O. REFORMA E ADEQUAÇOes DE

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2236
3100 seCRETARIA DA CULTURA

31S0

GOIANA

ESPAÇOS CULTURAIS

~~

PROGRAMA DE APOIO, PROMOÇ.l.O E

1101 FORTALECIMENTO ElA CULTURA
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2480
MAIS ESPAÇO'PARA CULTURA E ARTES

3100' SECRETARIA DA CULTURA
3101 ,,:/Il ""''''I

GOIANA
pROGRAMA DE APOIO, PROMOÇ.l.O E

CARAVANA CULTURAL DO CERRADO
seCRETARIA DÁ CULTURA

1101 FORTALECIMENTO DA CULTURA
3100 seCRETARIA DA CULTURA

2485
3100-

3101 ~ ~~.

GOIANA

PROGRAMA DE BOLSAS DE PESQUISA,
FUNDAç.l.O DE AMPARO A PESQ1JlSA DO

CONCESs.l.O DE BOLSAS DE PESQUISA,
FUNDAç.J.O DE AMPARO A PESQUISA 00

1103 DE FORMAç.l.O E TECNOLOGICAS
8002 esTADO DE GOlAS' FAPEG

2448
FORMAç.l.O E BOLSAS TECNOLOGlCAS'

0002 ESTADODEGOlÁS.FAPEG

8002 _ ,-

. FAPEG llOUlA8

1104
PROGRAMA DE ARTlCULAÇAO E 1800 SECRETARIA DE GOVERNO

204& PASSE LIVRE ESTUDANTIL
1800 SECRETARIA DE GOVERNO

1901 _ l--""

PARTlC~ÃéÃÕPOLITlCADEGO~S

1104
PROGRAMA DE ARTICULAÇ.l.O E 1800 SECRETARIA DE GOVERNO

2041 PASSE LIVRE ESTUDANTil.
1800 SECRETARIA DE GOVERNO

2350 .'~

PARTlCIPAç.J.O POLITlCA DE GO~S

1104
PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO E 1800 SECRETARIA DE GOVERNO

2151
VALORIZAç.l.O E DESENVOLVIMENTO DA 1800 SECRETARIA DE GOVERNO

1801

PARTlCIPAÇ.l.O POLInCA DE GO~S

JWENTUDE

"'l~"':"

1104
PROGRAMA DE ARTICULAÇ.l.O E 1800 SECRETARIA DE GOVERNO

2415
ARTlCULÁç.l.O E PART\CIPAÇ.l.O po[lncA DE 1800 SECRETARIA DE GOVERNO

1801' ..~,

\"ARTlCIPAç.J.O POLITlCA DE GO~S

GOlAs

,-

1109
PROGRAMA DE PRESERVA~? 00 3100 SECRETARIA DA CULTURA

2011
APOIO AO ARTESANATO E AO FOLCLORE

3100 SECRETARIA DA CULTURA
3101 .•••1-.

PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTlsTICO

1108
PROGRAMA DE PRESERVAÇI\O DO 3100 SECRETARIA DA CULTURA

2001
APOIO AO'ARTESANATO E AO FOLCLORE

3100 SECRETARIA DA CULTURA
3150 ,-,.~

PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTlSTlCO

1109
PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO 00 3100 SECRETARIA DA CULTURA

2118
PRESERV"ç.J.O DO PATRIMONtO HIST6RICO 3100 SECRETARIA DA CULTURA

3101

PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTlsTICO

EARTlsTlCO

-"''-

1109
PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO DO 3100 SECRETARIA DA CULTURA

2188
PRESERVAÇ.l.O 00 PATRIMONIO HISTÓRICO 3100 SECRETARIA DA CULTURA

3150 1--

PATRlMONIO HISTÓRICO E ARTISTlCO

EARTlsTICO

PROGRAMA DE PRESERVAçI\O 00

REFORMAS, RESTAURAÇOES,

\

1108 PATRlMONIO HISTÓRICO E ARTlsTICO
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2312
CONSTRUçOES E INSTALAÇOES DE IMOVElS

3100 SECRETARIA DA CULTURA 3101..+

E CENTROS CULTURAIS

PROGRAMA DE PRESERVAÇ.l.O DO

REFORMAS, RESTAURAÇOES, 3150 •.•.•1.".

1109 PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTlsTICO
3100 SECRETARIA DA CULTURA

2382
CONSTRUÇOES E INSTALAÇOES DE IMÓveiS

3100 SECRETARIA DA CULTURA

E CENTROS CULTURAIS

PROGRAMA DE REEOUCAçI\O.
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ.l.O

PROMOÇ.l.O DA ASSIS$CIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO \

1113 QUALlFICAç.J.O E ASSIST£NCIA NO
3400

2134
3400

3401 \

SISTEMA DE EXECUç.l.O PENAL

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS
BIOPSICOSSOCIAL

PENITENCIARIA E JUSTiÇA. SAPEJUS ,"" ~

PROGRAMA DE REEDUC"ç.l.O,
SECRETARIA DA 'ADMlNlSTRAç.J.O

PROMOç.J.O DA ASSlsT£NCIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

1113 QUAUACAÇÃO E ASSIST£NCIA NO
3400'

2134
3400

3450

SISTEMA DE EXECUç.J.O PENAL

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA' SAPEJUS
BIOPSICOSSOCIAL

PENITENCIÁRIA E JUSTiÇA. SAPEJUS
....••.

PROGRAMA DE REEDUCAç.J.O,
SECRETARIA DA AOMINISTRAç.J.O

MÃos QUE TRANSFORMAM' PRODUÇ.l.O
SECRETARIA DA AOMINISTRAç.l.O

1113 QUAUFICAÇÃO E ASSIsT£NCIA NO
3400

2145
3400

3401 ,_ •.-

SISTEMA DE EXECUç.l.O PENAL

PENITENCIÁRlA E JUSTIÇA - SAPEJUS
INDUSTRIAL. ANIMAL E veGETAL

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

PROGRAMA DE REEDUCAç.J.O.
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

MÃos QUE TRANSFORMAM' PRODUÇÃO /~~

1113 QUALIFICAÇÃO E ASSIST£NCIA NO
3400

2145
3400

seCRETARIA DA ADMINISTRAç.l.O
. -.

SISTEMA DE EXECUçI\O PENAL

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA' SAPEJUS
INDUSTRIAL, ANIMAL E veGETAL

PENITENCIARIA I! JUS~US

".," ". .•..'
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QUALlFICAÇ"'O PROFISSIONAL, DESENV.

I . ~PROGRAMA DE REEDUCAÇ"'O, I
SECRETARIA DA ADMINISTRAç,J.O

1113 QUAUFICAç,J.O E ASSIST£NCIA NO 3400
SECRETARIA DAADMINISTRAÇ"'O 2155 EDUCACIONAL E EMPREGASIUDADE PARA i 3400 PENITENCIARIA E .JI)STIÇA • SAPEJUS

3401 ;.,...--J
SISTEMA DE EXECUç,J.O PENAL

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS INCwsAo SOCIAL E RESGATE DA CIDADANIA ! , ",
PROGRAMA. DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAç,J.O CONSTRUç,J.O, REFORMA E AMPLIAç,J.O DAS SECRETARIA DA ADMINISTRAç,J.O

,
3400 3401 ,-r--

1114 CUSTÓDIA NO SISTEMA DE EXECUç,J.O 3400
PENITENCIÁRIA E JUSTiÇA ~ SAPEJUS

1127 ESTRUTIJRAS FlslCAS PENITENcIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS !PENAL
PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ"'O CONSTRUç,J.O, REFORMA E AMPLIAÇ"'O DAS 3400

SECRETARIA DA ADMINISTRAç,J.O
3450 ..f.--1114 CUSTÓDIA NO SISTEMA DE EXECUç,J.O 3400 PENITENcIARIA E .JI)STIÇA • SAPEJUS

1127 ESTRUTIJRAS FlslCAS I PENITENCIÁRIA E .JI)STIÇA • SAPEJUS
PENAL !
PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA AOMINISTRAÇ"'O ClAAANTIA DA ASSls'T£NCIA MATERIAL AO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3401 J-.-,1114 CUSTÓDIA NO SISTEMA DE EXECUÇÃO 3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

2177.
CUSTODIADO

3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS
PENAL I

PROGRAMA DE SEGURANÇA E
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO APOIO AO CENTRO DE EXCElêNCIA DO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO 3401 ..j~.1114 CUSTÓDIA NO SISTEMA DE EXECUÇÂO 3400
PENITENCIÁRIA E .JI)STIÇA. SAPEJUS ~8 SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL

3400 PENITENCIÁRIA E .JI)STIÇA. SAPEJUS
PENAL
PROGRAMA DE SEGURANÇA E

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO APOIO AO cEmRO DE EXceLêNCIA Do SECRETARIA DA ADMlNlSTRAçAO !
1114 CUSTÓDIA NO SISTEMA DE EXECUÇÂO 3400 PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

2258 SISTEMA DE EXECUÇÂO PENAL.
3400 PENITENCIÁRIA E .JI)STIÇA • SAPEJUS

3450 ~+~
PENAL
PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO APAREUlMIENTO E REAPARELHAMENTO NO SECRETARIA DA ADMINISTRAç,J.O 3401 ~_1114 CUSTÓDIA NO SISTEMA DE EXECUç,J.O .3400 PENITENCIÁRIA E .JI)STIÇA • SAPEJUS 2274 SISTEMA DE EXECUÇÂO PENAL

3400
PENITENCIARIA E JUSTIÇA. SAPEJUS

PENAL !
PROGRAMA DE SEGURANÇA E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO APARELHAMENTO E REAPARELHAI.lENTO NO I SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO i

1114 CUSTÓDIA NO SISTEMA DE EXECUÇÂO 3400
PENlTENetÁRlA E JUSTIÇA' SAPEJUS

2274 SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL
3400

PENITENCIÁRIA E .JI)STIÇA • SAPEJUS 3450 +..."
PENAL
PROGRAMA CASA LEGAL.

3500
SECRETAR.IA DE INFRAESTRUTURA, C1DADES 1103 REGULARlZA.9"0 FUNOlARIA COM ENTREGA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
2350 J.,1118

REGULARIZAÇ"'O E ASSUNTOS METROPOLITANOS DE ESCRITURA E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1118
PROGRAMA CASA LEGAL.

3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1103
REGULARIZA.9"0 FUNDIÁRIA COM ENTREGA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
3501 ~ ..._..

REGULARIZAC"'O E ASSUNTOS METROPOUTANOS . DE ESCRITURA E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1123
PROGRAMA FOMENTO À CUL TIJRA DO . 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1022 IMPLANT~~~ DA BIBLIOTECA DO CENTRO 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1150-1-ceNTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER CUL TIJRAL OSCAR NIEMEYER

1123
PROGRAMA FOMENTO À CULTURA DO

1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 111D . I~~.? E MANUTENÇAO DO.6AL.J.0 1100 SECRETARIA DA CASA CIVH. 1150 -CENTRO CUL TIJRAL OSCAR NIEMEYER NACIONAL DE ARTES

1123
PROGRAMA FOMENTO À CULTURA DO

1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL' 2033 PROMoç"'O DE EVENTOS 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 1150 -CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER
PROGRAMA FOMENTO À CUL TIJRA DO

APOIO ÀS ATIVlDADES CULTURAIS
.

1150 -1123 CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEVER 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 2071 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL

1123 PROGRAMA FOMENTO A CULTURA DO 1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 2138' INCENTIVO À FORMAÇAO ARTlSncA E
1100 SECRETARIA DA CASA 'CIVIL 1150 --tCENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER CULTURAL

1125
PROGRAMA DE ASSIS'T£NCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOlAs 2_ EXECUÇÂO PENAL 1200 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GolAs 1201 ..J.-JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125 PROGRAMA DE ASSIST£NCIA JURIDICA
1200 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 2006 EXECUÇÂO PENAL 1200 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GolAs 1250JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL .

1125
PROGRAMA DE ASSIS'T£NCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GolAs 2013 DEFENSORIA CIVIL 1200 DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DE GOIÁS 1201 _ IJUDICiI\L E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSISTENCIA JURIDlCA

1200 DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DE GOIÁs 2013 DEFENSORIA CIVIL 1200 DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DE GOIÁS 1250 • ,&it.~ IJUDICIAL E EXTRAJUDICIAL ..
1125

PROGRAMA DE ASSIS'T£NCIA JURIDICA
1200 DEFENSORIA PÚSUCA DO ESTADO DE GÓlAS 2023 JUIZADOS ESPECIAIS 1200 DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DE GolAs 1201 ~,~'JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSIS'T£NCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GolAs 2023 JUIZADOS ESPECIAIS 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GolAs 1250 "..JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSIS'T£NCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DE GOIÁs 2028 DEFENSORIA CRIMINAL. 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GolAs 1201 ",'" "JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125 PROGRAMA DE ASSIS'T£NCIA JURIDlCA
1200 DEFENSORIA POSUCA DO ESTADO DE GolAs 2028 DEFENSORIA CRIMINAL 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DE GolAs 1250 ;/JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1125
PROGRAMA DE ASSIST£NCIA JURIDICA

1200 DEFENSORIA POSUCA DO ESTADO DE GolAs 2054 DEFENSORIA DO CONSUMIDOR 1200 DEFENSORIA POBUCA DO ESTAD~A, 1201.~
:.....-'

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

I \) /

j:r I Dv. / t --



1125
PROGRAMA DE ASSISTeNCIA JURIDICo\ 1200 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GoIÁs 205<1 DEFENSORIA DO CONSUMIDOR i 1200 DEFENSORIA PÚSUCA DO ES~ ADO DE GoIÁs 1250 I

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
I

1125
PROGRAMA DE ASSISTeNCIA JURIDICA 1200 , DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTIJlO DE GOIÁs 2087 DEFENSORIA DA INF.l.NCIA E JUVENTUDE 1 1200 DEFENSORIA PÚSUCA DO ,ESl ADO DE GoIÁs I

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

1201

PROGRAMA DE ASSISTeNCIA JURIDICA 1200 DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DE GDIÁS DEFENS~IA DA INF1.NCIA E JUVENTUDE
;

DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DE GoIÁs
I

1125 JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
2087 I 1200 1250

1125
PRDGRAMA DE ASSlSTeNCIA JURIDICA 1200 DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DE GDIÁS 2507

IMPLANTAÇÃO DE NUCLEOS REGIONAIS E I 1200 DEFENSORIA PúBUCA DO ESTADO DE GoIÁs 1201 1
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

ESPECIALIZADOS DE DEFENSORIA PúSUCA ! ,'-I

PROGRAMA PROFISSIONAL DA CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA ACADEMIA DE i J
lU! EDUCAÇÃO QUAUFICIJlO E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2175 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 2201

VALORIZADO

UOERANÇA " , I I
I

PROGRAMA PROFISSIONAL DA
CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA DE I

/to

113! EDUCAÇÃO QUALlFlClJlO E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2357 FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201
\

VALORIZADO
EDUCAÇÃO

PROGRAMA PROFISSIONAL DA

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA, , , !
1130 EDUCAÇÃO QUAUFICIJlD E 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO' 2450

PRESENCIAL E A DISTÃNCIA DOS PROFIS, DA I 2200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2201

VALORIZADO

SEE NAS DIVERSAS Ml£AS DO I -
CONHECIMENTO I

10Q6 3500

10Q6
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1152
ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA A REGIÃO 6504 SANEAMENTO DE GOlAs SlA. SANEAGO

REGIÃO METROPOUT ANA DE GOIÂNIA E ASSUNTOS METROPOUTANOS METROPOUTANA DE GOI1.NIA

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
COORDENAÇÃO DA ELABORA DO PLANO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

10Q6 REGIÃO METROPOUTANA DE GOIÃNIA.
3500 E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1220 DIRETOR DA REGIÃO METROPOUTANA DE 3500 E ASSUNTOS METROPOLITANOS
GOI1.NIA. PORMO

10Q6
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES usa OPERACIONAUZAÇÃO DE PROJETOS 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701

REGIÃO METROPOUTANA DE GOIÂNIA E ASSUNTOS METROPOUTANOS ESPECIAIS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE TÉCNICA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

10Q6 .3500 2408 DOS MUNICIPlOS DA REGIÃO 3500 3501~_"

REGIÃO METROPOLITANA DE GOI1.N1A E ASSUNTOS METROPOUTANOS METROPOUTANA DE GOI1.N1A
E ASSlJNTOS METROPOUTANDS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
APOIO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

10Q6 3500 2433 DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 35QQ 3551

REGIÃO METROPOUTANA DE GOIÂNIA ' E ASSUNTOS METROPOUTANOS METROPOUTANA DE GOIÃNIA. CODEMETRO
E ASSUNTOS METROPOLITANOS

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES RENOVAÇÃO ,DA FROTA DE ÔN18US DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1009 M081UDADE DA REGIÃO 3500 1073 3500 3501

METROPOUTANA DE GOI1.NIA
E ASSUNT08 METROPOUTANOS METROBUS E ASSUNTOS METROPOLITANOS

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES RENOVAÇÃO DA FROTA DE ÔNI8US DA SECRETARIA-DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1009 M081UDADE DA REGIÃO 3500 1073 3500 '0510

METROPOUT ANA DE GOIÂNIA
E ASSUNTOS METROPOUTANOS METR08US E ASSUNTOS METROPOLITANOS

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
METR08US TRANSPORTE COLETIVO SIA •

1009 M081L1DIJlE DA REGIÃO 3500 1186 AQUISIÇÃO DE FROTA 0510 6510

METROPOUTANA DE GOIÂNIA
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

METR08US
,-

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES EXPANSÃO DO CORREDOR E TERMINAIS DO METR08US TRANSPORTE COLETIVO SIA •

1009 MOBILIDADE DA REGIÃO 3500 1187 6510

METROPOUT ANA DE GOIÂNIA
EASSUNTOSMETROPOUTANOS EIXO ANHANGUERA METR08US

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
100S MOBILIDADE DA REGIÃO 3500 20M CARTÃO TRANSPORTE CIDIJlÃO 3500

METROPOUTANA DE GOIÂNIA
E ASSUNTOS METROPOUTANOS

EIXO ESTRATÉGICO: REVlTAUZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
MACRO OBJElIVO: DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁva E INFRAESTRUTURA URBANA PARA MELHORAR A QUAUDADE DE VIDA,



--

.-'

....

PROGRAMA DE TRANSPtlRTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA .•CIDADES
. ISUBSIDlO AO VALOR DA PASSAGEM AOS SECRETARIA D&INFRAESTRUTURA, CIDADES

100i MOBIUDADE DA REGIÃO 3500 2432 lusuARIOS DAS LINHAS SEMIURBANAS DA I 3500 3501 i
METROPOLITANA DE GOIÂNIA

E ASSUNTOS METROPOLITANOS REGIÃO METROPOUTANA DE GOIÂNIA
I E ASSUNTOS METROPOLITANOS r--b

PROGRAMA DE TRANSPORTE E
SUBSIDIO AO VALOR DA PASSAGEM AOS I

!

100i MOBIUDADE DA REGIÃO 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 2440 USUARIOS DA UNHA 00 EIXO ANHANGUERA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
3501.J-

E ASSUNTOS METROPOl.ITANOS
I E ASSUNTOS METROPOLITANOS

METROPOLITANA DE GOIÂNIA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA I

PROGRAMA DE TRANSPORTE E

SUBsiDIO AO VALOR DA PASSAGEM AOS -í 1

100i MOBILIDADE DA REGIÃO 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 24604

USUARIOS DA UNHA 00 EIXO ANHANGUERA I 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 2350

METROPOLITANA DE GOIÂNIA
E ASSUNTOS METROPOLITANOS E SEMIURBANAS DA REG.METROP. DE E ASSUNTOS METROPOUTANOS ....r-'

GOIÁNIA
!

PROGRAMA DE TRANSPORTE E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES AçOES DE MELHORIA 00 EIXO ANHANGUERA i METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A •
!

10ei MOBILIDADE DA REGIÃO 3500 2472 6510 6510 +
METROPOUTANADEGOIÁNIA

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
METROBUS !

PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 00 VLT. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES ESTUDOS E IMPl.£MENT AÇÂO 00 METRO I SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
I

1010 3500 1135 3500 3501 ...j.--
VEicULO l.EVE SOBRE TRIl.HOS E ASSUNTOS METROPOLITANOS l.EVE DO EIXO ANHANGUERA E ASSUNTOS METROPOLITANOS I

1010
PROGRAMA DE IMPLANT~ÇAO 00 VLT- 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1135
ESTUDOS E IMPl.£MENTAÇÂO DO METRO ! 3500

SECRETARIA DE INFRAES:rRUTURA, CIDADES 3550 .-1"
VEICULO l.EVE SOBRE TRILHOS E ASSUNTOS METROPOUTANOS l.EVE DO EIXO ANHANGUERA E ASSUNTOS METROPOUTANOS '

PROGRAMA DE IMPL.ANTAÇ1.0 00 VLT- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
ESTUDOS E PROJETOS DE VIABIUOADE pARÁl SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

-I

1010 VEICULO LEVE SOBRE TRILHOS '
3500 E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1223 IMPLANTAçAO OE VEICULO LEVE SOBRE 3500 êASSUNTOS METROPOUTANOS
3501 I

TRIUlOS-VLT
i

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1016 INTEGRADO DA REGIÃO DO ENTORNO 2700 SECRETARIA DE GEST1.0 E PLANEJAMENTO 1050 FERROVIA wZlANJA.BRAslUA 3500 3501

00 DISTRITO FEDERAL

E ASSUNTOS METROPOLITANOS

PROGRAMA OE DESENVOLVIMENTO IMPLANTAçAO DE INFRAESTRUTURA URBANA AaeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO
;

1016 INTEGRADO DA REGIÃO DO ENTORNO 2700 SECRETARIA DE GEST1.0 E PLANEJAMENTO 1063 5701 5701

DO DISTRITO FEDERAL
E SOCIAL REGIONAL. AGOR ..-'

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REESTRUTURAçAO DO TRANSPORTE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1016 INTEGRADO DA REGIÃO DO ENTORNO 2700 SECRETARIA DE GEBT1.o E PLANEJAMENTO 1167 3500 3501

00 OISTRITO FEDERAL
COLETIVO NA REGI1.0 00 ENTORNO 00 DF E ASSUNTOS METROPOUTANOS --

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
ESGOTAMENTO SANlTARIO E

1016 INTEGRADO DA REGI1.0 DO ENTORNO 2700 SECRETARIA DE GEST1.0 E PLANEJAMENTO 1174 ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO ENTORNO DO 6504 SANEAMENTO DE GOlAS S/A. SANEAGO 6504_
_.

DO DISTRITO FEDERAL
DISTRITO FEDERAL

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESENVOl.VlMENTO DO ENTORNO DO

1016 INTEGRADO DA REGIÃO DO ENTORNO 2700 SECRETARIA OE GEST1.0'E PLANEJAMENTO 1166 OISTRITO FEDERAL
2700 SECRETARIA DE GEST1.0 E PLANEJAMENTO 2753 MI-

00 DISTRITO FEDERAL

1024
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 2700 SECRETARIA DE GEBT1.0 E PLANEJAMENTO 1063

=~O DE INFRAESTRUTURA URBANA 5701
AGeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO 5701 ~~.

INTEGRADO 00 OEsTE GOIANO
REGIONAL.. AGDR

1024
PROGRAMA DE OESENVOLVlMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2001

ESTRUTURAç1.0 DE ARRANJOS PRODUTIVOS 3000
SECRETARIA DE CIeNCIA. TECNOLOGIA E 3050

INTEGRADO DO OESTE GOIANO
LOCAIS lAPl.l NO OESTE GOIANO INOVAÇ1.0 --

1026
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 2700 SECRETARIA DE GEST1.0 E PLANEJAMENTO 1063

IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 5701
AGeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO 5701

INTEGRADO DO NORDESTE GOIANO
E SOCIAL REGIONAL. AGOR ~-'~

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SECRETARIA DE GEST1.0 E PLANEJAMENTO

ARTICULAçAO PARA IMPLANTAçAO DE ZONA

1026 INTEGRADO 00 NOROESTE GOIANO
2700 2468 DE PROCESSAMENTO A EXPORTAÇ1.D-ZPE- 2400 SECRETARIA DE INOOSTRIA E COMéRCIO 2452

NORDESTE GOIANO

,-

POLO DE DESENVOLVIMENTO lMPL.ANTAçAO DE INFRAESTRUTURA URBANA I
1032

TURlsnCo-HlSTORICO 00 EIXO 2700 SECRETARIA DE GEST1.0 E PLANEJAMENTO 1063 5701
AGeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO

BRASIUAlCORUMEWPIRENOPOUSlJARA
E SOCIAL REGIONAl. - AGOR

5701
"

o"

GUmolAs

POLO DE DESENVOLVIMENTO

1032
TURlsnCCl-HlSTORICO DO EIXO 2700 SECRETARIA DE GEST1.0 E PLANEJAMENTO 115i DESENVOLVIMENTO TURlsTICO DE GOIÁs SECRETARIA DE OEST1.0 E pLANEJAMENTO

BRASlUAlCORUMEWPIRENOPOUSlJARA
2700 2753

GuA/GolAs
POLO DE DESENVOLVIMENTO

1032
TURlsnCo-HlSTORICO 00 EIXO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1261

CONSTRUçAO DO TERMINAL TURlsnco DA i 5701 AGeNCIA GOIANA DE DESEN(\"O /01.,.

BRASILIAlCORUMEWPIRENOPOLISlJARA
CACHOEIRA GRANDE. CIDADE DE GOlAS REGIONAL. AGOR

GuA/GolÁs
~

! ~: '

) I~~VU ~lJ '\ \



."

POLO DE DESENVOLVIMENTO
IMPlANTAÇÃO DE INFRAESTRUT\JRA

,
1032

TURISTlCCl-HISTOR1CO DO EIXO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJÁMENTo 1280 ! 5701
AGeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO 5701 i

BRASIUAlcoRuMBÁ/PIRENOPOLlSlJARA TURlsTlCA NA COLONIA DE uvA ! REGIONAL .AGDR ~
GUÁ/GolÁs

I ---'--1
POLO DE DESENVOLVIMENTO REFORMAlRESTAURAÇÃOICONSTRUÇÃOONS !
TURfSTlCQ.HISTORICO DO EIXO SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

i
1032 BRASILIAlCORUMBÁ/PIRENOPOLlSIJARA

2700 2040 TALAÇÃO DE IMOVEIS E CENTROS I 3100 SECRETARIA DA CULTURA 3101.~

GUÁlGolÁs
CULTURAIS

POLO DE DESENVOLVIMENTO
,

1032
TURISTlCo-HlSTORICO DO EIXO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2478

APOIO A CIOAOE DE GOIÁS (ESTRADAS, 5701
AGeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO 5701 ,-r

BRASILWCORUMBÁ/PIRENOPOLISlJARA SINALIZAÇÃO. LAGO, OUTROS) REGIONAL. AGOR

GUÁlGolÁs
i

POLO DE DESENVOLVIMENTO IMPlANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA AGeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO
,

1035 ECONOMICO E TURISTlCO DA REGIÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1083 5701 5701

DOS LAGOS DO RIO PARANAIBA
E SOCIAL REGIONAL. AGOR !

1037
POLO DE DESENVOLVIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1083

IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUT\JRA URBANA 5701.
AGtNclA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO 5701

.J •• :,.....-" ••••

ECONOMICO DO SUDOESTE GOIANO E SOCIAL REGIONAL. AGDR ,
1040

POLO DE DESENVOLVIMENTO MINERAL 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1083
IMPLANTAÇÁO DE INFRAESTRUTURA URBANA 5701

AGENCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO
5701 -i.>

E TURISTlCO DO NORTE GOIANO E SOCIAL REGIONAL. AGDR .

AMPLIAÇÃO DA REDE P(JSUCA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA DE CleNClA, TECNOLOGIA E
i

1040
POLO DE DESENVOLVIMENTO MINERAL 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1273 . PROFISSIONAL E TECNOlOGICA (CEP, 3000 3050

I

E TURlsTlCO DO NORTE GOIANO
INOVAÇÃO

..•....'.
COTEC. SISTEMA S, OEC)-NORTE GOIANO I

1041
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUT\JRA. CIDADES 1032 ADEQUAÇÃO DE ESPAçoS pOBLICOS 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUT\JRA, CIDADES 3501 ;"..

ORDENAMENTO TERRITORIAL E ASSUNTOS METROPOlITANOS E ASSUNTOS METROPOlITANOS

1048
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUT\JRA, CIDADES 1104
CAPACITAÇÁO DE AGENTES GESTORES E 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUT\JRA, CIDADES 3501 -+
ORDENAMENTO TERRITORIAL E ASSUNTOS METROPOLITANOS MUL T1PUCADORES . E ASSUNTOS METlROPOLITANOS

1048
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E 3500

SECRETARIA DE INFRAESTlRUT\JRA, CIDADES 1131
PR~~O E IMPLANTAÇÃO DOS PLANOS 3500

SECRETARIA DE INFRAESTlRUT\JRA, CIDADES 3501 - •
ORDENAMENTO TERRITORIAL E ASSUNTOS METROPOUTANOS DIRETORES DEMocAATICOS E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1041
PROGRAMA DE DESENVOlVIMENTO E 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUT\JRA. CIDADES 1154 ZONEAMENTO URBANO . 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES :i5111 - I-

OROENAMENTO TERRITORIAL E ASSUNTOS METROPOLITANOS E ASSUNTOS METROPOlITANOS

POLO DE DESENVOLVIMENTO DO IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUT\JRA URBANA AGeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO ,i--1050 CORREDOR HIDROVIA TURISTlCA DO 2700 . SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1013 5701 5701

RIO ARAGUAIA. PRO ARAGUAIA
E SOCIAL REGIONAL.AGDR

POLO DE DESENVOLVIMENTO DO
CONSTo DE TERM. TUR. EM LUIZ ALVES, I

1050 CORREDOR HIDROVIA TURISTlCA DO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1274
BANDEIRANTES, ARUANÁ, ITACAlU. 5701

AGeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO 5701 t"
RIO ARAGUAIA. PRO ARAGUAIA

ARAGARÇAS. BALIZA E SANTA RITA DO REGIONAL. AGOR
. ARAGUAIA

POLO DE DESENVOLVIMENTO DO CONSTRUÇÃO DE PORTOS TURlSTICOS EM AGeNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO !
1058 CORREDOR HIDROVIA TURIsTlCA DO 2700 . SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1278 LUIZ ALVES. BANDEIRANTES. ARUANÂ. 5701 5701 •• '

RIO ARAGUAIA. PRO ARAGUAIA ARAGARÇAS E BALIZA
REGIONAL. AGDR

POLO DE DESENVOLVIMENTO DO CONCLUSÃO DA PONTE SOBRE O RIO. S!;CRETARIA DE INFRAESTlRUT\JRA. CIDADES
I

1050 CORREDOR HlDROVIA TURISTlCA DO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1300 3500 3501 J.
RIO ARAGUAIA. PRO ARAGUAIA

ARAGUAIA LIGANDO GOIÁs A COCAUNHO E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1064
PROGRAMA DE EDU~yJ.O, 2600

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 1014 COMPENSAR AMBIeNTAL 2800
SECRETARIA DO MEJOAMBIENTE E DOS

2801 ....1-
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAi. RECURSOS HIDRICOS RECURSOS HlDRlCos

1084
PROGRAMA DE EDUCAÇAO, 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 1014 COMPENSAR AMBIENTAL 2800
SECRETARIA DO MEl0.AMBIENTE E DOS 2850

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL RECURSOS H1ORICOS RECURSOS HIoRICOS -
1064

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO. 2800
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS '1028 CONSTRUÇÂO DO EOIFICIO VERDE 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2801
FlSCAL!ZÁC;.O E GESTÃO AMBIENTAL RECURSOS HIORlCOS RECURSOS HIORICOS

. ~'''''-'''

lDe4 PROGRAMA DE EDUC~~O. 2800
SEcRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS .1028 CONSTlRUÇÁO Do EDlFIClO VERDE 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E'DOS 2850
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL RECURSOS HIDRICOS . RECURSOS HIDRlCOS .'~'

_ .

1064
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO, 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2014 FOMENTO FLORESTAL 2800
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2801 ,-' ,.-

FISCAUZAÇÁO E GESTÃO AMBIENTAL RECURSOS tilORICOS RECURSOS .H/ORICOS

1084
PROGRAMA DE EDUCAÇAO, 2600

SECRETARIA DO MelO AMBIENTE ECOS 2014 FOMENTO FLORESTAL 2800
SECRETARIA CO MEIOAMBI~DOS 2850 " -'

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL RECURSOS HIORICOS RECURSOS HloRICOS

1084
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO, 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS EDUCAÇÃO AMBIENTAL SECR~~~ MEIO AMB~TE E D~" 2801/-
~.,~..- ...

FISCALlZAÇÁO E GESTÃO AMBIENTAL RECURSOS HIDRICOS
2018 2800 RECURS DRICOS

7 \ "'¥

k
( ~

~~

~. ,,'



<"', •••••. ,3501

3501

2601 ~:... '

2001

2050 +-.
2001 .) o"

2601

2eOl

2650

2e50

2650 ~l..

2e50

2001 ••.. ~.

2650

2601

2650 ... i'

2601

2650

2601

2601

2001 .+ .
2650 ),---.

2650

2001

2650

3501 -
. i

~~'

~~~
.-v -,-

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E"'SSUNTOSMETRO~

SECRETARIA 00 MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIORtCOS
SECRETARIA DO MelO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.E DOS
RECURSOS HIoRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS tilDRICOS .
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS - .
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HiDRicos
SECRET"'RIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS -
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HloRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIl:NTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBlENTE E DOS
RECURSOS HIoRICOS
SECRETARIA DO MelO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HiDRICOS
SECRETARIA DO MElO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIORlCOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIORlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIoRICOS
SECRET"'RIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E ASSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E ASSUNTOS METROPOLITANOS

I

2600

3500 -

3500

2600

3500

2600

2600

2600

2600

2600

2000

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2000

~oo

2600

•. 2000EDUCAÇÃO AMBIENT"'L

FISCAUZAç}.O AMBIENTAL

FISCALIZAÇÃO "'MBIENTAL

NOVO MODELO DE GESTÃO

NOVO MODELO DE GESTÃO

MONITORAMENTO .•••MBIENTAL

LICENCIAMENTO AMBIl:NTAL

GESTÃO DE REslDUOS SÓLIDOS

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAl

DIVULGAÇÃO INSTlTUCION,t\L

MONITORAMENTO AMBIeNTAl

GESTÃO DE RESIDUOS SÓUOOS

. GESTÃO E REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS
PROTEGIDAS
GEST"'O E REGULARIZAÇÃO DE AREAS
PROTEGIDAS
CRIAÇÃO, MANUTENÇÃO E MELHORIA DE
UNIDADES DE CONSERV"'ÇÃO -
CRIA~O, MANUTENÇÃO E MELHORIA DE
UNIDADES DE CONSERV •••ç}.O

DESCENTRALIZAÇÃO DA GESTÃO AMBIENTAl

DESCENTRAlIZAç}.o O'" GESTÃO AMBIeNTAl

PROTEç}.o DE ESPéCIES AMEAÇADAS DO
CERRADO
PROTEÇÃO DE ESPéCIES AMEAÇADAS 00
CERRADO

~=~~:;~~=~Al
~=~g:::~M':~Al
CRIAÇÃO E lMPUEMeNT"'ç}.O DA POLITlCA
ESTADUAl DE BIOOIVERSIDADE
CRIAÇAO E IMPLEMENTAçÃo DA POLITlCA
ESTADUAL DE SIOD1VERSIDADE
MELHORIA NA ClRClJLAÇAO DE PeDESTRES,
CICLISTAS E PESSOAS COM DEFlClENClA
IMPLANT"'ÇÃO E COORllENAÇÃO DA
POLh1cA DE SEGURANÇA \IlÁR1'" DO ESTADO
DEGOlAS
GESTÃO DE TRANSITO, TRANSPORTE E
TRANSPORTE COLETlVO NAS CIO"'DES DE
Má>IO E PEQUENO PORTE

2261

2055

2106

2063

2080

2056

2146

2106

2063

2282

2261

1202

2056

2062

2282

2146

2De2

'1180

1230

2055

2050

2050

2047

2047

2045

2045

2018

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E "'SSUNTOS METROPOLITANOS

SECRETARIA DO MEIO ••••MBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MIllENTE E DOS
RECURSOS 'HlDRtCOS
SECRET"'RIA DO MEIO "'MBleNTE E DOS
RECURSOS HIORICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HlORICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIORlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIORICOS
SECRE" ARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HlDRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBlENTE E DOS
RECURSOS HIORICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HlDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIORICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIoRICOS
SECRETARIA DO MElO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIORICOS
SECRETARIA DO MEIO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIoRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DO MEtO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HIORlCOS
SECRETARIA DO MEIO IIMB1ENTE E DOS
RECURSOS HIORICOS
SECRETARIA DO MElO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA 00 MElO "'MBIENTE E DOS
RECURSOS HlORICOS
SECRltTARIA DO MEIO "'MBlENTE E DOS
RECURSOS HlDRlCOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIoRICOS
SECRETARIA DO MEIO •••MBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E "'SSUNTOS METROPOLITANOS

SECRET"'RIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
E "'SSUNTOS METROPOLITANOS' .

2000

2000

3500

2600

2000

2600

2000

2600

2000

2000

2000

2000

2000

3500

2000

3500

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2600

2000

2600

2000

2600

2600

)~
\ -
1\

PROGRAMA DE MOBILIDADE URBANA E
TRÂNSITO

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCAUZAç}.O E GESTÃO "'MBIENT"'L
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALiZAÇAO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EOUC"'ÇÁO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO "'MBIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO "'MBIENT AL
PROGRAMA OE EDUCAÇAO,
FISCAUZACio E GESTÃO AMBIENT"'L
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIENT"'L
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISC"'LIZAÇÃO E GESTÃO "'MBIENTAL
PROGRAMA DE EDUC"'ÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO "'MBIENT"'L
PROGRAM'" DE EDUC"'Ç"'O,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO "'MBIENTAL
PROGRAMA DE EDUC"'ÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO "'MBIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
ASCALlZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EDl.!CAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO "'MBleNT"'L
PROGRAMA DE EDUC"'ÇÃO,
ASCALlZAÇÁl) E GESTÃO AMBIeNTAL
PROGRAMA DE EDUC"'ÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBleNT"'L
PROGRAMA OE EDUCAÇÃO,
FIScAUZACio E GESTÃO "'MBIENT"'L
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIeNTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
ASCALlZAÇÃO E GESTÃO "'MBIENT"'L
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALlZAç}.o E GESTÃO "'MBleNTAL
PROGRAMA DE EDU~~O,
ASCALlZAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIeNTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO,
ASCALlZAÇJ.o E GESTÃO AMBIeNTAL
PROGRAMA DE EDUC"'ÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO AMBIeNTAL
PROGRAMA DE EDUCAÇÁO,
ASCALIV.Cio E GESTÃO AMBIENT"'L

~~~:J;:~~ro~MBleNTAL
PROGRAMA DE MOBIUDADE URBANA E
TRÂNSITO

PROGRAMA DE MOBILlD"'DE URBANA E
TRÂNSITO

1064

10M

1073

10M

1064

1004

10M

10M

1073

1004

10M

10M

10M

1073

10M

10M

1064

1064

1064

1004

10M

1064

1064

10M

1004

1004

10M •.

10M



SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA. CIDADES ELABORAÇ1.0 DO PLANO ESTADUAL DE SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA. CIDADES I

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 E ASSUmOS MElROPOUTANOS '
110ll SANEAMENTO BÁSICO • : 3500 E ASSUNTOS MElROPOUTANOS

3501 ~
1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500

SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES lI" ..
' !SOLUçOES DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM 3500

' SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES 3501 L
E ASSUNTOS MElROPOUTANOS ' 'PEQUENAS COMUNIDADES E ASSUNTOS MElROPOUTANOS

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500
SECRETARIA,DE INFRAESlRUTURA. CIDADES 1188

REESlRUTURAÇÃO E MELHORIAS DOS 85!U SANEAMENTO DE GolAs SlA - SANEAGO 850<4 t-E ASSUNTOS MElROPOUTANOS SERVIÇOS DE ABAsTECIMENTO DE ÁGUA

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500
SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES 1188

REES O E MELHORIAS DOS 85!U SANEAMENTO DE GolAs 6/A - SANEAGO 85!u t-E ASSUNTOS MElROPOUTANOS SERVlCOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES IMPLANTAÇ1.0 EIOU AMPLIAÇÃO DE SISTEMA 85!U SANEAMENTO DE GolAs SlA -,SANEAGO

!
1082 3500 1171 85!U ..-E ASSUNTOS MElROPOUTANOS ' PÚBUCO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO I I

;

SECRETARIA DE INFRAEslRUTURA. CIDADES
ARTICULAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DOS ! SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES j

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 E ASSUNTOS MElROPOUTANOS
1181 PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO I 3500

E ASSUNTOS MElROPOUTANOS
3501 j....-

BÁSICO " r- I

SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES
IMPLANTAÇ1.OIAMPL1AÇÃO DE SOLUçOES ! SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES -t'1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1188 INDIVIDUALIZADAs DE ESGOTAMENTO 'I 3500 3501

E ASSUNTOS MElROPOLITANOS SANITÁRIO ' "
E ASSUNTOS MElROPOUTANOS

SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES
IMPLANTAÇÃO DA GESTÃO ASSOClADA PARA 1 sECRETARIA DE INFRAESlRUTURA. CIDADES -r1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1207 OS SERVIÇOS PÚBUCOS DE SANEAMENTO , 3500 3501

E ASSUNTOS MElROPOUTANOS BÁSICO
EASSUNTOSMElROPOLITANOS i

SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES
IMPLEMENTAÇ1.0 DE SOLUÇOES PARA O SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES 3501 ....r'

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1218 SISTEMA DE DRENAGEM NAS CIDADES DO 3500
E ASSUNTOS MElROPOLIT ANOS ESTAOO DE GoIÁs

E ASSUNTOS MElROPOLITANOS . I
SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA. CIDADES

IMPLANTAÇÃO DA REGIONALIZAÇ1.0 E DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES ."
1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1231 GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS s6uoos 3500 3501

E ASSUNTOS MElROPOLITANOS NO ESTADO DE GOIÁs
E ASSUNTOS MElROPOUTANOS

SECRETARIA DE INFRAESlRUTUAA, CIDADES
IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UMPEZA seCRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES !,.,...

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1238 URBANA ATRA~S DA COLETA SELETIVA NAS 3500 3501
E ASSUNTOS MElROPOLITANOS CIDADES 00 ESTAOO DE GOIÁs

E ASSUNTOS MElROPOLITANOS 1
SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA. CIDAD.ES

IMPLANTAÇÃOIAMPUAÇÃO DE SOLUÇÕES SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1244 PARA A DEsTINAÇÃO DE RESlouos SOLIOOS 3500 3501

E ASSUNTOS METROPOUTANOS NAS CIDADES 00 ESTADO DE GolAs
E ASSUNTOS MElROPOLITANOS

I

, SECRETARIA DE INFRAESlRUTURA, CIDADES
IMPLANTAÇÃO/AMPLIAÇ1.0 DE SISTEMAS DE !

1082 PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 3500 1252 ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS MUNlCIPtOS 85!U SANEAMENTO DE GOIÁS SlA ~ SANEAGO 8504 ,-.'

E ASSUNTOS MElROPOLIT ANOS GOIANOS FORA DA REGIÃO METROPOLITANA . ,
,"

IDas PROGRAMA DE PROTEÇÃO DAS ÁGUAS 2600
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS

2183
REVIT ALlZAÇÃO DE BACIAS E PROTEÇAO DAS 2600

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS 2601
RECURSOS HIDRICOS ÁGUAS RECURSOS HIDRICOS

:>'4- •.

1085 PROGRAMA DE PROTEÇÃO DAS ÁGUAS 2600
SECRETARIA 00 MElO AMBIENTE E DOS

2183
REVIT AUZAÇ1.D DE BACIAS E PROTEÇAO DAS 2600

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E OOS 2650
RECURSOS HlDRlCos ÁGUAS RECURSOS HIDRICOS

.w~

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
IMPLEMENTAÇÃO DOS PLANOS DE SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS L

1065 PROGRAMA DE PROTEÇÃO DAS ÁGUAS 2800
RECURSOS HlDRlCos

2U4 RECURSOS HIDRlCOS E DOS DEW.IS 2800 RECURSOS HIDRlCOS
2601

INSTRUMENTOS DE GEsTÁO

PROGRAMA DE PROTEÇ1.0 DAS ÁGUAS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS"

IMPLEMENTAçAO DOS PLANOS DE SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
10as 2llQO '

RECURSOS HlDRICOS
2384 RECURSOS HIDRICOS E DOS DEMAIS 2600

RECURSOS HIDRICOS
2850

INSTRUMENTOS DE GESTÃO ~-
SECRETARIA DO MElO AMBIENTE E DOS

ESTRUTURAç.l.O E IMPLEMENTAÇÃo DO SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2601 _, ••'IDas PROGRAMA DE PROTEÇÃO DAS ÁGUAS 2600 RECURSOS HlDRICOS
2408 SISTEMA INTEQIlADO DE GERENCIAMENTO, 2800

RECURSOS HIDRICOS
DOS RECURSOS HloRIcos '

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
ESTRUTURAÇÃO E IMPLEMENTAç.l.O DO SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS

1085 PROGRAMA DE PROTEÇ,l.o DAS ÁGUAS 2llQO
RECURSOS HlDRlCos

2408 SISTEMA INTEQIlADO DE GERENCIAMENTO 2800 RECURSOS HIDRICOS
2S5O ..

DOS RECURSOS HIDRlCOS

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO APOIO À IMPLANTAÇÃO DO DAIA " SECRETARIA DE INDOSTRIA E COMÉRCIO 2452 ','
_ ..

1112 REGIÃO DE ANÀPOUS
2700 1036 2400

1112
PROGRAMA DE DEsENVOLVIMENTO DA 2700 SECRETARIA DE OEsTJ.O E PLANEJAMENTO 1083

IMPLANTAÇÃO DE INFRAEsTRUTURA UR.BANA 5701
AGENCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO 5701 ~_... ~"'"

REGIÃO DE ANÁpous E SOCIAL REGIONAL. AGDR .--...

\ (\ ~(
~

(, V
.• ~""--

, , , '. '
: ',' ..

" ' ", .. , ..



PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO DA - APOIO A 1MPLANTA9A0 00 AEROPORTO DE
,

1112 REGIÃO DE ANÁPOUS
2700 SECRETARIA DE GEST}.O E Pl.ANEJAMENTO 1m CARGAS DE ANÁPOUs '

i 2700, SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO- 2452 --r'
1112

PROGRAMA DE DESENVD~VlMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJA1>lENTO lnl
APOIO A IMPl.ANT"ç.l.O 00 AEROPORTO DE I , 2700 SECRETARIA DE GEST}.O E PLANEJAMENTO 2702

REGI1.0 DE ANAPOUS
CARGAS DE ANÁPOUs, ' I

1112
PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GEST}.O E p~EJAMENTO 1131

jAPOIO A IMP\ANT~ÇÃ~ 00 AEROPORTO DE 2700 SECRETARIA DE GESTAo E P~EJAMENTO 2753 t.
REGIÃO DEANÁPOUS

CARGAS DE ANAPolJ8

1112
PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GEST}.O E PlANEJAMENTO 1170

APOIO A IMI"LANT~ DA PlATAFORMA I '2400 SECRETARIA DE INl)(jSTRIA E COMatClO' 2453 "i ...
REGIÃO DE ANÁP~IS

~OGlsnCA DE GOIÁS, EM ANÁPOUS

PROGRAMA DE DE8ENVO~VlMENTO DA SECRETARIA DE GEST}.O E Pl.ANEJAMENTO
ARTlCIJLAç.l.O PARA IMPI.ANT Aç1.0 00 . I

SECRETARIA DE INOOSTRIA E COMatCIO
J

1112 RE~IÃO DE ANÀPOUS
2700 120l CENTRO DE TREINAMENTO AEROESPACIAl:. 2400 2452 I

, EM AN,I.PouS' . ., I
!

PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO DA
CDNSTRUçAO 00 ANa VlARIO (CONTORNO} , COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE .+1112 2700 SECRETARIA DE GEST}.O E P~EJAMENTO 1214 DO DISTRITO AGROINOUSTRIA~ DE ANAPous I 5404 5404

REGIÃO DE ANAPO~IS .DAlA . I GOIÁS. GOIASINDUSTR~

1112
PROGRAMA DE DE8ENVO~VlMENTO DA .2700 SECRETARIA DE GEST}.O E Pl.ANEJAMENTO 1281

OPERAClDNAUZAçAO DE P~OJETOS I 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2701 ~.,'

REGIÃO DE ANAPous
ESPECIAIS

ARnCuv.Ç}.O PARA I~ÀçAO Do I 1

1112
PROGRAMA DE OESENVO~VlMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GEST}.O E Pl.ANEJAMENTO 2321 2400 SECRETARIA DE INl)(jSTRIA E COMéRCIO 2452 L.
REGIÃO DE ANÁpous

ENTREPOSTO DA ZONA FRANCA DE MANAUS i ;

1112
PROGRAMA DE OESENVO~VlMENTO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO, 2352

ARTlCUlAÇ}.O PARA IMPl.ANTAçAO DE ZONA I 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO 2452

REGI1.0 DE ANÁPOUS
DE PROCESSAMENTO À EXPORTAÇAo - ZPE "

'APOIO A CDNSTRUç1.0 DE CENTRO DE
I

1112
PROGRAMAOEDESENVO~VlMENTOOA 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 2374 CDNVENÇOEs, CU~TURA E AGROPECUÁRIO 2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMéRCIO 2452 ,....-
REGIÃO DE ANAPous EMANAPOUS

PROGRAMA DE OESENVO~VlMENTO OPERACIONAUZAÇ.r.o OE PROJETOS E
1137 REGION~ E PO~OS DE 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1140 2700 SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO 2701

OESENV~VIMENTO
POLOS DE OESENV~VI~TO REGIONAL --,

PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO OPERACIONAUZAÇ}.O DE PROJETOS E
1137 REGIONA~ E POLOS DE 2700 SECRETARIA DE GE8T}.0 E P~EJAMENTO 1140 2700 SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO 2753

DESENV~VIMENTO
POLOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

'.-.~.- .. -

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO AçOEs DE DESENVOl.V1MENTO REGIONAL. AGéNCIA:GOIANA DE DESENV~VIMENTO

ln7 REGIONA~ E POLOS DE 2700 SECRETARIA DE GESTAo E PlANEJAMENTO 1246. PAI
5701 REGIONA~ • AGCR

5701 -~..•~
DESENVOLVIMENTO

I

PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO I SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES
i

1137 REGIONAL E P~OS DE 2700 SECRETARIA DE GEST}.O E ~JAMENTO 2541 MEL.HORIA E EXPANs1.0 DA ENERGIA 3500 3501 -1-.....
DESENVOLVIMENTO

E ASSUNTOS METROP~ITANOS

1141
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 2600

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS 1023 GEF • CERRADO SUSTENTÁVE~ 2600
SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E OOS 2601

SUSTENTAvEI. RECURSOS HIDRICOS
RECURSOS HlDRlcos I-

1141
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 2800

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E OOS 2078 ZONEAMENTOECOL~C~CONOMICO 2tlOO
SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E OOS 2601 - f-

SUSTENTAvE~ RECURSOS HIDRICOS
RECURSOS HIDRICOS

1141
PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO 2800

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E OOS 2078 ZONEAMENTO ECOLOGIC~ECONOMlCO 2tlOO
SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E OOS 2650 -

SUSTENTAVEL RECURSOS HIDRÍCOS
RECURSOS HIORlCOS

1141
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 2800

SECRETARIA 00 MEIO AMBlENTE E DOS 2244
INS~=O DA POUTICA E8TADUA~ DE 2600

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS I-
SUSTENTAvEI. RECURSOS HIoRICOS MUD S CUMÁTICAS ' RECURSOS H{ORICOS

2601

1141
PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO 2eoo

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E DOS 2244
INSTITUIÇÃO DA POL.lT1CA EST AOU~ DE 2800

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS

SUSTENTAvEL RECURSOS HICRICOS ' MUDANCAS Cl.lMAncAs RECURSOS HIDRICOS
2850 ~-..

EIXO ESTRATÉGICO: REVlTAUZAÇÃO E AMPUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA

MACRO OBJEnvo: DESENVO~VlMENTO ECONOMICO, COM OPORTUNID,t,l)E PARA TODOS OS GOIANOS

PROGRAMA DE FOMENTO AO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
PROGRAMA DE FOMENTO AO
OESENV~VlMENTO ECONOMICO

.'

--



(" ,

PROGRAMA DE FOMENTO AO
. AGENCIA DE FOMENTO DE GolAS SlA.

CAPACITAÇAO EMPRESARIAL EM CURSOS DE
AGENCIA DE FOMENTO DE GolAs SlA. 5703 -

1001 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,
5703 GOIASFOMENTO

2154 GESTJ;O '
5703 GOlASFOMENTO

~.

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1037 EXPANSÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO I 6507

CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A, - CELG 6507

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
GT !"'

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1087

EXPANSÃO DA CAPACIDADE INSTALADA. 0507
CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO SÁ •• CELG 6507 ( ,..-

E ASSUNTOS METROI:'OLITANOS I/NA
GT

1002 PROGRAMA DE GARANTIA OE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES' 1075

IMPl.ANTAÇ}.O DE REDES DE DISTRIBU\ÇÁO 3SOO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 3501

E ASSUNTOS. METROPOLITANOS RURAL
E ASSUNTOS METROPOUTANOS .' --'

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1012

PROMOÇÃO DO USO DA ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
RENOVÁVEL NO ESTADO .

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
. ~,

..

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1014

ADEQUAÇÃO DO SISTEMA ELeTRICO PARA A , 3SOO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501 .... -,

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
BIDENERGlA I E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRl1TIJRA. CIDADES 1147

REFORço DO SISTEMA EL£TRICO COM I 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 3501 .. '

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
IMPl.ANTAÇÃO DE LT'S E SE'S

E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 11&5

INTRODUÇÃO DO GÁS NATIJRAL CANALIZADO 6501
AGêNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO SlA - 6509 J..

E ASSUNTOS METROPOLIT"!'l0S
PARA O seeMi!HTo INDÚSTRIAL GOIASGÁS

I

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1104

IMPLANTAÇÃO DE REDES IILUM~~O DE 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIOADES 3501 .... -"

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
V1Ás POBUCAS E PRACAS ESPORTIVAS

E ASSUNTOS' METROPOLITANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1201

APOIO A IMPLANTAÇÃO DO GASODUTO E \ 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501 ,..

E ASSUNTOS METROPOUTANOS
ALCOOLDUTO

E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 1304 EXPANSÃO DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO I 6507

CELG GERAÇÃO E TRANSMISsJ.O S.A. - CELG 6507

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
GT

,,""-

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1305

MELHORIA DO SISTEMA DE 0508 CELG DISTRIBUIÇÃO S•••••- CELG O 6508 .--
E ASSUNTOS METROPOLITANOS

TRANSMISSÃOIOISTRISUIÇÃO

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 2013 EXPANSÃO DA CAPACIDADE INSTALADA 0508' CELG DISTRISUIÇÃO S.A •• CELG O 6506 _-

E ASSUNTOS METROPOLITANOS '

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 2108 ELETRIFICAÇÃO DE PROPRIEDADES RURAIS 6508 CELG DISTRISUlÇÃO S.A. - CELG D 6506 ,.. '__~

E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 2119

ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501 _ '.

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
ESTA TlsTlcos DE ENERGIA

E ASSUNTOS METROPOUTANOS

1002 PROGRAMA DE GARANTIA DE ENERGIA 3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES ' 2290

AMPUAÇJ.O DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 0501'
AGêNCIA GOIANA DE GAS CANALIZADO SlA - 6509 1---

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
GÁS NA lURAL VEICULAR. ctN GOIASGÁS

100a PROGRAMA RODOVIDA 6501
AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 1103

CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM 6501
AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6501

OBRAS - AGETOP
ESTRADAS ESTADUAIS NÃo PAVIMENTADAS OBRAS-AGETOP -

1008 PROGRAMA RODOVlDA 6501
AGt:NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 2039

EVENTOS CULTURAIS, FESTlVIOADES E 6501
AGt:NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6501 "_,

OBRAS - AGETOP
INAUGURACOES DE OBRAS OBRAS - AGETOP

CONSERVAÇÃOIRECUP JMANUT./CONSTRUÇÃ

1008 PROGRAMA RODOVlDA 6501
AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 2312

O E SINALIZAÇÃO DAS RODOVIAS 6501
AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6501

..
OBRAS - ACETOP

PAVIMENTADAS E NÃo PAVIMENTADAS E OSRAS-AGETOP

SUAS PONTES
CONSERVAÇÃOIRECUPJMANUTJCONSTRUÇ,l.

1008 PROGRAMA RODOVIDA 6501
AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 2392

O E SINALIZAÇÃO DAS RODOVIAS 0501
AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6550

OBRAS. AGETOP
PAVIMENTADAS E NÃo PAVIMENTADAS E OSRAS-AGETOP

I-r-.'

SUAS PONTES

1011 PROGRAMA AEROPORlUÁRIO 6501
AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 2173

ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS 3SOO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 3501,

•.•...

OBRAS. AGETOP
AEROORoMOS

E ASSUNTOS METROPOUTANOS

PROGRAMA AEROPORlUÁRIO
AGr:NC ••••GOIANA DE TRANSPORTES E

IMPLANTAÇÃO. PAVIMENTAÇÃO E AGt:NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

1011 6501
2361 CONSERVAÇÃO DE AEROPORTOS E 6501

6501 "

OBRAS.ACETOP TERMINAIS DE PASSAGEIROS
OBRAS - AGETOP

1012 PROGRAMA RODOVlDA URBANO 6501
AGr:NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 10211 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 6501

AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 6501 "

OSRAS-ACETOP
OBRAS - ACETOP

1012 PROGRAMA RODOVlDA URBANO 6501
AGr:NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 1031 REABIUTAÇÃO DE VIAS URBANAS 0501

AGt:NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

OBRAS - AGETOP
OBRAS-AGETOP

6501 '

1012 PROGRAMA RODOVlDA URBANO 6501
AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 1081 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 3500

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES 3501 ".
OBRAS - AGETOP

E ASSUNTOS METROPOLITANOS
'0
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1012 PROGRAMA RODOVlD ••••tlRBANO 8501
AGeNCI ••••GOIANA DE TRANSPORTES E

'1102 PlANEJAMENTO. GESTÃO E PROJETO.
8501

AGaNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
8501OBRAS •••••GETOP RODOVlDA URBANO OBRAS •••••GETOP .;.--r.. -'

PROGRAM ••••GOIÁs P••••VlMENTADO
. ....GeNCI ••••GOIANA DE TRANSPORTES E PLANEJAMENTO. GEST ••••O E PROJETO. AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E1028 6501

OBRAS •••••GETOP 1115
GOIÁS P••••VlMENTADO 6501

OBRAS. AGETOP
6501 ..;-,

PROGRAM ••••GoIÁs PAVIMENTADO
AGeNCI ••••GOIAN ••••DE TRANSPORTES E

l1Ú
ESTUDOS AMBIENTAIS E LICENCIAMENTOS. I ••••GeNCIA GOIAN ••••DE TRANSPORTES E ,

1028 8501 OBRAS •••••GETOP GOIÁs P••••VlMENTADO
6501

OBRAS •••••GETOP
8501 .._~_.-

1028 PROGRAMA GOIÁs PAVIMENT ••••DO 8501
AGeNcl ••••GOIANA DE TRANSPORTES E

1124
PlANEJAMENTO. GEST ••••O. ESTUDOS.

3500
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 3501

,
OBRAS •••••GETOP PROJETOS E SUPERVIsJ.O E ••••SSUNTOS METROPOlITANDS

I__

PROGRAMA GolAs PAVIMENTADO ••••GeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
IMPLANT ••••ç,l.O. P••••VIMENT ••••ç,l.O. OBRAS DE

•••GeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E ;
1028 8501

OBRAS •••••GETOP 11114 ••••RTE ESPECIAIS. OIlE. E 6501 OBRAS •••••GETOP
8501 ..-t'.,;-,

COMPLEMENTARES

102& PROGRAMA PRIMEIRO CAMINHO 8501
••••GaNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

1080
CONSTRUÇÃO E AMPUAç ••••o DE ESTRAD ••••s

8501
AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

8501
~.

OBRAS •••••GETOP. MUNICIPAIS OBRAS •••••GETOP i
102& PROGRAMA PRIMEIRO CAt.;llNHO 8501

••••GeNCI ••••GOIANA DE TRANSPORTEs E
1110

PlANEJAMENTO. GESTÃO E PROJETO.
6501 ....GeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

6501 .• ,OBRAS •••••GETOP PRIMEIRO CAMINHO OBRAS ••••GETOP
PROGRAMA CORREDORES DE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CID ••••~S .. SECRE;ARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES I1038 TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO 3500 103& CONews.\o tlE OBRAS EM ANDAMENTO 3500 3501. +"MULTlMODAL
E ••••SSUNTOB METROPOLITANOS E ••••SSUNTOS METROPOUT ••••NOS

PROGRAMA CORREDORES DE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES IMPLANT"'ç,l.O DE ANÉIS VlAAIOS EM SECRETARlA1lE INFRAESTRUTURA. CID ••••DES !10311 TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO 3500
E ••••SSUNTOS METROPOlITANOS 1088

GRANDES CIIlAOE8 3,500
E ••••SSUNTOS METROPOLITANOS

3501 .-iMULnMODAL
PROGRAMA CORREDORES DE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CID ••••DES MELHORIA DO TRANSPORTE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES }1036 TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO 3500 1123 3500 3501
MULTIMOD ••••L E ••••SSUNTOB.METROPOUTANOS INTERMUNICIPAL DE P••••SSAGEIROS E"'SSUNTOS METROPOlIT"'NOS

PROGRAMA CORREDORES DE
SECRET ••••RIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES ADEQUAç,l.O 00 SISTEMA DE TRANSPORTE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CID ••••DES I1036 TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO 3500
E "'SSUNTOS METROPOUTANOS

1128. ROCOVlAAIO ••••0 POTG 3500
E .••••SSUNTOS METROPOLITANOS 3501 -+MULnMODAL

PROGRAMA CORREDORES DE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES IMPLANT"'ç,l.o E MELHORIA DE ACESSOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTUR •••••CIDADES

3501 -+-1038 TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO 3500 1141 3500
MULTIMODAL E ••••SSUNTOS METROPOlITANOS TERMINAIS INTERMODAlS E ••••SSUNTOSMETROPOUT ••••NOS

PROGRAMA CORREDORES DE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES IMPLANT ••••ç,l.O DE OBRAS DE ARTE EM SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES I1036. TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO 3500
E ••••SSUNTOS METROPOUT ••••NOS 1160

RODOVIAs MUNICIPAIS E ESTADU ••••IS 3500
E ••••sSUNTOSMETROPOUTANOs 3501 _'_

MULTIMODAL
PROGRAMA CORREDOREs DE

SECRETARIA DE INFRAEsTRUTURA, CIDADES ATUAUZAç,l.o E AMPUAÇÃO CO POTG.
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES1036 TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO 3500 1243 PLANO DE DESENVOLVIMENTO 00 SISTEMA 3500 3501

MULTIMODAL E ••••SSUNTOS METROPOUTANOS
DE TRANSPORTE CO ESTADO DE GOIÁS E .••••SSUNTOS METROPOLITANOS - -

PROGRAMA CORREDORES DE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CIDADES FRETAMENTO DE TRANSPORTE COLETIVO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES

1 I1036 TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO 3500 2158 3500 3501
MULnMOD ••••L E ••••SSUNTOS METROPOUTANOs RODOVIÁRIO E ••••SsUNTOS METROPOLIT ••••NOS .....-
PROGRAMA SEGURANÇA VlÁRI •••• ••••GENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

1005
CAMPANHAS EDUC ••••TIV ••••S E INFORMATIV ••••S ••••GENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

,
1080 8501

OBRAS •••••GETOP DETRÃN8ITO 6501 OBRAS •••••GETOP . 6501

1080 PROGRAMA SEGURANÇA VIÁRIA 6501 AGENciA GOIANA DE TRANSPORTES E
2248 F1SCAUZAÇAO ELETRONICA. TRATAMENTO E

6501 AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
8501 -OBRAS. AGETOP POSTAGEM DE MULTAS OBRAS •••••GETOP

AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E POUCIAMENTO PREVENTIVO. REPRESSIVO,
••••GENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E ..+...~ ~I1080 PROGRAMA SEGURANÇA VlÁRI •••• 8501

OBRAS •.••••GETOP 2480 OP. ESPECIALlZAD ••••S E F1SCALIZAÇ,l,O DE 8501
OBRAS. AGETOP

6501
TRÃNSlTO NA MALHA VIÁRIA EST ••••DUAL

PROGRAMA DE APOIO AO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES I1085 DESENVOLVIMENTO ECONOMlCO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1055 IMPLANT AçAO O••••FERROVIA LESTE-oESTE 3500 '2701 ~ ••.•

FERROVIA NORTE.SUL E ASSUNTOS METROPOLITANOS

PROGRAMA DE ••••POIO ••••O
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES1065 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GEST,l,O E PLANEJAMENTO 1055 . IMPLANT ••••çAO D••••FERROVIA LESTE-DESTE 3500 3501 ..

FERROVIA NORTE-8UL E ASSUNTOS METROPOLITANOS .~
PROGRAMA DE APOIO ••••O

IMPLANT"'ç.J.O DE INFRAESTRIJTURIIo URBANA AGêNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO J..1085 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1083 5701 5701
FERROVIA NORTE-8UL E SOCIAL REGIONAL. AGDR

PROGRAMA DE APOIO ••••O
CONVêNIOS E P••••RCERIAS PARA

SECRETARIA DE GE~O E PLANEJAMi""'\
J--:;'.

1085 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 270D SECRETARIA DE GE6TÃO E PLANEJAMENTO 1145 2700 2701
FERROVIA NORTE.SUL INSTAl.AÇOES E ••••NEXOS À FERROVIA
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PROGRAWiDE APOIO AO ESTUDOS E PROJETOS PARA CONOOO I

1085 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAIIIENTO llaa INTERMODAL DA FERROVIA COM OUTROS
,

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 L---"
FERROVIA NORTEoSUL MOOAIS

I I

PROGRAMA DE APOIO AO
I

IceS DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA OE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1212
DESENVOLVIMENTO DO EIXO FERROVIA 2400 SECRETARIA DE IND(JSTRIA E COMéRCIO 2401 J-

FERROVIA NORTEoSUL
NORTE-SUL

PROGRAMA DE APOIO AO
I

1055 DeSENVOLVIMENTO ECONOMICO DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1212
DESENVOLVIMENTO DO EIXO FERROVIA I 2400 SECRETARIA DE INOOSTRIA E COMERCIO 2701 I' r""~NORTEoSUL

FERROVIA NORTEoSUL I

l0e6
PROGRAMA OE DEFESA E VlGILANCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 1035 REESTRUTURAÇÃO DE ESCRrrORIOS SOO3
AGENCIA GOIANA DE DEFESA 5003

AGROPECUÁRIA AGROPECUÃR1I\. AGRODEFESA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1_
PROGRAMA DE DEFESA E VIGIlÂNCIA 5003

AGENcIA GOIANA DE DEFESA 1201
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE FISCAIS E 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 5003 +-AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGROoEFESA AGENTES DEl'ISCAUZAÇÃO AGROPECUÁRIA ' AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1000
PROGRAMA DE DEFESA E VIGIlÂNCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 200a SANIDADE ANIMAL I S003
AGENCIA GOIANA DE DEFESA S003

, ...•.
AGROPECUÁRIA AGROPECUÃR1I\.AGRODEFESA AGROPECUÃR1I\.AGRODEFESA

l0e6
PROGRAMA DE DEFESA E VIGIlÂNCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2012 SANIDADE VEGETAL I S003
AGENCIA GO ••••NA DE DEFESA 5003 •.•..~.

AGROPECUÁRIA AGROPECUÁR ••••• AGRODEFESA
I AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1000
PROGRAMA DE DEFESA E VIGIlÂNCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2121
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM S003

AG£NCIA GOIANA DE DEFESA S003 ~_/'

AGROPECUÁRIA AGROPEcuÁR ••••• AGRODEFESA ANIMAL AGROPECUÃR1l\ • AGRODEFESA

1000
PROGRAMA DE DEFESA E VIGIlÂNCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2137
FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 5003
AGROPECUÃR1I\ AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA ANIMAL AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA ,_.-<,4"'-

1000
PROGRAMA DE DEFESA E VIGILANCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA
2142

FISCALlZAÇAO, DE PRODUTOS DE ORIGEM 5003
AGENCIA GOIANA DE DEFESA 5003: -'-AGROPECUÁRIA AGROPECUÃR1l\. AGRODEFESA VEGETAL AGROPECUÃR1l\.AGRODEFESA

l0e6
PROGRAr.V. DE DEFESA E VIGIlÂNCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2210
ANALISES I.A8ORATORIAIS DE PRODUTOS DE 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 5003
AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGROOEFESA ORIGEM ANlMAl. ' AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA -

1000
PROGRAMA DE DEFESA E VlGILANCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2204
UCENClAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 5003

AGENCIA GOIANA DE OEFESA 5003
AGROPECUÁRIA . AGROPEÇUÁRIA,AGRODEFEBA COMERCIAIS E,INDUSTRIAIS AGROPECUÁR1I\.AGRODEFESA ,-

1000
PROGRAMA DE DEFESA E VlGILANCIA 5003

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 2307
CLASSIF~. DE PRODUTOS DE ORIGEM 5003

AGENCIA GO ••••NA DE DEFEBA 5003 - -
AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA VEGETAL E ANÁLISE DE SEMENTES AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

1068
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 1070
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E
20014: •••

AGROPECUÁ,RIA ' IRRIGAÇÃO . PISCICULTURA IRRIGAçÃO

1069
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA

2000 :~~~~IA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 1070
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 200Cl

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2050
AGROPECUÁRIA PlSCICUL TURA IRRIGAÇÃO

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE AGRlCULTURA, PECUÁRIA E
EXPANSÃO E MELHORAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

1068 2000 11711 ESTRUTURA FlslCA E OPERACIONAL DA 2000 2001
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO SEAGRO

IRRIGAÇÃO .-+-
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

EXPANSÃO E MELHORAMENTO DA SECREJARIADE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
l06a AGROPECUÁRIA

2000 IRRIGAÇÃO
1176 ESTRUTURA FlslCA E OPERACIONAl. DA 2000

IRRIGAÇÃO 2050 "'4""'"
SEAGRO

l06a
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÃRIA E 2055 DIWLGAÇÃO INSTlTUClONAL 2000
SECRETARIA OE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2001 -

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO IRRIGAÇÃO

106a
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000 :::;;~~~ DE AGRICULTURA, PECUARIA E 2055 OIWLGAÇÃO INSTITUCIONAL 2QOO

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 2050 _
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO

lce9
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 212a
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2001 _
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO' , AGRONEGOCIO IRRIGAÇÃO

106a
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2'12a APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 20SO

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO AGRONEGócIO , IRRIGAÇÃO
••• ~.t

106a
PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 217a
MISsOEs PARA O DESENVOLVIMENTO DA 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 2001
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO ".

1068
PROGRAMA OESENVOLVlMENTO DA 2000 ~~:~: DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 217a

MlSSOES PARA O DESENVOLVIMENTO DA 2000 ~~~~~': DE AGRICULTURA, PECUARIA E 2050 ••
AGROPEcuARIA AGROPECUÁRIA

1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS GolAs 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 1024' PLANO DIRETOR DA IRRIGAÇÃO 2000

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2OO1._~
IRRIGAÇÃO IRRIGAÇÃO

1076 PROGRAMA IRRIGA MAl6 GoIÁs 2QQO ~';:;:~IA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 1024 PLANO DIRETOR DA IRRIGAÇÃO .2OQQ SECRETARIA DE AGRICUL TURA~ARIA E 2050 "r' .-
IRRIGAÇÃO

1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS GOIÁs 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E lISO

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE BARRAGENS 2000 SECRETARIA ~GR ICUL ~RA\.PECU'IA E 2000 •
IRRIGAÇÃO ' EM PERIMl:TROS IRRIGADOS IRRIGAÇÃO,

I~I\~ IJ\3p
~,'\



....

SECRETARIA DE AGRIc:lJLTURA. PECUÁRIA.E :IMPLANTAÇAO DE PROJETOS DE IRRIGAçAO i .
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

:
1076 • PROGRAMA IRRIGA MAIS GOIÁS 2000

IRRIGAçAO 1211 IEM Luis ALVESlFLORES DE GOIÁS E TReS i' 2000
IRRIGAçAO

2001 --i--,lBARRAS '

SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E IIMPLANTAÇAO DE PROJETOS DE IRRIGAçAO !
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS GOIÁs 2000

IRRIGAÇAO 1211 EM LuIs ALVESlFLORES DE GOIÁs E TReS ! 2000
IRRIGAÇAO

2050 .+-~BARRAS ,

IMPl.ANTAÇAO DAS BARRAGENS DE ,
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E CRlSTAUNA,RIO VEROE,SANTAHELENA E SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

,
1076 PROGRAMA IRRIGA MAlS GOIÁs 2000 1232 2000 2001 .1.

IRRIGAçAO CAMPO ALEGREIIMSURuçU E TReS IRRIGAçAO ,., .
BARRASlCRISTAUNA i
IMPLANTAçAO DAS BARRAGENS DE i

1076 PROGRAMA IRRIGA MAIS GOIÁs 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

1232 CRISTAUNA,RIO VEROE,BANTAHELENA E
2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

2050 I
IRRIGAçAO CAMPO ALEGREIIM8URuçu E TReS IRRIGAçAO I_.~""BARRASlCRISTAUNA i

1076 PROGRAMA IRRIGA MAlS. GOIÁS 2000 ~~fJ61A DE AGRICULTURA. PECUARIA E 2001 . PESQUISA E DlFUsAo DE TECNOl.OGIAS 2000 . SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E
'2001-+IRRlGAeAo .

1076 PROGRAMA IRRIGA MAlS GOIÁs 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

2011 PESQUISA E DIFUSÃO DE TECNOl.OGlAS 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

20$0 +lRRlGAçAo IRRlGAçAO

1077 PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000 SECR~IA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E
2123

FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA
2000 SECRr~1A DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

2001' -J.IRRIGA O FAMIIJAR IRRIGA O

1077 PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

2123
FORTALECIMENTO DA AGRICU\.TURA

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

2050 J...IRRlGAçAO FAMlUAR IRRlGAçAO

1077 PROGRAMAAGROFAM~R 2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

2130
HORTA COMUNlTARIA. PROOUÇAO DE

2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E
2001 ...l"IRRIGAçAO OLERlcOLA IRRIGAeAo

1077 PROGRAMA AGROFAMILIAR 2000 SEC~~IA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E 2138 ~:~~UNlTARIA. PROOUÇAO DE 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E
2050_:IRRIGA O iRRlGAçAO .

1077 PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000 SECRETARIA DE AGRlCUL TURA, PECUÁRIA E
2130

HORTA COMUNITÁRIA. PRODuçAO DE
2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECuÁRIA E

2350IRRIGAçAO OLERlCOl.A IRRIGAçAO -~
1077 PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

2250
LAVOURA COMlRolITÁRIA. PROOUÇAO

2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUARIA E
2001 -IRRlGAçAO. .' COMUNITÁRIA DE ALIMENTOS IRRlGAçAO

1077 PROGRAMA AGROFAMIUAR 2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E
2250 LAVOURA COMUNITARIA. PROOUÇAO

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

2050_ .••IRRlGAçAO . COMUNITÁRIA DE AUMENTOS IRRlGAçAO . .

1077 PROGRAMAAGROFAMIIJAR 2000 SECRETARIA DE AGRlCUL TURA. PECUÁRIA E
2250

LAVOURA COMUNITARIA. PRODUÇAO
2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECuÁRIA E

2350 • - /YIRRlGAçAO COMUNITÁRIA DE AUMENTOS IRRlGAçAO {!J.
1077 PROGRAMA AGROFAMIIJAR 2000 :~~~cfc:"DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2335 APOIO AS COMUNlOADES QUILOMSOLAS,

2000 SECRETARIA DE AGRICU\. TURA, PECUÁRIA E
2001 ...j- ~lINDlGENAS. JOVENS E l>IUUiERES RURAIS IRRlGAeAo

1077 PROGRAMA AGRDFAMIl.IAR 2000 ~=1II DE AGRICUlTURA. PEcUÁRIA E 2335 APOIO AS COMUNIDADES QUlLDMsOLAS,
2000 SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E.

2050
1

INDiGENAS. JOVENS E MUIJ1ERES RURAIS IRRlGAçAO ...;- 0
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PROMOÇAO DA seGuRANÇA ALIMENTAR E SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E ! ~1076 PRDDUçAOEPRODUTIVDADE 2000
IRRlGAçAo 1088

NUTRICIONAL 2000
IRRIGAçAO 2001 .+AGROPECUÁRIA

PROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA li PROMoÇAo DA SEGURANÇA AUMENTAR E SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E

2050 _l..-1076 PRDDUçAO E'PRODUTIVlDADE 2000 1066 2000
AGROPECUÁRIA IRRIGAçAO NlJTRICIONAL IRRICAçAO .

PROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIII DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E MUlTlPUCAçAO E MEl.HORAMENTO SECRETARIA DE AGRICUlTURA. PECUÁRIA E1076 PRPOUçAO E PRODUTIVIDADE. 2000 1101 2000 2001

. AGROPECUÁRIA IRRICAÇAo GENtmCO DE BOVINOS IRRlGAçAO <'

PROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIA DE .•••GRICULTURA. PECUÁRIA E MUL TIPUCAçAO E MEl.HORAMENTO SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E .....,-

1078 PRODUÇÁO E PRODUTIVIDADE 2000 IRRIGAçAO . 1101
GENeTlCO DE BOVINOS 2000

IRRICAçAO
2050 •. ,

AGROPECUÁRIA
PROGRAMA DE AUMENTO DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PRoouçAo E MEl.HORMIENTO DE MUDAS E SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E
2001 -to.1078 PRODUçAo E PRODUTIVIDADE 2000 2025 2000

AGROPECUÁRIA IRRIGAÇAO SEMENTES IRRICAçAO

PROGRAMA DE AUMENTO DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PRODUçAo E IoIEI.HORAMENTO DE MUDAS E SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRí .

1078 PRODUçAo E PRODUTIVIDADE 2000 2025 2000 2050.1 ••••.
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇAO SEMENTES IRRIGAÇÃO . 1\ • ,

~ \\ (\
~j~ ! V



. PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIÁ DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
I •

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ! .
1078 PRODUÇÃO E PRODUTlVlDÁDE 2000 IRRIGAÇÃO 2060 IESTUDOS E PROJETOS DE PRDDUTMDADE i 2000 IRRIGAÇÃO 2001

AGROPECUÁRIA i !

PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IESTUDOS E PROJETOS DE PROOUTMDADE
! SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E :

1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 IRRIGAÇÃO 2060 , 2000 IRRIGAÇÃO 2050 t-'-AGROPECUÁRIA i
PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ! ! SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

2001_J.1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 2070 IAPOIO A EVENTOS AGROPECUÁRIOS I 2000
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO i i IRRIGAÇÃO

" !

PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E I SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E -+1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 IRRIGAÇÃO 2070 IAPOIO A EVENTOS AGROPECUÁRIOS 2000 .
IRRIGAÇÃO 2050

AGROPEOUÁRIA
PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IPR,OMOÇÃO DAAGRICULTURA ORGÂNICA I SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E i-1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 IRRIGAÇÃO 2lla6 I 2000 IRRIGAÇÃO 2001
AGROPECUÁRIA

~PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 1 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E1075 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 2058 PROMoçÃO DAAGRICULTURA ORGÁNICA ' 2000 2050 t'AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO i IRRIGAÇÃO

PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E ,

DESENVOLVIMENTO ESTRAreGICO PAR... AS 1 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E i
1075 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 IRRIGAÇÃO 2243 POLfTlCAS AGRIcOlAS I 2000 IRRIGAÇÃO 2001

AGROPECUÁRIA
PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E LEVANTAMEHTODE ESTUDOS SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E Y1078 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 IRRIGAÇÃO 2376 MERCADOLOGICOS, ESTATlsTlCOS E 2000 IRRIGAÇÃO 2001
AGROPECUÁRIA ACOMPANHAMENTO DE SAFRA
PROGRAMA DE AUMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA "'" SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECuÁRIA E1075 PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE 2000 2468 2000 2050
AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO AGROPECUÁRIA IRRIGAÇÃO -
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECuÁRIA E SECRETARIA DE AGRICULTllRA, PECUÁRIA E1080 FUNDIÁRIAE DESENVOLVIMENTO 2000 IRRIGAÇÃO 2065 GESTÃO DO CR£DITO FUNDIÁRIO 2000 IRRIGAÇÃO 2001 -...AGRÁRIO
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO SECRETARIA DE AGRICULT1JRA. PECUÁRIA E GESTÃO DO CRálITO FUNDlÁRIo SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E1080 FUNDIÁRIAE DESENVOLVIMENTO 2000 IRRIGAÇÃO 2065 2000 IRRIGAÇÃO 2050 VAGRÁRIO
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO SECRETARIA DE AGRICULTllRi., PECUÁRIA E CADASTRO E GEORREFERENCIAMENTO DE SECRETARIA DE AGRiCUlTURA. PECUÁRIA E1080 FUNDIÁRIAE DESENVOLVIMENTO 2000 IRRIGAÇÃO 2105 IMOVEIS RURAIS 2000 IRRIGAÇÃO 2001 ~I--AGRÁRIO
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E CADASTRO E GEORREFERENClAlIENTO DE SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E1080 FUNDIÁRIAE DESENVOLVIMENTO 2000 IRRIGAÇÃO 2185 IMOVElS RURAIS 2000 IRRIGAÇÃO 2050 ~AGRÁRIO
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E10110 FUNDIÁRIAE DESENVOLVIMENTO 2000 IRRIGAÇÃO 2468 REGlJl.ARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 2000 IRRIGAÇÃO 2001 •••1--AGRÁRIO
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO SECRETARIA ,DEAGRICULTURA. PECUÁRIA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SECRETARIA DE AGRICULTURA. PEcuÁRIA E1080 FUNDIÁRIAE DESENVOLVIMENTO 2000 IRRIGAÇÃO 2460 2000 IRRIGAÇÃO 2050 ~

~AGRÁRIO

1053 PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE
5404 COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE

1158 :'~~;=~=~~NTODE 5404 COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE
5404..-INDUSTRIALIZAÇÃO GoIÁS. GOIASINDUSTRIAL GOIÁS. GOIASINOUSTRIAL

1088 PROGRAMA INOVAÇÃOE
3000 SEC~~ DE Cl~IA, TECNOLOGIA E 1128 =:~=ETOSEAÇOl:SDE 3000 SECR:~~IA DE CIl:NCIA, TECNOLOGIA E 3001 •INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA INOVA O INOVA O .

10se PROGRAMA INOVAÇÃOE
3000 SEC~"{l1A DE CIl:NCIA, TECNOLOGIA E

1128 IMPLANT~~O DE PROJETOS E AçOEs DE
3000 SECRETARIA DE CIl:NCIA. TECNOLOGIA E

3050 ~-INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA INOVA O TECNOLOGIAS SOCIAIS INOVACÃO .
10se PROGRAMA INOVAÇÃOE

3000 SEC~~ARIA OE Cll:NCIA, TECNOLOGIA E 1143 POPULARIZAÇAO E DIFUSÃO DA CIl:NCIA,
3000 SECRETARIA DE C~NCIA. TECNOLOGIA E

3001 .10-INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA INOVA ÃO TECNOLOGIA E INOVAÇÃO INOVAÇÃO
10a8 PROGRAMA INOVAÇÃOE

3000 SECRETARIA DE CIl:NCIA. TECNOLOGIA E
1143 POPULARIZAÇÃO E DIFU.SÁODA CI~IA,

3000 SECRETARIA DE CII!NCIA. TECNOLOGIA E 3050 ...•.••.'INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA INOVAÇÃO TECNOLOGIA E INOVAÇÃO INOVAÇÃO
10a8 PROGRAMA INOVAÇÃOE

3000 ~Eg:A~~1A DE CII!NCIA, TECNOLOGIA E 2111 IMPlANTAÇÃO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 3000 SECRETARIA DE CII!NCIA, TECNOLOGIA E
3001 ,.-INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA INOVACÃO _

'~ ;1 ""\/
.. ( v~v 25

, ::. '. ....... ,'
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1088 PROGRAMA INOVAÇÃO E
3000 • SECRETARIA DE ClêNClA,lCCNOLOalA E

2111 IMPLANTAç}.O DE INOVAç}.O lCCNOLOGlcA i 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E
• 3050 ~INFRAESTRUTURA lCCNOLÓGICA INOVAçJ.O INOVAç}.O1--.

!~STRUTURAç}.o DE ARRANJOS PRODUTIVOS i !PROGRAMA INOVAÇÃO E .
3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, lCCNOLOGIA E

23511 3000 SECRETARIA DE CIENCIA, lCCNOLOGIA E
3001 J.'1088

INFRAESTRUTURA lCCNOL6GlCA INOVAÇÃO ILOCAIS' DESENVOLVIMENTO DAS j
INOVAÇÃOVOCAçOEs MUNICIPAIS : I

PROGRAMA INOVAÇÃO E SECRETARIA DE CIêNCIA, lCCNOLOGIA E . ESTRUTURAç}.O DE ARRANJOS PRODUTIVOS!
3000 SECRETARIA DE CiêNCIA, TECNOLOGIA E

3050 .[---1088
INFRAESTRUTURA lCCNOL6GICA

3000
INOVAçJ.O

23511 LOCAIS. DESENVOLVIMENTO DAS I
INOVAÇÃOVOCAçOEs MUNICIPAIS I I

AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO OD SISlCMA ! ----I
PROGRAMA INOVAÇÃO E SECRETARIA DE CIêNCIA, lCCNOLOGIA E SECRETARIA DE CIENClA,lCCNOLOGIA E

3050 ~~1088
INFRAESTRUTURA lCCNOL6GICA

3000
INOVAÇÃO 23111 IDE METEOROLOGIA E HIDROLOGIA DO i 3000

INOVAÇÃOESTADO DE GOlAs ;

10811 PROGRAMA BANCO DO POVO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2300
FORTALECIMENTO DA REDE ESTADUAL DE ! 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2752 ~_MICROCREorro DO IlANCO DO POVO
IMPLEMENTAÇÃO OPERACIONAL E I ! ~,

1089 PROGRAMA BANCO DO POVO 2700 . SECRETARIA DE GES'TÃO E PLANEJAMENTO 23~5. .• AssisTêNCIA FINANC.EIRA DO BANCO DO 2700 SECRETARIA OE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2752 4"'"povo I

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
CAPACrrAç}.O E TREINAMENTO DE AGENTES I

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~1089 PROGRAMA BANCO DO POVO 2700 2383 DE CRéDITO E EMPREENDEDORES DO ; 2Too 2752 _
IlANCO DO POVO I

1093 PROGRAMA GOIÁS CONECTADO 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E
1006 ACESSO 6PTIc0 8508 COMPANHIA DE lCLECOMUNICAÇOES E

8508 ~ '--INOVACÃO SOLUÇOES • CELGTELECOM

10113 PROGRAMA GolAs CONECTADO 3000
SECRETARIA DE CIENCIA, TECNOLOGIA E

1018 !INTERCONEXÁO 6PTIcA 8508
COMPANHIA DE lCLECOMUNICAÇOES E

8508 +-INOVAç}.o SOLUÇÕES. CELGTELECOM

10113 PROGRAMA GolAs CONECTADO 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E
1048 INSTALAç}.O DE EQUIPAMENTOS DE RAM I 8508 COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES E

85081-INOVACÃO SOLUÇÕES.CELGlCLECOM

1093 PROGRAMA GolAs CONECTADO 3000
seCRETARIA DE ClENCIA, lCCNOLOGIA E

1048 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RTM 8508
COMPANHIA DE lCLECOMUNICAÇOES E

8508.,. ~INOVAç}.O SOLUÇÕES. CELGTELECOM

1093 PROGRAMA GolAs CONECTADO 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, lCCNOLOGIA E
20811 PROMOÇÃO DA INCWSÃO DIGITAL 3000 SECRETARIA DE CiêNCIA, lCCNOLOGIA E 3050 _ --INOVAÇÃO INOVAÇÃO

10113 PROGRAMA GolAs CONECTADD 3000 SECRETARIA DE CIENCIA, TECNOLOGIA E
2340 AMP~~O DA REDE DE COMUNICAÇÃO DE 3000 SECRETARIA DE CIêNCIA, TECNOLOGIA E 3050 _ -INOVAç}.o DADOS DE AlTA VELOCIDADE DO ESTADO INOVAÇÃO'

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

}1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDOSTRIA E CO~RCIO 1853 ESTUDOS DA CADEIA PRODUTIVA MINERAL 2400 SECRETARIA DE INOÚSTRIA E COMERCIO 2401
GolAs

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO /1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 seCRETARIA DE INDúSTRIA E CO~RCIO 1053 ESTUDOS DA CADEIA PRODl1T1VA MINERAl 2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 2453 ,

~ I~GOlAs
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

CRIAÇÃO DO CONDOMINJO DE lCCNOLOGIA1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM . 2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E CO~RCIO 10T7 .2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2401 _ ~ 0-GolAs MINERAL

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
CRlAç}.o DO CONDOMINlo DE TECNOLOGIA1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE IND(JSTRIA E CO~RCIO 1077 2400 SECRETARIA DE IND(JSTRIA E COMÉRCIO 2453 _ .

GolAs MINERAL

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO APOIO AOS MICRO E PEQUENOS
~1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 1017. MINERADORES, EM ESPECIAL DOS'SETORES 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2401 ••••

GDIAs DE GEMAS, JóIAs E ARlCSANA TO MINERAl'
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO APDlO AOS MICRO E PEQUENOS t'""i ~hZ~.•1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDúsTRIA E COMÉRCIO 10&7 MlNERADOIlES, EM ESPECIAL DOS SETORES 2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 2453
colAs DE GEMAS, JôlAs E ARlCSANATO MINERAL ..I--
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

PROMoçÃO DA AGREGAÇÃO DE VALORES1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃD EM 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1130 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO 2453 I..;>GolAs AOS PRoourOS MINERAIS -PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
APOIO AO DESENVOl.IIlMENTO SUSTENTÁVEL1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1134 2400 SECRETARIA DE IND\)STRIA E COMERCIO 2453

GOlAs DA PRODUÇÃO MINERAL ~I-"
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

EXTENSIONISMO MINERAL AOS
SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMM ~--1094 DAS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO EM 2400 SECRETARIA DE IND\)STRIA E COMÉRCIO 1138 2400 2453GDIAs . MINERADORES E AGENlCS P\)BUCOS

I
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2401 ! '........,

2452

2401

2401 _,~ •.•..•••

2452 ~.-'

!
2453 ~r'-

!
2452 ••• : ,~,

2453 -L
I

Y,'
2453 I'

I

2452 -'r
2401 ,,-i"~~
2401

2452,.;. . .-

2401

2452

2753 ~_+-__

2452 .•J,,~
2401

2452

2452 ,C'.1i.

2450 ~."

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E CÓMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

seCRETARIA DE INDúSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDúsTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 2450

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E i:OMé~ 2450

SECRETARIA DE INDúSTRIA E 'COJ'RCIO \ 2452

;1:,/~~'~v

2400

2400

2400

2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMERCIO

2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

2400 ' . SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMERCIO

2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

2400

2400

2100 SECRETARIA DE GESTÃO E P~NEJAMENTO

2400

2400

2400

2400

2400

2400

.2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

j
i

2400

I 2400

~ANTAMENT() GE~OGICO E
AEROGEOFlslCO DO ESTADO DE GOIÁs '

~ANTAMENTOGE~6GICOE
AEROGEOFISICO DO ESTADO DE GolAS

FINANCIAMENTO DA CADEIA PRODUTIVA
M1NE~

APOIO A PUB~ICIDADE E MARKETlNG DO
SETOR MINERA~

MlSSOEs COMERCIAIS

GOIÁS ATENDE MAIS

DESENVOLVIMENTO DOS AP~ 'S. VOÇAÇOES
MUNICIPAIS
DESENVOl~MENTO DOS AP~'S. VOCAÇOES
MUNICIPAIS
DESENVO~VIMENTO E DIVU~GAÇAO DO
ARTESANATO GOIANO
DESENVOLVIMENTO E DIW~GAÇAO DO
ARTESANATO GOIANO
APOIO E INCENTIVO A IMP~TAÇAO DA
PRIMEIRA EMPRESA
PRIMEIRA FRANQUIA. APOIO E INCENTIVO
AO FRANQUEADO
CAPACITAÇÃ_O. ORIENTAÇAD E ACESSO AO
CRéDITO PARA EMPREENDEDORES
CAPACITAÇAo. ORIENTAÇAO E ACESSO AO
CRéDITO PARA EMPREENDEDORES
GOlAS FRANQUEADOR. FOMENTO A
FRANQUIAS E OPORTUNIDADES OE
NEGOctos

ART\CUl.AÇÃO. APOIO E INCENTIVO As
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

:~~~::-~ÇAO DAS UNHAS DE

INTERNAClONAUZAç1.o DE EMPRESAS
GOIANAS

•• 0 ~

INTERNACIONAUZAÇÃO D.E EMPRESAS
GotANAS

0IlRAlI E SERVlCOS DE INFRAESTRUTURA
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE
INFRAESTRIII'URA, URBANIZAÇÃO E
MEUiORAMENTOS DOS DISTRITOS
INDUSTRIAIS
REA~I2AC.lO DE ~lLoes DO FOMENTAR
APOIO A PUBUCIDADE E MARKETlNG DOS
PROGRAMAS DA SlC
APOIO A PUBUCIDADE E MARKETING DOS
PROGRAMAS DA SIC

2204

2058

2058

2204

2138

2211

2184

2281

1142

201S

2281

1142

2218

2324

2364

2852

2024

2133

2133

1051

2220

1234

2082

2220

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDúSTRIA E CoMERCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E CClI.oIéRCIO

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE IND\lSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMéRCIO

SECRETARIA DE INDUSTRIA E :oMS>CIO

SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMERCIO

2400

2400

2400

2400

2400

2400

2400

2400

2400 .

2400 .

2400

2400

2400

2400,

2400

2400

2400

2400 '

2400

2400

2400

2400

2400

2400

PROGRAMADEDESENVO~~MENTO
DAS ATMDADES DE MINERAÇÃO EM
GolAs
PROCRAMA DE DESENVO~~MENTO
DAS ATMDADES DE MINERAÇÃO EM
GOIÁS

PROGRAMADEDESENV~~MENTO
DAS ATMDADES DE MINERAÇÃO EM
GOlAs,

PROGRAMADEDESENVO~~MENTO
DAS ATMOADES DE MINERAÇÃO EM
GolAs
PROCRAMA DE DESENVO~~MENTO DO
EMPREENDEDORISMO
PROGRAMA DE DESENVO~~MENTO DO
EMPREENDEDDRISMO
PROCRAMA DE DESENVO~~MENTO DO
EMPREENDEDORISMO
PROCRAMA DE DESENVO~VIMENTO DO
EMPREENDEDORISMO
PROCRAMA DE DESENVO~VIMENTO DO
EMPREENDEDORISMO
PROCRAMA DE DESENVO~~MENTO DO
EMPREENDEDORISMO
PROGRAMA DE DESENVO~~MENTO DO
EMPREENDEDORISMO
PROGRAMA DE DESENVO~~MENTO DO
EMPREENDEDORISMO
PROGRAMA DE DESENVO~~MENTO DO
EMPREENDEDORISMO

PROCRAMA DE DESENVO~~MENTO DO
EMPREENDEDORISMO

PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO DO
EMPREENDEDORlSMO

PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO DO
EMPREENDEDORISMO
PROGRAMA DE INCREMENTO E
DIVERSIFICAÇ1.0 DO COMERCIO
EXTERIOR
PROCRAMA DE INCREMENTO E
DIVERSIFICAÇÃO DO COMERCIO
EXTERIOR
PROGRAMA DE INCREMENTO E
DlVERSIACAÇÃO DO COMERCIO
EXTERIOR
PROGRAMAPRODU~R/FOMENTAR

PROGRAMAPROD~R/FOMENTAR

PROGRAMAPRODU~R/FOMENTAR

PROGRAMAPROD~R/FOMENTAR

PROGRAMA PRODU~R I FOMENTAR

1094

1100

1100

"00

1100

1094

'094

1094

1100

1100

1100

1100

1100

1100

1100

1100

1102

1105

1102

1102

1105

1105

1105

1105



."' ~

.'~ ......... .:.. ... ," ...:.:.: .•..

1105 PROGRAMA PRODUZIR I FJ)MENTAR 2400 SECRETARIA DE INOOSTRIA E COMalClO 2!71 'QUITAÇAO DE PARCELA DO EMPRESTIMO I 2400 SECRETARIA DE rNOOSlRlA E COMéRCIO 2452 !---'""'JUNTO AO AGENTE FINANCEIRO i --i1105 PROGRAMA PRODUZIR I FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2303
~~~~~~~=~AR 2400 SECRETARIA DE INDúSlRlA E COMéRCIO 2450 4-.
~~~te':=~~~~~ZIR SECRETARIA DE INOOSlRlA E COMéRCIO

I
1105 PROGRAMA PRODUZIR I FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 2304 2400 2452 •.l'r~-

FOMENTO AS EMPRESAS INCENTIVADAS

2452 -"r-1105 PROGRAMA PRODUZIR I FOMENTAR 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 2345 PELO PROGRAMA E SUBPROGRAMAS 2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMÉRCIO
PRODUZIR

1107 PROGRAMÁ DE MELHORIA NO
5401 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlAS.

1175 ASERTURA DE ESCRITORIOS REGIONAIS NOS
5401 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS-

5401 _4-"".ATENDIMENTO DA JUCEG JUCEG MUNlclplOS DO ESTADO DE GOlAS ' JUCEG
PROGRAMA DE MELHORIA NO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GolAS. FORTALECIMENTO DA JUCEG COMO

JUNTA COMERCIAL ~ ESTADO DE GolAS. .,[".
1107 5401 2458 PROPlJL8ORA DO DESENVOLVIMENTO E DE 5401 5401

ATENDIMENTO DA JUCEG JUCEG
OPORTUNIDADES DE NEGóCIOS I JUCEG' "IPROGRAMA DE FOMENTO AO

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO
MODeRNIZAÇÃO DA FAPEG. NOVA FAPEG FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO !110a DESENVOLVIMENTO DA CI£NCIA, '6002

ESTADO DE GOlAs. FAPEG 1057 6002
ESTADO DE GoIAS;FAPEG 6002 --rTECNOLOGIA E INOVAÇÃO

"
PROGRAMA DE FOMENTO AO

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO FOMENTO A PESQUISA EM ÁREAS
I

FUNDAÇÃO OE AMPARO A PESQUISA DO
,1108 DESENVOLVIMENTO DA CI£NCIA, 6002 21011 I

6002 6002t-ESTADO DE GolAs. FAPEG ESTRATéGICAS I
ESTADO DE GolAs. FAPEGTECNOLOGIA E INOVAÇÃO

I
PROGRAMA DE FOMENTO AO

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO FOMENTO Á INFRAESlRUTURA DE PESQUISA ~ FUNDAÇÃO DE AMPARaI. PESQUISA DO V
1108 DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, 6002 2206 6002 6002TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ESTADO DE GolAs. FAPEG FAPEGINFRA I ESTADO DE GolAs. FAPEG I

- IPROGRAMA DE FOMENTO AO
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO FOMENTO Á INOVAÇÃO TECNOLÓGICA NO FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO r-110a DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, 6002 2288 6002 6002TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ESTADO DE GOlAs. FAPEG ESTADO DE GOIAS.FAPEG INOVA ESTADO DE GolAs. FAPEG

iPROGRAMA DE FOMENTO AO
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO FOMENTO À DIFUSÃO DE CI£NCIA,

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO
1108 DESENVOLVIMENTO DA CI£NcIA, 6002 2365 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. FAPEG DIFUSÃO 8002 6002 J"':";TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ESTADO DE GolAs. FAPEG

DECTEI ESTADO DE GOIÁS. FAPEG
PROGRAMA DE FOMENTO AO

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO FOMENTO Á DEMANDA UNIVERSAL EM
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO "'I'

1108 DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, 6002 2400 PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. 6002 6002TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ESTADO DE GOIÁS. FAPEG
FAPEG UNIVERSAL ESTADO DE GolAs. FAPEG

PROGRAMA DE COMPETlTIVIDADE DA

I1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSlRlA E COMÉRCIO 2016 PROMOÇÃO DE GOIÁS 2400 SECRETARIA DE INDÚSlRlA E COMÉRCIO
2452 '1-"-INVESTIMENTOS

PROGRAMA DE COMPETlTIVIDADE DA ATRAÇÃO, INVESTIMENTOS E NOVOS I1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSlRIA E COMÊRCIO 2130 NEGÓCIOS (CONFECÇÃO, FERTILlZANTES,
2400 SECRETARIA DE INDÚSlRlA E COMéRCIO 2452 _+..-ÁlCOOL-QuIMICO, AUMENTOS,INVESTIMENTOS

FARMACÊUTICO) IPROGRAMA DE COMPETlTMDADE DA
FORTALECIMENTO DO COMalCIO VAREJISTA1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E ,COMéRCIO 216e 2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 2401",...,INVESTIMENTOS EMOolAs

PROGRAMA DE COMPETITIVIDADE DA
FORTALECIMENTO DO COMÉRCIO VAREJISTA1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INOOSlRlA E COMéRCIO 2186 2400 SECRETARIA DE INDÚSlRIA E COMÉRCIO 2452 - p'INVESTIMENTOS EMoolAs

PROGRAMA DE COMPETITIVIDADE DA
PARTICIPAÇÃO E REAUZAÇÃO DE FEIRAS E1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INDl)SlRIA E COMéRCIO 2171 2400 SECRETARIA DE INOOSlRlA E COMÉRCIO 2452 ••••.l--INVESTIf>lENTOS EVENTOS

PROGRAMA DE COMPETITlVlDADE DA
PREENCHIMENTO E FORTALECIMENTO DOS1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARiA DE INDÚS1RlA E COMÉRCIO 2404 ELOS FALTANTES DAS CADElASPRODU11VAS 2400 SECRETARIA De INDúSlRlA E COMéRCIO 2452.,", I-t,;<INVESTIMENTOS
PRIORITÁRIAS

PROGRAMA DE COMPETITMDADE DA

SECRETARIA DE INDúslRlA E COMÉRCIO
MEDIAÇÃO DA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 2422 PEANAN~OAOSSETORES 2400 SECRETARIA DE INDÚSlRlA E COMalCIO 2452 I--INVESTIMENTOS
PRODUTIIIOS DO ESTADO DE GOIÁSPROGRAMA DE COMPETITMDADE DA
REAUZAÇÁO DE DIAGNÓSTICOS EANAUSES V1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INOOSlRlA E COMÉRCIO 2426 PARA INCREMENTO DA COMPETITlVIDADE DA 2400 SECRETARIA DE INDÚSlRlA E COMÉRCIO 2401 ",INVESTIMENTOS
ECONOMIA GOIANA

~v
~ ... (;1

~

1\



-"

PROGRAMA DE COMPETITIVlDAOE DA . REAUZAÇÃO DE DIAGNÓSTICOS E ANALISES, I . !
1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE INDúSTRIA E COMéRCIO 2420 PARA INCREMENTO DA COMPETtTMDADE DA ! 2400 SECRETARIA DE INOOSTRIA E COMálCIO 2452 .J-,..,

INVESTIMENTOS ECONOMIA GOWIA I

PROGRAMA DE COMPEnTIVlDADE DA I I '
1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARiA DE INC(jSTRIA e cOMéRCIO 2508 FOMENTO AO COOPERATMSMO I 2100 SECRETARIA DE CIDACANIA E TRABALHO 2101 r-f

INVESTIMENTOS
PROGRAMA DE COMPETlTMOADE DA

, j

I
1110 ECONOMIA E ATRAÇÃO DE 2400 SECRETARIA DE IND(jSTRIA E COMéRCIO 2528 DESENVOLVlMENTO,DA ECONOMIA GOIANA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2753 -r,..

, INVESTIMENTOS !
AGêNCIA GoIANA DE ASSISTêNCIA ttCNlCA, AG£NCIA GOIANA DE ASSlsttNCIA ttCNICA, I

PROGRAMA ESTADUAL DE ASSisTêNCIA EXTENSÃO RURAL E PESQUISA EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
1115 ttCNICA E EXTENSÃO RURAL

5001 AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GOlAS.
2031 GeST}.O DA QUAUDADE RURAL 5001 AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GolAs.

.5001

" 'r""EMATER EMATER
.,

AG£NCIA GOIANA DE ASSISTêNCIA ttCNICA, AG£NCIA GOIANA DE ASSISTéNCIA ttCNICA,

~PROGRAMA ESTADUAL DE ASSIST£NCIA EXTENSÃO RURAL E PESQUISA,
IPROMOÇÃO E DIfUS}.O DA AGROECOLOGIA • EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

1115 ttCNICA E EXTENSÃO RURAL
5001'

AGROPECUÁRIA DO ESTADO CE GOlAs.
'2388 " , MEIO AMBIENTE E PRoouç.J.O DE NATIVAS 5001 AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GoIÁS.

5001

EMATER
DO CERRADO , EMATER !

AGeNCIA GOIANA DE ASSlST£NCIA ttCNICA. VAUDAÇ}.O E DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS
AGêNCIA GOIANA DE ASSlsttNCIA TéCNICA, J-PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTeNCIA EXTENSÃO RVRAL E PESQUISA EXTENSÃo RURAL E PESQUiSA.

1115 TéCNICA E EXTENSÃO RURAL
5001 AGROPECUÁRIA DO ESTADO CE GoIÁS.

2380 ATRAvés DA ASSIST£NCIA ttCNICA E 5001 AGROPECUÁRIA CO ESTACO DE GolAs.
5001

EMATER
EXTENSÃO RURAL EMATER i

AG£NCIA GOIANA DE ASSIST£NCIA TéCNICA, PROMOÇÃO. CIFUs1.0 E exECuçÁO CAS AGêNCIA GOIANA DE ASSlsttNCIA TéCNICA,

~01.-t-.1115
PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTeNCIA 5001

EXTENSÃO RURAL E PESQUISA 2437
POLITlCAS DE ASSISTéNCIA ttCNICA E I 5001

EXTENsJ.O RURAL E PESQUISA

TéCNICA E EXTENSÃO RURAL AGROPECUÁRIA CO ESTACO DE GOIÁS. EXTENSÃO RURAL. DESENV, E INSERÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS.
EMATER SOCIAL EMATER

AGêNCIA GOIANA DE ASSIST£NCIA ttCNICA,
CESENVOLVlMENTO RURAL SUSTENTÁVEL'

' AGêNCIA GOIANA CE ASSisTêNCIA TéCNICA. -1
1115

PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTeNCIA 5001
EXTENsJ.O RURAL E PESQUISA 2502 5001

EXTENsJ.O RURAL E PESQUISA
5001 '-.~-'

TéCNICA E EXTENsJ.O RURAL AGROPECUÁRIA DO ESTACO DE GOlAs., AGRICULTURA FAMILIAR AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GolAs.
EMATER EMATER I

AGeNCIA GOIANA CE ASSIsTêNCIA ttCNICA,
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO E

AGeNCIA GOIANA DE ASSisTêNCIA TéCNICA, i
PROGRAMA ESTADUAL DE PESQUISA EXTENsAo RURAL E PESQUISA EXTENSÁO RURAL E PESQUISA

1118 AGROPECUÁRIA
5001 AGROPECUÁRIA DO ESTACO DE GOIÁS.

2186 TECNOLÓGICO
5001 .

AGROPECUÁRIA DO ESTACO CE GolAs.
5001 i

T
".

EMATER EMATER

AGêNCIA GOIANA DE ASSlST£NCIA ttCNICA, ESTRUTURAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DE AGeNCIA GOIANA DE ASSISTeNCIA TéCNICA, i-.
1118

PROGRAMA ESTADUAL DE PESQUISA 5001
EXTENSÃO RURAL E PESQUISA 2451

SOLO, BIOTECNOLOGlA PARA SUPORTE DA 5001
EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GOIÁS. PESQUISA AGROPECUÁRIA E PRODUTORES AGROPECUÁRIA 00 ESTADO DE GolAs.
5001 "1,

EMATER RURAIS , EMATER i
AGêNCIA GOIANA DE ASSISTêNCIA ttCNICA. DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA AGeNCIA GOIANA DE ASSiSTêNCIA TéCNICA,

-"11118
PROGRAMA ESTACUAL DE PESQUISA 5001

EXTENSÃO RURAL E PESQUISA 2453
AGROPECUÁRIA PARA O FORTALECIMENTO 5001

EXTENsJ.O RURAL E PESQUISA 5001
AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS. CA AGRICULTURA TRADICIONAL E NATIVAS AGROPECUÁRIA CO EST AOO DE GolAs.

EMATER OOCERRAOO EMATER '- I
AGêNCIA GOIANA DE ASSIST£NCIA TéCNICA. DESENVOLVIMENTO DE MATERIAIS AGêNCIA GOIANA DE ASSISTeNCIA ttCNlCA,

1118
PROGRAMA ESTADUAL DE PESQUISA 5001

EXTENSÃO RURAL E PESQUISA 2457
GENéTICOS SUPERIORES. PARA O soaI EXTENsAo RURAL E PESQUISA s001 <:-""1 '"

AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA DO ESTACO DE GOIÁS. FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA AGROPECUÁRIA CO ESTACO DE GOlAs.
EMATER FAMILIAR E EMPRESARIAL EMATER

1122 PROGRAMA MOSTRA GOIÁS 5403
GOlAs TURISMO. AGeNCIA GOWlA DE

2131
OESENVOLVlMENTO COS CESTINOS 5403

GOlAS TURISMO. AGeNCIA GOIANA DE 5403 .-TURISMO' TURlsTlCOS TURISMO

1122 PROGRAMA MOSTRA GolAs 5403
GOIÁS TURISMO. AGêNCIA GOIANA DE

2107
IMPLANTAÇAO DE ESTUDOS E PESQUISAS 5403

GOIÁS TURISMO. AGt:NCIA GOIANA DE 5403 .o'!".
TURISMO TURISTlCAS TURISMO

.
1122 PROGRAMA MOSTRA GOIÁs 5403

GOIÁS TURISMO. AG£NCIA GOIANA DE
2227

REGULARlZAÇJ;O E CADASTRAMENTO DE
5403

GOlAs TURISMO. AGêNCIA GOIANA DE 5403 o!.
TURISMO SERVIÇOS TURlSTlCOS TURISMO

1122 PROGRAMA MOSTRA GolAs 5403 GOlAS TURISMO. AGêNCIA GOIANA DE
2402 APOlO A EVENTOS 5403

GOIÁS TURISMO. AGêNCIA GOIANA DE 5403 ,",
TURISMO TURISMO

1122 PROGRAMA ,,!OSTRA GolAs 5403
GOlAS TURISMO. AGéNCIA GOIANA DE

2403 • APOIO A ATRAÇÃO DE EVENTOS 5403
GOlAS TURISMO' AGéNCIA GOIANA DE 5403 ._ .r

TURISMO .. TURISMO ' '

PROGRAMA DE LOGISTlCA DE
~TARIA CE GESTAo E PLANEJAMENTO1132 TRANSPORTE MULTlMODAL. 2700 SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO 1040 . REDES MULTlMODAIS DE TRANSPORTES 2700 2702 _.

PLATAFORMA E REDES

\0 / /
,~

(



1.

•. PROGRAMA DE LoolsnCA DE . :1132 • TRANSPORTE MU~TIMODAL. 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1040 REDES M~nMOllAIS DE:TRANSPORTES 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2753
. PLATAFORMA E REDES :

113& PROGRAMA DE INFRAESTRU1\JRA DE.
5403 GOlAs TURISMO. ~GeNCIA GOIANA DE

2132 ~'::i"=0DE INFRAESTRlITVAA 5-403 GOlAs TURISMO. AGeNCIA GOIANA DE
5403 !

TURISMO TURISMO TURISMO .

PROGRAMA DE TELECOMUNICAçAO 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRU1\JRA. CIDADES
1020 TELECOMUNlCAçOEs PARA TODOS 3500 SECRETARIA DE INFRAESTRU1\JRA, CIDADES .

1140 3501 j.,"
E ASSUNTOS METROPOLITANOS E ASSUNTOS METROPOLITANOS ",

. '~-'

EIXO ESTRAlÉGlÇO: ESTRU1\JRAÇÃO DE UMA NOVA ADMINISTRAçAO POBUCA

MACRO OBJEnVO: GOVERNO TRANSPARENTE E DINAMICO, COM O ESTADO A SERVIço DA SOCIEDADE'

PROGRAMA DETRAN EXCE NCIADE DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE
ATENDIMENTO 1\0 CIDADÃO GOIÁS. DETRAN . GOlAS. DETRAN .

1004
PROGRAMA DETRAN EXCEL£NCIA DE

6502 DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE T
0502' DEPARTAMENTO ESTADUA~ DE

ATENDIMENTO AO CIDADÃO GOIÁS • DETRAN GOlAS. DETRAN

1004 PROGRAMA DETRAN EXCEL£NCIA DE
6502 DEPARTAMENTO ESTAOUAL DE

0502 DEPARTAMENTOESTADUALDET
ATENDIMENTO AO CIDADÃO GOIÁS. DETRAN GOIÁS. DETRAN

1004 PROGRAMA DETRAN EXCEL£NCIA DE
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE T

0502
DEPARTAMENTO ESTAOUAL DE

ATENDIMENTO AO CIDADÃO GOIÁS.DETRAN GOIÁS. DETRAN

1004 PROGRAMA DETRAN EXCEL£NCIA DE
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE

6502 DEPARTAMENTO ESTADUA~ DE TRÂNSITO DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO GOIÁS. DETRAN GOlAS. DETRAN

1004 PROGRAMA DETRAN EXCEL£NCIA DE
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE

2537 6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE T SITO DE
0502~_ATENDIMENTO AO CIDADÃO GOIÁS.DETRAN GOIÁS. DETRAN

1004 PROGRAMA DETRAN EXCELeNCIA DE
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

2530 6502 DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE TRÁNSITO DE
0502 _.'ATENDIMENTO AO CIDADÃO GOIÁS. DETRAN GOIÁS. DETRAN ~

1005 PROGRAMA SITO CONSCIENTE E
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE T

2011 GOIÁs SINAU2ADO 0502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE SITO DE

6502.RESPONSÁVEL. GOIÁS. DETRAN GOlAs. DETRAN ;

1005 PROGRAMA TRÁNSITO CONSCIENTE E
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAl. DE TRÂNSITO DE

2007 PIlBUCIDADE DE UllUDADE PÚBUCA 0502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÁNSITO DE .
6502RESPONSÁVEL GOIÁS. DETRAN GOIÁS. DETRAN

1005 PROGRAMA TRÃNSITO CONSCIENTE E
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

0502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TR NSITO DE

0502RESPONSÁVEL GOIAS.DETRAN GOIÁS. DETRAN

1005 PROGRAMA TRÁNSITO CONSCIENTE E
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE

0502
DEPARTAMENTO ESTADUA~ DE TR NSITO DE

6502 j ..RESPONSÁ VE~ GOIÁS.DETRAN GOIÁS. DETRAN

1005
PROGRAMA TRANSITO CONSCIENTE E

6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
6502

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 0502.c+'RESPONSÁVEL GOIÁS.DETRAN GOIÁS • DETRAN I

1005 PROGRAMA TRANSITO CONSCIENTE E
6502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE

2182 0502 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÁNSITO DE
0502 '1"RESPONSÁva GOIAS.DETRAN GOIÁS • DETRAN

PROGRAMA CONTRO~E E
1007 FISCAUZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁs 1120 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GoIÁs 201 ...... 1.... 'PÚBLICA ESTADUAl.

PROGRAMA CONTROLE E
CONSTRUÇÃO E'INSTALAÇÃO DO NOVO1007 FISCALIZAÇAo DA ADMINISTRAÇAo 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁs 1120 200 TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DE GotAs 250 I

PÚBLICA ESTADUAL EDIFIcIO SEDE DO TCE "I"
PROGRAMA CONTRO~E E

DESENVOLVIMENTO DA POLITICA DA GESTÃO1007 F1SCAUZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBU~ DE CONTAS DO ESTADO DE GotAs 2205 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GoIÁs 250
PÚBLICA ESTADUAL DE QUALIDADE

PROGRAMA CONTROLE E
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE1007 FISCA~lZAçAo DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBU~ DE CONTAS DO ESTADO DE GOtAs 2320 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GolAs 201

PÚBLICA ESTADUA~ SERVIDORES DO TCE E JURlSDlClONADO .

PROGRAMA CONTROLE E
TREINAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DE -+...1007 FISCAUZAçAO DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBUNAL DE C;ONTAS DO ESTADO DE GOIÁs 2320 200 TRIBUNA~ DE c;ONTAS DO ESTADO DE GoIÁs 250

PÚBLICA ESTADUA~ SERVIDORES DO TOE E JURISDICIONADO

PROGRAMA CONTROLE E FISCALIZAçAO DA ARRECADAçAo E I1007 F1SCAUZAçAo DA ADMINISTRAÇÃO 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GolAs 2350 APUCAçAO DOS RECURSOS P(jBUCOS 200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁs 201
PÚBUCA ESTADUAL ESTADUAIS



PROGR"'M'" DE COMUNIC"'ÇÃO E .
IDIVUlGAÇÃO E VEICULAÇÃO DAS "'ÇÕES I

,
1014 PUSllCIDADE INSTITUCIONAL D"'S 4101 AGeNciA GOIANA DE COMUNIC"'ÇÃO 2187 4101 AGeNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101

AÇOES GOVERN"'MENT"'IS E IGOVERNAMENTAlS
COMUNIC"'ÇOES ELETRONICAS I
PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E !

I i
1014

PUSLlCIDADE INSTITUCIONAL DAS 4101 "'GeNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2308 IDlWlGAÇÃO E VEiCULAÇÃO OAS AçOES 4101 AGE;NCIA GOI"'NA DE COMUNICAÇÃO 4101
"'ÇOES GOVERNAMENT"'IS E GOVERNAMENTAIS NA AREA OA SAODE , ,
COMUNICAÇOES ELETRONICAS !

PROGRAM'" DE COMUNICAÇÃO E
, I

1014
PUBLlCID"'DE INSTITUCIONAL DAS 4101 AGeNCI'" GOIANA DE COMUNIC •••çAo 2328

DIVUlGAÇÃO E VEiCULAçAO OAS AÇOES 4101 AGeNcIA GOIAN'" DE COMUNICAÇAo 4101 '-l"'ÇOES GOVERNAMENT"'IS E .. GOVERNAMENTAIS NA ÃREA O'" EOUCAÇAo
COMUNICAÇOES ELETRONICAS

PROGR"'MA DE COMUNICAÇÃO E MODERNlZAÇÃO O'" DlWlG"'ÇÃO
I

PUSLlCID"'DE INSTITUCIONAL DAS ' "'GeNCI'" GOIANA DE COMUNICAÇÃO
í

1014 AÇOES GOVERNAMENT •••IS'E,
4101 2315 INSTITUCIONAL ELETRONICA 00 GOVERNO 4101' AGE;NCIA GOIANA DE COMUNICAÇAO 4101 ••. -t-

DO ESTADO DE GOlAs
I

COMUNIC"'ÇOes ELETRONICAS
I
!

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO, I

1017
AMPUAçAO E ATU"'LlZAÇAO TE;cNICA 4101 AGeNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2170

MODERNlZAÇÃO E MANUTENÇÃO OA
4101 AGeNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101 "'+-OAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFICA DE GRÁFICA DE GOlAs •

GOlAs
!

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO,
MODERNIZAçAO E ATUALIZAÇÃO ttCN.c •••

1017
"'MPLI"'ÇÃO E ATU"'LlZAÇÃO ttCNICA 4101 "'GE;NCIA GOIANA DE COMUNIC"'çAo 2218 410l. AGeNcIA GOIANA DE COMUNlCAÇAO 4101 "

OAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFICA DE DAS RÁOlOS ~M
GOlAs
PROGRAMA DE MOOERNIZAÇAo,

l'1017
AMPLIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO ttCNlCA 4101 "'GeNCIA GOIANA DE COMUNlC"'ÇÃO 2355

ATUAUZAÇÁO TE;CNICA E VEICULAÇÃO DOS 4101 AGE;NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 4101
D"'S RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFIC'" DE PROGRAMAS DA TBC NEWS E RÁD10s AMIFM
GolAs

PROGR"'MA DE MODERNIZAÇÃO, I
AMPLIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO ttCNICA COBERTURA DE EVENTOS JORNALlmcos E AGeNCIA GOIANA De COMUNICAÇÃO1017 DAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFIC'" DE

4101 AGeNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2381 ART1STlCOS OA TBC NEWS E RÁDIOS AMIFM 4101 4101 tGolAs

PROGRAMA DE MODERNIZAÇAo, EXPANSÃO DO SINAL DA TV VIA SATálTE E I1017
AMPLIAÇÃO E •••TUAllZAÇÃO T~CNICA

4101 "'GE;NCIA GOIANA DE COMUNICAÇAO 2435 VIA TERRESTRE, EDlFIC"'çOES, 410; AGE;NCIA GOIAN'" DE COMUNIC"'ÇÃO 4101
D"'S RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFICA DE
GolAs

MANUTENÇÃO E SU•••ATU"'LlZAÇÃO ttCNICA I
PROGR"'MA DE MODERNIZAÇAo, TECNOLOGIA O'" INFORMAÇÃO E 1

1017
AMPLlAÇAo E ATUALIZAÇÃO T~CNICA

4101 "'GeNCI'" GOIANA DE COMUNICAÇÃO 2443
TElECOMUNiCAÇAo P"'RA AS RÁDIOS AMlFM,

4101 AGeNCIA GOIANA DE COMUNIC"'ÇÃO 4101 I
DAS RÁDIOS, TBC NEWS E GRÁFlCA DE TELEVISÃO SRASll CENTRAL E GRÁFIC'" DE

"

GolAs GolAs i
PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E PLANEJAMENTO, GEST Ao E PROJETO. AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

!

1025 AMFLlAçAO, REFORMA E GERE;NCIA DE 8S01 1118 8S01 8501
PROPRIOS POSLlCOS ,

OBRAS ••••GETOP PRDPRIOS POaucos OBRAS. "'GETOP i

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E ESTUDOS AMBIENT"'IS E LiCENCIAMENTOS. "'GeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
1025 AMPLI"'ÇÃO, REFORMA E GERE;NCIA DE 8501 1138 8501 6501

PRÓPRIOS POBLlCOS '
OBRAS ••••GETOP PRDPRIOS POBLlCOS OBRAS. "'GETOP

PROGRAM'" DE CONSTRUÇÃO, "'GeNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E CONSTRUÇÃO, "'MPUAÇAO, REFORMA E AGeNCIA GOIAN'" oi: TR"'NSPORTES E
J

1025 AMPLIAÇÃO, REFORMA E GEReNCIA DE 8501 1157 8501 6501 J.
PRDPRIOS POSLlCOS

OSRAS.AGETOP GERE;NCIA DE PRDPRIOS POBLICOS OSRAS ••••GETOP !

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGE;NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E '
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE AGE;NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E -I1025 AMPLI"'ÇÃO, REFORMA E GERE;NCIA DE 8S01 1218 PROPRlOS POSLlCOS NA AREA DE ESPORTE, 8S01 8501

PROPRIOS POBLICOS
OSRAS ••••GETOP LAZER E TURISMO

OBRAS. "'GETOP

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO,
"'GE;NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

CONSTRUÇÃO, AMFLIAÇÃO E REFORMA DE "'GeNCIA GOIANA DE TR"'NSPORTES E !
1025 AMPLI"'ÇÃO, REFORMA E GERE;NCIA DE 8S01 1288 PRÓPRIOS pOSUCOS NA AREA O'" 8501 6501

PRDPRIOS POBLICOS
OBRAS. AGETOP EDUCAÇÃO

OBRAS. AGETOP ".-1

PROGRAM'" DE CONSTRUÇÃO,
AGeNCI'" GOIANA DE TRANSPORTES E IfONSTRUÇÃO, AMPUA~~~ DE AGeNCIA GOIANA DE TRANSPC ~ESE .+1025 AMPLI •••çAo, REFORMA E GEReNCIA DE 8S01 1288 8501 6501

PROPRIOS POSLlCOS
OSRAS,. "'GETOP PROPRIOS POSLlCOS NA SAODE OSRAS ••••GETOP ~

I
\

)~ ~.

~ ..
. . " .' .: ' . :.. ; ", . , '. .. ...... -'
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PROGRAMA DE CONSTRUçAO.

.
iAGeNcIA GOIANA DE TRANSPORTES E IAUTODROMO ItrrERNACIONAl. OE GOIANtA AG~CIA GOIANA DE TRANSPORTES E . -h

1025 AMPUAÇAo, REFORMA E GERêNCIA DE 6S01 OBRAS. AGETOP
1301 (CONSTRuçAOIREFORMAlMANUTENÇAO)

6501 OBRAS. AGETOP
6501

PRÓPRIOS POBLICOS

,

PROGRAMA DE CONSTRUçAo, AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E AMPUAÇÃO E REFORMA DE VILAS MlUTARES I 2902 _-\-

1025 AMPLIAÇÃO, REFORMA E GERéNCIA DE 6S01 OBRAS. AGETOP
2122 2902 POUCIA MIUTAR

PR6PRIOS POBUCOS

, I

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

' -1 I

1025 AMPLIAÇÃO, REFORMA E GERêNCIA DE 0501 OBRAS. AGETOP
2122 AMPUAÇÃO E REFORMA DE V1I..ASMlUTARES ! 2Q02 POLICIA MIUTAR 2954 1---

PRÓPRIOS POBUCOS
PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGéNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

ADMINISTRAÇÃO. MANUTENÇÃO E I SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CIDADES 1
1025 AMPUAÇÃO. REFORMA E GE~CiA DE 0501 OBRAS. AGETOP

2382 CONSERVAÇÃO OOS TERMINAIS , 3500 E ASSUtrrOS METROPOUTANOS
3501 t"!'

PRÓPRIOS POBLICOS
RODOVlARlOS DO ESTAOO I

PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO 00 ' I AG~CIA GOIANA DE TRANSPORTES E I
1025" AMPLIAÇÃO, REFORMA E GERêNCIA DE 6501 OBRAS. 'AQI;TOP

2~3 CENTRO'CUl.l1JRAL OSCAR N1EMEYER
OSOl OBRAS. AGETOP

6501 -f
PR6PRIOS POBUCOS
PROGRAMA DE CONSTRUçAO, AG~CIA GOIANA DE TRANSPORTES E AOMlNISTRAçAO I! MANllTENÇÁO 00 I ' AG~CIA GOIANA DE TRANSPORTES E 1

1025 AMPUAÇÃO, REFORMA E (jER~CIA DE 6501 OBRAS. AGETOP
'2~4 AUTóDROMO AYRTON SENNA

11501 OBRAS. AGETOP
6501

I
PROPRIOS pOBUCOS
PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO, AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E ADMINISTRAÇÃO E MANllTENÇÃO 00 AGêNCIA GOIANA OETRANSPORTES E

I

AMPLIAÇÃO, REFORMA E GERêNCIA DE 6501 ~S esOl 8501
I

1025 OBRAS .AGETOP CENTRO DE exCEL!NCIA OBRAS. AGETOP
,

PRÓPRIOS POBUCOS
PROGRAMA OE CONSTRUçAO, AGêNCIA GOIANA OETRANSPORTES E ADMINISTRAÇÃO E MANllTENÇAO 00 AGêNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

1025 AMPUAÇÃO, REFORMA E GERêNCIA DE 6501 OBRAS. AGETOP
2759 ESTADIO SERRA DOURADA

6501 OBRAS. AGETOP
6501 _ 1--

PR6PRIOS pOBUCOS

1031 PROGRAMA GES'l: O TRANSPAREtrrE 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1005 FALE CIOAO.l.O 1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 1501 ,I--

1031 PROGRAMA GEST O TRANSPAREtrrE 1500 COtrrROLAOORiAoGERAL DO ESTADO 1012 FOtrrES E RECURSOS 1500 COtrrROLADOR1A~ERAL DO ESTADO 1501 o'
.

1031 PROGRAMA GEST O TRANSPAREtrrE 1500 CONTROLADORIA~ERAL DO ESTADO 1013 CGE INFRAESTRUTURA 1500 CONTROLADOR1A~ERAL DO ESTADO 1501 .~..

1031 PROGRAMA GEST O TRANSPAREtrrE 1500 CONTROLADORIA~ERAL DO ESTADO 1015 GESTAO TRANSPAREtrrE 1500 CONTROLAOORIA~ERAL 00 ESTADO 1501 .. '

1031 PROGRAMA GEST O TRANSPAREtrrE 1500 CONTROLADORI~RAL 00 ESTAOO 1020 BALcAO DE OPORTUNtoADES 1500 CONTROLADO~ERAL DO ESTADO 1501

1034
PROGRAMA DE CONTROLE DA 1500 COtrrROLADOR1~ERAL DO ESTADO' 1003 COE ORlEtrrA 1500 CONTROLADORIAoGERAL DO ESTADO 1501

QUAUDADE DO QASTO P(jBUCO

. _..~,~

1034
PROGRAMA DE CONTROLE DA lS00 CONTROLAOORIA-GERAL 00 ESTADO 1006 CGE QUAUFICA 1500 ' CONTROLADORlA~ERAL 00 ESTADO 1501 .-1
QUAUOAOEOOGASTOPOBUCO

1034
PROGRAMA OE COtrrROLE DA lS00 CONTROL.ADORiAoGERAL00 ESTADO 1047 SISTEMAS CORPORATIVOS INTEGRADOS 1500 CONTROLAOORIAoGERAL 00 ESTADO 1501, .... '

QUALIDADE 00 GASTO pOBuco

PROGRAMA DE CONTROLE DA

PROMOVER AUOlTORIAS e FISCALlZAçOes 1501 •.,,1_
1034 QUAUDADE 00 GASTO POBLICO

1500 CONTROLADORIA~ERAL 00 ESTADO 2079 NOS PROJETOS E ATMOACES 00 ORGAos 1500 CONTROLADORIA~ERAL 00 ESTADO

GOVERNAMEtrrAlS
I

1043 PROGRAMA ESCOLA 00 LEGISLATIVO 100
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE 2007 ENSINO SUPERIOR 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101 ~-
GolAs

GOlAs

1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2020 ENSINO A DISTANCIA 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101 --
GOlAS

GOlAs

1043 PROGRAMA ESCOLA 00 LEGISLATIVO 100
ASSEMBLéIA LEQISLATlVA 00 ESTADO DE 2026 PROJETOS ESPECIAIS IDO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101 --f
GolAs

GotAs

ASSEMBLÉ.IALEGISLATIVA DO ESTAOO DE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE

I

1043 PROGRAMA ESCOLA 00 LEGISLATIVO 100 GotAs
2037 ASSEMBLEIA 00 FUTURO 100 GotAs

101 +-
1043 PROGRAMA ESCOLA DO LEGISLATIVO 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE 2049 COLETA SELETIVA DE LIXO 100
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101

GOtAs
GOlAs

1043 PROGRAMA ESCOLA 00 LEGISLATIVO IDO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2053 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101 -1.
GotAs

GotAs

lOU PROGRAMA ESCOLA 00 LEGISLATIVO 100
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO OE 2072 FORMAÇAo DE AGEtrrES POLlncos 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE 101 ..l'
GOlAs

GOIÁs

1043 PROGRAMA ESCOLA 00 LEGISLATIVO IDO
ASSEMBLéiA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2074 PREPARAçAo PARA APOSEtrrAOORIA 100

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 101 •••• h

GOlAs
GotAs'

1043 PROGRAMA eSCOLA 00 LEGISLATIVO 100
ASS!,MIlLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2103 MEMORIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA IDO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE '101 --"I'
GoIÁs

GOlAs

/
,
1

(\Irv \&/"/" ",
, \ -
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PROGRAMA CONTROLE EXTERNO,
MODERNIZAÇÃO DO TRIBVNA~ DE CONTAS T .

1044 ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBU~ DE CONTAS DOS MUNIClplOS 110Q
DOS MUNIClplOS I 300 TRIBUNA~ DE CONTAS DOS MUNIClplOS 301 .-;---

MUNIC/plOS
PROGRAMA CONTRO~E EXTERNO, I

,
CONSTRUÇÃO E INSTA~ÇÃO DO NOVO

TRIBUNA~ DE CONTAS DOS MUNIClplOS i10« ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBUNA~ DE CONTAS DOS MUNIClplOS 1121
EDIFICIO SEDE DO TCM

300 301
MUNIClplOS
PROGRAMA CONTRO~'EXTERNO,

,
TRIBU~ OE CONTAS DOS MUNIClplOS

CONSTRUÇÃO E INST~ÇÃO DO NOVO
TRIBUNA~ DE CONTAS DOS MUNIClplOS1044 ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 1121

EDIFICIO SEDE DO TeM
300 350

MUNIClplOS
PROGRAMA CONTRO~ EXTERNO,

Auxl~IO E FISCA~IZAÇÃO JUNTO AO PODER
,

10« ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBU~ DE CONTAS DOS MUNIClplOS 2241 300 TRIBUNA~ DE CONTAS DOS MUNlClplOS 301 '~, ...
MUNlClplOS Pl)B~ICO MUNICIl'A~ i

PROGRAMA CONTRO~E EXTERNO,
AUxl~ E FISCAlIZAÇÃO JUNTO AO PODER !

1044 ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBUNA~ DE CONTAS DOS MUNlClplOS 2241
I'OS~lcO MUNICIl'AL

300 TRISUNA~ DE CONTAS DOS MUNIClplOS 350 :.~.=
MUNIClplOS I
PROGRAMA CONTRO~ EXTERNO,

TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE10« ORIENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRIBVNA~ DE CONTAS DOS MUNICIPlOS 2334 300 TRIBUNA~ DE CONTAS DOS MUNIClplOS 301 •• ...;.:_0 .•..
MUNIClplOS SERVIDORES DO TCM E JURISDICIONADOS

PROGRAMA CONTROl.E EXTERNO,
TRElNAUENTO E APERFEIÇOAMENTO DE ~/

1044 ORlENTAÇÃO E FISCAUZAÇÃO AOS 300 TRISUNA~ DE CONTAS DOS MUNlCIPIOS 2334 SERVIDORES DO TCM E JURISOlClONADOS I 300 TRIBVNA~ DE CONTAS DOS MUNIClplOS 350 IMUNIClplOS i
10511 PROGRAMA DE AJUSTE FISCA~ 2300 SECRETARIA DA FAZENOA 1058 MODERNIZACAO DAS FINANÇAS ESTADUAIS 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2301 -~
1059 PROGRAMA DE AJUSTE FISCA~ 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 1058 MODERNIZA~ FlNANCAS ESTADUAIS 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2351 -,
1058 PROGRAMA DE AJUSTE F;ISCA~ 2300 SECRETAR••••DA FAZENDA 2087 GESTAO DAS F CAS PU8UCAS 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2301 .... ,
10511 PROGRAMA DE AJUSTE FISCA~ 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2087 GESTAO DAS FlNANCAS PUBUCAS 2300 SECRETAR ••••DA FAZENDA 2351 .'

1067
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO

700 MlNlSTERIO pl)suco 1052
DESENVOl.VlMENTO DE RECURSOS

700 MlNISTERlO I'OBUCO 701 '-,MINISTERIO Pl)B~ICO HUMANOS

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO . PROMOÇÃO DA MEUiOR ••••DE
1087 700 MINISTERlO POaUCO 1178 INFRAESTRUTURA FIsICA DO MINISTERlO 70~ MlNISTERIo I'O~ICO 701MINISTERIO Pl)BUCO

POBUCO
-..

1007
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO

700 MINISTERIO I'Osuco 2135
DESENVOl.VlMENTO E SEGURANÇA

700 MINISTERlO I'OBUCO 701 +.MINISTERIO Poa~ICO INSnTUC~

1071
PROGRAMA DE P~NEJAMENTO E

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~NEJAMENTO 1011 GOIÁS PARA RE8~TAD08 2700 SECRETARIA DE GESlAO E P~EJAMENTO 2701GESTÃO ESTRATEGICA ...K.t._

1071 PROGRAMA DE P~EJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GEs'rAo E P~EJAMENTO 1018 GOlAS PARA RE8~TAD08 2700 SECRETARIA DE GESlÃO'E P~EJAMENTO 2751 .1""GESTAO ESTRATEGICA

1071 PROGRAMA DE P~NEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTAO E P~NEJAMENTO 1114

MODERNIZA~O DA EXECUÇAO
2700 SECRETARIA 'DE GESTÃO E P~NEJAMENTo' 2301 ' . .L..GESTAO ESTRATEGIç:A ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1071 PROGRAMA DE P~EJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTAO E ~EJAMENTO. 1114 MOOERN~~O DA EXEC':l,ç.\0 2700 SECRETARIA DE GESTAO E P~NEJAMENTO 2351GESTÃO ESTRATEGlCA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1071 PROGRAMA DE P~NEJAMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESlAO E ~AMENTO 1114 MODERNlZAçAO OA EXECUÇÃO

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~NEJAMENTO 2701GESTAO ESTRATEGlCA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA , .. ~I,
1071 PROGRAMA DE P~NEJAMENTO E

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E ~EJAMENTO 1114 MOO~~O DA EXECUÇAO
2700 SECRETARIA DE GESTAO E P~AMENTO 2751GESTÃO ESTRATEGICA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA "

1071 PROGRAMA DE P~NEJAMENTO E
2700 . IsECRETARIA DE GESTAO E ~EJAMENTO 1132 INTEGRA~_ E FORTALECIMENTO DE

2700 SECRETARIA DE GESTAO E P~NEJAMENTO 2.701 _J--GESTÃO ESTRATEGICA P~EJAMENTO E ORÇAMENTO .

1071 PROGRAMA DE P~NEJAMENTO E
2700 SECRETAR••••DE GESTAO E P~EJAMENTO 1132 INTEGRAÇAO E FORTALECIMENTO DE

SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO
-=-:-l

GESTÃO ESTRATEGICA ~EJAMENTO E ORÇAMENTO 2700 2751 •.i"
1071 PROGRAMA DE P~NEJAMENTO E

2700 SECRETARIA DE GESTAO E P~EJAMENTO 114Q CAPTAÇÃO DE RECURSOS E INCREMENTO DE
2700 SECRETARIA DE GESTAO E P~NEJAMENTO 2701 +-GESTÃO ESTRATEGICA RECEITAS E QUA~IDADE DO CASTO

1071 PROGRAMA DE P~NEJAMENTO E
2700 . SECRETARIA DE GESTAO E P~EJAMENTO 1148 :6~~~OE~U~~~::eog; ~c;~~ENTO DE 2700 SECRETARIA DE GESTAO E P~NEJAMENTO 2751, f"""GESTÃO ESTRATEGICA

1071 PROGRAMA DE P~EJAMENTO E
SECRETARIA DE GESTAO E ~EJAMENTO CAPTAÇAO DE RECURSOS E INCREMENTO DE

SECRETARIA DE GESTÃO E P~NEJAMENTO
.

GESTAO ESTRATEGICA 2700 114Q
RECEITAS E QUAUDAOE DO CASTO 2700 2753

PROGRAMA DE P~NEJAMENTO E OPERACIONA~IZAÇAo DOS PROGRAMAS DO :1071
GESTÃO ESTRATEGICA 2700 SECRETARIA DE GESTAO E ~NEJAMENTO 2277 ~O DE AÇÃO INTEGRADA DE 2700 SECRETARIA DE GESTAO E P~NEJAMENTO 2753 "'r~'DESENV~VlMENTO. PAI

......' "
',' .



/

1071 PROGRAMA DE PLANEJAM~NTO E
2700 SECRETAAII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO 242& PROOUçJ.O, SlSTEMA TlZAÇJ.o E ANAuSE DE :

2700 SECRETARII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO 2701

GESTJ.O ESTAATÊGIc... .
tWlOS SOCIOECONOMICOS E GEOGRÁFICOS j :-..

I1071 PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
2700 SECRETARII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO 242e PROOUçJ.o. SISTEMA TlZAÇJ.O E ANALISE DE I

2700 SECRETARII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO 2751 ~:-.--'
GESTJ.O ESTAATÊGICA

c...OOS SOCIDECONOMIcos E GEOGRÁFICOS

PROGRAMA DE PLANEJAMENTO E
PROOUÇJ.O, SISTEw. nZAçJ.o E ...w.USE DE j !

1071
GESTJ.O ESTAATEGICA 2700 SECRETARII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO 242e

o...cos SOCIOECONOMIcos E GEOGRÁFICOS 2700 SECRETARII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO. 2753 ,....1 ••""., .•1084 PROGAAMA DEFESA DA SOCIEDADE 700 MINISTERIO PUBLICO 202; . DEFESA DA SOCIEDADE 700 MINISTêRIO PUBLICO 701 .,....PROGAAMA DE IMPLANTAÇÃO DE

i
1087 EXCELêNCIA NOS SERVIÇOS DO PODER 400 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOIÁS 2015 GESTJ.O DE PESSOAS 400 TRIBUNAL DE JUsnÇA DO ESTADO DE GOIÁs 452 .1 '.~'

JUDICIÁRIO
I

!
PROGRAMA DE IMPLANTAÇJ.O DE

i1087 EXCELENCIA NOS SERViÇOS DO PODER 400 TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DE GOIÁS 2042 ~ TUAçJ.O IN~nTUClONAL
I 400 TRI.BUNAL DE ~UsnÇA DO ESTADO DE GOIÁs 452

JUDICIÁRIO .

IPROGRAMA OEIMPLANTAç,J,O DE

I i

1087 EXCELENCIA NOS SERVIÇOS DO PODER 400 TRIBUNAL DE JUsnÇA 00 ESTAOO DE GoIÁs 2044 EFICIENCIA OPEAACIONAL I 400 TRIBUNAL DE JUSnçA 00 ESTADO DE GoIÁs 452 ..::-JUDICIÁRIO

I
PROGRAMA DE IMPLANTAÇJ.O DE

ITRIBUNAL DE JUsnÇA 00 ESTADO DE GOIÁs
I

1087 EXCELENCIA NOS SERVIÇOS 00 PODER 400
2052 RESPONSABIUc...DE SOCII\L 400 TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DE GOIÁs 452 ""-I ....

JUDICIÁRIO

I

PROGAAMA DE IMPLANTAÇJ.O DE

,-,"-
1087 EXCELENCIA NOS SERVIÇOS DO PODER 400 TRIBUNAL DE JUsnÇA DO EST...co DE GOIÁs 2068 INFAAESTRUTUAA E TECNOLOGII\ 400 TRIBUNAL DE JUsnÇA DO ESTADO DE GOIÁs 452

JUDICIÁRIO

iPROGAAMA DE MELHORII\ DA GESTJ.O
MEUiORAMENTO E MODERNlZAç,J,O DA . AGENCII\ GOII\NA DE REGUl.AÇJ.O,

i
10;0

P(jBLICA 2700 SECRETAAII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO 1222 . INFAAESTRUTURA. EQUIPAMENTOS E 5702 CONTROLE E F1SCAUZAçJ.O DE SERVIÇOS 5702 ~.r"PROCESSOS DE TRABALHo f'l)auCOS-AGRlOgo P~OGAAMA DE MELHORIA DA GESTÃO
2700 SECRETAAII\ DE GEST J.o E PLANEJAMENTO 1225 MODERNIZAC~AO DA GESTÃO E ~~O

2700 SECRETARIA DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO 2751 ,., ..
PUBUCA .

DE MULTIPLICADORES DE CONHECIMENTO1090 PROGAAMA DE MELHORIA c... GESTAO
2700 SECRETAAII\ DE GEBTJ.O E PLANEJAMENTO 224; :;:CIMENTO c... GESTAO PUIlI..ICII PRo.

2700 SECRETARII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO 2701 ,.. -
P(jBLIc...

lOgo PROGAAMA DE MELHORIA c... GESTJ.O
2700 SECRETARII\ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2285 IMPLEMENTt.~O c... GESTÃO ESTAATEGIc...

2700 SECRETARIA DE GEsTJ.O E PLANEJAMENTO 2701

p(jBUCA

00 PA TRlMONIO lMOBlLJÁRIO E MOBIlJÁRIO1090 PROGAAMA DE MELHORIA DA GESTAO
2700 SECRETAAII\ DE GEBTJ.O E PLANEJAMENTO 2285 =:t~Ou::=~~~~2700 SECRETAAII\ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 o .~.

p(jsuc...

PROGAAMA DE MELHORII\ DA GESTÃO
MODERNIZAçJ.O c... GESTÃO E1090

p(jBUCA 2700 SECRETAAII\ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2301 PLANEJAMENTO DO EST...co DE GOIÁS, 2700 SECRETAAII\ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 .,,~PNAGE
10;0 PROGRAMA DE MELHORIA DA GESTÃO

2700 SECRETAAII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO 23041 AATICUl.AÇÃO E MDDERNIZAçJ.O NA GESTÃO
2700 SECRETAAII\ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 I~/

p(jBUCA
p(jauc... E onMIZAçJ.o DE PROCESSOS

!10;0 PROGAAMA DE MELHORIA DA GESTÃO
2700 SECRETAAII\ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2341 ARTICULAç,J,o E MOOERNIZAç,J,O NÀ GEsTÃO

2700 SECRETARII\ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 .'
P(jBUCA

P(jBLICA E OTlMlZAç,J,O DE PROCESSOS

~
PROGAAMA DE MELHORII\ DA GESTÃO

SECRETAAII\ DE GESTJ.O E PLANEJAMENTO ARnCULAç,J,o E MOOERNIZAç,J,O NA GESTÃO
I

1090
2700

2341
2700 SECRETARII\ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2753 I

P(jauCA
p(jsue... E onMIZAç,J,o DE PROCESSOS

••p--<
I

10;1 PROGAAMA DE GESTÃO E
5705 GOlÁSPREVlOENCII\-GOII\SPREV 1081 ESTRUTU~~~ DE JUNTA MEDICA E

5705 GOIÁs PREVlDENCII\ • GOIASPREV 5705 +
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO

SERVIÇO SOCII\L10el
:~E~:~OG;:~~~:NCIÁRIO 5705 GOIÁs PREVlDENCII\ - GOII\SPREV 1107 GESTÃO OlGrrAUZAc....OOS PROCESSOS

5705 GOIÁs PREVlDENCII\. GOIASPREV 5705
___ o

PREVIDENCIÁRIOS10;1 PROGAAMA DE GESTÃO E
5705 GOIÁs PREVlOENCII\ - GOII\SPREV' .1148 CRIAÇÃO DO SlSTEw. DE GERENCII\MENTO

5705 GOIÁs PREVlDENCIA - GOIASPREV 4-
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO

PREVIDENCIÁRIO. GEPREV 570510;1 PROGAAMA DE GESTAO E
5705 GOIÁs PREVlOENCIA. GOIASPREV 20;; FORMAçJ.O PREVlDENClÁRII\ CONTINUADA

GOIÁs PREVlOENCII\ - GOIASPREV J.
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO

5705
570510il PROGAAMA DE GESTÃO E

5705 GOIÁs PREVlDENCII\. GOIASPREV 2235 CONCESSAO DE APOSEN~~IAS ~
GOIÁs PREVIDêNCIA. GOlASPREV

PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO
PENSOEs POR MEIO VlRTU L 5705

5705 -,,-

~ (\
~

.

V
" '.

'.'

c ,. .' ," "

I
'.



INCREMENTO OA RECEITA TRISUTÁRIA (ICMS,I
IPVA, ITCD, ETC) E MELHORIA DE I 2300 SECRETARIA DA FAZENOA
DESEMPENHO DO SISTEMA ARRECADATORlO I.

1.,JP-"

i

,-....".
--1

•. "0.
"'."

5750

1101

1101

2301

2351

5705 ~

5705

,
,
i"'"

i

i-+
i
!
.J--
I

2301' ) __ .

..I-
+-.,
I.'t..
!r_o

+_.4

5705
i

i

2351

2301

2351

2702

5702

2701 __

2751 ,~ ~.

5704 " •...1-- •

.::: "

GOIÁS PREVlDeNCIA • GDlASPREV

GOIÁS PREVlOêNCIA. GDlASPREV

GOIÁS PREVlOêNCIA • GOIASPREV

GOIÁs PREVlOêNCIA. GDlASPREV

SECRETARIA OA CASA CIVIL

SECRETARIA DA CASA CIVIL

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA FAZENOA

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA FAZENDA

AGêNCIA GOIANA DE REGULAçÃO,
CONTROLE E F1SCAUZAÇÃO OE SERVIÇOS
PúSUCOS. AOR

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

BECRETARIA.DE GESTÃO 'E PLANE.lAMENTO

POLICIA MJUTAR

poLICIA MlUT AR

INSTITUTo DE ASSISttNCIA DOS
SERVIDORES PúSUCOS DO ESTADO DE
GOIÁS.IPASGO

5705

5705

5705

5705

1100

1100

2300

UOD

2300

2300

2300

5702

2700

2700

2902

2902

5704

, 2300

INCREMENTO DA RECEITA TRI8\JTÁRIA QCMS,
IPVA, rrCD, ETC) E MELHORIA DE .
DESEMPENHO DO SISTEMA ARRECADATORIO

EDU~~O FISCAL PARA FORTALECIMENTO
DA CIDADANIA ,

:~~~~~SCAL PARA FORTALECIMENTO

IMPLEMENTAR MEDIDAS VISANDO A
RECUPERAÇÃO DE ~DITOS DA FAZENDA
ESTADUAL

IMPLEMENTAR MEDIDAS VISANDO A
RECUPERAÇÃO DE CRéDITOS DA FAZENDA
ESTADUAL

IMPLEMENTAR MEDIDAS VISANDO A
RECUPERAÇÃO DE CRéDrros DA FAZENDA
ESTADUAL

IMOTlVAÇÃO E SAODE DO SERVIDOR

POUTlcA DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR
PúBLICO

10TlMlZA~O DA ARRECADAÇÃO COM !
ICOMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA i
!OTlMIZAÇÃO DA ARRECAOAÇÃO COM
'COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

:~~C:~E=~S~=~SDÉ i
GOIÁs I
REAUZAÇÃO DE PLANO DE MIOIA E
CAMPANHAS EDUCATIVAS DlRIQIOAS AOS
PúBUCOS INTERNO E EXTERNO DOS RPPS E.
RPPM.

IAPOIO AOS M1JNlClpIOSI '

.IAPOIO ÁS ENTlOADES PRIVAOAS SEM FINS I'
1LUCRATIVOS , .

IPOUTlCA DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR
PúBUCO

DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE
PROMOÇÃO, PREVlENÇÃO E.CONTROLE DA
SAÚDE DO SERVIDOR DA PM
DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE
PROMOÇÃo, PREVENÇÃO E CONTROLE DA
SAÚOE 00 SERVIDOR DA PM
DESENVOLVIMENTO DE AÇOEs DE
PROMOÇÃO, PREVENÇÃo E CONTROLE DA
SAÚDE 00 COLABORADOR DO IPAaoo i

G'
i1D

2442

2387

2178

2036

2183

2251

2178

2251

21DS

2188

2358

usa

2355

2397

2387

2388

2388

2418

SECRETARIA OA FAZENOA

GOIÁs PREVIDêNCIA. GOIASPREV

GOIÁS PREVIDêNCIA ~ GOIASPREV

GOIÁs PREVlDeNCIA. GOIASPREV

SECRETARIA OA FAZENDA'

SECRETARIA DA FAZENOA

\

GOIÁs PREVIDêNCIA. GOIASPREV •

SECRETARIA DA CASA CIVIL

SECRETARIA .OA CÀSA CiViL

SECRETARIA DA FAZENOA

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

SECRETARIA OE GESTÃO E PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

.

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTo

. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

5705

5705

2300

1100

5705

1100

5705

2300

2300

2300

2:ID0

2:ID0

2300

2700

2700

2700

2700

2700

2700

PROGRAMA DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO

PROGRAMA DE INCREMENTO DA
RECEITA TRIBUTÁRIA

PROGRAMA DE APOIO AOS MUNIClplOS
E ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS
LUCRATIVOS

PROGRAMA DE APOIO AOS MUNlClplOS
E ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS
LUCRATIVOS

PRDGRAMA DE INCREMENTO DA
RECEITA TRIBUTÁRIA

PROGRAMA DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO.
PROGRAMA DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO

PROGRÁMA DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO

PROGRAMA DE INCREMENTO DA
RECEITA TRIBUTÁRIA
PROGRAMA DE INCREMENTO DA
RECEITA TRIBUTÁRIA

PROGRAMA DE INCREMENTO DA
RECEITA TRIBUTÁRIA

PROGRAMA DE INCREMENTO DA
RECEITA TRIBUTÁRIA

PROGRAMA DE INCREMENTO DA
RECEITA TRlBUTÁRIA

PROGRAMA DE GESTÃO E
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBUCOS

PROGRAMA DE GESTÃO E
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBUCOS

PROGRAMA DE GESTÃO E
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBUCOS

PROGRAMA OE GESTÃO E
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
PúBLICOS
PROGRAMA DE GESTÃO E
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBUCOS
PROGRAMA DE GESTÃO E
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBUCOS

1081

1091

1111

1117

1117

1111

1081

1117

1117

1117

1117

1117

1119

1119

1119

1118

1118

1118



., r--

PROGRAMA DE MELHORIA DOS .
AUMENTO DA SA llSFAÇÃO 00 CIDADAo. ! . AGeNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, I1120 SERVIÇOS PLJBUCOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1071
USUÁRIO i

5702 CONTROLE E F1SCAUV;ÇÃO DE SERVIÇOS 5702
"O CIDADÃO Púal.ICOS • AGR .
PROGRAMA DE MELHORIA OOS CONSTRUÇÃOIIMPLANTAÇÃOIREfORMAlADE I •• o' i1120 SERVIÇOS PÚBUCOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1270 QUAÇÃOIr.1ANUTENÇÁO OÉ CONOOM/NlOS . 2700 SECRETARIA DE GesTÃO E PLANEJAMENTO 2701 I

AOCIOAOAo PÚBLICOS E UNIDADES DOS VAPT VUPTS
, ..:1"-~

PROGRAMA DE MELHORIA DOS CONSTRUÇÃOIIMPLANTAÇÃOIREFORMAlADE I I
1120 SERVIÇOS PLJBUCOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GEST,I,O E PLANEJAMENTO 1270 QUAÇÃOIMANUTENÇÃO DE CONDOMINJOS I 2700 SECRETARIA DE GEST,I,O E PLANEJAMENTO 2751i 4......

AO CIDADÃO PúBLICOS E UNIDADES OOS VAPT VUPTS i
PROGRAMA DE MELHORIA DOS

'GOVERNO ITINERANTE
.. i

1120 SERVIÇOS PLJBLICOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2022 1800 SECRETARIA DE GOVERNO 1901 ~ .•••
AOCIOADAo
PROGRAMA DE MELHORIA DOS I

1120 SERVIÇOS PúBLICOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GEST,I,O E PLANEJAMENTO 2102 MELHORIA 00 ATENDIMENTO AO CIDADÃO 2300 SECRETARIA DA FAZENDA 2301 ~.
AO.CIDAOÃO
PROGRAMA DE MELHORIA DOS

"-j

1120 SERViÇOS PLJBLICOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GEST,I,O E PLANEJAMENTO 2102 MELHORIA DO ATENDIMENTO AO CIDADÃO 2300- SECRETARIA DA FAZENDA . 2351 1..-:;
AOCIOAOÃO - .

PROGRAMA DE MELHORIA DOS DESENVOLVIMENTO DE AçOEs DE
1120 SERViÇOS PÚBLICOS E ATENDIMENTO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2530 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 .>

AOCIOAOÁO
EXCELeNCIA DOS SERVIÇOS PÚBUCOS

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA
RECURSOS TECNOLOGtCOS, SERVIÇOS

1121 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 1245 ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2701 -L.INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇAo INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO I

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA
RECURSOS TECNOLOGtCOS, SERViÇOS +-1121

INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇAO
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1245 ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

1121
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2100 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2600 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS
2601 -INFORMAÇÃO E TELECOMUNICACAo RECURSOS HfDRICOS

1121 iN~:~g~ ~~~~:~I~~O 2700 SECRETARIA DE. GESTÃO E PLANEJAMENTO 2100 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2600 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS 2650 -RECURSOS H/DRlCOS

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA AQUISIÇÃO DE BENS DE TIlTELECOM PARA INSTITUTO DE ASSlSrtNCIA DOS
1121 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 220; 5704 SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 5704 ...-.

INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO USO DO IPASGO
GOIÁs .IPASGO

1121
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 225lI ~:~~~~~:= 6502
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE

6502 ..~INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO I GOIÁS.DETRAN I

1121
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2275
DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 2001 _".

INFORMACÃO E TELECOMUNICAÇÃO TECNOLClGIA8 DA INFORMAÇÃO IRRIGAÇÃO

1121
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2275
DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇAO DE

2000
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E

2050 _-INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO IRRIGAÇÃO .

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA PROMoçÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE
SECRETARIA DA ADMINISTRAçAO1121 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2326 TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E 3400 3401INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO

COMUNICAÇÃO PENITENCIÁRIA E JUSllÇA. SAPEJUS -~
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA PROMOÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO1121 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2325 TECNOlOGIAS DA INFORMAÇÃO E . 3400 3450 .+~..
INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO

COMUNICAÇÃO PENITENCIÁRIA E JUSllÇA • SAPEJUS

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
1121

INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2355' TECNOLOGICA PARA AS AllVlDADES DE '2800 SECRETARIA DA SEGURANÇA PLJ8LICA 2aol ..•.... _-.
SEGURANÇA PÚllUCA .

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
1121

INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2355 TECNOLÓGICA PARA AS AllVIDADES DE 2aoO SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2050 .-'
seGURANÇA PúBLICA

..•..
PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA sowçOEs EM 8lSTEMAS, PROGRAMAS E

1121
INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO '2416 EQUIPAMENTOS DE TlITELECOM PARA USO . 2002 POlJCIA MILITAR 2ao2

. NA POUCIA MILITAR
., ."

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA SOLuçOEs EM SISTEMAS, PROGRAMAS E
1121 INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2416 EQUIPAMENTOS DE TllTELECOM PARA USO 2;02 poLICIA MILITAR 2;54 ..._ .-~,.

NA POLICIA MILITAR

~~
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2850

5704 -!-

!
2954 :....j,.

1451

,
i
!..•..r...-..

1401

I
2350 -r---

i

I-r
J

5704 T-'"''
5704 ~,_~

5704 ~
!

5702

5702

'I
j",,;:.
i

+-
I

5702 _:.->

5702

5702

5702

5702 , •..1--

5702 _.,..:..-

, 5704

POLICIA MILITAR

PROCURADORlAoGERAL DO ESTADO DE
GOlAs.PGE

POÚCIA MILITAR

PROCURAOORIA.QERAL DO ESTADO DE
GOIÁS.PGE ..

INSTITUTO DE ASSlST£NCIA DOS
SERVlCORES,PlJBLICOS DO ESTADO DE
GOlAs .IPASGO ..

INSTITUTO DE ASSIST£NCIA DOS
SERVIDORES PúBLICOS DO ESTADO DE
GOIÁs - IPASGO

INSTITUTO DE ASSISTêNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE
GOIÁS ,IPASGO

INSTITUTO DE ASSISTêNCIA DOS
SERVIDORES PúBLICOS DO ESTADO DE
GOIÁs -IPASGO

INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS
SERVIDORES PúBLICOS DO ESTADO DE
GOIÁs .IPASGO

INSTITUTO DE ASSlST£NcIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS 00 ESTADO DE
GOIÁs -IPASGO
INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE
GOIÁS • IPASGO

AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PúBLlCOS'AGR
AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

, PÜBLICOS - AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PúBLICOS. AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE ..E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS
PÚBUCOS.AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTiloLE E FIsCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PúBLICOS. AGR

AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PúBucos - AGR
AG£NCIA,GOIANA DE REGULAÇÃO.
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO.
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PúBLlCOS-AGR

5704

2902

5704 ..

1400

5704

2902

5704

1400

5704

5704

5704

5702

5702

5702

5702

5702

5702

5702

5702

I
I

DEFESA DOS INTERESSES LEGAIS DA
ADMINISTRAÇÃO PÜBLlCA ESTADUAL

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, SER~OS E
SUPORTE DE REDES E EQUIPAMENTOS DE
TIITELECOM EM USO NA PM

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, SERIIlÇOS E
SUPORTE DE REDES E EQUIPAMENTOS DE
ITlfTELECOM EM USO NA PM

CONSTRUÇÃO E INSTAlAÇAO DO PRêDlO DA I
SEDE DA PROCURADORlA-GERAL DO ESTADO

j

I

FISCALIZAÇAo DA EXPLORAÇÃO DOS
RECURSOS HIORlCOS DO ESTADO

CONTROLAR E FISCALIZAR OS SERVIçoS DE
SAÚOE DELEGADO A TERCEIROS

FISCAUzAÇÃO DOS SERViÇOS DA GERAÇÃO
DE ENERGIA ELéTRICA

PROVER MATERIAIS E SERVIÇOS PARA A
OPERAÇÃO DE TVTELECOM NO IPASGO

ADEQUAÇÃO DE lMOvEIS E INSTALAçOES
ADMINISTRATIVAS E DE ATENDIMENTO DO
IPASGO

MODERNIZAÇÃO DA BASE DE DADOS DE
usuARlOS

IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSIST£NCIA A SAÚDE

OTIMIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO
OOIPASGO

IMPLEMeNTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSISTêNCIA A SAÚDE

IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSI9T£NCIA A SAÚDE

FISCALIZAÇÃO DA EXPLORAÇÃO DOS
RECURSOS MINERAIS DO ESTADO

REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
DOS BENS DESESTATIZADOS, PARCERIAS E
INVESTIMENTOS

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EL£TRICA

REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO

REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL

1182

2182

2444

2201

2444

2524

2201

2327

2373

2527

20as

2245

2258

2260

2333

"

2201

PROCURADORIA.QERAL DO ESTADO DE
GOIÁS.PGE

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

;-' .

SECRETARIA DE GESTÃO E FV.NEJAMENTO

PROCURADORIA.QERAL ..DO ESTADO DE,'
GOIÁS.PGE

INSTITUTO DE ASSIST£NCIA DOS
SERVIDORES PúBLICOS DO ESTADO DE
GOIÁS .IPASGO

INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS
SERVIDORES Púaucos DO ESTACO DE
GOIÁs .IPASGO

INSTITUTO DE ASSISTêNCIA DOS
SERVIDORES PÚBUCOS DO ESTADO DE
GOIÁs .IPASGO

INSTITUTO DE ASSiSTêNCIA DOS
SERVIDORES POBUCOS DO ESTACO DE
GOIÁs .lPASGO

INSTITUTO DE ASSIST£NCIA DOS
SERVIOORES PúBUCOS DO ESTACO DE
GOIÁs .IPASGO

INSTITUTO DE ASSIST£NCIA DOS
SERVIDORES púaucos DO ESTACO DE
GOIÁs -IPASGO

INSTITUTO DE ASSIST£NcIA DOS
SERVIDORES PlJBUCOS DO ESTACO DE
GOIÁs .lPASGO

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLlCOS-AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS. AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, ,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
POBUCOS.AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLlCOS-AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
.. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS. AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViçoS
POeLlCOS~AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS
POauCOS'AGR

AG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, '
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS
PÚBLlCOS-AGR

5704

2700

1400

5704

1400

5704

5704

2700

5704

5704

5704

5702

5702

5702

5702

5702

5702

5702

5702

PROGRAMA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO

PROG'RAMA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO

PROGRAMA DE MODERNIZAÇAo DA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE
GOIÁs

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA
PROCURADORIA.QERAL DO ESTADO DE
GOIÁs

PROGRAMA DE MELHORIA DA
ASSiSTêNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR
PÚBLICO

PROGRAMA DE MELHORIA DA
ASSISTêNCIA A SAi:lDE DO SERVIDOR ..
PÚBLICO

PROGRAMA DE MELHORIA DA
ASSISTêNCIA A SAÚDE DO SERVICOR
púauco

PROGRAMA DE MELHORIA DA
ASSISTE:NCIA A SAÚDE DO SERVIDOR
PúBLICO

PROGRAMA DE MELHORIA DA
ASSIsTE:NCIA A'SAÚOE DO SERVIDOR
PÚBUCO

PROGRAMA DE MELHORIA DA
ASSiSTêNCIA A SAÚDE CO SERVI COR
PÚBLICO

PROGRAMA DE MELHORIA DA
ASSiSTêNCIA k SAÚDE CO SERVIDOR
PÚBLICO

PROGRAMA DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
POBLlCOS

PROGRAMA DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
POBLlCOS
PROGRAMA DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERViÇOS
PÚBLICOS

PROGRAMA DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçoS
POBL.lCOS

PROGRAMA DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
PúBLICOS ' ,

PROGRAMA DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

PROGRAMA DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
PúSLlCOS

PROGRAMA DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERViÇOS
PúBLICOS

1126

1126

1126

1124

1124

1126

1121

1121

1126

1126

1126

112;

112;

112;

112;

1129

112;

1129

1128



PROGRAMA DE REGULAÇÃO E .AGêNCIA GOIANA DE REauv.çAO, jREGULAÇÃO, CONTROl:I: E FISCAlJZAÇÃO ,
AGeNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,

112e FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 5702 CONTRO~E E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 2434 IECONOMiCM'J'lANCElRA DAS EMPRESAS i 5702 CONTR~E E FISCALIZAçÃo DE SERVIÇOS 5702
""BLlCOS PI)BUCOS. AGR

,PRESTADORAS DE SERVIÇOS P\Jilucos I P\JilUCOS.AGR1130 PROClRAMADE GESTAO DE
2700 SECRETARIA DE GESTAo E PLÀNEJAMENTO 2101 !'MPLEMENTAÇAO DO SISTEMA ESTADUAl. DE I

2700 ' SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, 2701, '
SUPRIMENTOS E ~OGfsnCA

'SUPRIMENTOS E lOGlsnCA IPROGRAMA DE GESTÃO DE
IMPlEMENTAÇAO DO SISTEMA ESTADUAL DE .-::::::-.

1130
SUPRIMENTOS E LOG/snCA 2700 SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 2188

SUPRIMENTOS E LOGlsTICA 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 I1133 PROGRAMA ESTADUAL DE
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1041 PLATAFORMA LOGlsnCA MU~TIMODAL 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2702 ) ..,

INVESTIMENTOS E PARCERIAS
PROGRAMA ESTADUAL DE

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1041 PLATAFORMA LOGlsnCA IIULTIMODAL 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO '2753
I

1133
INVESTIMENTOS'E PARCERIAS

••._i'"PARCERIAS ENTRE O SETOR ""B~ICO.
COMPANHIA DE INVESnMENTO E PARCERIAS I

1133 PROGRAMAESTADUA~DE
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2351 PRIVADO E ENTIDADES NAo i 0505

0505 "..-",'

INVESTIMENTOS E PARCERIAS
GOVERNAMENTAIS, . DO ESTADO DE GOlAs. GOIASPARCERIAS

", GERENCIAMENTO. APOIO e COORDENAÇÃO
I

1133 PROGRAMA ESTADUA~ DE
2700 ' SECRETÁRIA DE cíEsr.i.o'e PLANE.JAMENTO 2420 OOS PROJETOS DE"INVEST1MENTOS, 2700 SECRETARIA DE GESTÁO E PLANEJAMENTO 2701 iINVESTIMENTOS E PARCERiAS

PARCERIAS E DESESTATIZAÇÃO ,~.PROGRAMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO. APOIO E COORDENAÇÃO
I

1133 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2420 DOS PROJETOS DE INVESTIMENTOS. 2700 ' SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2753 -1
INVESTIMENTOS E PARCERIAS

PARCERIAS E DESESTATIZAÇÃO
PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E'

1025 AGeNcIA GOIANA DE REGULAÇÃO, I
1134

CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DEseN~VIMENTO 00 SERVIDOR

I 5T02 CONTR~E E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 5702
""BUCOS.AGR IPROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO E

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2157 OPERACIONAUZAÇÃO DAS AçOeS DA
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751 !

1134
CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO

ESCOLA DE GOVERNO
-!-

1134 PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2332 REALIZAÇÃO DE CONCURSOS pIJilucos E

2700, SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751
CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO

PROCESSOS SEI.ETIVOS SIMPLIFICADOS
"',PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS I
1134

CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2348 CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 2600'
RECURSOS HIDRICOS 2601 ,,+SERVIDORES

PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS ,1134

CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2348 CAPACITAÇÃO E DEseN~VlMENTO DE 2600
RECURSOS HIDRICOS 2650 J.SERVlOORES

:PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E
CAPACITAÇÃO E oESEN~VlMENTODA ,1134 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2452 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2701 I

CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO
ALTA DIREÇÃO

I

-""1134 PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2452 CAPACITAÇÃO E DESENVO~VlMENTO DA

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2751 ,i,.
CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO

A~TADIREÇÃO '

:PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO E
, AMP~IAÇÃO DA AGENDA DE ALIANÇAS COM I

1134 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2473 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2701 I
CAPACITAÇÃO. ESCOLA DE GOVERNO
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1134 PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E
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PlANEJAMENTO E DA GESTÃO POeuCA .""PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR ""BUCO E

"1'
1134

CAPACITAÇAo. ESCOLA DE GOVERNO 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2530 DESENVOLVIMENTO DE PARCERIAS COM 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2751FORNECEDORES ..1135 PROGRAMA DE DESENVO~VIMENTO DA
2700 SECRETARIA DE GESTÃO E Pl.ANEJAMENTO 2411 DESENVOLVIMENTO 00 SISTEMA ESTADUAL'

2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 27111 "t
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS1135 PROGRAMA DE DESENVO~VlMENTO DA
2700 SECRETARIA DÊ GESTÃO E PLANIilAMENTO 2411 g~~~~~~~~=~ADUAL 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E P~EJAMENTO 2751 I

GESTAo DE RECURSOS HUMANOS
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ANEXO 11- Itens "a", "b" e "c"

' .. ANEXO DE MElAS FISCAIS
. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS .
.(Artigo 4° da Lei ComplementarnO101/2000) .

Encontram-se neste anexo o conjunto de metas
.fiscais que d~verão nortear a gestão das finanças estaduais, que visam
promover o equilíbrio entre receita e despesa, com uma programação
orçamentária é. de .desembolso financeiro que possibilite a formação de
poupança para. aplicação nos progra.mas do Plano Plurianual a ser
aprovado para o período 2012/2015.

-,
".':".

' ..
o Estado de Goiás firmou, e vem mantendo com

a União, acordo no âmbito do Programa de Reestruturação.e de Ajuste
Fiscal dos Estados, compatibilizando as metas do programa estadual
com a política éconômica nacional, adequando suas despesas e
incrementando suas receitas, com o objetivo da alcançar os Resultados
Primários pactuados com a União.

.........
::"
.::.

'.=

/

A meta de superávit primário do Estado de
Goiás próposta para o exercício de 2015, a preços correntes, é o previsto
a ser pac~a~o; no P~ograma de Reestruturação e de Ajuste Fiscal dos
Estados - PAFfirmado com a Secretaria do Tesouro Nacional - STN
para o períodóde 2014-2016, o qual poderá sofrer alteração em
decorrência da necessidade de renovar o mesmo, conforme estabelece a
Lei Federal nO 9.496/97, Resolução do Senado Federal nO67/98 e o
Contrato nO007/98 STN/COAFI, de 25/03/98 entre a União e o Estado de

' ..
Goiás. Também fqram estimadas as metas de superávit primário para o
ano 201?/2017, considerando a manutenção do esforço fiscal de
arrecadação, e, o ajuste no nível de despesas, de forma a alcançar o
superávit primário proposto.

.:;'

Os Resultados prlmarlo e nominal foram
calculados segundo a metodologia "acima da linha" adotada pela STN.
Para isto, no conceito de "Receita Total e Despesa Trotal", são xcluídas

(
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as rubricas abaixo especificadas que, por sua vez,
apresentadas na receita e despesa da lei orçamentária:

' ..

a) No cálculo da Receita Total não constam as estimativas das
receitas vinculadas, ou seja, as provenientes de operações de crédito
eas receitas de convênios;

b) No cálculo da Despesa Total não constam as destinadas ao
pagamento da dívida pública nos limites renegociados,

'o
c) A Receita total e Despesa Total foram projetadas com base em
fontes de recursos do tesouro Estadual, portanto deixamos de incluir
as receitas e despesas da Administração Indireta e Fundos Especiais,
com fonte de tecursos próprios e de convênios,

' ..

d) O Resultado Primário foi calculado segundo metodologia acordada
no Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal dos Estados - PAF
firmado com a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, onde são
computadas as receitas e'odespesas com fonte de recursos do
tesouro, e de recursos próprios (Fonte 20) dos seguintes fundos
PROTEGE GOlAS, FOMENTAR, FUNPRODUZIR e FUNMINERAL. =:';

' ..

\

A dívida Irquida estadual é igual à dívida bruta
contratual fundada constante dos relatórios da Secretaria do Tesouro
Nacional e do Banco Central do Brasil, projetados para os exercícios
seguintes, com base nas planilhas de Demonstrativos da Divida
Contratada e Fundada, elaborada pela Gerência da dívida Pública e de
°Receitas Extra Tributárias. A projeção da Dinâmica da Dívida Pública
Estadual, incluído o saldo dos Precatórios após 2000, foi realizada com
base na Dívida Contratada e a Contratar Autorizada no Programa de
Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF vigente.

. ".:
00

":"'1.1.':

o,

As receitas do Tesouro Estadual foram
estimadas para os exercícios de 2015 a 2017 com base em metodologia
que considerou o comportamento histórico destas receitas nos últimos
cinco anos, as medidas de caráter econômic o das ~o longo do

/'
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período pesquisado, o crescimento econômico, o esforço de arrecadação
e a inflação futura, utilizando-se a regressão linear simples.

As receitas de 'Operações de Crédito e as
decorrentes do Programa Estadual de Desestatização ocorrendo serão
incluídas nas estimativas da lei orçamentária ou através de créditos
especiais alterando-se em decorrência o anexo de metas fiscais ora
proposto.

\

' ..
A seguir encontram-se relacionadas as tabelas

,que demonstram as metas fiscais:

1- VALORES CORRENTES

Em R$ 1.000,00

DISCRIMINAÇÃO 2015 2016 2017

I - Receita Total' 22.189.359 24.124.564 26.060.142

11. Desoesa Total 21.661.430 23.539.645 25.418.339

111- Resultado Primário 527.929 584.919 641.803

IV - Resultado Nominál -869.648 -1.771.281 -2.328.657

V- Dívida Liauida 14.648.032 12.876.751 10.548.094
FONTE:GECOP/STE/SEFAZ-GO

, . • Nota: Previsão e valor realizado do Resultado Primário com base no Programa de Ajuste
Fiscal firmado junto a Secretaria do Tesouro Nacional

I I - VALORES CONSTANTES

Em R$ 1.000,00

DISCRIMINAÇÃO 2015 2016 2017

I- Receita Total' 23.234.617 24.478.018 25.721.892
11- DesDesa Total 22.671.124 23.880.585 25.090.608
111- Resultado Primário 563.493 597.433 631.285
IV - Resultado Nominal 102.020 79.472 71.625
V. Dívida Liauida 15.632.728 15.712.200 15.783.825
FONTE:GECOP/STE/SEFAZ-GO

, , Nota: Previsão e valor realizado do Resultado Primário com base no Programa de Ajuste
Fiscal firmado junto a Secretaria do Tesouro Nacional

'"
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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO

ANTERIOR - EXERCíCIO 2013

(Artigo 4°, ~ 2°, inc. I da Lei Complementar n° 10112000)

EM RS 1.000,00
DISCRIMINAÇAO PREVISAO REALIZADO DIFERENÇA' %

(A) (B) , (B-A) (S/A)
1-Receita Total , 18.177.783 16.518.068 -1.659.715 90,87
11 - Despesa Total 18.067.783 16.302.142 -1.765.641 90,23
111- Resultado Primário 110.000 215.926 105.926 196,30
IV - Resultado Nominal 823.038 110.769 -712.269 13,46
V - Dívida Líaulda ,15A65.263 14.489.638 -975.624 93,69
FONTE:GECOP/STE/SEFAZ~O .
Nota: Previsão e valor realizado do Resultado Primário com base no Programa de Ajuste Fiscal flnnado
junto a Secretaria do Tesouro Nacional '

,DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS

(Artigo 4°, ~ 2°, inc. 11da Lei Complementar n° 101/2000)

' ..

EM RS 1.000,00
EVOLUCAO DAS METAS ANUAIS

Discrimi,,!ação 2012 2013 2014 2015
.Realizado Realizado Previs~o Previsão

I - Receita Total 15.166.691 16.518;068 19.444.128 22.189.359
11 - Despesa Total 14.104.405 16.302.142 19.040.128 21,661.430
111- Resultado Primário 1.062.285 215.926 404.000 527.929
IV - Resultado Nominal 684.555 110.769 714.808 '-869.648
V - Dívida Líaulda 14.378.869 14.489.638 16.180.071 ' 14.648.032
FONTE:GECOP/STE/SEFAZ~O
Nota: Previsão e valor realizado do Resultado Primário com base no Programa de Ajuste Fiscal finnado
junto a Secretaria do Tesouro Nacional

Notas explicativas:. .. . .

a) Não foram incluídas nas Metas Fiscais acima, na Receita Total e na
Despesa Total, as receitas advindas de Convênios e de Operações de
Crédito, todas vinculadas, as despesas delas decorrentes e Transferências
Constitucionais na Despesa Total;

b) Caso estas receitas ocorram ou sejam estimadas, serão fixadas as
despesas correspondentes, modificando-se, à época o Quadro de Metas
Fiscais ora proposto.

.::

c) Resultado Nominal apurado segundo metodologia definida no Manual de
Elaboração do' Relatório Resumido da Execução Orçamentária, instituído

. . . pela Portaria nO560, de 14 de dezembro de 2001 do Ministério da Fazenda.
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ESTADO DE GOIÁS

ANEXO li-Item "d"
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015.

- DEMONSTRATIVO DA RENÚNCIA DE RECEITA-
Demonstrativo de Benefícios Tributários

'. • A legislação tributária goiana considera benefício fiscal o subsídio

concedido pelo Estado, na forma de renúncia total ou p~rcial de sua receita

decorrente do imposto, relacionada com incentivo em futuras operações ou

prestações nas atividades por ele estimuladas. Consoante esse conceito, os

benefícios fiscais literalmente previstos pelo Código Tributário do Estado de Goiás

(Lei n.o 11.651, de, 26 de dezembro de 1991), são os seguintes:

I - a isenção;

11 - a redução da base de cálculo do imposto;

111 - o crédito outorgado;

IV - a manutenção de crédito;

' .. V ~a devolução total ou parcial do imposto.

Essa mesma norma equipara a dilação de prazo para pagamento de

imposto, bem como a exoneração, a dispensa, a redução, a eliminação, total ou

parcial, do ônus do imposto devido na respectiva operação ou prestação, a beneficio

fiscal.

Dos benefícios listados, a devolução total ou parcial do imposto nunca

foi concedido e a manutenção de crédito visa apenas manter o princípio da não-

cumulatividade do imposto, razão pela qual quantificaremos apenas a isenção, a:

redução da base de cálculo e o crédito outorgado. O quadro a seguir apresenta os

valores encontrados ..



' .. ANO. BENEFICIOS FISCAIS CONCEDIDOS
ISENÇÃO CRÉDITO OUTORGADO TOTAL VARIAÇÃO

2015 4.782.561.921,94 3.394.531.842,18 8.177.093.764,12 -2016 5.1~.812.344,90 3.640.264.432,93 8.779.076.777,83 7,36%2017 5.495.062.767,87 3.885.997.023,67 9.381.059.791,54 6,86%

Relativamente à isenção (que inclui a redução da base de cálculo)

deve ser observado que o valor encontrado está superestimado, problema que não

tivemos condição de expurgar com os instrumentos que dispomos atualmente. Com

efeito; se é concedida uma isenção ou uma redução da base de cálculo na fase

intermediária do processo de circulação de mercadoria, a tributação posterior anula

esses benefícios. Entretanto, como é impossível, no estágio atual, separar o

benefício concedido na fase intermediária daquele efetivamente concedido, optou-se

. .. por apresentar o valor encontrado, embora reconhecendo que o mesmo não reflita
fielmente a realidade.

Cabe, também, observar que a maioria desses benefícios são antigos,

anteriores incluSive à edição da Lei. de. Responsabilidade Fiscal, e não

comprometem as metas fiscais estabelecidas pelo Estado, uma vez que os mesmos
já estão expurgados da receita estimada. .

A sua projeção para os exercícios de 2015 a 2017 apenas indica a sua

continuação ao longo desse período, sobretudo porque muitos deles têm prazo de

vigência indeterminado e, aqueles que têm prazo determinado, estão geralmente.

sendo prorrogados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária _ CONFAZ.

' ..

' ..



ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DA FAZENDA
GERÊNCIA DA DÍVIDA PÚBLICA E DE RECEITAS EXTRA TRIBUTÁRIAS

ANEXO 11- Item "e" (Dívida Pública)
DÍVIDAS PÚBLICA DO ESTADO DE GoIÁs ADMINISTRAÇÃO DIRETA

.. 'DISCRIMINA ÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
VALORES EM 31.12.2013

1. DÍVIDA EXTERNA

1.1.- Banco Mundial- BIRD - Empréstimo de 16/0112002, prazo de 120 meses, Programa
de Gerenciamento da l\{falha Rodoviária executado pela AGETOP. Valor de US$
65.000.000.00, prestações semestrais fev/ago - Principal de R$ 7.093.876,00. Juros ~
Encargos de R$ 219.537,00. Vcto em 2016.

R$l,OO
45.244.286,00

•45.244.286,00

357.447.168,00

523.853.498,00

42.352.783,00

6.291.1 10.949,00

15.838.238.638,00

2.S - B. BRASIL - Lei 9496/97 - Refinanciamento das dívidas mobiliárias, contratuais
(BNDES/CEF) e PDV, conforme o Programa de Apoio a Reestruturação e Ajuste Fiscal
dos Estados, prazo de 30 an9s, assinado em 25/03/98, eficácia em outubrol98. Pagto
mensal de 4% da RLR, com desembolso médio mensal de R$ 36.578. I74,00 deduzidas as
obrigações previstas no contrato. O desembolso pactuado clUnião atinge a 15% da RLR do
valor correspondente de R$ 900.000.000,00 .

2 - DÍVIDA INTERNA

. 2.1-B. Brasil.- DMLP - Renegociação da União com Bancos Privados Externosem 1994
no valor de US$ 245.54J.~07,08 referente às operações contratadas a partir de 1980. Em
30.12.97 o Estado assumiu os contratos da CELG e SANEAGO no valor de US$
135.127.586,30. Pagamento semestral em abril / outubro de R$ 13.946.124,00

2.4. B. Brasil. Lei 8727/93 - COHAB-GO - Trata-se de dívidas junto a CEF, assumidas
pelo Estado através do B. Brasil, com pagamento médio mensal de R$ 1.410.473,00

'. ,

'. ,

. 2.2 - B. Brasil - GOIÁ$ESTRUTURANTE _ Destinado a Programas e

. Projetos/lnvestimentos em Malha Rodoviária, Aumento de Capital, TV Digital, Estádio
Olímpico, Autódromo, Goiasturismo, Segurança Pública, Aumento de Capital. Contrato
08/08/2013, carência 60 meses, amortização 180 meses. Valor R$ 1.560.000.000,00. A
liberar 09/13, Pagto Semestral de juros durante a carência _ R$ 11.867.852,00
2.3 - B. Brasil - Lei 8727/93 - Contrato Refinanciamento das dívidas do Estado com a
União, inclusive das Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia
.Mi~ta, contraídas até. 30/09/91, prazo de 20 anos, prorrogáveis por mais 10 anos.
Refinanciados 325 contratc,>s existente em julhoi93, sendo 68,1% dos contratos de
financiamentos' junto à CEF (Saneamento e Habitação), 15,9% BNDES (Rodovias
alimentadoras, cónstrução do CEASA e Projeto Rio Formoso), 3,0% BASA (Construção de
Armazéns), 5,6% BACEN (CAIXEGO - Reservas monetárias), 6,3% BANCO DO
BRASIL\BIB's (obrigações fmanceiras garantidas pela União junto a Bancos comerciais

. estrangeiros), 0,8% UNIÃOtaD-GO (Investimentos agro-industriais), 0,3 % UNIÃO/EX-
EBTU (investimentos em transporte urbano). Pagto médio mensal de R$ 97.604.018,00;
limitado a 11% da Receita Liquida Real - RLR. Desembolso realizado após cumprir as
obrigações previstas na Resolução 43/2001 do Senado Federal, ou seja, Dívida Externa, Lei
7976 (DMLP), FGTS e INS$. Ressalta-se que parte da prestação mensal não paga, por
força do contrato, reintegra o Saldo devedor. .

. 2.6 - BID/PNAFE - Programa Nacional Apoio Administração Fiscal p/Estados, co
em 17.09.97, valor -US$ . 16.320.000,00 em 186 meses, pa
R$ 1.475.205,00.

I



700.502.970,00

200.000.000,00

2.8 - CELG/CAIXA - Financiamento provido com recursos oriundos do BNDES.
Finalidade de saneamento da CELG-D. Contrato de 27/12/2011, juros à taxa nominal de
0,8% a.a. acrescido prrJLP. Prazo 268 meses, carência 24 meses, 'Pagto juros carência R$
189.808.884,00, Contrato de R$ 3.527.000.000,00. 3.300.000.000,00

2.9 - PROINVEST/CEF/FINISA - Programa de Investimentos, p/aumento capital,
.. 'amortização divida PEF-I. Contrato de 18/12/2012, carência 24 meses, amortização,

contrato de 216 meses. Pagto juros trimestral Carência, R$ 1.386.683,00 261.216.126,00

2.10 - PROINVESTIBNDES - Programa Investimentos, Aumento Capital Saneago,
Amortização Dívida PEF-I1. Contrato de 18/0112013, carência de 24 meses, prazo de 216
meses. Pgto Juros ,Trimestral, Carência, R$ 1.820.615,00 158.633.640,00

2.11 - SANEAMENTO PITODOS - CAIXA - Destina a rede de esgoto na região norte
e da ETE de Goiânia. Contrato de 02.09.2010, prazo 268 meses, carência 28 meses, valor
R$ 100.000.000,00. Pagto mensal de R$ 28.950,00 ' 9.589.540,00

2.12 - PROPAEIBNDES -7 Programa de Malha Rodoviária e Aeródromos, contrato de
11.10.2012, prazo 264 meses, carência 84 meses, valor R$ 1.500.000.000,00. Pagto
trimestral dejuros durante a carência - R$ 3.663.163,00 500.000.000,00

3 - OUTRAS OBRIGAÇÕES INTERNA 879.872.600,00

3.1 - FGTSIPARCELAMENTO - Débitos parcelados em 180 meses em marÇ(Y94,
corresponde ao período de 1967 a ,1991. Obrigações da Adm. Direta, Autarquias e

.. Fundações. Óutros parcelamentos foram realizados inclusive assumindo débitos de
empresas. Pagto médio mensal de R$ 1.479.839,00 20.410.738,00

.3.2 - INSSIPARCELAMENTO - Débitos parcelados em julho/92 em até 240 meses,
corresponde à fase administrativa e judicial existentes em O1/09/91 na Adm. Direta,
Autarquias e Fundações. Vct" previsto em 2024. Outros parcelamentos foram efetivados,
com inclusão de débitos de empresas. Pagto mensal de R$ 10.393.331,00 vinculado ao
Fundo de Participação do Estado-FPE comprometendo 6,72%.

3.3 - INSSIP ARCELAMENTO - Parcelamento Especial das Agências, denominado
REFIS DO BEM, baseado na Lei 11.941/2009. E o parcelamento Convencional da
AGETOP, de acordo com liLei'10.522/2002 - Pagamento mensal R$ 472.701,00

3.4'; PASEPIPARCELAMENTO - Dívida da Adm. Direta parcelada em 72 meses, do
período de 01/87 a 01/94; llagamento suspenso por força de liminar até o julgamento
final do processo de cOmpensação de crédito junto ao Conselho de Contribuinte da SRF.
- Pagamento mensal R$ 500,00

3.5 • PASEPIPARCELAMENTO - Fundo de Previdência Estadual parcelada em 60
meses, do período de 01/0lt2006 a 01102/2010. Efetuado em 07/06/2010, correção pela

.. SELIC. Pagamento mensal R$ 500,00

21.022.195~00

17.849.825,00

10.016.218,00

..'

. ..

3.6 - OUTROS - Existem outras dívidas para com a Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional- PGFN e Receita Feder~I, principalmente das empresas em liquidação, cujos
débitos necessitam de avaliação para parcelamento. - Pagamento mensal R$ 717.425,00 110.070.654,00

TOTAL 16.763.355.524,00

DIvida Pública 2013

Fonte: Livro "Endividamento" - Posição do Endividamento do Estado de Goiás, Dezembro 12013 - Secretaria da Fazenda.



ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DA FAZENDA ..•
GER~NClA DA DIVIDA PÚBUCA E RECEITAS EXTRA TRIBUTARIA

ANEXO 11-Item "e"
DEMONSTRATIVO DA DNJDA CONTRATADA E FUNDADA - Garantida com Recursos do Tesouro Estadual

31/12/2013
DIvida sem 'uros

9.870.726,00
.523.853.498,00
011.553.098.00
. 799.685,00
179.770.593,00

4.004.293.815,00
732.881.744,00

3.761.791.762,00
1.796.437.443,00

0,00
69.494.983,00
132.451.647,00
1.366.615,00
22.768.702,00
32.830.766,00
1.922.332,00
31.580.813,00
45.231.107,00
200.000.000,00

3.300.000.000.00
0,00
0.00

9.589.540,00
500,000.000,00 /--

261.218.126,00 //.' -....~-.-

158.633.640,00 t I'

15.838.238.63700. .'/;XC'. i
'Gi~'~~ .... ,J).
a;" S"J\s.~

Po.~o:
8elcIo com un>s

10.480.967,00
781.690.046,00
42.9012.864,00
804.700,00

179.770.593,00
5.231.937.190,00
733.017.184,00

3.762.468.261,00
1.796.767.493,00

0,00
103.914.706,00
218.677.688,00
1.443.675,00
26.0137.269,00
53.673.396,00
2.001.148.00
38.845.995,00
74.676.558.00
200.000.000.00

5.327.668.122,00
0,00
0,00

18.206.889,00
688.214.978,00
0115.829.2018,00
258.963.038,00

20.142.352.08100

.; "

doz.2013

GDiánl.. 91412014

ADMINISTRAÇAO DIRETA. DIVIDA FUNDADA INTERNA

Ord Mutuário Credor Valor .Ori Inal N+do Contraio DAT'" PRAZO JUROS ENCARGOS "'lW.LlZA Ob etlvo

E.t. de Goiás BIDlCEF-PNAFE US$ 18.320.000,00 8IlOJOC-BR• 11 17N1ai7 188 ••••••• 2,88%u 0,75% •• US$ ElalcuçAo Pnlj.lnlegnlntas do P.N.A.F..E.
E.Ld.Golá. Banco do BrasQ US$877.<438.184,87 20/00Q(l1.-4-38 11112013 248 ••••••• Ub+ 3,75 a.a. 0,8 a.a. + 0,75 a.a. US$ F~ do Custeio de Desp.Capiloal
E.L d.Goiá. .UnIAclCEF/B. Brasa UPR 8.823.824,68580 84120102-1.75 3M118i4 200mes •• 2,6056%u. divftoS •••••unçAo dividi' COHAB • l.el 8727/93
EsL d.Golás UniAolllco. Brasil CR$ 10.413.547.625,74 94120102.1.78 3~1ID4 240 ••••••• 3,0178%08 0,1% TR •••••unç60 divida •.COHAB • 'LeI8727/93
E.L de Goiás UniiaIBco. Brasil R$ 930.446.210,37 007/S11STNlCOAFIot5 25/3/1"1 360meS" 8%u variáwl IGP'Dl RolInanCiamenlD Lei 90198197.lIIdo rasldulll
ESLd.GoIá. União/Bco. BrasQ. R$ 930.448.210,37 oo71S11STNlCOAFIotl 25/3/18i1 380mea •• 8%. variáwl IGP-DI ReIlRancIImenlDlAl9ol98197
ESLd.GoIás Uniio/Bco. BrasQ CR$ 0,00 94I201Q0.58.87 ~18i4 240 meses 7,07%u 0,1% TJLP Ronegoa.çlo 8727(ÇEF.8HD£S,IlACêN.BO•.)
ESLd. Goiás UnlAclBco. BrasQ CR$ 0,00 9oI1201~5-88 3013118i4 240mes •• 7,07%. 0,1%. TR. . Reneg~ 8721(CEf.BNDES.8ACli!N.BO.J
E.L deGoiAs UniiaIBco. Brasil CR$ 0,00 9412010Q.5A.89 3013118i4 2010meaes 7,07%aa 0,1% IGPM RonegociIçAo 8727(8A.CEN.IlASA,UIMo•.)
EsL d. Goiás UnIAcIBco.BrasQ US$ 42.838.407,72 19114-15 1411/1887 21 porc.•• m. 8% ali cem. 0,20%" US$ Renegociyio DMLP • Estado
E.L d. Goiá. UniAolllco. BrasQ US$ 012.335.308,87 1994-18 141111887 única Ub.+ 13/18% com..O,20% •• US$ Renegoc:lç6o DMLP • Estado
E.L de GoiAs UnliaIBco. BrasQ US$ 60.672.0183,701 1994-17 14/111887 única 6%aa com. 0,20% •• US$ Renegociyio DMLP. Estado
E.L d.Goiãs Unlio/Bco. Brasil US59.834.457 ,92 1994-24 301121lai7 21 p.,....m. 8% .•• com. 0,20%00 US$ .....unç60 DMLP SANEAGO. 14/01/87
EsL de Goiás União/Bco. Brasil US$ 8.718.414,88 1994-25 3011211887 única Ub.+ 13/18% . com. 0,20%" US$ •••ssunç60 DMLP SANEAGO. 14/01/97
E.L de Goiás União/Bco. arasll US$ 13.928.295,66 1994-26 3011211887 única 6% .••• com. O,2g+~.. . US$ .....unç60 DMLP SANEAGO. 14/01/97
E.t. d.GoIás UnlãaIBco. BrasQ US$ 13.632.024,28 1994-33 30112/1887 21 pare.aem. 8%aa com. O,20V.oa US$ •••••unç60 DMLP CELG .27/02197
ESLd.GoIãs UniiolBco. Brasil US$ 13.472.557,82 1994-34 3011211887 Onice Ub + 13116V. com. O,20V••• US$ •••••unção OMLP CELG .27/02197
Esl. d.GoIás União/Bco..Brasil US$ 19.308.079,80 1984-35. 3011211887 Única 8% •• com. 0,20%" US$ A•• unç60 DMLP CELG .27/02/97
E.L d.Golás CELG-D R$1.721.824.539,00 2010.74 301612010 Onlce 1% •• IGPM Nov.çio de Obrlgaç60 E.tadclCELG
E.L de Goiás CELG/CEF' R$ 3.527.000.000,00 368.085-9812011-84 27/1212011 244mesos 0,8% as TJLP Seneemento da CELG-D
E.1. deGoiãs CEFIBNDESoPEF.1 R$113.724.ooo,OO 0OOlI201Q.77 211512010 96m •••• 3% •• TJLP . Progr. Emergenclll de Finenc.E.tado •• DF
Esl. d. GoiAs BNDESoPEF,1I R$ 170.586.000,00 10.2.0137.1.78 11812010 106 mesas 1,1%" TJLP Progr. Emergencial de Flnanc.E.tados • DF
.1. de iu SAN.PARA TODOS R$ 100.000.000,00 263040296003-79 2/912010 240meaes 6,00% ••• TR Progl'llTUlSan~lo plII'lIlodos
Esl.De oIás BNDESoRODOVIA R$ 1.500.000.000,00 12.2.10011.1-80 11110f2012 160masos 0,8%'" TJLP Progr. Rodovll Pll'IimenL/NAo pavimentadacla
E eGoIá. CEF R$ 366.969.587,80 039808&-64-82 2111212012 240 mesas TJLP+ l,l%a.a. TJLP AmortPEF 1 e Aumento de Capital VLT
E.L De Goiás BNDES R$ 260.0116.043,30 12.2.1381.1093 111112013 24Omesos TJLP+l.l%a.a. TJLP •••mortPEF 2 • AumenlD da Cop1lalSANEAGO
TOTAL.~~DA INTERNA FUNDADA A

Oba.; 1 • UboredoR$ 3.300.000.000,00do lotai d. RI 3.527.000.000,00",.'oltloo no Conhlo.
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIADA FAZENDA
GER~NClA DE CONTRt;JLE E SERVIÇOS DA. DIVIDA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DIvIDA EXTERNA

45.244.286,00

45.244.286,00

0,00

17.849.825,00

10.018.218,00

20.410.738,00

0,00

101.695.943,00

8.374.711,00

700.502.970,00

0,00

0,00

18.113.115,00

2.909.080,00

0.00

879.872.600,00

45.782.788 00

45.782.788,00

0,00

17.649,825,00

10.018.218,00

20.410.738,00

0,00

101.695.943,00

8.374,711,00

700.502.970,00

0.00

0,00

18.113.115,00

2.909.080,00 :.

0,00

879.872.600 00

P.liçl.: 31112/2013
J Soldo com --lu"'" -.l Dlvfda sem Juros

Q/ljetlvo

O etlvo

RIINlgOClaçAo PASEP d. 1/87 a 1/94
Pan:.Adm.Fundo Providencia Estadual-90

Parc:oIImonto DIvida Venc. d. 1167 a 12191

Ronogoclaçio d. 8ecroIarIa da Educaçlo-II

Pan:oIlwnonto REFIS .,"

Rop~ REFIS.1lI

RlWlogoctaçlo Débltos Estatais • Pelo Estado

PlReIlmonta oon....,cionaI do CERNE
P.-caIomenIo do CRlSA

RoIi. do Bom. Lei 11.941109

P~ Con""nclonal da AGETOP
RlWl090ciaçA0 Secretaria da S811d•• li

Progr. d. Gorw>ciamento da Molha Rodo\'I6rIa do Estall
Progr. de Rodovias Arll1leflladoras de GO

US$

USa

SEUC

seuc
TR

. SEUC

SEUC

SEUC

TJLP

SEUC

SEUC
TJLp.

SELIC
SEUC.

.:,'.- '

doz2013

.:,.::~::.,:;-. , ..••. ,' .....

I Valor Original I N"do Contrato I DATA I PRAZO I JUROS I ENCARGOS 'AlVAL!ZAÇACll
CredorOr'!t Mutuário.1

. EsL d.Goiás 81RO/B8 US$ 85.000.000,00 4Ua/BR.38 181112002 80._. UbortO,75% com. O,75%aaEsL d.Gaiás BIO US$ 25.000.000,00 121I022U101SFo040 13/411811 252mu •• 4%aa

TOTAL. DiVlDA.EXTERNA--ª!L

OUTRAS. DIVIDA FUNDADA INTERNA

N°do Contrato

E.L d.Gollls PASEP R$ 40.547.594,40 10120.00044ll19+G5,81 25I2J1U4 72m •••• 0,00%EsL d.Golás PASEP R$ 17.886.825,64 10120.004751l11~ 711lJ2010 6Om •••• 0,00%Esl. d. Goiás FGTS R$I86.331.560.ooo,OO 92 7/3/1884 160 mos •• 0,00%E.t. d.Goiá. INSS R$19.738.024,95 93 31/112001 6Om •••• 0,00%E.t. d. Goiás PGFN R$ 102.264.077,08 94 2SI121Z013 180mes •• 1,00%Est.d.Goiá. PGFN R$ 8.421.496,84 95 2811212013 180 mos •• 1,00%E.t.d.Golás INSS R$ 358.148.096,91 96 1/12/1887 360mes •• 0,00%e.t. d •. Golá. INSS R$ 283.085,97 100 21Il2OO1 SOm •••• 0,00%E.Ld.Golás INSS R$ 120.087,87 101 3/1112003 118mosas 0,00%E.l d.Goiás INSS R$ 52.478.479,78 103 3011112008 180 mos •• 0,00%EsL d. Golás INSS
R$ 15.581.802,90 20101105 '1312010 60 mas •• 0,00%esL d. GoláslNSS

R$ 2012.108 311512012. 24m •••• 0,00%TOTAL. OUTRAS DiVIDAS C



ESTADO DE GOIÁS
ANEXOS DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PATRIMONIO LIQUIDO

(Art. 4R, ~ 2R, Inciso 111,Lei Complenenlar nR 10112000)

ADMINISTRAÇAO' DIRETA
EXERC CIOS

PATRIMÓNIO LIQUIDO V. PATRIMONIAL V. PATRIMONIAL V. PATRIMONIAL
2011 % 2012 % 2013 %

1 - PATRIMONIO ORDINARIO

PATRIMÓNIO FINANCEIRO (263.461.664,28) (1,98) (541.00?195,39) (2,98) (471.153.324.88) (2,32)
PATRIMÓNIO PERMANENTE (8:413.855.804,37) '(63;32) (7.889.950.783.35) (43.48) (8.534.147.889.48) (42,00)

SOMA (8.677.317.468,65 (65,31 (8.430.952.978,74) (46,46 (9.005.301.214,36) (44,31

2 - PATRIMÓNIO EXTRA-ORDINÁRIO

PATRIMÓNIO TRANSITÓRIO 21.964.192.543,33 165,31 26.578.992.338,37 146,46 29.326.502.983,15 144,31

SOMA 21.964.192.543,33 165,31 26.578.992.338,37 146,46 29.326.502.983,15 144,31
, ' .

TOTAL 13.286.875:074,68 100,00 18.148.039.359,63 100,00 20.321.201.768,79 100,00
Fonte: Superintendência de Contabilidade Geral

1 - PATRIMÓNIO FINANCEIRO - representa a diferença entre Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro.

Ativo Financeiro - Valores financeiros existentes em caixa ou depositados em bancos, e os ,créditos cuja real realização não constitui receita
orçamentária, ou ainda as pendências que serão apropriadas a Despesa Orçamentária.

Passivo Financeiro - São as obrigações cujo pagamento ou restituição independe da execução orçamentária da despesa (R.P.).

2 - PATRIMÓNIO PERMANENTE - é a diferença entre Ativo Permanente e Passivo Permanente.

Ativo Permanente - conjunto de bens e valores destinados a constituição dos meios necessários ao desenvolvimento das finalidades estatais;
os créditos relativos, as receitas lançadas e não arrecadadas no exercício e os empréstimos concedidos a terceiros na forma
da Legislação especifica.

Passivo Permanente - conjunto da obrigações aos tltulos da Dívida Pública, contratos de financiamentos celebrados pelo Tesouro ou Autarqui-
as e Fundações com instituições financeiras nacionais ou estrangeiras.

ONIO TRANSITÓRIO - refere-se ao Ativo Transitório.

Ativo Transitório - representa os bens a receber e os valores a apropriar, decorrentes da inscrição de Restos a Pagar não precessados, relati-
vos a aquisição de bens móveis/imóveis cuja a apropriação não ocorreu até 31/12.
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ANEXO 11• Item "g"
DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBnDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

ESTADO DE GOIÁS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO 11. ANEXO DE METAS FISCAIS • Item "g"

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2015.2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE 'CAPITAL .ALIENAÇAO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis

.2013
a

67.732,60
0,00

67.732,60

°,0 o,.

.~.

.....

SALDO FINANCEIRO 2013 2012 2011

VALOR (111) -6.953.948.317,14 -3.985.887.080,53 -852.109.665,55
FONTE: SIOFI-NET I SCP.NET I GECOP I STE I SEFAZ"GO

Nota: 1) Os valores informados em Despesa de Capital, corresponde aos montantes aplicados pelos Órgãos da Administração Pública Estadual (Administração Direta, Indireta e
Fundo Especiais), por grupo de despesa, nas Fonte,de Recursos "Receita Ordinárias - 00 " e "Própria. 20". .

2) Considerado que o valor aplicado em Despesa de Capital é superior as receitas de alienação de Ativos, caracteriza que o Estado aplicou o recursos proveniente de
Alienação de Ativos em bens de capital.

Com a finalidade de demonstrar com maior transparência a receitas proveniente de alienação de ativos será criada fonte de recursos especifica, com isto será possível
emons r as referidas aplicações.

DESPESAS EXECUTADAS 2013 2012 2011
(d) (e) . (f)

APLlCAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE AnvO~ (11) 2.988.128.969,21 3.116.434.766,34 857.171.223,53
DESPESAS DE CAPITAL 2.988.128.969,21 3.116.434.766,34 857.171.223,53

Investimentos 1.522.924.792,60 687.430.462,53 249.663.233,00
Inversões Financeiras 360.025.286,06 .1.317.612.314,15 20.034.160,00

Amortização da Divida 1.105.178.890,55 .,1.111.391.989,66 587.473.830,53
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID~NCIA 0,00 {l,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00



ESTADO DE GOIÁS

' ..
ANEXO 111- RISCOS F=ISCAIS

.lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015
. (Art. 4g, ~ 3Q, da lei. Complementar nQ 101, de maio de 2000)

A lei de Responsabilidade Fiscal trouxe às administrações públicas em
todos osnfveis governamentais a necessidade da existência de um regime fiscal
responsável, cuja implementação neste Estado foi realizaqa nos últimos anos,
constitui~do-sepr~cupação e dever da Administração Pública-Estadual a

manutenção d~ste sistema que, além da melhora nos resultados fiscais, significando
maior comprometimento com o ajuste fiscal, desencadeou várias mudanças
institucionais, com o objetivo não só de permitir a solvência do setor público a longo
prazo, por meio da estabilização do ~ndividamento público, mas também de aumentar

' ..
a transparência fiscal.

No entanto, a existência de riscos na economia como um todo, e na
Administração Pública não é diferente, pode representar alterações nos indicadores
fiscais esperados. As alterações desses.indicadores podem ter conseqüência nas

decisões futuras de política fiscal, merecendo, portanto, especial atenção por parte do
gestor público. Podem-se classificar dois tipos de riscos fiscais: os que afetam o

cumprimento da meta de resultado primário e os que afetam o primário requerido
para a trajetória da razão dfvidalPIB desejada.

.I

' ..

Os riscos que afetam o cumprimento de determinada meta de resultado
primário têm efeito sobre fluxos de receitas e despesas de forma que estes sejam

diferentes das previsões contidas nas propostas de execução orçamentária, sendo
denominados riscos orçamentários. Com relação aos riscos orçamentários, a Lei de
Responsabilidade Fiscal, no seu art. g2 prevê que, se ao final de um bimestre a

realização da receita não comportar o .cumprimento das metas de resultados
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias.
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira. Este mecanismo
permite que desvios em relação às previsões sejam corrigidos ao longo do ano de
forma a não afetar o cumprimento das metas de resultado primário. Dessa forma, os
riscos .orçamentários são compensados por meio da realocação e da redução de
despesas.

,-o.

' ..
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o segundo conjunto de riscos tem impacto direto no estoque da dívida
pública. O aumento desse estoque, por sua vez, deverá ser compensado por uma
aceleração no processo de privatização ou por geração de re~ultados primários
futuros maior que aqueles inicialmente estimados, de forma a manter a trajetória da

razão dívida/PIS desejada. Assim, se o aumento do endividamento implicar risco para
a solvência do setor publico no longo prazo, haverá necessidade de maior esforço
fiscal em médio prazo.

. .

A execução orçamentária pode sofrer variações positivas ou. negativas
em decorrência de possíveis mudanças no cenário econômico, uma vez que qualquer

alteração que se proceda na economia afeta diretamente as. projeções realizadas

para as receitas e para as despesas. De modo geral, as receitas podem variar mais
ou menos proporcionalmente com o nivel de atividade eConômica, isto é, sua
elasticidade em relação ao PIS pode ser maior ou menor do que um. Algumas

despesas. também variam em função do nivel de atividade econômica. As despesas.
do governo que podem, também, sofrer variação em função do nivel de atividade
econômica são as despesas de pessoal uma vez que estão associadas a planos de

carreira, a aumentos salariais ou, ainda, a decisões polflicas. Finalmente, as
despesas chamadas discricionárias ajustam-se, em grande medida, à política do

governo e podem ter comportamento bastante distinto, dependendo dos objetivos. da
política fiscal e das circunstâncias econômicas.

Os riscos fiscais que, essencialmente, podem determinar o aumento do
estoque da. dívida pública constituem passivo contingente, derivado em sua maioria
de demandas judiciais sub judiee ou mesmo administrativas, cuja mensuração é
imprecisa e de grande complexidade. Cabe registro de que, embora, as sentenças
judiciais definitivas já estejam contempladas na previsão orçamentária, uma mudança
significativa na forma de quitação dessas dividas pode afetar substancialmente as
metas previstas.

Dentre as ações judiciais que constituem riscos fiscais, cabe ressaltar a
..• demanda .d~sencadeada pelos municípios visando receber valores que foram objeto

de financiamento no Programa Fomentar e pedidos de repetição de indébito tributário,
principalmente no que se refere à sistemática de substituição tributária, versando os
pleitos sobre a restituição do valor relativo à diferença entre a base de cálculo
utilizada para a retenção do imposto e o valor efetivo da operação realizada
posteriormente, em um entendimento extraído pelos c nt ndoresda exegese do 9 70

do art. 150 da Constituição Federal.
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A menção a esses passivos contingentes neste Anexo tem o objetivo de
conferir maior transparência fiscal à gestão pública. No entanto, é importante ressaltar
que essas ações representam apenas passivos contingentes, ou seja. ainda estão em
julgamento, não estando reconhecidas pelo Poder. Judiciário ou pelo Estado, sendo

despendido pela Administração Pública Estadual grande esforço no sentido de,
defendendo a legalidade de seus atos, evitar ônus para o Erário.

Devem-se considerar também os passivos do Estado ainda não
contabilizados, mas que se inserem no cronograma de reconhecimento futuro de

passivos. É importante, ressaltar o esforço despendido nos últimos anos para o

reconhecimento de dívidas antes não contabiJi:z;adaspor parte do Governo Estadual.

o que significou uma maior transparência nas contas públicas. A partir de 2015,
espera-se. reconhecer paulatinamente passivos, especialmente os decorrentes de
precatórios judiciais da ordem de R$ 2.562.918.986,08 nos próximos três exercícios .

.RISCOS FISCAIS POSSíVEIS

. ANO' .FOMENTAR PRECATÓRIOS TOTAL
2015 239.356.83417 855.383.079,55 1.094.739.913.72

.2016 265.686.085.93 858.734.161,84 1.124.420.24777
2017 294.911.555,38 848.801.744,69 1.143.713.300,07

Os passivos decorrentes do Programa FOMENTAR, caso sejam julgados
procedentes pela Justiça, constituem a demanda dos municípios goianos com o
objetivo de receberem sua cota parte sobre os valores do. iCMS financiado pelo
Programa FOMENTAR.

' ..
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ANEXO IV - Item "a"

D~MONSTRArIVO DA PROJEÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS, FUNDES

Período: Projeção par~ os Exercícios de 2015a 2017
' .. Em Reais

VAlORES CORRENTES
Discriminação

2015 2016 2017

ICMS - Bruto 100% 14.233.n9.488 15.563.869.947 18.893.960.405

IPVA- Bruto 100% 1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579

Outras Receitas Correntes 320.486.341 402.729.963 418.862.548

Multas e juros de mora do IPVA 9.378.682 9.714.563 10.050.445

Multas e juros mora do ICMS 27.112.088 28.252.891 29.393.694

Multas e juros de mora da dívi~a ativa do IPVA 4.264.475 4.464.251 4.664.028

Multas e juros mora da divida ativa do ICMS 59.476.731 56.919.156 54.361.580

Receita da divida ativa do IPVA 8.946.443 9.721.596 10.'196.748

Receita da dIvida ativa do ICMS 211.307.922 221.046.560 230.765.198

Sub-Total para Base de Calculo das Transf.Constituclonals 15.597.425.680 17.124.84U25 18:58$.156.532

TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS

Transf. Municlpios 25% do ICMS . 3.632.919.057 3.967.522.138 4.302.125.219

.Transf. Munlciplos50% do IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400

Transf. Munícipios 25% do IPI 27.517.820 31.438.672 35.359.924

Total da Transfênclas Constitucionais 4.193.311.602 4.590.034.573 4.986.757.544 .

CALCULO DA PERDA DO FUNDEB

.Transf. de recursos do FUNDEB (retomo) 1.869.348.632 1.982.029.394 2.094.710.156

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 2.793.189.464 2.836.626.390 2.880.063.295

Perda do FUNDEB 923.840.852 854.596.996 785.353.139

CALCULO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Receita Corrente Bruta 21.514.932.343 23.416.603.231 25.317.901.669

Dedução da Receita Corrente Liquida 6.986.501.086 7.092.057.882 7.197.614:6n

Receita Corrente pJ base de calculo da Reserva Contlgência 14.528.431.256 16.324.545.350 18.120.286.992

Valor da ~eserva de Contlgêncla. '- ( 3,00 % ) 435.852.938 489.736.360 543.608.610

Goiânia, 09 de abril de 2014

Fonte: GECOP I STE I SEFAZ - GO

No'a! Valores calculados com base na receita do Tesouro Estadual. projetada pela Gerência de Contas P 'blicas, que em utilizada para elaborar a LDO 2015-2017.
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ANEXO IV • Item "b"
Demonstrativo da Receita do Tesouro por Fonte de Recursos

Perlodode 2016. a 2017

Em Roai.

(3.904.051,00)13.904.052.00)(3.904.053,00)(3.904.054.ooi(3.904.055,001

2014 2015 2016
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES" CORRENTES CONSTANTES
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. J9.M!.tÇl}.~,q? 1£t!,~!.~M~~ .1~.tq~.~,~!.!? l£!~~l~.!.~?J~~ 11?:!!.~M~~,?!l. 1~M~.~,~.~,~~..

. ~,'!9 PA~ ~.~ ; !!J~ •••••••••••••••••••••••••••• '!,9!! ~'9.g..
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Deacliçio

FONTE:GECOP/STE/SEFAZ.GO

Nota: O valor previsto na Fonte '09". deverá ser dlstrlbuldo entre a referfda Fonte e a Fonte "16", conforme crIlárfo e SEDUC.

..9~.:.!WEê.!~M~P'I!,!~}~~:.p.'.~!~!~~t:£~!!!!!!~!; ~..
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..1?:.9.~.~!!~.ç~~!'.2£.Ç!!~l?JI9..~lIT~R!:"b~J.~!~g!~'f.~I9.~) .
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67/96 (3.904.056,00)
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Anexo IV - Item "c"

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR SAÚDE

(Emenda Constitucional N o 29/2000 e Portaria 2.047de 05111/02)

Perlodo: Projeção paraoa Exerciclos de 2015 a 2017

CÁLCULO DA RECEiTA VINCULADA

,
"

. :.-!

Valores Correntes em reaIs

VALORES CORRENTESDiscriminação

2015 2!)16 2017
ICMS:""Bruto 100% 14.233.n9.488 15.563.869.947 16.893.960.405
ICMS ADICIONAL 2% 382.616.000 402.322.000 422.438.000
IPVA - Bruto 100% 1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579IRRF 1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.n3
Imposto sobre Herança 210.192.938 236.942.601 263.692.263F:PE' 2.189.316.608 2.332.618.099 2.475.919.591IPI 110.071.278 125.755.487 141.439.696
ICMS - Exportação .19.520.280 19.975.880 20.067.000
Multas, Juros de Mora e ~cis Encargos do IPVA 9.378,682 9.714.563 10.050.445
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 27.112.088 28.262.891 29.393.694Mulias, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa

4.264.475 4.464.251. 4.664.028dolPVA

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa
59.476.731 56.919.156 54.361.580do ICMS (Inclusive Restitui~Fomenlat E Produzir)

Divida Ativa do iPVA 8.946.443 9.721.596 10.496.748
Divida Ativa do ICMS 211.307.922 221.046.560 230.785.198
Divida Ativa do ITCD. 3.207.949 3.635.396 4.062.843
Multas. Juros de MOra e Outros Encargos do ITCD 1.018:461 1.094.~0 1.189.979

Sub-Total 19.525.506.772 21.293.540.537 23.061,619.822
OEDuçOES

Transf. Munlciplos 50% do IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400
Transf. Municlplos 25% do ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.832.919.057
Transf. Municlplos 25% do. IPI 27.517.820 31.438.872 35.359,924
Sub.Total 4.193.31Ú02 4.25S.431A92 4.317.551.381
Total da ~ecelta Liquida Vinculada 15.332.195.169 17.038.f09.04S 18."44.088.441

' ..

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Fonte: GECOP I STE I SEFAZ - GO

Discrlmlnaçllo TOTAL % TOTAL % TOTAL %
Valor OBstinado a SAÚDE 1.839.863.420 12,00 2.044.573.085 12,00 2.249.288..213 12,00

Valor a Aplicar com Recursos do Tesouro ( Fonte 00
1.839.863A20 100,00 2.044.573.085 100,00 2.249.268.213 100,00)

Goiânia. 09 de abril de 2014
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Anexo IV - Item "cM

DE,MONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR EDUCAÇÃO

Artigo 153, da constituição Estadual

Perlodo: ProJeçllo para os Exercfçlos de 2015 a 2017

CÁLCULO DARECEITA VINCULADA

: .

Valores Correntes em reais

VALORESCORRENTESDIscr1mlna,çlo
2015 2016 2017

ICMS- Bruto 100% 14.233.779.488 15.563.869.947 16.893.960.405
, ICMSAOICIONAl.2% 382.616.000 402.322.000 422.438.000
IPVA- Bruto 100% 1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579
IRRF 1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.n3
Imposto sobre Herança 210.192.938 236.942.601 263.692.263
FPE 2.189.316.608 2.332.618.099 2.475.919.591
IPI 110.071.278 125.755.487 141.439.696
ICMS- Exportação 19.520.280 19.975.880 20.067.000
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 9.378.682 9.714.563 10.050.445
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 27.112.088 28.252.891 29.393.694
Multas, Juros de Mora e Outros Encaigos da Divida Ativa do

4.264.475 4.464.251 4.664.028IPVA

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa do
59.476.731 56.919.156 54.361.580ICMS (Inclusive Restiti,lIç6es Fc;lfl1CntarE Produzir)

Dívida Ativa do IPVA. 8.946.443 9.721.596 10.496.748
DIvidaAtiva do ICMS 211.307.922 221.046.560 230.785.198
Divida Ativa do ITCD 3.207.949 3.635.396 4.062.843
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 1.018.461 1.094.220 1.169.979

Sub-Total 19.525.506.772 21.293.540.637 23.061.619.822
DEDUÇOES
Transf. Munlciplos 50% do IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400
Transf. Munlclplos 25% do ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057
. Transf. Munlciplos 25% do IPI 27.517.820 31.438.872 35.359.924
, Sub-Total 4.193.311.802 4.255.431.492 4.317.551.381
Total da Re)celta Liquida Vlncul,ada 15.332.195.169 17.038.109.045 18.744.068.441

.. • EXECUÇÃOORÇA~ENTÁRIAE FINANCEIRA,

Dlscrlmlnaçllo TOTAL % TOTAL % TOTAL %

Valor Destinado a 'EDUCAÇÃO 3.833.048.792 25,00 4.259.527.261 25,00 4.686.017.110 25,00 "

Valor do FUNDEB (Fonte 08) 1.869.348.632 48,77 1.982.029.394 ' 51,71 2.094.710.156 54,65
Valor da Perda do FUNDEB 923.840.852 24,10 854.596.996 22,30 785.353.139 20,49

IValor do AdicionaI do ICMS (PROTEGE) 191.308.000 4,99' 201.161.000 5,25 211.219.000 5,51 -1
Valor a Aplicar com Recu!"os do Tesouro (Fonte 00) 848.551.308 22,14 1.221.739.871 28,68 1.594.734.815

Fonte: GECOP I STE I SEFAZ • GO
~

Goiânia, 09 de abril de 2014

./
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' ..
Perlodo:

Anexo IV - Item "c"

DEMONSTRATIVO VINCULAçÕeS PARA O seTOR DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

. Artigo 158 e 168 da, Constituição Estadual, EC.n° 43/2009
Projeç:lo para os Exerclcios de 2015 a 2017

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA

.'

'..

Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTESDiscriminaç:io

, 2015 2016 2017
ICMS - Bruto 100% 14.233.779.488 15.563.869.947 16.893.960.405
IPVA - Bruto 100% 1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579
IRRF 1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.773
Imposto sobre Herança 210.192.938 236.942.601 263.692.263
FPE 2.189.316.608 2.332.618.099 2.475.919.591
IPI 110.071.278 125.755.487 141.439.696
ICMS - Exportação 19.520.280 19.975.880 20.067.000
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 9.378.682 9.714.583 10.050.445
Multas, Juros de Móra e Outros Encargos do ICMS 27.112.088 28.252.891 29.393.694
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa do IPVA 4.264.475 4.464.251 4.~.028
Multas, Juros deMora e Outros Encargos da Divida Ativa do ICMS (Inclusive

59.476.731 56.919.156 54.361.580Restituiç6es Fomentar E Produzir)
DiVida )\tiva do IPVA 8.946.443 9.721.596 10.496.748
Divida Ativa do ICMS 211.307.922 221.046.560 230.785.198
Divida Ativa do ITCO 3.207.949 3.635.396 4.082.843
Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do ITCO 1.018.461 1.094.220 1.169.979

Sub-Total 19.142.890.772 20.891.218.537 22.639.181.822
OEDUÇOes

Transf. Municiplos 50% do IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400
Transf. Municipios 25% ~o ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057
Transf. Municípios 25". d~ IPI 27.517.820 31.438.872 35.359.924
Deduç:io da Receita para Formaçao do FU~DEB 2.793.189.484 2.836.626.390 2.880.063.295
Sub-Total 6.986.501.086 7.092.057.882 7.197.614.677
Total da Receita Liquida Vinculada 12.156.389.685 13.799.160.655 15.441.S67.148

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Dlscrimlnaçlo TOTAL ". TOTAL % TOTAL %
Valor.Destlnado a Ciência e Tecnologia e UEG 395.082.665 3,25 448.472.721 3,25 501.850.932 3,25
Valor Destinado a UEG 243.127.794 2,00 275.983.213 2,00 308.831.343 2,00
Valor Destinado aClêncla e Tecnologia 60.781.948 0,50 68.995.803 0,50 77.207.836 0,50

..'Valor Destinado a FAPEG 60.781.948 0,50 68.995.803 0,50 77.207.836 0,50
Valor Destinado a AGENCIA RURAL 30.390.974 0,25 34.497.902 0,25 38.603.918 0,25Fonte: GECOP I STE I SEFAZ - GO

Goiânia, 09 de abril de 2014
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZÉNDA
SUPERINTEND~NCIA DO TESOURO ESTADUAL
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Período:

Anexo IV • Item "c"

DEMONSTRATIVO VINCULAçÕeS PARA O SETOR CULTURAL

Artigo 158 e 168da Constituição EstSdual, EC.no 43/2009
Projeção para os Exerelclos de 2015 a 2017

eÁlCULO DA RECEITA VINCULADA

Valores Correntes em reais

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

VALORES CORRENTESDlsc:rlmlnação

2015 2016 2017ICMS - Bruto 100%
14'.233.779.488 15.563.869.947 16.893.960.405IPVA - Bruto 100%
1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579IRRF
1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.773Imposto sobre Herança
210.192.938 236.942.601 263.692.263Sub-Total

16.499.289.855 18.078.020;438 19.656.771.021DEDUÇOES

Transf. Munlclplos 50% do IPVA
532.874.726 591.073.563 . 649.272.400Transf. Municlpios 25% do ICMS

3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057Transf. Munlclplos 2S-1odo IPI
27.517.820 31.438.872 35.359.924Dedução da Receita para Formação do FUNDES

2.793.189.484 2.836.626.390 2.880.063.295Sub.Total
6.988.501.086 7.092.057.882 7.1a7.614.877Total da Receita Liquida VInculada
9.512.768.769 10.985.962.557 12.459.158.345

Fonte. GECOP I STE I SEFAZ. GO

' ..
OIscrlmlnaçlo

TOTAL % TOTAL % TOTAL %
Valor Destinado a Fundo'Cultura

47.563.844 0,50 . 54.929.813 0,50 62.295.782 0,50/

Goiânia, 09 de abril de 2014

..,:
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015

MEMÓRIA DE CÁLCULO - DEMONSTRATIVOS DE APURAÇÃO

FONTE:GECOPf5TEf5EFAZ-GO
Notas:1) ReceitaCOrrenteLiquida. RCL(FonteTesouro),calculadacom basena metodologiadaLei Complementar101/2001-
visão daSecretariado TesouroNacional- STN, diferenteda RCLda LRFpoisfalia inCluIras receitadoAdministraçãoIndiretae
Fundos Especiais. .

2) A ReceitaLiquida Real - RLR, calculadacom basenametodologiadefinidapela 5TN.
3) RCL (FonteTesouro). representaaosvalores arrecadadospelaAdministraçãoO' eta, excetoreceitadeconvênios,

diferenteda RCLpara fim de calculodo limite de gastoscomDespesade Pessoal, isto Art. 20da LC101/2000.

Valores Correntes em reais

DISCRIMINAÇAO 2015 2016 I 2017

Receita Tributária 16.503.977.002 18.083.200.647 19.662.417.408

ICMS 14.233.779.488 15.563.869.947 16.893.960.405
IPVA 1.043.159.851 1.158.246.715 1.273.333.579
IRRF 1.012.137.578 1.118.961.176 1.225.784.773
ITCD(impostosIIerança) 210.192.938 236.942.601 263.692.263

TAXAS 4.707.147 5.180.209 5.646.387.

Receita de Contribuição
Receita Patrimonial 47.774.309 53.506.112 59.237.915

Receita de Serviços 105.100 115.706 126.312

Transferências Correntes 4.554.119.339 4.852.318.406 5.150.152.993

FPE 2.189.316.608 2.332.618.099 2.475.919.591
IPI 110.071.278 125.755.487 141.439.696

CIDE O O O
SAIARIOEDUCAÇÃO 105.079.068 111.053.849 117.028.629
FNDE O O O
TRANSF.FINANCEIRAdoICMS- LC87/96 19.520.280 19.975.880 20.067.000
FUNDEB 1.869.348.632 1.982.029.394 2.094.710.156
OutrasTransferêndas 260.783.473 280.885.697 300.987.921

outràs Receitas Correntes 408.956.593 427.462.360 445.967.041

Receita Corrente 21.514.932.343 23.416.603.231 25.317.901.669

Dedução pl formação FUNDES 2.793.189.484 2.836.626.390 2.880.063.295

Dedução IPVA para FUNDEB 106.574.945 118.214.713 129.854.480

Dedução ITCD para FUNDEB 43.081.472 43.081.472 43.081.472

Dedução ICMS para FUNDEB 2.179.751.434 2.179.751.434 2.179.751.434

Dedução FUNDEB- FPE 437.863.322 466.523.620 495.183.918

Dedução FUNDEB- IPI Exportação 22.014.256 25.151.097 28.287.939

Dedução FUNDEB-ICMS Desoneração-LC. 87/96 3.904.056 3.904.054 3.904.052

Transf. a Munlclplos 4.193.311.602 4.255.431.492 4.317.551.381

Transf. Constitucionais - IPVA 532.874.726 591.073.563 649.272.400

Transf. Constitucionais - ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057

Transf. Constitucionais -IPI 27.517.820 31.438.872 35.359.924

Contribuição de servidores O O O

' .. Compensação financeira INSS O O O

Sub total (menos) 6.986.501.086 7.092.057.882 7.197.614.677

RECEITA CORRENTE LíQUIQA. RCL 14.528.431.256 16.324.545.350 18.120.286.992 .

RECEITA TOTAL 22.189.358.563 24.124.564.117 26.060.142.295

RECEITA DO TESOURO. 9995 21.516.004.944 23.417.874.017 25.319.370.640

FUNDO PROTEGE - 2350 529.711.000 556.997.000 584.844.000

FOMENTAR - 2450 15.943.395 16.740.565 17.577.593

FUNPRODUZIR • 2452 104.413.000 108.502.000 112.677.000

FUNMINERAL - 2453 23.286.224 24.450.535 25.673:061

OperaçãO de Créditos
Alienação de Bens 56.481 59.223 61.965

Transferência de Capi~al O O O

Outras Receitas de Capital 1.016.121 1.211.584 1.407.006

Transf. aos Municipios - 9995 4.193.311.602 . 4.255.431.492 4.317.551.381

Transf. aos Municipios • PROTEGE O O O

FUNDEF15% 2.528.682.019 . 2.753.563.825 2.981.455.681

Dedução do Adicional ICMS 2% 382.616.000 402.322.000 422.438.000 •

Sub total (menos) 7.105.682.222 7.412.588.103 7.722.914.034

RECEITA LIQUIDA REAL RLR 15.083.676.341 16.711.976.014 18.337.228.261

DESEMBOLSO Cf DíviDA (15% ) • Limite 2.262.551.451 2.506.796.402

.. .DESEMBOLSO Cf DíviDA - extra-Limite 527.928.672 584.919.160



' ..
ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2015

MEMÓRIA DE CÁLCULO - DEMONSTRATIVOS DE APURAÇÃO

Valores Constantes em reais
DISCRIMINAÇAO 2015 2016 I 2017

Receita Tributária 17.477.606.563 18.639.565.372 19.801.517.297
ICMS 15.082.638.677 18.048.428.466 17.014.218.255
IPVA 1.097.701.050 1.187.721.627 1.277.742.204
IRRF 1.062.600.827 1.142.962.618 1.223.324.408
ITCD (imposto sIIerança) 229.925.748 255.426.807 280.927.466
TAXAS 4.740.260 5.028.054 5.304.963

Receita de Contribuição
Receita Patrimonial 53 •.183.615 58.786.242 64.393.152
Receita de Serviços 110.745 118.588 126.431
Transferências Correntes 4.619.525.066 4.698.603.689 4.778.159.004

FPE 2.240.198.844 2.285.829.621 2.331.460.397
IPI 116.013.256 . 129.795.625 143.577.995
CIDE O O O
SAlÁRIO EDUCAÇÃO 106.946.041 107.819.795 108.693.549
FNDE O O O

' .. TRANSF. ANANCEIRA do ICMS - LC 87/96 19.520.280 . 17.536.190 16.028.792
. FUNDEB 1.869.346.229 1.880.118.824 1.890.891.420
Outras Transferências 267.500.418 277.503.834 287.506.851

Outras Receitas Correntes 413.020.712 409.551.082 406.081.452
Receita Corrente 22.563.446.701 23.806.624.973 .25.050.2n .335

Deduçao pI formação FUNDEB 2.810.055.707 2.830.965.213 2.851.874.719
Dedução IPVA para FUNDEB 112.078.326 121.103.205 130.130.084
Dedução ÜCD para FUNDEB .43.081.472 .43.081.472 43.081.472
Dedução ICMS para FUNDEB 2.179.751.434 2.179.751.434 2.179.751.434
Dedução FUNDES- FPE 448.039.769 457.165.924 468.292.079
Dedução FUNDES- IPI Exportação 23.202.651 .25.959.125 28.715.599
Dedução FUNDEB-ICMS Desoneração-LC. 87/96 3.904.055 ; 3.904.053 3.904.051

Transf. a Municlplos 4.222.304.003 4.27U83.989 4.319.463.975
Transf. Constitucionais - IPVA 560.381.632 605.518.028 650.850.419
Transf. Constitucionais - ICMS 3.632.919.057 3.632.919.057 3.632.919.057
Transf. Constitucionais - IPI 29.003.314 32.448.906 35.894.499

Contribuição de servidores O O O

Compensação financeira INSS O O O
Sub total (menos) 7.032.359.711 7.101.849.203 7.171.338,694

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL 15.531.086.991 16.704.775.770 17.878.938.640

RECEITA TOTAL 23.234.617.490 24.478.017.860 25.721.892.321

' .. RECEITA DO TESOURO .• 9995 22.564.855.490 23.808.055.880 25.051.930.321
FUNDO PROTEGE- 2350 529.711.000 529.711.000 529.711.000
FOMENTAR - 2450 14.565.000 14.585.000 14.565.000
FUNPRODUZIR - 2452 104.413.000 104.413.000 104.413.000
FUNMINERAL - 2453 21.273.000 21.273.000 21.273.000

\
Operação de Créditos
Alienação de Bens 55.737 56.855 57.972
Transferência de Capital O O O
Outras Receitas de Capital 1.153.051 1.374.033 1.595.014
Transf. aos Municípios - 9995 4.222.304.003 4.270.883.989 4.319.463.975
Transf ..aos Municipios - PROTEGE O .0 O
FUNDEF 15% 2.528.882.019 2.753.563.825 2.981.455.681
Dedução do Adicional ICMS 2% 382.618.000 382.818.000 382.616.000
Sub total (menos) 7.134.810.811 7.408.494.702 7.685.188.643

RECEITA LIQUIDA REAL RLR 16.099.806.680 17.069.523.159 18.036.703.678

DESEMBOLSO CI DíVIDA ( 15% ) 2.414.971.002 2.560.428.474 2.705.505.552
DESEMBOLSO CI DíVIDA • Extra-Limite 563.493.234 597.433.311 631.284.629

FONTE:GECOP/STE/SEFAZ.GO
Notas: 1) Receita Corrente Liquida - RCL (FÓIlte Tesouro). calculada com base na metodologia da Lei Complementar 10112001- visão da
Secretaria do Tesouro Nacional- STN. diferente da RLD da LRF pois falta Incluir as receita do Administração Indireta e Fundos
Especiais.

2) A Receita Liquida Real - RLR, calculada com base na metodologia definida pela STN.
3) RCL (Fonte Tesouro), representa aos valores arrecadados pela Administração Direta. exceto receita de convênios, diferente da ~

.RCL para fim de calculo do limite de gastos com Despesa de Pessoal, previsto no Art. 20 da Le 101/2001. ~

~

" .



ESTADODE GoIÁs

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS. 2015

MEMÓRIA DE CÁLCULO- RESULTADO NOMINAL - Valores Constantes
Em reais

'~-,

. ç
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Divida Contrata e Fundada
Valores a preços de 2014, projetados com base em 2013, utllizando-se o mesmo método adÓlado na previsão das receitas
Resultado Nominal apurado segundo Portaria nO 560 de 14/1212001Ministério da FazendalSTN
Crescimento das disponibilidades financeiras com base na variação do PIB para o perlodo

DISCRIMINATIVO I . REALIZADO PREVlSAO ESTIMATIVA
'1 '2012 r '2013 2014 2015 2016 2017

I - DIvIDA CONSOLIDADA -STN 16.704.431.659,63 17.250.443.942,24 18.168.691.193,57 18.350.378.105,51 18.533.881.886,56 18.719.220.705,43
(.) Ativo Disponfvel 981.770.062,68 860.863.538,72 905.434.536,53 932.778.659,53 968.485.426,62 1.007.515.389,31
(-) Haveres Financeiros 2.179.795.350,35 2.443.302.982,95 2.505.710.056,27 2.581.382.499,97 2.680.197.822,06 2.788.209.794,29
(-) Restos a Pagar Processados 836.002.698,64 543.360.996,49 773.161.677,86 796.511.160,53 827.001.607,76 860.329.772,55

11- DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 14.378.868.945,24 14.489.638.417,06 15.530.708.278,64 15.632.728.106,54 15.712.200.245,63 15.783.825.294,37

111- RECEITAS DE PRIVATIZAÇOES 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

IV- PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

V - DIVIDA FISCAL LIQUIDA .14.378.868.945,24 14.489.638.417 ,06 15.530.708.278,64 15.632.728.106,54 15.712.200.245,63 15.783.825.294,37

RESULTADO NOMINAL 684.555.125,66 110.769.471,82 65.445.476,31 102.019.827,90 . 79.472.139,09 71.625.048,74

Fonte.: Balan o Geral do Estado - 2012 e 2013 e Gerência da Divida Publica e de Receitas Extra TributârlaslSEFAZ
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI. DE DIRETRiZeS ORÇAMENTÁRIAS - 2015.
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MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESULTADO NOMINAL -Véilores Correntes
Em rei

DISCRIMINATIVO REALIZADO PREVISAO ESTIMATIVA
2012 2013 2014 2015 2016 2017

I - DIvIDA CONSOLIDADA -STN 16.704.431.659,63 17.250.443.942,24 18.196.039.239,81 17.501.020.730,11 15.905.997.299,05 13.760.003.650
(-) Ativo Disponível 981.770.062,68 860.863.538,72 919.293.007.4E 979.230.911,54 1.039.727.797,26 1.102.423.383
(-) Haveres Financeiros 2.179.795.350,35 2.443.302.982,95 2.544.062.149,73 2.709.935.001,89 2.877 .354.786,31 3.050.859.279
(-) Restos a Pagar Processados 836.002.698.64 543.360.996.49 784.995.596.5C 836.177.309,39 887.836.343,56 941.372.875

11-DIvIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 14.378.868.945.24 14.489.638.417,06 15.517.679.679,12 14.648.032.126,07 12.876.751.059,04 10.548.093.861

111-RECEITAS DE PRIVATIZAÇOES 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 O,

IV - PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0.00' 0.00 0.00 0,00 O:

V. DivIDA FISCAL LiQUIDA 14.378.868.945,24. 14.489.638.417,06 15.517.679.679.12 14.648.032.126.07 12.876.751.059,04 10.548.093.861

..

RESULTADO NOMINAL 684.555.125.66 110.769.471,82 1.028.041.262.0€ -869.647.553,06 -1.771.281.067,02 -2.328.657.197

Fonte.: Balanço Geral do Estado. 2012 e 2013 e Gerência da Divida Pública e de Receitas Extra Tributárias/SEFAZ
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Divida Contrata e Fundada
Atualização do valor corrente de acordo com a inflação projetada na previsão das receitas
Resultado Nominal apurado segundo Portaria n° 560 de 14/1212001 Ministério da Fazenda/STN

.•' '.
" .....
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CERTIDÃO DE VETO

( ) INTEGRAL ('t ) PARCIAL

Certifico que o Autógrafo de Lei n°. ~<6~ , de
~/-.a.fL-/.M, foi remetido por esta Casa à SANÇÃO
governamental em 01 I~/J.£L, via Ofício n°. jS8~ ~4 e,
em ó2J /01' 1r22l!:L devolvido a este Poder Legislativo,
conforme. Ofício nO~/G, tendo sido devidamente
protocolado na data abaixo.

~~-.
Protocolo e ArquIvo
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